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~IINISTElUO llA JUSTICA E NEt;UGlUS INTERIORES 

.\. I- E~l 'i' DE .1:\,\/EIIltt DI: 1\tt:~ 

I t····(.L1".1. •j!l•• •l lf'l"l"CIJH j1111Lo ~~ Do•: a. n ;~o lad•• ./n \lt·~:··:Ldfl Nnvr, ,- ti• !'1 '~j!l'i•·rl.1.r\1 1 d,• 

Uuiúo t: n,úJ da. l'rr•kiLnt•a du J)i~trid" l'"d~"~r;rl 

\linisLerio 1!a .ln~tir:J. e :-lc~odo.-' lnL,•.rior<;s --- ltn·e,·I•IJ i;•. dn l11 
·rior :·2'' ,.,)cc;ãn--- Rio de .la•'iniro, ;· ,J,) j;11wir<.> de 1\tJ:L 

Sr. prefeito do Ubtricto Federal ··- b11 rdl·r,~tu:í., ''·'' olnri" 
n. 8:ilt, ele~:; de ;1bril do amw proxin111 lindo, t'lll o 'flFd J•P)I"tzc:é;t,c-: 
;1 este) l\linistcrio a pl'rmuta elo terreno situ:tclo junto ;i floc;t H ao 
l;tdo do .\lcrcadt• :\lovt•, por outro~ que porf.c;nn;IIJ ao l:ovnmro l'r:d"ra.l 
1: ~Jo nccessarios ;,_ cxcctll;:lo elo projncl.o •JI·:.:ani?.;tl.h pot· .,,;-;a. I 'rc
feitut·a, commtmico-vos que, segundo in!itl'lll;t. o Minís{.(Tin ela Fa
zenda, 1111 avist> induso 0111 c,',pia., 11. iR I, o li- J I de oJomrnl!foo uHillJu, 
nJo púdc ser lerada a clfeito ;~ allmJid;t pc-rJJIIJI.~, pur i:;so IJile 
a'luell') t'~t·t·cno lo1i coucedidn para o rlit.o ~ll:n:;~do, de ,.,,,fllrtlli<li!dC 
c'oHII o a.rt.. s•, n. 5, il;t. lei 11. ~-2\J, dt: lO de dez<:rubro ele p;~lf>. 

Sai'ldC e fratrruidacle.. ltil'(&rll/ti•l. ri'( t:ml/flt, f.'ort t'•l. 

N. -~- L~l '·' llE .1\NEIIln 1•1. l:•t; 

''L' n,••• O LWl"U)II,lir H <'\•T•'t••io dn ,;r•ll ··:•r~~~~- dcl\;1 11 IJII!It .tr" •L• .l11 lt· .1 r Í\t~·~·u·ir~, 

J•d .. •·ri<lr•·~ ·l·~ ~~~tll<•.r t•:1,rl1· llrJ:-:J I_,J',tl·alhu·-- ri;'. ,.,.lllllli,...;;~;.•.•• •k r•·\ 1: '·'' •I" .•IJ .1.;urtnnl" 

lilinisterio ci;J. ,Ju~tiç:~ e Nc:.:·oc·j,,, lnt.1;ri"n:.' --- lll!'lwl."ri;t olo In 
f•Tinr f' ,;ecc;;to --- Hio dt: .f;tudro, \1 doj;1111:im d·· 1\tJ:I. 

~r. Dr . .João J:u;trqw) d<.· l.itna- .\c;t:us;utdo n·.rclttol" 'osso 
"llieio do ü tlo ~.:orrPJJte ntuz, caiJe-rnc )J<trlkipar-\ o~ q11c 111': aclw im
ptdido ele tomar pat·tc Jtos trabalhos da C:lllllffii~sã.u de· n~vis~o do 
!tli,;l.;mtento eleitoral ricste Districl.o, tb qual ~ois pn:sirlenle, po•· uã.o 
111'0 pcrmi tit· o excrcicio do C:t I'!'/J olc) miuisl.ru ele E' ta do d;• . .lll<l.i<;;•. 
e Negocio;, htc-riore~. 

:\proveito o ensejo para aprcsr\ut;Lr-vos •» mt:U" pr"lt-:1 "' dl' 
•:on,irlel';J.ção c apreço.- Jricwlrn·út rln C"''lw. r'}l'l't'a. 
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N. :: -- EM 18 DE JANEIHO DE 1\li:l 

DÕda.ra. qno, da~ eompanhias elo nn.vegat;..io, devo ser exi:.;il1o nniNt.utcntc o pa.gn.mento 
rln. imrurta.t1da. do~ 1In~inr(~ctn.ates 11110 forem g:tst,,:~ no '""1'111'~-':"" .Jn~~ t·ospcr:Livo:J 
llfl.VÍ03 

1\linistel'io da .Jnstiça e Neg,,cios Interiores- Directoria do Jn
t.ei'Íor - I • sccçào - Hio de Janeiro, 18 janeiro de I Ut:l. 

A' vista do que cxpu:r.ostos em ollicio 11. ti, de:! d') corrente mm:, 
declaro-vos ter resolvido que, da~ companhias de naveg:ll:;tO, a cont;u· 
(Jesl.e mcz, se exija unicamente o pagamcul.o da imp"l'tancia dos 
dcsiufectantcs que forem gastos 110 expurgo d,,s respectivos navios, 
devendo a quantia arrecadada sm· recolhida ;'t eOI!lf''.'t•Jnte repartição 
de Fazenda, C'llllO recuit;t eventual da UnHio. 

Saúdo I) fratemidadc.-ltirrtdavia "'" Cw11u1 C.>ll",!a.- Sr. di
rector geral de Saúde Publica. 

N. 4- El\1 27 DE .JANEIIlO !11: l!lf:J 

:\linistel'io da Ju~tiça c Negocio:!! Interiorc~ --- llil'<)Cf-'>!'ia. do In
terior- f' SCC<;;\O- fiio de Janeiro, :!.7 d0 ja11eiro d(• j~ll:l. 

Sr. ministro de E~tado das H~)la•;õcs Exterim·e, - Tcuho a homa. 
de levar ao vosso conhecimeuto que, de aceôrdo eorn o alvitre sngge
rido por esse l\liuisterio, ficou resolvido que :t nalm·;J!iz:Ição aos mar
roquinos, syrim, arabes, egypcios e tlll·co.;, desde que ufi.o aprCHenl.em 
a licença do governo do seu paiz do origem, será concedida medbutc 
a. condição, t·eduzida a termo, de qn••, si par·a ahi rc·~wsc;a!'ern; não 
serão reconhecidos como c~trangeiro~ <J nào t<·r.i" di'"''il•> :t protee•::w 
do Governo Brasileiro. 

Aproveito o ens4:\jo para reitel'ar os meus protestos •le eleva1la 
estima c mui distincta con,;ideração.- Rivlldlti•zrt ,/fi. f~~tnhrt Corrêrt, 

N. ti -- EM 6 DE l•'EVEHEIIlO DE 1~11:1 

l>ecla.rn. que s6 om gráo de recurso resolve o ~Iinisterio Srlhro a.8~umpLo ·h ;•ompetoncb. 
do director do Instituto Nacion:d do \[u~\i!:;" 

l\linistet·io da .lusti•:a e Negoeios fnt<)rinrns - Dire•·t')I'ia do ln
l\'riol' -- 2·'sl•cção -- llio de .Janeiro, 6 de ,.,.,.,.r,,i,o dq 1'JJ:I. 

Declaro-vos, e11t resposta ao o!licio zr. lO, d<) 14 de janeit•o pro
;,imo lindo, que a c..:~a Diz·ectoria, a quem foi dir·i,dd•.l o req11erimenlo 



·.\IINISTI':HIO 11.\ ,JJ'STII;.\ l: .r-;Et:Ot:ltl~ l]';Tf.RIOJIE:-; 

cuja eúpia acompanhou o alludido oficio, cabe resolver sobre o pe
dido rlo !saias t:ued1is do M'llln, sendv que r.<;t.c !\linbtPriu sôrnonf.c em 
gr;'to d•: reenr~o pod<'t'á int·~rvir no caso do qne se trata. 

Saúdo: e ft'at1n·nidade. - ltivadavi<t da Clm!ta Corrê•!. -· St'. di
redor do Instituto Nacional df) 1\Iusica. 

N. r, - EM 21 DE FEVEIIElRO J)E t•.ll:l 

])nd:tr:l. rpl~ n pr(·~itlento I)() ConRelh() ~urrodor do Ensinr) n;í.o tom õir(lit.o 3,.1) ~·Jh~idio 

do rpJI' tL·alt r' art. t:H tLl. lBi organica. t]o ensino 

l\linislel'io d<L Justiça e Negocio:; Interiores --- :!• sccç;w · - llio· de 
.larwiro, :ll de fcvr>r()Í!'o de !~113. 

Sr. lllinistt·o de Esta< lo da Fawnda - I:ogo-vo,; di!\'lleis provi
videlldar alirn de que, conforme solicitei em :1 \'i:io 11. I. HO, de :JO d> 
outnht·o do anuo proxir11o lindo, seja rcstitnirJ.r ao Thi'WIIT'o i\'acional 
a quantia de 800$ qnn. por aVÍ'-'O u. 'J:l~l, 1lc :l7 de fevcrcir" do lllcsmo 
;~nno, "c mandou pag<11' ao Dr. (;, a··ilio Allf!,'IIS!.II .'.!ach<ll:,, de OlirciT a, 
prcsrd<:lllP do Conselho Superior do E11~ino, a quem n;~.,, cabe o 
suh>:idiu d•~ que lt·ata a srguuda parte rio art .. I :li d:t l•~i orgauica rlo 
ensino superior e do fnmlamont~.lua. lkpu!Jlio.;a, approv:vla p•:l•J de
cretou. 8.65!1, de ti de abril de i!IH. 

Saúdo c fr.1ternidadc.- ltivrula11ia drt Cwlitfl CorrC.t. 

N. 7 ---E\[ 7 DI\ .\fAW:O J11: 1~11:1 

l{.n~pnnfln <L lllnc~ <:OtiS 111La ~obre O ll111110r•J do livros do ill'if~l'ip•.~.Ln pof•"l J.'l'ill'l i" \'llllhO 
doq alist:tndos, :L 'lllO Hl1 rnl;~n::. ,, :~1.·t. 1"~ drJ ,fq TotrJ I"''~i·d:t ~.i\'<~ 11. ·~. ~iJ 

d~ 11 do jrdhn rle i!lli 

\li11isl.cl'io da Justiça n Negoeios lntcl'iol'rs- llit'Cel.lll'i:J do lntl'l
dor-- I' sccçiio --lHo de .la11eiro, 7 du mar•;o de Pll:l. 

Hcfcrindo-mc á consulta. feita a es"c .Juizo peln prrsidcnl.l: da 
1~mnmissão de alic;tamento eleitoral do município dn Tamandaré, 
ncss•J Estarlo, c que me ouviast:1s COIIt vos~o ollicio, s01J o "_ 21 
~~~~ i7 de fevereiro ultirno, dcclar·o-vns quo don~ ~•lo o-; lill'os par:~ 
iHscr·i[.l\;iLO pelo proprio punho dos alist~ndo:', por· is~o que<> decreto 
11. \1.182, de 6 de dc/.nmlJro de i!ltl, dispfle que á Secretaria d;t Ca
ma r a •los Deputados, oudo ficat•;'t ;Í. disposi•{J" do Congresso, dm o: so•.r 
romettido o livro de inscripção de eleitores que, na cunformiúa.Je d11 
disp•Jsto no ~ 4° do art. 2i.i do decreto n. ;; . :n 1, de 12 d •3 do:~emiJt·o 
de 190!, teria do ser devolvido á juntét de recu!'~03, JICI'IIJarw,.,mdo 11 



ouil'" livro rlu intcrip<;;lo ~oh a. p;ua.eda do es<~riv;lo do ju,licial qua 
hiiiii<Jl' senirlr1 ll<t eommiss;lo de alist:tmouto, segundo detm·min:t o 
;11·1.. t:i do ll!t)SIIl•J drwl'<~lo 11. 5.:nt, de 1:l cll> dezenllll'o tlc 1\JO't. 

:-:i;u·,fk e J't·ateruidarle. · ·- Ilivadaria rla r:,~,~~r,,t t'o! rr1t. --Sr. juiz 
fcdcrvl na sec•:Jo do J·:~tadn dcJ Paranú. 

1) • ·!.1.l':t 'llfl' 1.; •!'In~:• . .-:. lnJllo';-;IL',l•'.; p;l,S')<l.JH ;L S•'l~ l'H!t••·.~·Ut~.-; ;11)S d1r•\ 'l•q·,·:~ .j:)ti ~~~Lah••fc .. 
•'ÍIIIP!Ijq,_; -..:11h\•'tl'l<)ll t•/ns. j.;ldt'jP~nt/<•ftf,<'JIIo'IJ!r· r/o• J'• '!ll•.';i•';lll 

\I i ni,f.r!'io da .lusli•:<t c Negocius I" !t·riol'"" -- li i r• ·cl\•I'i a r in lu-
l.·~rior :!" <,.,.,.,-.,, lli11 clt: .l;tndro, iO dr· Jll;tr•:" de l'lt:;. 

c; r. pr<J<ir•lenf.e do Conselho Superior drJ l·:n~iuo - CmlllllUUiro
\O·;, para. o.; Iins ccm\cnientes, que o 1\Iini,tei'io a meu cargo _;:, 
pt'ol irl••fwiou, t·omo lhe r:ompctia, para qw· o Thc.;om·o Nach•tHll 
tl\[H:tli~s~ '" uecc.;.;~ria.; orduns 110 senf.i<lo 'I c sci'em eHtmi!llCs ao< 
dir••cl.ort~~ do.; dilr~r,o-; r·-.t<~.belt•ciiiH'!IIo~ de UII"ÍIIO stqwrior e do 
l'nnclanwntal. dc,lar:adas :1.~ 1nrba;; dn." que I··~'" dirdto a r·eccher 
lnrwillltnlo.' nas r·eparl.ir:ües fcrlerac~, a~ qncllas ~rllada~, Jl\1 or<:a.
IIHmto 1 i.!!·r~lll.<', para. <11b1 <m•)lo, uu cnrrl'IIIC l'\''l'l:irio, ao.; menciona
do;; Pstabclr·cimcntns. Outl':•shn, declaro-lo~ h111er. d•:> III•~SIIIO lllncl". 
pl'O\irlerwi;~do p;tra que. d'orv elll diante, as qttotas hiiiH!str·acs a qun 
~e t•cfrwe o art.. :!'J, letii';t ", da h•i org-aHit'a. appr·o1 ;t<l;t. pelo decreto 
11. N.tí:i~J. de:; UI'. abl'il de f!IH, Sc\iam ('lllrcgllf'' pelo uitn The.;oU!'ll 
.\<Jt·ion;tl ou cle!r:cra.r·ias lisr:vc.; ao.; diecctorcs do,: IIIC'l!ll~-' c,;tabe!cd
'"cnlo-:, irrrlcpeudcntcmcufn rle um"· rcqlli<i•:'"'· 

\. ~~ -· EM :10 ltE :IIAHI}I VI. t~tJ:; 

J)•'d.tr.•. '!'~'' ·• \lil•t'-<ll't'i•• d.t, F.•Z"Itd:t ;.;" cnnt~1:·tuon •l·<~ll:·i,,:(. •I·• ;l\i;.-1\t{,, ·!-.. df! 

sd•.·•nl•L'o !],. i\1{1 

:\I ini~l ·~r·io da J u::f.iça e Ne;odo~ lnteriorc~:' - l•i t'tTi o ria do I ntc
rinr -·. :.:·· :;eer,:ão -- t:io de Janeiro, 10 dt• matTII rio I!H::. 

~r. pl'csideute do Consdlto 'superiot• rio Ensino Em re.;post.a ao 
o!licio 11. i\), de 1:; de fcverciJ·o Jll'O\imo findo, rlf)C)aro-\o.; que.:'~ ri~l:t 
da. rlontrina do a1i<n deste .\lioisterio de :!8 de setcmlH'O de 19U, corn 
a qual ~~~ l'Onforrnou o l\linistel'lo da. Fazcnlla. -:ogundo communieou 
em ari~o n. JO·í-, de ;;o de dezewbro do mc,;niU ;til li•), nJ.o !ta que pro-



/' ·' 

Yi1lcmriar quanto aoa~~nmpto de qu11 trata o offieio n. :H-1·, tle !i 1am
I.Jnm do rorernirn ultimo, 1!0 11imr.tor da racnklatlC' d<~ llirc·ito di• S;tn 
Paulo. 

N. 10 -- EM 11 DE ~IAIII:(J DI·: 1\ll:l 

n,~,·ln.l':J, fJll~ :1 llllJ fnn;·.·ion:trio lfcf'.lll'i:ldt1 11111~~. (],~ 1'11~!'.'11' Prtl Yi.C't11' O tl•~:"'l'• r:, lt·.r__::ÍS· 

l:lth·o n. 2.~~)/i. f1f'l10 df' jnnr>il'n ll0 tnU. ~·•1111pr>~r•. :11.·n1 .],, ol'•L n tdn. :n• I ,,I, •1:1 

"l'.~lifka•:iín do I'•'S(•~'··Ii\'o r~:1r·~·o 

:\linistcl'io da .Tnstka c ~egocios lntnr·iol'os -- Dircctoria .lo lrrk
r·ior· ·· - 2" ~ccçrío- Hio dn .Jannit•o, 1 I OI\ marr·o ,]~ i !li·:. 

SI'. ministro de Estado da Fazenda - - T1\11ho 11 hom·a ún lli'C'Ia
J'ar·-vo~, para os lius couvenientes, qtw ao au\iliat· tla llihliotltnea 
Nal'ional, Acauan Cruz, liceneiado por· portaria de t:i de janeiro ul-
1irno, eompote, rlc acc\lrdo 1\om o ar·t. -~~- •lo I'l'f!lllamentn daqnrlle 
I!Stahclf\Cimonto, <'ombinarlo com o :rrt. :r;, :: 1", do n·gp]arnento 
appr·ovado )lfllo decreto n. !1.1%. de '.1 dí•. dnznmbro de l\1·11, :rl,··m dn 
ot'drma.Jo, metade da. g-ra.tific:tçã.o do rnsp1·ctilo e a rgo, vi-;! o tr~r· sido 
a mesma licença concerlida. ao tr•mpo em q11P ait!da não vigora\':1 o 
tkl'l'Pio legi~lativo 11. 2.Tilo, dn 10 do primeiro do-: citado-: 1111'''"'· 

'~aúriC' n l't'atm•nidadu. -- llirad,rvirr. ria l:i1111111 r:on.~~~. 

N. H-- 1\\[ 1.i DE ~11\HfO TIE I ~:n 

'linist0rio da Jnstka c Nep;oeios Interiores--- liir<'<\lori:• d•• In-· 
i•'l'Í••t' ---I" S!'Criío --Riu dr• .Janeiro, 1 :; de m~rr:u dP 1'.11::. 

Em officio. sol1 11. J:iO, de 19 dn f'CIPI'í'ÍI'o nliitno, eun--:nltaps' 
como de\·ei~ pt·ocndnt• rdat.i1amPnte a t'nrwr:ionario~ ;r.po,;lHliad"' 'f'"' 
requererem dirn1·tanwn1c • e<.;;a llirnct.oria 11411<~ in-;pr•c, ... ,, 1111 ''\:til''' 

dn 1 alidnz. 
Em m~posta, d(1claro-vo~ rpH' aos 1'11nccionarios apo.--:í•ll1:tdo:' naJ,p 

:-;olicitar ao Mini~terio ela Fazenda a guia neci'S-<aria pat·:: o :rllndirlo fim. 

Saúde P fraternid:uln. -- lliV•trll/via rlrr Cunha l:m·r:-a. -~r·. di
rector ~<wal dn Sa úrlc l'n hliea. 
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DROIRÕES DO ODVF.RNO 

N. 12- EM f7 DE MARÇ) DE i913 

fll'e).'l.t·l. quo cnntinnm n. $et" dnuR: OS livros de ins,·L•ip;iio JIO}O propt•io punho doR !l.Jil'll .. 

tn.nd~,~~ Yisto quo á ~or·rfltn.ria da Ca.mat•n. do.q D11put:ulos 1i romottido o qn~ 
torin. de Hcr devolvido ú. jnnt1. de r<r~urs0s, o o outt·o devo ponnn.necer snl1 .'l. 

gn:u•da. d11 (!SI'l'iri>r; !Jill' hoi1VOr SOrVi!}() na ("()TJlllli:~c;.·ln dt) I'•'Yi1;ro an afiRtanWHtO 
nioif,rll'.d 

l\linistel'io da. .Justir:a e Negocios Intrl'i•·n~s ---- lliroetoria do In
terior-- J• sc•·,:~f) - I \i o <li' .T:!.·;eiro, l7 d" •n:11·•-., ,Jn 1\ll::! --- Cir
""lar _ 

Afim de evitat· as irreg-ularidades l'l'l'fJIICilf.entent•~ notadas no 
foruedrm~nto dos livr·os a fJUÚ sn rcfct·em o ·: I" <fq art. '~·do dect·ct." 
u. ti.:l~ll, de 1 :l de d<J?.nmbr·n do 1\104·, o o :<rL 1~ do dt: n. 2.-U\1, 
ele H dn julho de !\I 11, pa1·a inscriprãn p:·lo prnprin punlw dos ali~
tanclos, s11scito Yo.ssa atterwii<> para o d1~1Tt~f.o 11. () .!8:\, de G de 
dezembro do dito a.nno de HlH, no qual se dcdara quP ;'t. Secrctal'ia 
da Carnara do:; Tkputados, onde fiC"arú. ú. r!isposi•:flo do Congresso, denl 
ser remctti<lo o lhrn dt.l inscrip1:iío de elcitorps q11C, 11a eonformidado 
1lo dispost•J no ~i" elo art.:~!) do citado r!<'<TI't<l 11. !i.1!1!, do J:l rln 
dm~ernht·o de I! 04·, l.nria de ser dnvoll irln :·, .innfa d:~ rc1:11rsns, pr•t'
lll31181'C'tHlo o 1111lt'11 livro de inscripr)o. 11s qll<tl'' ~;to :1p1'11as f'ID 1111-
nwro du dons, ~;oh a guarda do cscririío do judir·hl fJil" lt•JIIY''l' S8t'l'ido 
na commissiín de alist:tnwnto, S<'gnndn r]Ptl~!'l!lin~_ " :: rf. I:; do ullinw 
dos ai~ udid·Js aeto-;. 

!'at'Hlf' ,. fr~tct·ni,lade.- lliNlrl•tl'Írl da Ctwft.r CnJ'l'r•r. - Sr·. ri1J· 
lr'ç;ado lisea.l do TltüSOIIt'O Naciun:d 110 Esta.rh dn t:•:ar;Í. 

IdPnt.ieos aos dC'rnaic; deleg-ados tlscac'l ""'Estados e ao eoJI,•cfor 
rias rnn:la-; li•d,•r;ws <'111 .\iet.heroy, uo do P.io .J, Jan<!it'IJ. 

N. t:l 

lhv·l:u·:1. •{'IH 11.I•J h·1. 1{1!" n:1ptn· ci t't'f' ,,_.;r,) da I•"::LCP:-:. d,, i11'-': ''dt_•r •k :tlumnos dtl. 
F.lf'!d·Jt,T•• 1ln \f,.,)ic-ill'l •l: !~1hi·1. co~·L·ent1n :1 d·· '''~l rJ,s ~:,_.l,rt~i d:1. 

~t!hU!Il•' 1.1 ·'!I •!,.:-; r•••·•p"'·,,~ tJ!'l•!Wio~--: fl 1 1<'~\t'I/LJ;J•!•• 

i\liuist"rio d:1 .lu~1iç,a e Nl'~ocins Tnt,~r;ol'cs Din•ctoria do Inte--
rior -- ~" su•·•;:í.o ·--- Hio ri<' .l;l,Jrcir:J, :n d•· 111:1 r,·, d··· 1" f :1. 

St·. Jli'OSidnnt<~ r[,, CoiiS' lhll Supnriqr do I:Jt,ino - - llcspondnndo 
ao o!licio 11. !iil, dn 27 drJ fl'vcreiro uliimo, dl'cl:ll'o-ms que não Im 
!JIH' opp!w :í. •:r·ua•_:~o '"' oil11 log·at·ns ,]r) in,;p,•ctm· d•_• alllfllti!>S da Fa.
•·nldao•< d" !\f•) lic.ina da Baltia, (:llJTCJHio :.:' d··~P''':ls JH>l' conta da.; 
s•dll'a:', da ;IJI>I'I'III':in '"' ""' l'C!'.Ili'SOs l"'"jll'io·; d' I-':<•·11Liad". 

~aúd·· ,, fr;lf,·t·t!ilf:itk~. --lticttdrt-··j,, d.r (' "'··· ,·,,, 1 ,~,,. 
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MINISTE RIO DAS R RAÇõES EXTERIOR[S 

~. t --!DI ;; IJE 1\IAIO DE 1\11:1 

~':ir.·ular ao C1L"I'l') t..:ousuhtr h~asilciro :iO!Jre ,Jjsvnu:o;a. deo L1.dHL'a'l !Jcll'·'· ~"n··A•nm~n· 

~1:~s t~ amostra:i iu[GL'iurf"i ;1, !.: l!J-IJ-0 

3d,:'ccção - N. 8 - SuiJ-SlCt•otaria de Est:'.do - Cl•·cular -!\fi~ 
11i~tcrio das ltclaçües Exteriores - Hid de .Janeiro, !I de maio rlo 
1 !I f 3. 

Sonhor .•• 

Com referenda it cit•cular n. ;{3, d\l21: de setembro do auno lindo, 
por equivoco, foi feita alluslio a " oncommendas pastacs , quando, 
como se vê do segundo pedodo daquella circular, o assumpto é ••en
commend:ts e amostras "• Para. estas ultimas é que está dispensada a 
apt"escntação de factnt•as consulat·es, desde que sett valor seja iu!e
riOI' a \: 10·0~0. 

A os~e respeito o Ministerio da [?aaenda exredit1 om \J rle dczem
l,ro do anno Iludo a seguinte circular, sob n. ti7, que peço <t \'. ~- to r 
sempre presente: 

,, Declaro aos Srs. delegados fiscaos do Thesouro ~adoual nos Es
tados, para sou conhecimento e devilos ftns, que, om rBiaçllo ás 
amostras do5 tecidos de seda on outl'a qualquer mataria., :;ómenl.e se 
devm·ão cou5iderar sem valor mercantil, para. podcrorn ser despacha~ 
chs livre:~ de direitos, as vindas em um só exemplar, de mini mas di~ 
meusues, quo bastem p;tra dar idéa <hL mercadoria. quo reprH3cnfam, · 
t~omo exig\l o~ 1° do art. 2° das Disposiçoos Prelimi~are~ da Tarif\t da!i 
.\lfandegas. e não p:Jssam ser utilizadas no fa.bricd du gravatas ou ou
tros ttrtefactos. , 

Aproveito o ensejo para renovar a V. S. o> pL'Otcst% rfe mi11IFt 
GStima e CO!lsideraçllo.- ltegis á-: Oliv<:im. 

I "-
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DEOISÕES DO GOVEFNCI 

N. 2 -EM f.6 DE JULHO DE !9!3 

CiL·.~ula.r- n,o) CoL"po Diplomatko estrangoiro sohro i~on4;óo:i dn direitos a'luanoh·úa 

Secção do Protocollo- N. 22. -Circular --l\1inistel"io das He
laçõas Extel"iores -lHo de Janeiro, 16 do julho de 19t:L 

St· .•. 

Em virtude de resolução tomada pelo Ministeri'> da. Fazenda., 
tenho a bum·a de lovat• ao conhecimento de \' •.. qu<.l fie:t revoga di! a 
Ctrculat· de~to l\Iinistcrio, n. 7, de 2:1 de mat·•;o de 1909, a qual esta
belecia que os pedidos de isenção de dil'l~ttos ltmem dit·igidos, uão ás 
Alfandegas, mas á Directoria neral deita Secretaria de E~tado. . 

A~;irn ~cndo, V ... terá. a hottdade, d'oril orn diante, de dirigir, 
não a Psta Secretaria de Estado, ma.s ás Alf'andng:t~ da Hopubtica, a~ 
rcqui!4ir;ütls de entrada livt•e p:u·a genol'os, efrllito:i c objectos que tive!' 
de Importar para seu uso pessoal o a que tem direito, nos termo3 dos 
§§ s• e 1}0 do art._2• das Disposições Preliminaro.; da Tarifa Aduailail'a , 
de que junto lhe rometto um exemplar. 

Aproveito o ensejo para renovar a V... o,; protestos da minha 
estima e consideração.- Regis de Oliveira. 

N. 3- EM i7 DE JULHO DE Ett:l 

CiL't~rrl:u· :trt Corprl !~<)ll~tlhL' I• L ~~ilrlil"'<l fõi:Jl.H"() llOIU~_t·,:ti'l':J "'~ Vi•!oA:tJ!l'liJ!Ol a A~onL!1i 
(~ommOl'Ciaos 

Direetoria Geral dos Negocias Econrnnico~ e Consulares- :.l" Soe. 
(iiO- N. 2·1, - Cimular.- Mirlisterin • la~ HclaçOes Exteriores -
Hio de Janeiro, i7 rio julho de i913. 

Sr ... 

Tendo succodido nllo t·aras vezos ficarem vagos o; consulado;; e . 
vice-consulados, ou serem geridos por pessoas illl~ompetentes, vi~to 
não haver na occasill.o substitutos legaes, resolveu este 1\linisterio tl)
mar as seguintes providencias: 

. Determinando o art. s• da Consolidação Consular que «cada con-
sul ger·al ou consul terá no logar da sua r·esidenc1a um VICe-consul 
que o substitua nos seus impedimentos "• fica ent1~udido que sempre 
que o vicc-consul da séde do consulado adoecer ou ausemtar-se, peça 
ou nao licença, o consul geral ou consnl rleve nomear logo um vicc
consul interino para ficar em seu logar. 

Do mesmo modo, desde que o v!ce-consnl assuma as funcções de 
cousnl geral ou consul, deve logo nomear um vice-consul interino 
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1\llNISrrElUO DA GUEHHA 

N. I - E:\1 6 DE .JANEIIIO IJE I !Jt:l 

Provi1loncia.-so sobro ;L remcss:t ~i H..opartiç.io (frq·al d•l!'\ Tulogt·aph'~~ n fliL'('ctoria. 

Crot·a.l dos Cort·eios do rel;LÇ,Jo~ ,{os fnncciouarios do .\!Jniatm•io 1h Guot•t•a '1116 
pot1em fa.zot· lt!;o dn tnlegt·a.pllo o- cnj:L rnrt'PXpfJ:IdfJ!Wi.t· dP\t' ~~~t· p<~dn.Jrl.~o r:nm 
.-;ollqof11,•ia.l. 

l\linist<~t·io da tittel't'a. ·- N. J -- Hio dr• .Jaueiro. ü do janeiro 
de 1911. 

Sr. ministro da Viação c Obras l'uhlicas- Em solw;iw aos voSsos 
avisos ns. :J~7 c 3·í8, de 20 de <ie?.err.Jt)J'o tiudo, vos commuuko que 
nesta data providcndo para l[UC á Reparti<;ão Geral dos Telegraphos 
c á Dircctm"ia Geral dos Correios seja enviada, respel"tivamerrle, 1ima 
I'elaç~Q do~ funccionarios da Secreta da de Esta rio e r<·p~ t'tiÇilCS an
uexas a este Ministe6o, que podem fazer uso do .telegmpho sobre 
assumpto de serviço publico, no exercido de Hll3, e outr;t d;1quulles 
cuja cotTespondencla deva ser portcada com o scllo ullieial. 

Saude c ft·aternidadc.- l!espasiano Gonçalves dr: .llhwpwnf•tc c 
.'iilurt. 

Rclnção daa au~orídadcs a quo se refere c aviso supra. envie.da em officio 
de 6 de janeiro de 1913 á Repartição Geral dos 'l'clogro.phos o Di
rectorie. Gere.! dos Correios 

Chefe do Estadq~;\laior do Exereil.o ; 
l'rcsideutc do Supremo TI'ib1mal ; 
htspcdOI'Cs penuan\lutes das reg-iões; 
Comruand<wtes dag brigada~: estrategic·:t~, 111ixl.:t provi~oria o de 

coavallaria; . 
CommandantPs de guaruiçües <.: Ctlrpos (rcginwuto~, llat:tliJ,~llJS 

companhias isoladas, trens, bate!'ias isoladas, g1·upos) ; · ' 
Commandantes: de destacamentúo, das escola<~ de est:t(ICJ··nnior c 

de lli'tilharia e engenharia' das fort;as em operal;õcs ; 
Gue.L'I."II. - Decisões de iílla 



continua >
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Chefes de comm.issõe3; . . 
Cllefes: do gabinete do min~stro da !}uerra, dos départa.rnentos 

da Secretaria de Estado da Guerra., ·<ias divisões .destes departamentos 
.c· de serviços nos quarteis generaes dos inspectore$ permanentes e 

· dos commanda.ntes de brigadas ; · . 
Direetores:. commã.sdantes do.; collegios militares do Rio de Ja• 

neiro, Barbacena e Porto Alegre; . ' . · 
Directores: das dir.ecções do expediente da referida secreta. tia e 

àa contabilidade da Guerra, das colonias militares, dos arsen~es d~ 
gucr1·a, das fabricas de polvora da Estrella, de polvora sem fumaça. 
e de earti.\Chos e artefactos de guerra, da Bibliotheca do Exercito, da 
Confederação ('o Tiro Brasileiro e do Laboratorio Cbimico ·Pbarma
ceu ti co i\Jili tar • 

~-. 2- EM H DE JAi.\'Eifi.O DE f913 

Sói.'leute o medico e ph&rmaceut!co · de dia. a.o Hospital Central do Exercito terão 
alimentação por conta dos cofres do mestno Hospital 

Ministerio da Guerra - N. H - Rio de Janel1.·o, :11 de janeiro 
de 1'Jl:L 

Sr.· chefe do Depart~.mento da Guer1·a --Em vist~ dos motivos 
constantes do Officio n. 3.697, que o director do Hospital Central do 
.Ex~rcito vos dirigiu em'18 .de dezembro tíndo e por ·vóll submettido á. 
consideraçio d.e8te l\linisterio4 YOS declaro,JJara os fio~ convenientes, 
quo sómei1te Çl medico. e pbarmaeeutiéo de ia ter.ão alimentação por 
conta. dos cofres do -dito: Hospita;l, podendo os demais gosár dessa van· 
tagein mediante indemnizaçã.o, como se procl:lde na Armada, e que, 
nestas coudições, é mantido o quantitativo diario. de iOSt-32, fixado 
para :L acquisição dos respecti.vos género~. · 

Saude e fraternidade.- Vespasiano Gon{:alt•es de Albuque1'qt'e e 
Silv(t. 

N. -3 --.E.M H DE JANEIRODE 1013 

Oa officiu.es e prJ.ç:Í.s do Exer::ito t~m direito a conta.t• pelo. dou:•o p;J.ra a. r~formJ. o 
tempo em q•ie sc·~virJ.m em expedições hu.vidas no ~st:Í.d!l .dll Bahi:l. ctn t~~S 
e iSU7 . . 

'illiuistel'io da Gner1·a ~ N. 14- .Hiu de Janeiro, 11 de janeiro 
tle 1913. 

Sr. chêfo do Departamento da Gue1·ra - Tendo o tenente
cor. mel medico do Exercito Or. Ga..bl'iel Dultra de Andfade-pedido que 
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gião pelo director do citado Hospit~l, vos declaro, para que o façaes 
constar áquella autoridade, que a gratificação de taes empregados, 
quando presos sem fazer serviço, deve s~r recolhida ;í rcpar·tição pa
gadora. 

Sande c fratcrnirlarln.- Ve.•pa.•iano Gon~~,,[J,,... de Jllmqw'rque e 
Si/1·11. 

\. 10 

I 'oltcotie-se~ .na.s eondivües quo se ~sp~dJlr.<.Ltn, a <:>.[tio dt• Janl~iro Tra.mway I.ight 
~1nd Power• 11m terrPno pat•a consh•uir nelle uma. ensn. 4)e forr;a ile !llndo 11 

:\ttendeL·-s~~ ao ~m·vic'o dP- dist~:ihui1;ão de P-net·gia. elec~t·iC"n. ;i Vilb \Jilitar 

Ministcrio da 1; nPrr·a - N. 012 - llio dP .J;tnPir", :;<t •I•· r(,.,,,llt
l•rn de l9D. 

Sr·. chefe do Oepa rtameuto da Guena- Tendo a «Th<J llio de Ja
neiro Tramway Light and Power Company», Limited. pedido que este 
Mini~terio lhe conceda. um terreno com uma área de '.lOO metros qua
drados, mais ou menos, para nelle construir· uma casa de força, afim 
de bem a.ttender ao serviço de distribuição de energia elcctrica á. 
Villa. Militar, declaro-vos, para os fins convenientes, que resolvo 
attender ao pedido lie que se trata, devend0 o general-chefe da com
missão encarregada da construc<;ão daquella vrlla iiH!icar o terreno 
solicitado, o qual t·everterá. ao Ministerio da Guerra, nas condições 
da dansula XLlll tio contracto celebrado com o Governo, dn accôrdo 
com o decreto n. 7 .668, de t8 de novembt·o de i909, ou quantlo não 
mais se tornar necessaria no a.lludido terreno a casa dn f'or<;a a quP. 
~e refere a requerente, sem direito a indemniza<{ão. 

Sande n fraternidade.- Ve.qpasi,zno ITonçalves de Allmq"erque e 
8ill'l1. 

ü-
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Paga. 
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N. J - El\1 :l IJE JANEIIIO LI I~ 1 ~1:! 

l1:stn.beloee ~auç6es p[t t•a. os contra.ctos e ajuste~• 

N. I \18 -Circular- 2a ~ecr;ão -l\Iinistci·io do.~ Negor·ros da i\1;•
riialia- Hio d•.\ Janeiro, 3 de janmro do 19f3. 

Aos Srs. ellcfe< do Estado l\laior da Armada, superint.rndt•JJlt~ do 
Pessoal, :\faterial e Portos e Costas, in-pectores do Ar~enal rl<' ~!a
rinha e de Engenhari;1. Naval e IJirectoria da Fs!·ola 1'\aval e de Con
tabilidade- Deelaro-vos, para os devidos efleilos, f!'·e todos os con
tractos e ajustes devem ser garantidos com uma cauçfto de cinco pol' 
cento (5 °/0 ), feita na DirPctori:~ Gel'al de Contabilidade de"tc 1\linis
tei·io, sobre o valor da obra, c que a multa deve ser ~empre semanal 
observada a tabella seguinte: até ·o 1·a!or de cinco contos de réis 
(5:000SOOO), duzentos mil réis {2008000); dr~.cinco contos de réis 
(5:0008000) a dez contos de réis (1U:OOOSOOO), quinhcnt.os mil réis 
(5008000); de dez corrtos de réis (iO:OOOSOtW) até vinte eontos de 
réis (20:0008000), um conto de réis (f:OOOSOOO); de vinte conto~ dl~ 
réis (20:000SOOO) até cincoenta eontos de réi~ (50:000SOOO), dois 
contos de réis (2:000$000); de cincoenta cuntos de réis (50:000SOOO) 
até cem contos de réis (100:000$000) tres contos de réis (3:000S•tOO); 
de cem coutos de réis {tOO:OllOSOOO) até duzentos contos de réis 
(20u:OOOSOOO), cinco contos de réis {5:0008000) ; de duzentos eo11tos 
de réis (200:000$000) até quinhentos eontos de réis (500:ooosooo), 
dez contos de réis (10:u008000). 

Saude e fraternidade.- .llanoel Iguacio Belfort Víei?·,,. 

N. ~- El\1 I DE JANEIHO DE 1 ~tt:l 

Consider.'l. prejudichl.l aos intet•esses dos pescadores a. vond:t em leilito da 1·end:t 
proreniente nos impostos de pescaria 

N. 20- aa Secção -l\liuisterio dos N('gocios da Marinha-· /li o de 
.Janeiro, 7 de janeil'o de 1913. 

S1·. superintcndpnte de Portos e Costas - Em resposta ao vosso 
officio n. 1. 342, a• Secção, de 30 de agosto do anuo p1·oximo passado, 

Marinha - Deciaões de i913 
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tratando da concessão, dada em caracter provisorio á lntendencia 
Municipal do Porto Real do Collegio, em Alagõas, para pôr em leilão 
a renda proveniente dos-impostos de pescaria na varzea de Itiúba, 
declaro-vos, para os devidos effeitos, e attendendo ao que solicitou o 
Minister~o da Agricultura, lndustri<). e Commarcio, que semelhante. 
concessão, poüco conveniente ao:; interesses dos pescadOres, não deve 
ser renovada sem prévia audiencia.da Inspectoria 'de Pesca a cargo 
do referido Ministerio. 

Saude e fraternidade.- lY.fanoel Ignacio Belfort Vieira. 

N. 3 - EM 28 DE JANEIRO DE :19:13 

Acautela os dinheiros dos matriculados na.s Ca.pit~ia.s de Portos ·crea.ndo livros 
· de conta.a correntes e talões 

N. f63 - 3a secção - Ministerio dos Negocios da Marinha -
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 191.3. 

Sr. superintendente de Portos e Costas - Em solução a . vosso 
.officio n. f. f3f", 3a secção, de 29 de julh.o do anno proximo findo, 
tratando do alvitre proposto pela Ca:.itania do Porto do Estado de 
Amazonas,- sobre a creação de talões de recibos que, acautelando o 
dinheiro dos matriculados, facilitem o seu recebimento e entrega, 
quando tendo abandonado o serviço por qLialquer motivo ficam elles 
privados de haver de seus patrões as.soldad1s a que têm direito, de
claro-vos, para os fins convenientes, que resolvi autorizar a creação 
de um livro de conta corrente e ·de dois livros-talões, sendo um de 
receita com o registro e contra-prova e outro para a entrega com o 
registro e remessa.. 

Esses livros, que serão authentieados pelo capitão do porto, ficarão 
a cargo do respectivo secretario, conforme estabelece o art. 38 do 
decreto n. 6.617, de 29 de agostQ de 1.907, sendo depois .enviados ao 
juiz de orphãos e ausentes, de harmonia com o § 2° do art. i30 do 
regulamento annexo ao decreto n. 9.263, de 28 de dezembro de 
i9H, e art. 36i do Codigo Commet·cial. 

Saude. e fraternidade.- Manoel lgnacio Belfort' Vieira. 

N. 4-EM 3 DE MARÇO DE i9i3 

Altera a lotação do pessoal enca.nega.dl) do serviço de. telegrapbia aem fio 
na Armada 

N. 786 - 4a se<:ção - Ministerio dos Negocias da Marinha ....:... Rio 
de.Janeiro, 3 de março de f9f3. 

Sr. chefe do ESiado Maior da Armada - Declaro-vos, para os 
devipos effei~, que resolvi alterar, como se segue, a lotação do pes-
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soal encarregado do serviço_ de telegraphia sem fio da -Armada, de 
que trata o aviso n. 685, de 28.de março de 1907: 

ESTAÇÃO C~ 

1 encarregado geral- official superior do Corpo da Armada. 
3 ajudantes - officiaes subalternos do Corpo da Armada. 
1 adjunto espeCialista ( contractado). 
i commissario. 
1 sargento,· sub-instructor dos praticantes. 
1 sargen~o telegraphista,~hefe da .estação. 
2 cabos telegra.phistas, chefes de quartos. 
1 fiel. 
1 mestre de officina. 
2 opera rios ( contractados l. 
i marcineiro ( c• .ntractado). 
3 remadores (contractados). 
4 foguistas ~lectricistas (contractados). 
Praticántes-marinheiros nacionaes - De accôrdo éom o que fôr 

fixado pelo chefe do Estado Maior da Armada. 

ESTAÇÕES DE GRANDE ALCANCE 

i encarregado, official subalterno do Corpo da Armada. 
1 primeiro sargento telegraphista, chefe da secção. 
i segundo sargento tE!legraphi-;ta, chefe de quarto. 
2 auxiliat'es especialistas, chefes de quarto. 
2 foguistas electriCistas ( contractados). 

ESTAÇÕFS DE MEDIO ALCANCE 

i chefe de estação, sargento telegraphista. 
i auxiliar espécialis~, chefe de quarto. 
i foguista electricista (contractado). 

ESTAÇÃO DE PEQUENO .ALCANCE 

i chefe de estação, cabo telegraphista. 

FSTAÇé;iFS DE BORDO 

De accõrdo com o estabelecido nas lotações dos navios. 
A estação Central terá a taifa igual á dos navios de 3• cla::ise c 

as estaçoes de grande alcance aos de i• classe. 



As gratilicações dos telegraphistas da estação centi·al e das do 
grande alcance serão as mesmas abonadas aos telegraphistas dos na
vios de ia classe; as demais estações como de segunda classe. 

N. 5- EM 8 DE MAHÇO IJii i\lt:l 

!i. Hl\ -- 2" ,.;ec•·ão -- Minist.erio •hs ·~•":o•·i .. g •la ~lat·inha --· llio 
,J,, .l:ul<'iro, X d<~ 111<~1'; . ., rle l\11:1. 

Sr. ''llfH<rin'<·Jid<)lll« 111tm·iuo do I'C,S<>al - 1·:111 ,;olu<;ào ao voc:;u 
ollido 11. 1.1-{f'í .. -- l" sp••c;f10 --de t:; •k <l•·ze111bro "'' 1911, do Estatlo 
~l:tior da Ann:1da dil'ig·ido á Dimdoi'Ía (;,.r·al d<· C<u1tahdidade sobm 
a c·•msulta do <'Ontlll:ui•lante do scout llahi11. c<llll rnl'cn•ncia á. <.liver·
;;mwia quP cxbt.c nu abono de vcndmentos <In praç.as engajadas, du
daru-vos, para os dev1dos ntrcito:;, que, •·unt'nrma1Jdo-m · eom os p;l
roeet·es d<.>S c<msnlt.oros :.;era! d Ht~puiolie.J "j11 ridi''" ,],~~te ~Iinist.crin, 
podeis dedu a t' áqucl!e e•.ml!nandan~c : 

I.'' Que "" infet·iores e pt"aças rlu.~ corpo~ d11 l\lariuha que, a11 
llllllpo ela promulga•:fw da lüi 11. ::I.:.WO. ''" I:J du dczcmbr·o de 1\lfO, 
já estavam no goso das gratilic~çüc:' de mc1:: ~otrlo, sol1lo dobraJo em 
eonsequ:md~' d(' t•ngajamentos. <i"s diat·ia:; Je iJ;j 1,'n z:.iO réis como 
voluntario~, dos premh.s de comlnct:L exemplar ou 1le especialistas, 
continuam a f'rnil-a, visto ,·omo não lhe:; pod•)lll ~<Jr :tpplicada.s as por
ct•ntagens nH<~,donadas tl"l tabella D da eitada lei. 

2.' Qne O:i inferiol'es e praças alista•los dr~ ts de dcz~mbro em 
diante sú tel'iio as gTatific:tçMs de lO e t:; "/. indicalas nessa tabdla 
e mais a,: vant:Jguns qnc as lcL; ann11aes lltn,: flll'<llll concedendo de 
mod·' expr<~sso. 

:J." t.)nc .oc J'<)COtn:mmdc ao eon,:nlLwle, qnc nas l'ulltas de pag:t
mentos se cont:uda ao 1' sargento ~;111111el l7.idrn Lope:> a difforcnç:t 
do n.ei., soldo <fLJO, sem razã. explkavd, lhe foi suppt·iruida, visto 
como já havia adquirido direito ao soldo_ j,,te<:;ral. 

:-;ande c fraternidade.-- ífanvel ltlll'!l'in fk{f;q·f t'iei1"tt. 

'L li-- Ei\1 11 DE .\lAI:l;U lJI: l~I!K 

N. H 2 -- 3' »C<~Gão - .\linistedo dos :1h.!:'Jcin' <la 1\larinha - Hio 
rjP, .l;wciro, 11 de man;o (le 1\l·J:\. 

:--;, .. i\lini<Lro ria Viação c Obras l'ubliea>< -- Ad1anllo-se a. cargo 
dos officiam;·, em s•,rviço na Supc-rintc'nrlenC'i:t de I 'o1·tos e Costas, a 
fisealizaç:iu do:; yarios pharúe~ dissPtnill:t•lns JH"Ia nossa costa, s•mdo 
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obrigados, de continuo, a percorrei-os o rorn o fim de não ter· este 
1\finisterio necessidade de requisitar ft•anquia tclegrapbica, qnc nem 
sempre póde ser concedida com nrgencia c presteza. indispcns:t vcis a 
não advirom estorvos c prejuízo~> ao ~ •rvi<:o publico, toda_ ~cz que 
qna lqncr dos citados ollkiacs tenha de proeedl'r " cssa fiscalumç.ão, 
tenho a honra <1e solicitar a expélriição rie vossas ord•·r1s no sentido clr1 
sor-lh,,s eoncerliria, na,; nst;v:,-,,.s t.cl,~grapllins dos vario.~ K-t.ado·;. a 
rwcessar·ia franqHia ~~m ob,ier~tos d1} ~t·rvi<~o. rlo,de que, na conforrni
darle do dispo-to nos ns. I e 11, lettra .1 do a.rL ·~·,.da I in. 2 'i1'1, de 
31 de rlezembrr, ,:,, l\H:!, :Js t•lle!-\'rammas a set'<'!ll tJ·aa~mit.tirios 
tenham as assi!!:natnras tos experiidot'<'S se~nicla~ da inflif'a,~1o rio~ 
car·r~os qun cx<•t'<l'1!'<'1ll na.quclla ~npnrint.cn nrwi;1, hem Clllllo a <hsi
•:·na<.;ão dos ca.r·!!:·os p11hli<~<" dus desl.illal.ar·i,,s, 

S:urdr1 ~ frat.<•midadr. 

N. 'i- EM J I 111~ ~IAW.:o DE I \WI 

"\ft1.ndn. !fll~ nn~ p~"'dirfo-.; d~ ,·:1ho~ p;.ll'fl:. olcciL'irid:)•l· ~·· indi'l'l'' :• ·'1'!11!":'·· ,,. 

quo vãn f r>t' 

N. 422- :{• sec<;ftü- ~1inistcrio dos \eg-rwio' da ~larinll:r 'lit, 
dr .lanP.iro, H rln mar<:o de 1!H3. 

Sl'. chPfe do Est.ado J\laior· da Armnrla.- :;cndo cn11veninnt.n qrH' 
veuha. sempre "speci :c,\da.nas r·c.qnisiçii<)S de cabos para ,.Jrwtricifbde 
feltas de bordo do~ n:nio~ :la Esquadra., a ;rpplica.':~o :t' .,.,. da<l:t a. 
c~se material. afim do t.odas as v:m)s que o r•·spectivo pr<~ :o lút· •·:;a
~cra.do, poder ser feita a sua substit.;·'ç;,o por oulra d<~ rn<'JHl~ <~n,r.o r•. 
'l''f' pr8encha os mesmos firr'- assim vo;:; dcdaro par·:t. riPvi:Jo, lin~. 

::-ande c fratcrn itlarl<). - :llannt•l ,,,n,u:io 1klfm·t Vil! i I''. 

N. S -- E\1 H DE i\JAHÇO DE l\11:1 

N. S99- ·Í" sec<;ão - Miniotr1·i•• dos Ncgocins da ~lat·inlta 1 :io 
d() .ln.ncirn, H r\e março de t!ll3. 

Sr·. SnpcriutcndPnte rlo l'cssoal- Em snln··ão ao HlS'\O ollir-in 
n. 26t- 3" secçrw- de 17 <In fevereiro ultmío, declan•-vos •HH', 

jnlgando de utilidade a. crea<;ào no r.al>inPte dH ldcnt.ifira<:ão rl:1 1'<11'
teira. indivi,lual pn.ra o pP.s~o:ll da Armada romo docnmenfo d~dyl"~-
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copico para reconhecimento de identidade, resolv.i autorizar-vos a 
providenciar no sentido de ser posta em exN'tJÇào aqnella medida 
proposta pelo director do refer:do gabinete. 

Saude e fratornidade.--Jilan•·el lgnllcio Belfort Fieirll. 

N. 9-EM t2 DE l\IAHÇO DE 1913 

Estabelece regras pnrn a entrega pelo Depostto Navnl de Rnhrofirtlcnlos nos navios 

N. 427- 3a secção- Ministerio <los N~gof'ino; (]a l\lariuha - Hio 
de Janeiro, f2 de março do t9l.3. 

81•. Superintendente do material- Causando o aclual systema. 
de recebimento de sobl'e~alentes no Depo~ito Naval por parte dos 
navio!: e e;tabeh'cimentos navaes, já pelas demoras no andamento 
dos respectivos pedidos, já pela confusão na entrega, gran.des pre
juízos ao serviço motivando constantes reclamações e constituindo 
grave inconveniente qne convem sohrnmodo sei' evitado, sem con
trariar, entretanto, as disposições do par.tgrapho tmico do a~t. 8" 
do regulamenlo approvado pelo decreto n. 4. 5i2 '' . de 30 de Junho 
de i870, que regulariza os oerviços de Fazenda na Armada Nacional 
-resolvi recommendar-vos providencias r.o sentido de serem obser
vadas, na emissão e satisfa,;ão dess~s pcdid•J~, as sef.iuintes regms : 

i) -Os pedidos inanuscriptos, que deverão ser assignados pelo 
imrnediato é commissario o I'ubricados pr,lo commandante, sceão 
feitos em uma untca via, com os pec<;o~ <·nnsta11f.n, do Boletim, e 
remettidos directamente ao De; osito Na1·at, qH·), demro da quota 
des,gnada pa!'a cana navio, autorizará a ··utn•ga elos artigos que 
tiverem stock, rcrnettendo á Commissão de Compras da illariuha RÓ
mente a relação daqu,~llos que nft•l tivm·nrn JH'"''"~. :o.r·,mpanhadas <las 
respectivas amostras. 

2)- Esses podidos deverão ser uumerarlos e conter a. designação 
do3 artigos com os seus verdadeiros nomes, •lirnerrsi'1es o fabricantes, 
afim de poder ser feito conft·onto regular entro o,; n•spoetivos prc•;os e 
os dos similares já registrados. 

3) - Se o valor dos podidos apresentados ao direetor do Deposito 
exceder da quota acima referida. não ultr·apassando, porém, o limite 
20 % sobre a mesma, será necessaria autorizaç:to vossa para o res
pectivo cumprimento, e sómente mediante despacho d,) Ministro da 
Marinha poderão ser aviados O> mesmos peiido,;, quanio sej:L excedido 
aquelle limite; devendo ser considerados como fóra da quota os re
ferentes a tintas para tunrlo rlos navio;<, oleo <~ car·vão .. 

4) - A' rneoida que forem ~endo entr·u!.!·uc:-: u;< s<lbrcsaleutes, será 
extrahida uma guia de remessa que, depois du assignada pelo r·es
pectivo encat·regado e t•ubricado pelo diroctur un pPlo ajudantn em 
seu impedinwnto, dt•Ve!'á ser apresentada :to r•~t:<!ht!clul'. 
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INDJCE DAS DECISÕES 

DO 

MINISTERIO DA VIACÃO E OBRAS PUBLICAS 

, - Autoriza a firmar accórdos para o abastecimento de agua ....... . 

Determina ao inspcctor federal de Portos, Rio~ e Canacs a reso
lução de que snmente poderá mtervir no pagamento das quantia,; 
devidas a Caixa Esrcctal de Portos quando se tratar de excructo·. 
lindos, c da outras providencias •••...•••••....••..•...•.....•.••. 

I\. .{ .- Occl•ra que ao engenheiro Ernesto Otcro cabem todas as van 
tagens de chefe de secção e!Tcctivo, desde a data em que foi 
mandado ficar addtdo a essa Inspeciona ............•......•..•.. 

N. Declara que a dircctoria dos Correios está autorizada a fornecer 
a credito seilos olficiaes ...• :................... • ..........••..••.•• 

N. 5 - Occlara que attendeu ao rcqucndo pela •Compagnic Fr:tnçaise 
du i'ort de !tio lirande do Sul•, sobre as tomadas de contas .• •.• :' 

N. 6 - Dcclar'i ter approvado o acto da lnspectoria de Portos, Hios c 
Canaes autonzando a •Compagnie Français du Port do Rio de 
Janeiro• a conrar a taxa de <8-J<Yl por fardo de xarque .cujo peso 
exccd~r de 100 lutos................................... •. • . . .• .• . • . . _; 

N. 7 - Declara ao inspector federal de Portos, Rios e Ganaes que fica revo
gado o a vtso n. 413, de .1" de agostn de IQHI, que providencia sobre 
n despacho das mercadorias importadas pelas r"p ,ruç.-•es publicas .J 

N. :l-

N. ')-

N. I!l ---

Manda ohScrvar normas para appllcaçilo das circulares n. 6, de 
1!l de julho e n. 10, de 211 de dezemL1ro de 1918. rcfer<'ntcs ao calculo 
das f~ctur~s de fornecimentos em moeda cstr11.ngeira e da outras 
providencias...................... . . • .. .. .. .. .... .. .. ... • . .. ........ . 

Attende á reclamaçã<! cta,s pequenas companhias de cabotagem 
contra o reglmen pnvJiegwdo de lJUe gosam em fac" dos serviços 
do porto as Gompanhtas Lloyd Brasileiro, Commerclo e Na\'C-
gação e Costeira, c dá outras providencias .................... .. 
Approva o accOrdo com as Companhias Lloytl Brasileiro e Com
mercio e Navegação, para que continuem a fazer o seu serviço, 
mediante o pagamento de :ru:ooo, mensaes ........................ . 

N. 1 1 - Resolve approvar as instrucçõcs para a fiscalização do porto de 
Santos .............................................................. . 

N. 1 ~ - Declara ao inspector federal de Portos, Rios e Canacs, que continúa 
em vigor,· COID referencia ao Mintsterio da Guerra, o réglmcn 
estabelecido pelo aviso n. 4•.3. de JO de ag.>sto de t<JIO, sobre o 
prompto pagamento de despachos de suas mercadorias ........... . 

5 

s 
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11 lNDICE DAS DECISÕES 

Pags. 

N. 13 - Resolve a consulta do lnspector geral de Navegaçlo sobre a 
lnterpretaçlo dos §§ 3o, cy> e 100 da clàusula do contracto celebrado 
com a Allrll!on River Sleam Navigatwn Company, Limiteá ....•••••• 

· N. 14 - Autoriza a adquirir material de Scbill lí ca. e 1\lacedo líirmlo .... 

N. 15 - Declara que contlnúa em vigor, com referencia ás Estradas de 
Ferro Central do Brasil e Oeste de Minas, o regimen estabelecido 
pelo aviso n. 4'3· de 30 de Agosto de 1910, sobre o pagamento de 
aespachos de suas mercadorias ...................•....•.......••••• 

N. r6 - Declara ao director geral dos Correios que os agentes embarcados 
devem prestar fiança correspondente a um anno das respectivas 
gratificações ....•••••.•••....•••••.•................•........••.•.... 

N. 17 - Chama a attenção sobre as concessões de terrenos de marinha e faz 
outras referenclas .................................................. . 

N. rS - Declara que nlo deve subsistir o termo de i de dezembro ultimo 
com a Companhia City lmprovements .....•........•.........•••••.. 

N. 19- Declara que continúa em vlgor,.com referencia á Repartição Geral 
dos Telegraphos, o regimen estabelecido pelo aviso n. 413, de 
30 de agosto de 1910, sobre o pagamento de descarga, capa-
tazias, etc., Importados por aq uella Repartiçlo ................. . 

N. 20- Nega a Isenção solicitada para a correspondencia de assumpto 
criminal. ........................................................... . 

N. 21 - Estabelece o calculo da contribuição de juros que deve ser paga 
á Companhia • Port o f Pará •· .................................... . 

N. 22- Defere a parte referente ao pagamento de taxas pela Empreza 
de Armazens Frigorificos e aá outras providencia S ............ .. 

N. 23 - Autoriza o director da Estrada de Ferro Central do Brasil a fazer 
o abatimento de 6o ofo, a titulo provisorio, nas tarifas de diversos 

ã~nJ~~~i~.~~~:~. ~~~~l·s·~~:.t~-~~~-~~- ~~~~:~~:. :.~:~.~- ~~~~-~: -~~- ~~~ 
N, 24 - Dá providencias sobre a concessão de licenças a empregados, 

operarias, etc ..................................................... .. 

N, 25 - Restitue ao Ministerio da Fazenda o processo da Soutll American 
Railway Constructfan Comp,my Limited, de haver lndenmizado das 
despezas effectuadas com a impressão c o ~ello das 64.000 apolices 
emlttidas, etc., etc .................................................. . 

N. 26- Declara ao dlrector da Estrada de Ferro Central do Brasil que 
fica revogada a determinação constante do aviso n. 2.203, de Io de 
dezembro de •Qa ................................................. .. 

N. 27 - Declara que a Companhia 1\iogyana de Estradas de Ferro nlo 
póde conceder sem permissão prévia do Governo, desvios e abrir 
paradas ........................................................... .. 

N. 28- Approva a transferencia de sa classe da tarifa n. ~para a 6& classe 
da mesma tarifa da Estrad,~ de Ferro Oeste de i.'ll.tnas .......... .. 

N. 119 - Autoriza a Inspectoria das Estradas de Ferro a notificar á South 
American Rililway Construction Company, Limiled a applicação da 
clausula LIV do tontracto de 16 de maio de 1911 e dá outras pro-
videncias .......................................................... . 

N. 30 - Manda submetter á lnspeeção de saúde, para os fins de aposen
tadoria, os funccionarios ou jornaleiros da Estrada de Ferro 
Central do Brasil que se tornaram In validos depois de 10 de janeiro 
de 1911 .......................................................... .. 

N. 31 - Declara que os empregados da Estrada de Ferro do Rio d'Ouro, a 
que vos referis, devem ser de minha nomeação e gozarllo todas as 
vantagens conferidas aos Cuncclonarlos pablicos .................. . 
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INDICE DAS DECISÕES 

DO 

MINISTERIO Di\ FAZENDA 

Pags. 

N. 1 - Devem ser remoLticlas á Dir~eLoria G•'ral de Contabilidade do ?llinis
terio da Agricnltur3. até o dia 10 de cada rnez devidamente proce.~
sadas e o:om as competentes qultaçõ !S <LS segun•la~ vias de tortos o• 
doc11tn<1nt.os de dospezas pagas no me1 1\nlerior .............. ,. .... .. 

N. ~ - \ lei orçamentarla da t•ecelta nil:o alLera o regi meu es\abele•·ido 
sobre meias d, <Ligodão ............................................ . 

N. 3• - Sobre eobranç<L de direiLos de eu vo!Lorios............................ 2 

N. \ - S•>hre troco de notas coa verslveis dilaeerad<Ls....................... 2 

N. 5- As taxas estabelecida.s no art. 11 da lei n. 2.71!), de 31 de dozombro 
de t!ll~, devem ter applicaç•io irnmediaLa, m:tt•cados os prazo• para 
a sellagem de ma•·cadorlas.... .. .. .. • .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 2 

N. ti - Todo o fDnccionario "fl'ectiyo da Directoria de Estati.1tica Commercial, 
excluindo o tempo d" serviço gratuito, está obrigado ao eon•'urso de 
pratica de que trata o !l ~IJ do art. -17 do decreto n. 9.~~i, de :.I•J de 
dezembro de l9ll ................................................ ."L 3 

7 .- l't•obibe terminantemente o emprego de machln:u de es•·rever nos 
claros 11as notas Impressas par<1 despa•,ho <le mercadorias .......... . 

N. 

N. 3 - N<io deve ser permiti ida a refhL•ma '11' quaesquer al&eraoões nas nota~ 
de despachos ou em qualquer de suas verbas s<'m prévio despacho 
ela autoridade competente .......................................... . 

N. 9 - Reeommenda provido~ncias p;>ra que os agentes tiseaes dos impostos 
de consumo façam a distribuiQão dos l:ioletlns que lhes for~m re
mettidos pela Directoria. do Serviço de EstatiJII!INa do Ministerio da 
Agricultura para o recenseamento das ind .. ias sujeitas aos 
mesmos impostos ..................... ." ........ ;· ................... .. 

N. li) - Nos claros, existentes nas notas impressas para despacho de generos 
ou mercadoria.s póde set• tolerada a escripta a macbina, em papo! 
IIUDSibilis:>do colot•ido................ .. ... • .. • . . .. .. .. .. .. • .. • .. .. . 4. 

N. 11 - Esclarece duvida sobre concessão de meio-soldo..................... r, 

!'/. 12- O calculo pll.l'a pagamento da joi:1 e contrihuir:ões do montepio dos 
agentes tiscaes dos impostos de consumo deve ser feito sobre a grn.-
titlcaçào lixa integt•al............................................... G 

N. t:l - A remuneraçio de lO o(o a que t6m direito os follceionarios incum
hldos da reYisão •le despachos recahe uoieamen\e nas dillerenças 
verificadas para menos na arrecadaçiin dns desprtchos revis\os..... 6 



11 INfliGE IJAR DEGTRÍÍER 

Paga, 

N. H- A dld&rac:io de já ha.ver sido pago o impos~o n:1 rep&rUção com-
pe~ente deve sempre constar dos manifestos de sal................. 6 

N. lã - Os <leapa ·bos das mer-:adori&s classificadas na alínea I do art. 2o da 
lei Z.5~4, de :a de dezembro da l'Jll devem ser revistos............ 7 

N. iü - A. IPOdiflcação das ta.xa11 de itnportaçc'(o constante do art. to da lei 
n. Z.5U, d~ ~I de dezembro de 1'J11, contin6a a vigorar no cor· 
rente exerClClO . . . . • . . • . .. . .. . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. • • . • . • • • .. .. 7 

N. 17 - · A. requisição de seUos devam ser feitos com a devida n.ntecedencitJ. 
por offido........................................................... 7 

N. U - Decln.rn. ,o •jUinquenoio da prescrip•;•io.... ... .. . . . . . . . . . . . . . .. ... . .. . s 

N. 1H -~ A remunet•a.çilo dos engenheiros fi~cnes enctt.L·regados dos certificados 
de artigos li-vt·es de dit·eito está ro.~nlad:1. pola cirn•ln..t.• n. 10, de 
4de setembro de 1912... .... ...... .. .... ............ ... .............. ~ 

N. ~-- Resolre duvirlas sohre a cobranra rle impostos·...................... \1 

N. Zl -- Jntelligencin. do n.rt. tGZ do de,·re~o n. \1.\!~>7. d~ ·~t rle jnueiro de 1'.112 \J 

N. :t2- R811ohe duvidas sobre adeantamentos.... ........................... 10 

N. 2:1 .. Sobre ~ax& de armazenagem ás companhias de docas pelo mater1al 
importado pela União............................................... 10 

N. 21 As autoridades que se recnsa.retn a torna. r elfecti f a a cobrança do ' 
sello dos papeis obri~ados ao imposto de tr&nstniasào 811tadual e 
municipal ll.cam auj81&as ás penas do decreto o. 3.561, de ~~ de ja 
neiro de 19JO................. .. .. • . . . . .. . . .. . .. . . . . . . . .. . .. . .. . .. .. 11 

N. ~5- As pessoas estranha• nomeadas para empregos de .Fazenda deler:lo 
to •na.r posse e entrar em exercício dos seus 1ogares dentro do prazo 
ma.ximo de tlO dias, contado da data da publicaçiio d& nomeação... 11 

N. 2ô- PermiLte o emprego de tintas do eM nos requerimentos e&criptos a 
machina e probibe em mannBCdptos............ . .. .. .. • .. .. . .. . .. 11 

N. :!.7 --· Providencia no ~eu tido de set•em L"estitni,fa.s _n.s impo_rtn.ncin.s de taxa.:-; 
vara conse~va~.~ao do porto cobradas de ua nos veleu·os.......... . . . 12 

N. 28 - A designa•;ào do fiscal de isen~ão de o!iL·eitos rlove recahir em 
funccionarw de categoria n<-lo infet•ior :i de to escdptura.rio... •.• . . • 1~ 

N. :tO - Decreto registro.do sob protesto produ r. todos os seus elfeito, e o o.do 
, de integralização de ea.vital nil.o importa. honificaç;lo. sujeita ao 

imposto sohre dividendos........................................... i:J 

N. :lU- Os livros de L'egistro do casamento nslú.o isnntos do imposto de sello. t:; 

N. 31 - Nega-se pL·ovimonl~ a um recurso po•· não consta•· do auto de in-
frocç;\o o Ioga r em que o mesmo auto foi lan·ado ......... a .......... · H 

N. ;:z - Só podem contribuir para o montepio os htnccionarios da justi~a. 
de que trata o do;reto n. 9.~31, tle ~:l de <>u~ubro de 1\ll~, pe•·ce-
bendo ordenado e gratiflc~ção......... ... .. . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . . . 1í 

N. 33 - O tempo de ser~o de encarregado das rendas lederaes não apro-
Y&lla. o.o collectot· para a .admtssão a conlrtbo•ção para o moAtepio.. 15 

N. 34 - A lavratura do termo de d811carga ~ formalidade neceBII&rin para 
se poder tornar elfeetiva a responsabilidade dos commudantes <le 
vapores J>or faltas de mercador1as ou volumes nelles transportados.. 1.·, 

N. :~:, - Atteude ao pedido do presidente do Estado do Paran:, no sentido de 
serem os impostos estadua.es da Coloni::. ~Iilita•· d::. Foz do Iguassll 
n.rrecadados pela. mesa de rendas fede1·aes da mesma localidade, me-
diante porcentagem sohre a ••en<la arrecadn.da..................... li\ 

N. ~ü A bebida denominada • P1·olongn.mento lia ~·i!] a.~, assemelhada a utu 
licfJL• commum, est:"t. sujoita fl.o imposto de ~:lvll po1• litt•o.......... •• • Hi 

N. :17 Funccionn.t•io membro de congresso es~n.clual sô tem dil'eito ao orde-
nado emr1uanto dtlr:w o exel"cicío do sou mflnda.to................... t7 



1\liNISTERIO DA FAZENDA III 

Pags. 

N. 38 - Recommenda a organiza~ão o remessa M 'l'L'ibnual de Gnn~ll.S de 
duas relaç•1es de •·esponsal'eis....................................... 17 

N. ;;~ -- O log~ r de collccloL' não é de acceSIIO e não sendo o mesmo ··onsirlr-
rado empregado óe fazenda não peide melhorar o •i•onlepio pam o 
qual concorria como funcciona.rio do quadro ............... ·.......... 1-; 

N. íl) - Não podom ser acceitns certidões nem publicas f•h·maa de pt•oc·nra.•:claa 
rio proprio punho.................................................... to; 

N. H -· Rectifica a ciL·ctilar n. 43, de 22 de dezembro de t:>JS...... •. . . . . . . . . . . 111 

N. i~- Sobre andam11nlo e expedienle tle processo........................... 1~' 

N. r:- ~ó teem direito :i. reduc~~uo de ttl.x:t de.'l off) os mn.tcriaos impnt•t;ulo:-; 
pat•a a ta installa.·~~üo de servh:o do luz, fo1·•:a. e vh~t;üo.... . . . . . . . . . . :!IJ 

N. í 1 - E' n.pplicavel a.os agontes fiscaes o pt·azo elo s(lis mczes tn r:1 t'l'•flHI-

rot•ent a sua acluJiSS<io :tJJ montepio .............. ~.................. :ZO 

N. í;) - Deve ser obserntdo nos despachos de mcrc::ulorias uacinnacs parn. 
pOL•tos dn. Repnpuh1icn.: com transhot•do om porlos Pstt·anpcit•ns. o 

disposi~o no clewreto n. ~.:iii, de 1 ue fevereiro do 1\lli........... :!I 

N. 11; - Só é permiltidn nas nll';uulogas e !Ilesas do rendas o d"sp:t•·ho de 
mercadorias p<n· meio de conhedtncntos tt·ansforidfiS n•'s tet'IIIOI dos 
arts. :3ôie5~7 do Codigo Conunet·eial, ··om o valot• df'rlat•;~,l}o e pago 
o devido sollo pL·oporcionu.t......................................... il 

N. i7 - As corretas taxadas ou não para machinas, induidas na lnbelb K, 
para paga L' armazenagem dob•·ada ................................. . 

N. i~ - A despeza com aluguel de caso. das colle ·torbs deve corre1· á cusl" 
dos ··olloctoros e escrivães, p•·oporcionalmenlo dividida na raz:'io elas 
respectivas porcenta~ens ................................. :.......... ~~ 

N. i:' - A traneferancla doa chefes de secção das alfandegas de ora em deanto 
doYer.~ ser feita nos termos do art. 51) do dec. n. 7d1, de :!5 de selombt·o 
de tSlJ e como o 18, n. 17 do de n. 2.1:1U7, de 31 déjaneiro de 1~9i.. ... . :!;; 

N. :>:J 

N. 51 - A cobL•anca de ~xpediente dos generos livres dera set• elfectunda '"'' 
mesmas especies âos direitos de importação..... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . ~ t 

N. 52 - As isenções de direito só vigoram no exc•·cido tlnanceiL·o da lei que 
os institua e as <'Onl'essões feitas têm vigor apenas dentro desso 
exercicto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~i 

N. ;;:; - As formalidades pa•·a a p•·ovn. das desc:u·gos dos mercadorias bal
deadas ou em tt·a.nsito sã.o itlenticns :i.s oxt~idns pn.rn n.s mer•·fulorbs 
de re-exporta.•;ão.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

N. 5í - Fabricantes multados por inCracc;ão do regulamento do imposto r!n 
consumo não podmn rogistrat· suas fa.hr1cas sem qne pr1;vin.mRntf' 
sejam pagas ou depositadas n.s impot•tancia.s dns multas............ ~:; 

N. ;;~ - Para os despachos de carvão .de pedra destino.do a em prezas de nn
vega•;ão devem ser ae,·eitos ~s certificados passados ~rnluilamente 
pela InspectOL"Ja de Navcgaçao e seus tls·,aes........................ ti\ 

N. :ill - Sobro a extensão da zona fronleira do Brasil com os paizes limi-
trophes destinada aos desta.l·amentos de segurn.n•;a................. :!n 

N. :,; - O prazo de seis mezes para os agentes fiscaes requeroL·em a sul\ 
admisaão ao mon~epio dere ser contado da expodi•;ão ria cir•·ular I 'i 
para aquelles que a esse tempo jú. tivessem 10 annos de··servi~o... :!7 

N, ;H - A taxa. de ~ ofo ad mlorem somente é applica vel ao ma.terial para o a 
serTiçoa de forca, luz e viação urba.na quando deslinado á primeira 
inslalla.ção pnblica d., quaesqner desses aonicos.................... 27 

N. 5\l - Tnstrueções para os supprimentos em dinheiro ás reparliçõcs, com
missões ou chefes de serviço n. cuja disposit,:ão existam creditos 
nas delegacias flscaes e sobre presla•;ão das respectirns contas..... ~S 



IV INDICE DAS DECISÕES 

Paga. 

30 N. 00 - O domicili? l~a.l dos fnncciona.rios é a. séfle de soa repartição •••...• 

N. 61 - O imposto do seU o é devido pela acquisiqão de novas vantagens sem 
ser levado. em conta o que tenha sido anteriormente pago por qual-
quer ou~r.J) motivo ................................................. .. 

N. 62 - Como medida. ga.ra.ntidora dos interesses da. Fazenda. deve ser éxigido 
o reconhecimento por ta.helliães das capita.es dos Estados dos 
signnes publicos dos do interior ......................... , .......... . 

N. 63 - As concessões de aforamento de terrenos de marinha não dévem: ser 
íeitas sem prévia. audiencia do Ministerio da Agricultura e do da 
Viação quando houver obras <le melhoramentos no porto ou local da 
concosaão do Aforamento .......................................... .. 

N. 64 - Sobre, ta~a ~o papel. ............................................... . 

N. 65 - Concessão dos favores consignados no decreto 4.955, de 4 de maio 
de 1792, aos vapores da. Compagoie de Navigation Sud Atlantique •. 

N. 66 - o· decreto '2. 756, de janeit·o ultüno, é iiiapplicavel aos casos de licença. 
a que se refere o art. 90 do de n. 1.561, de 2'2 de novembro de 19J6. 

N. 67- Sobre vencimentos por sub!;tituição de membros do corpo consular. 

N. 6~ - Os tel'renos de marinha. e a.ccrescidos sàio de propriedade da União, 
á qual compete <lfornl-os e cobrar os respectivos foros e laudemios. 

N .. 69....: Substitue os os. H, HI e IV da circular n. ?:i, de 27 de julho de 
i!ll2 .. - ........•....................... - ...........•...........•....• 

N. 70 - Recommend<l a dispensa do serviço das repa.~Lições dos funccionarios 
que ~xercerem outra qualquer fuocção publica. >federal, esta.doaJ ou 
muoJcJpal. .................. , .................. · ... · · · · · .. · · .... ' · · · · 

N. 71 - o · ch~e da contabilidade, o tbesoureiro e .o porteiro da. caixa de 
CÓnve1•são não teem. direito á gratificação para. a.ssignaturas de 
notas ............................................................... . 

N. i::: ...:. Não deve ser dada posse a peSSQa.s cujos nomes não sejam os 
mesmos que figurau. nos titulas de nomeação ..................... .. 

N. 73 - Determina diversas providencias sobre contas de fornecim®tos e 
pagamento de despeza e dá outras providencias ................... .. 

N. 74 .,- Os delegados tiscaes do Theaouro nos Estados devem fiscalizar a.ssi-
. duamente as agencias do Lloyd Brasi18iro ........................... ' 

N. 75 - -!llanda dar bai.'ta em todos os termos de responsa'>ilidade a.ssi-
gnados pelo Lloyd Brasileiro ............................... · ........ . 

N. 76 - ~!t.!'ro~~~e~Jr~ _;~~-r-~~~~~1- -~~~- ~~~~i~-~~~-~~~~-1~~~~- ~~~ 
N. 77- A' multa do art. 5i9, da Consolidação das Leis das Alfandegaa, não 

teem direito os e1npregados aduaneiros, deYeodo ser escriptura.da 
á mvor da ~azenda N&CJOn&l. ...................................... .. 

N. 78 - RecOJilmenda a suspensão de todos os processos de .cobrança ex· 
ecut1va contra o Llo)ld Brasileiro .................................. . 

N. 7'J - Na. a.djudicação -do producto das apprebensões por contrabando j'ul
gadas procedentes âeve ser verificada escrupulosamente a existencia 
?U ~ão !!o denunciante e ouvido o Tbesouro antes de decidida a ad-
JUdlcaçao ........................................................... . 

N. SO - Os quartos escripturarios do Tribunal de Contas não podem ser con
siderados empregados de ta entrancia para. o effeito de se inscre
verem nos concursos regidos pele decreto n. 8.155, de 18 de agosto 
de 1910 ............................................................. . 

N. 81 - Sómerite as mes~ de rendas alfandegadas teem competencia para 
ar.recadação da contribuição para casa de caridade ................ . 

N. 82 - Devem correr por conta dos inte•essados aa despezas com manu
tenção dos guardas que acompanharem mercadorias em tr<lnalto para 
o territorlo estrangeiro ......................... • .................... . 
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N. 33 - Chama a attençii:o para as dlspoaiçõeS relativas aos despachos de mer
cadorias nacionaes ou uacion&lizadaa, quer no embarque oa na des-
carga ....•...•...•••...•...•.•..••....•••••..•.. ·•• •..• •· ··· • · · ·• , .• 

N. 84 - Sobre damora em processos de exerci cios findos •.....•..•...••••..• 

N. 85 - Os fanccionarios dos serviços de próphylaxia da Directorl& Geral de 
Saude Pubaca nii:o teem direito a contribu;r para o montepio ..••.•• 

N. 86 - Áa decisões ~rofaridaa pela commiasão de tarifa, re ativamente á 
ct:~.~~~~~ftcação ae mercadorias, devem ser devidamente tundamenta.daa. 

N. $7 - Ha incompatibilidade entre os cargos de agente fiscal do imposto 
de consumo e juiz municipal •....••••...•...•.•. , .. ···.: .••••••• ; ••••• 

N. _IB - Sobre admissão de collectores e agentes fiscaes dos Impostos de con-
sumo ao montepio civil ••..••••••••..•.•.•..•••..•••••.••••.••••.•.• 

N. o'\1 - Manda adoptar modelos para a arrecadação do imposto de transporte. 

N. 90 - Sobt•e ot•ganiza.çjio de processo de meio soldo e montepiO. .••••..... 

N. 91 .,.. Sobre recusa dà"regiatro á despeza com restituição .•..•.••...•••... 

N. 92 - Sobre abono l'rovisorio de pensão de montepio e meio soldo · ã. f~milia 
de ofBcial reformado:... • •..••.••.• : •..••....... ,. .••••••.•••...••••.•• 

N. 93.- Exige a. apresentação do certificado de origem do salit-re impnro 
do Chile, procedente do Chile ••••••••••.••.•.••.••.• : ••.••.•••••••••• 

N. 9í .;... Resolve duvidas sobre contribuições para o montepilo ..••••••••...•• 

N. 95- ~~a ~:~Ji:;'acf:"ss n:J:~~ .. ~~ .. ~~~~~~ .. ~.~~~~~~~~~.~~~.?.~~.~~ 
N. 96 - Eit,nde aos tabelliães e escrivães, quer do fô1-o federal ou justiça 

local do Districto Federal, a faculdade decorrente do § 3o do art. 19 
do decreto n. 4.564, de 22 de janeiro, de 1900 ••••••••••••••••••••••• 

N. 97 - Não devA ""'' Mrmittido o despacho ·de mudas, fructoa ou lfsmentes 
do café robusta ............................................... ' ...... . 

N~ 9S - Fica dispensado da prova de procedencia _o salitre impuro do Chile. 

N. 99 - A bebida « Ama1•o Felsina. Ra.mozzoti "• de Milano, deTe ser classifi-
cada na 2a par;e do art. 136 da tarifa .................. ~~ ......... . 
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MTNISTEn.TO D.\ .T!TSTIÇ.\ E NEGOOTOS TNTFRTOnE~ 

N •. fli- EM :.l7 DE MAnÇO DE 1913 

Exi.fl'tl •tne ,l.:ejn fHit:l do{'l.\t•açrt.o :tssignn.<la qn1.ndo nm tlnr:entc :1nti~t1 dosistt:' rlo 
~;l''ll·fif··v:.lo atl•liciouaf 

7 

l\linistcrio !In. JDstic:a e Nngorirs Iutel'ion~s - Dircctoria dt> lnlc· 
riot· -- 2" scw<;iio- Hio de .lan<'il'o, 27 ele man·o de l!lf3. 

S1·. presidPnte du Ctmsr:lho Snperim· do Ensino - Em I'Pfel'f:nl'ia 
ao ollido n. 72, de ·I i do c:orn~nto mcz, eommnnico-vos que '" t.m·ua. 
nc•c·c:,;;;trio providenciar afim ele qnu .se.ia. cnvi~da á. Sc•c:rela 1·ia "" Es
t.;ul'' do l\liuisterio a rupu <·arl:';o d<•darac;ão assiguada pelo Dr. llrm
r·iqlfl) l\Jorize, pmfessm· onlinario da Esr:ola l'olyt!'.ehnica do t:iu do 
.Tauc:iro, da d•_•sisterwi:• do dircitc :'• l"'I'C'<:pc;:to das gratific:H'cl(•s addi
~~iouat~s. 

S:u'tdc o l'ratcrniclade.-Jtivadavia da Cunh11. Con·ôa. 

N. Hi- EM 3 DE ABRIL DE 1()13 

P•···h1·a •JilO OR :tdjnnl.o~ !' mnnitoros do lnstitnlo Nndnnn.l do "1\In~k.~ nl, tf·m 
r1iroit.o :l~ t.:tX:ts (lo qur trata. 0 at t .• :::.! r lo re~ul::tmento 

1\linisterio da Jrrstiç:t e Negocio~ Int•~riorc~ -- Direr·toria do lrrtc
rior -- 2' secçilo -- Bio de Jaueir·o, 3 de abril de l (lJ:l. 

Em respo,ta :'L c·ow;ulta qne fizestcs em ollil'io 11. 28, dP tI de fe
V<'I'niro ultimo. dnclaro-vos que, sendo os adjuntos o monitores mér·os 
anxiliar·o,.; do ensino, de accôrdo com o art. 6\- do re;.\'nlamento desse· 
Instituto, c, por·tanto, u;lo fazendo parte do corpo· doc·cnt.c a qtw se 
n•f,·r·e o art. 60, ni'w l''m direito ús taxas d<' que trata o art. ·~2 
dn mPsrno r· .. g·nlamorrto. 

Sa údP c fraternidade. - Rivadavia da Cuuha. Cv11·•'•r .--- S!'. di
l'P.dm· do lrrstitnto N;H:ional de l\lnsica. 

N. li'• -- E\1 :t DE ABlliL m; !'ll:t 

ll(~rLtl'l qnf! ag t~tX:l.S tle in~cripr:Õl'S th~ t'~:ttni'S, dcs.(·ont l.fb. :: por('Pnt:lg''l!l ,](•:-:.ti
u:t,l:t :(" p·J.t.rinHll\io. d1'Vnlll ~r·1· .distrdmid:lS pnlt•~ ~·\:Lndu:11lnro:4 

'\liniste!'io da .Justiça e NHgoeio' Intm·iorcs - Dit·cetorh do ll.llf!
rifw -- 2'' ""ccfto -- llio dc~ Janpir·o, 3 de abril de 1\Jt:L 

Al.teuclulu.lo ao qrrc !'<~quern11 .João Ludovico J\laria 1:or11a, fH'o
fo>sm· deo;sa Es<~ola, e em rcft>l'CIH'ia ao oflkio 11. I, d" :: de jatlf'iro 
11ltimo, dcdam-vos qrrc, ;'1 vi-;ta do dbposto 11o ;u·t. ,·,o. ll'll.l"' ,., do 



8 nr.or~íiiiR nn nnn:n\'n 

vigente r~gulamento, devem as taxas d11 inscripçã.o para exameg, dcs
!'..ontada a porcentagmn destinada ao patrimonio, sm· distrihniclas 
pelos professores quo honvcrmn s11rvido r! e r'w.min:ulm·e~. 

Saúde o fratrrnidade. -Rivadavill da Cuuhrr. Corl'íla. -St•. cli
rer.tor d:t E!!eola N:wional dn nntlas Artes. 

~. 17 --EM !i DE AD11JJ, DE Hlt:l 

nrrbl':l {jltO Ulll funceinllfll'iO :lntigo, flDJllfl[LI]O p:u•;t l~:ll'ptl Cl'P[H]O JIO~frn·iOtlllt1H{f' :Í 

loi rn-~nuk:l. pfll•,le ns \·antag-ens do f':1r~2.o :l.lllfll'int• 

j 

l\linis1orio da .Jnstit'a c Negocio~ Jnterioro' ·- nit'l'c·f.or:a do lni.P· 
l'icw -- ::!" serr:ao-Jlio de .Taneh·o, !i de abt·il dP 1 !Wl. 

St·. pl'C1~idcnto do Conselho Superior elo En~i110 ·-Em officio n. !i5, 
de 2r. de l'evereii·o nltimo, P.Ornmmnieaes h a rer esse Conselho resol
vido, sohre pt·oposta dos Ih·s. Deocleciano li amos e Clemcntino Frag-a, 
director e delegado ela Faculdade dn :\fedicina da Bahia, propôr o as
sistente da 3• eadr>ira de clinica mediea da. mesma Fa<'nldade, Dr. 1\fa-· 
noel Vinh·a Lima, par:t dtrec~ão dos serviços de hydro-clf'dt·othcrapi:t 
e raios X, sendo o Jogar que este occnpa pt·ec11chido pm· um a.-:-:i~· 
tPHte indiP.ado pelo pt•orcssot· ordinario da respectiva ~~ar!Pira. · 

Em l'fl~posta, eaiJe·-me clcdar:u·-nl>: que não ha que oppút' :'1 re· 
forma, s11m angmento na snLH'PIIÇão, pas~ando o vnucimcul.o do 
nr. Vioii·:t Lima, qne prrdf't'!L as vantageus c]p qnP. go?.a na qnalidadP 
dfl fmu~ciouario antigo, a sflr pago :'t eonta da~ ;.;nht•a-: da tuflsuw 
subvew:r.o ou 1lns l'PI'Ill'sos pt'OJH'ios da Faculdade. 

Sat'tclf1 (' f'!':t1.f'!'IIÍdade.·. nil'(ll/1/ri!l da f:mlltl/ ('unÍ'I/. 

N. 1S - E:\J i!i DE 1\ HnTL nE ·PI i.:\ 

Der.ldl':l (j1Jt?, P,TI'] r:IC'e 110 :-trt. 2-; ~ n. 4, do l'ngnl:lllHmto Ih! Tnstitnto Dt!nj:llllÍII Gnn
stant, não tem ca.himeuto a R_vndil':l.Jlci::t. prolimÍIJ:tJ' du dil"1'1'1o)t' 'JU:lnfo :um <';UI• 

clitlafos :í Juaf.J•icula. gt•atuit·l-

Ilfinisterio da .Justiça n Negorio,: Intm·im·e~ --· flil·nct.ol'ia do lntl'· 
J'ior- 2• ~ePção - Hio ciP. .TaHeirn, 15 de abril df' 1\H:: • . 

Em refermll'ia ao officio 11. 22, dP. !i de m:tl'ço ultillln, deelaro-vos. 
:i. vi~ta do qn<• C'<Jlllzr·~tn~ 110 mesmo omP.io. <Jue, pot· OPcasiiín d0 in
formar sobrem pNlidos dn aclmissrw de alnm11o~ gT:ttnilos, on aiuda 
depoi~ de l'l~:tlb:acla :t admissão, devP.is tr,1zm· ao conhecimento dcstn 
Mini~tcwio, pat•:t o,; fins convcnienlos, :;s motivos pot· que c·ousirlm:aps 
que n e:uulidato n;in !'~t.:\. nn não nstnn1 1111~ c·o11dir:õos dt' lllCI'P!'I'I' a 



gratuidade. A syndicanc• preliminar que snggeriste~, para todos os 
(·asos que se aprese11t.em, não póde ser adoptada, por creae praxe admi
uisteativa, que se não harmoniza. com o disposto no at·t. 111 do regula
mento em vigor, e por não ser licito pôt· em duvida, systematicamente, 
os attestaclos expfldidos por funccionarioSJ competeutes, ua conformi•lade 
do art. 27, n. 4, do mesmo regulamento. Quanto ao pedido do Pedro 
do Nascimento, convem que, observada a resolu~ão contida no prc
c;entn aviso, completeis as informações prestada~ 110 allnrlido ollicio, 
para o que vos rnstitno os ]lapeis ilwlnsos. 

Snúde e fraternidade.-R.ivadrwia drr Cnnh'! f:!m·ê·r.- ~~·. di-
1'ec1or do ln~t.ituto Beujamin Constant. 

N. 1!! - E:\ I li PE ABHIL OE 1 !lU 

Jlpf'l:l,l".:1. 'lue~ esp·otado o pl•rtzn tlo um anno, ;le quc- t.rat;1. n 1lect•cft~ lu::d~l;tth·o 
u. ~.751), tle 10 1le janoir!) dt' 1H13, ~r, o Congresso !'\a.cinnnl pc'uin :lUtm·ir.:tJ• a 
pt•orop-nr•:!fl 1lt' 1if'POI':l.1 de ;t('rt'h•dn t'nm a disp(}o;;to nn arl, 'I" rlo Jllf'~.llitl df•· 
Ct-t•ttl 

J\liuisterio da .Ju~tiça e Ncgocios lntet:im•es- Dircehwia do lntr·· 
rim·-iaseer;iio- Hio de .Tauciro, 17 de abril de -l!lt:l. 

ltcstitnindo os inclusos requerimentos dos J)rs . .loiio Prd1·n:::o Hat·
l'Olo dP. Alhnquet'Q1H1 e A utonio Pachcc•o Lefío, este !lelcgado de "aúde 
c aqucllc secrr,tario, ambos da. t•epartiçiio :t.t•osso cargo, o de a("c\mlo 
•·.om o parecer constante do omcio que, sob o n. 628, nw dirigis11•,; c•m 
'i do r.ot'l'OiltP. mez, deelaro-\·os que ao.~ allnílidos fnnceinH:ll'ios, :\ 
vistn. do disposLo no§ 4" do art. I" do decreto lr•gislat.ivo n. :.l. 7:ili, 
de fO de .inneiro ultimo, deix.l de sm· concedida a JH'oroga~:tO d:t li
eença quo solicitam, podendo ellc;: reqnerct· ao Cou~t'O"SO :'\:wiu11al 
11o1·a liccnçn., na conlê1rmidade do art. !,."do me.~mo dP('rrto. 

Sa.ftde c fl'atcwnidade.-R.ivndavirr rlrt C1111lw Con·t!a. - ~~·. di
rodar ~oral de Sa.úck Pnbliea. 

Uncl'tl"<l. que o auxilio t1~ que trat:l. o art. t:l, le~tt'.:L c, tlot lei n. 2. 'i;lS, tle 1. do ja.~ 
neiro nltimo, ,]e\·e Ret• Gl.lculn.do sobrfl a. qnn.nti·t tl<'I!H1ntH,Jn. t'ÜIH :1. in~t1·nc~iln 
prinln.t•i:t, !' nãn ~oht•P n rt'()llito votrHlo 

1\lini;;tr.rio da .Tnstka e Negocios Interiores - Directm·ia do lntr,-
1'iue ---- 2' snrção --·lHo tlc .lanniro, 28 dP ahril de tnt::. 

St·. prnsidcuto do Estarlo do Sergipe - Em o ollido n. ::, df' 28 
de janeiro nltirno, af'ompanharlo fl" <locmnontos, entJ·o n~ qnaos se 
nueontra a lei 11, r.~ô, clr~ :lO do ontni.Jro no anuo findo, ,1nn fixa a 
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despeza e orça a receita deste Estado palia o exercido do f 913, ~o li 
citaes, para o ensino primario ahi ministrado, o auxilio de que trata 
o art. 13, lettra c, da lei federa I n. 2. 7:J8, do 3 de janeiro proximo 
passado. 

Attenden lo a quo, á vista do citado art. 13, o auxilio de 20% 
deve ser calculado sobre a quantia despendida com aquelle serviço, e 
não sobre o credito votado, e, por conseguinte, parecendo que se re~ 
fere á receita arrecadada a parte do dispositivo concernente á ele
vação do subsidio a 25 "fo, quando tal quantia corr·esponda a 10 "lo da 
mesma receita, rogo-vos que, além da demonsti·ação do que se houvet· 
despendido com a instrucção primaria do anno financeiro do 1912, me. 
Pnvieis intonnação donde conste a irnpot·tand:t da r•~ceita cuja arTC
cadação se tornou effectiva. 

Saúdo P. fraternidade.- Rivadavia da Cwzlut Corrt?a. 

N. 21- EM 2 DE MAIO DE 1913 

Presta. lnform:v:ões n.o ~finisterio da Fazenda. snbre t)s, r::u:;ns rlP :tccumula~ão 
rcmuner:~ilr~.s 

1\finisterio da Justiça e Negocios Interiore~ - Direct.oria do lntf'
rior - 2' secção - mo de Janeiro, 2 do maio de Hlt:l •. 

Sr. ministro de Estado da Fazenda- Nu aviso n. 35, de H do 
marÇf> ultimo, consultaes si a resolução constante elo aviso n. 2'~6. 
de 19 de fovet•eJro, ;~ttinge exclusivamente ans lunccionarios deste 
ministerio.on t.ambem aos quo exercem cargos dependentes de outros 
ministerios ; c si deve dar-se opção no caso rle (~xercirio accumulado 
de cargos vitalicios c de outros que não o sejam. 

Em resposta, declaro-vos : 

a) que o aviso alludido so refere unicamente aos funccionario~ 
dependentes do Ministerio da Justiça e Negocio'> Interiores ; 

b) que, no caso de accumulação de cargo vitalicio com outro de
missível ad nuturn, deve ser suspenso o pagam•mto rlos :vencimentos 
relativos a este ultimo. independentemente de opção por parte do 
funccionario,• exceptuado, porém, o caso dP- accumulação de cargo 
vitalicio com outro em commissão, em quo dev11 ser pago o venci
mento maior ; 

c) que, havendo accumulação de cargos não vit'llicios, compete 
ao !\finisterio da Fazenda pagar os venciment<JS correspondentes a um 
só desses car~oJ ; 

d) que, na hypoths<>e de exercer o funccionario t~argo vitalício 
dependente de outro ministerio, e cargo de livre demissão, do minis
nisterio da Justiça, não deve ser pago o veneimoul.n ··on·e.qpondento a 
este ; 

e) quo, fin11lmente, havendo accumulaç.ão de . cargo vitalício 
deste ministorio, e demissível ad nut1rm do outro, ao da Fazenda 
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ca?e resolver, á vista da primeira das respostas contidas no prt'~cnte 
:!.VISO; 

Outrosim, rogo vos digneis communicar a este Ministerio, para 
ulterior deliberação, quacs os cargos cujos vencimentos foram sus
pepsos em virtude elas resoluções constantes <las Jp,ttras c c d deste 
<lVlSO. 

Saúde c fr:ttcrnidado.- Rivadavia da Cunha Co11·êa. 

N. 22- EM !5 DE MAIO DE 1.9!3 

Commnnicn. que a Threctoria Geral dos Correiqs jf• fot autorizaua a acceit:w as 
publicações feitas nos Estados ·e endere~adas á Bibliotheca Na"ioro:tl 

Ministcrio da Justiça e Negocios Interiores - Direcl.oria do Tn
torior -- 2" secção -Rio de .Janeiro, J!S de maio dn 1913. 

Hm referencia ao officio n. 68, de 28 de março ultimo, declaro-vos 
que, segundo communicou o Ministerio da Viação c Obras Publicas, a 
Directoria Geral dos Correios já foi autorizada a acceitar as publi
caçõ~ feitas nos Estados e endereçadas a essa Bibliotheca, sem p1 évio 
pagamento das taxas pelos remettentes, conendo a respecth a <les
peza por conta do Ministerio a meu cargo. 

Saúde e fraternidade.- Rivr1davia da Cunha CrnT~a.- Sr. di
roctor geral da Bibliotbeca Nacional. 

N. 23- EM 20 DE MAIO DE :1.913 

Decl:lra que não tem direito á gratif!caçiio de que trata o art. 54 do regulamento do 
Archivo Nacional o funcciouario apenns oncarregtLdo elo receber documento~ l'r<>
veniep.tes dos Estados 

Ministerio da. Justiça e Negocios Interiores - Directm·ia do In~ 
tcrior- 2a secção- Rio de Janeiro, 20 de maio de t913. 

Em respost:t ao officio n. 7i, de U de abril u1tirrio, declaro-vos 
quo, não se referindo o art. 54. do ··agulamento em vigor ao serviço 
de que foi encarregad,., o sub-àrchivista Ma~oel de Bettencourt, não 
ha motivo para abonar-lhe a gratificac;ão de que trata o dispositivo 
dtado, cabendo, por(•m, a essa directoria informar si elle trabalhou no 
mesmo serviço, aU~m das horas destinadas ao expediente do At·chivo. 

Saúde e fraternidade.- RivJd·lVi·~ da Cunha Corrêa,- Sr. di· 
re<"tor do Archivo Nacional. 
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N. ·li- E\1 :!:\ DF. MAIO DE 1Wl 

J1f'th1'.'f fJlH' 1r?in c~ lic-ito angmf\Hifll' ns clf\Sp~1.n::; c1o Tn~t;l.ul.j) !\;t('ioanl clt"\ \Im~if':l~ :i 
CIISI:1 dP llJPÍOS 11ãn rn-inudns dn Th.·'-'Otlt'n :'~;-.,·rnn:rl 

Ministeriu da. .Justira e Negocios lnfcriol'PS - Directoria do ln
tnl'im· - ;:a secção - Hio de .Janeiro, ~3 de llla i o de I !I ta. 

Em t·r~posfa :w omcio n. llO, de ~9 •le abril ultimo, dcclat·o-ro~ 
qne, ..;endo lh:adas na lei de orr;amenlo a' dest•Pza,; com <'~so insti· 
tul.o, de mod:> a não sr>r licito aug1nenlal-as :'1 r:II..;J;a rle m11ios n:l" 
oriundo.; dn Tlwsom·o Nacional, niío t'· po.>sivnl r:onr·edct•, por conta uo 
lnndo patrimonial, a. ~ratilkação mcn:-<tl do tOOS a um cmpt'f'g-atl" 
que auxilie o tho~oureiro no de~empcnho de suas Jnnc~:õrs; al,';m 
disso, o reg-ulamento do mesmo instituto, f'lll seu a.L'I. 130, determina, 
rl•~ modo pt'l:eiso, a applicação que deve l.<'t' carla 11111a da~ Yerha~ d:t 
ref'eit.a. 11:-10 ineluindo despezas ercntna<'' 011 <\'\ll'anrdin:tri:l~ qw· ,,,. 
I omem neees.~arias. 

,Sai'!de e fl•aternidade.- niVt!da?•ia d•l e,,,,., l'u; í Í'.l,- Sr. di-
1't1f't.t11' do I nst.itnto Nacional de :\fusica. 

)! ----

n,,r·l~lt';l q nn nàll Lia 'I \li' O}•jiOl' ~; Cl'~n.Ç'ãO d!' 111\l 'll'...'.:t I' d!· :t !tl l tlllflll!'j,' ll•) Im:f.d 11! (' 

1~!1' '!L'flh'dllti•~n. Sl'lll :lllg'HH:lltr• d:t ~1!1•\'''11• .~o. ,-,,•·J·, ,,,',, 1 ], '!r,•!'l :i 1'1111!:1 d<~:' 

J'•'~lt ~-~n,:; !•l'Ol'l'i•1~ d:1 Ji;scob Pnlylt'!t'lll•i(':t 

\finht,"rio da Jnsliça e Negoeio' lntet·inrc,; - l•it·<'el<ll'ia d,, h
ffll'Ít>l' ·· ~·· ."i<'e•:ão --!:in de J:meiro, ft. de jn11i1n "'' f•.lf:l. 

~r. pi'csitleuf(\ dú Con,elho Snperior de E11'in"- Hc~pondondu 
ao ofiir'io n. I:JR, rln fi de maio pro'\Íillll lim!P, deeLu·,•-·vo~. qne não 
ha quo oppô1· á CJ'eacão de um loga1' de amamh·nSP 11n lnstitntt> 
Elcetro tcclinico, som a.ugmunl.o <la ~nbvn1w:to, c·o1'l'rndo a dt:'spPza :'1 

Ponl.a das soh!'as da lliPSma. ~nbvr•w;:ío "'I do-; 11'1'111''0., pt'O(H'io~ d:1 
J-:q~ola l'ol~·lnchnica d<)Sta eapital. 

Sa1'1de e J'ralel'nidarln.- ni"'''''"'itt 1il/. Cuohtl n"lt'G•t. 

N. :26 - EM 16 PE .JI'NIIO li E 1 !IJ;: 

~!llJl',• ,·) llt\tdt) J••l!' ijll•: 1lo''i.- 111 ~l'l" inl~ll'lli:HJns Og J•ndjd,)S !'! !';l ··d]l(~l''t:::ii'n d1 1 llltt~d~1.JII:l"' 

tl~ di~! iJJt'l•;l.-1 

l\li11isUwio da Ju~iic;a. e Nrgorios lutol'inro' ---· nil'nrtoria do 111-
t.crior- -1' sccçfío ---lliu de Jan"iro, Hi d••.iuniJn de J!lt:l. 

Em 1'0l'<H'eiH'ia ao n1;so onlf'io n. ~W3, do ·:4 dt• abril nll.imo, co111 
o qnal ''IH'a lllinh:l't~·~" J'r'qiWI'i!ll<~ntto dn .,,•ld"''" de.:<p 1:orpo•, .luiio 



Josú •le São 1';1.nlo Aguiar, solicitaudo se lhe conceda. tun;L das lllu
(Jalhas de distineção ereadas pelo decreto n. :;s, de 1 ~ de de;r.en1 IJro 
de I HB!l, tlcdaro-vos que ns pedidos de tal nature;r.a devem se111 pre 
acompanhar informações minuciosas, quanto pos,.dvel, <le Blodo qun 
est.e .\linisterio fique habilitado a resolver, eom scguranr,;•, st•hre o 
respt~divo merito; e, '''-'Sl:l conf'ot·iuidatle, deixa de ECI' :11 t.•~11olido " 
rcqnm·•mte, até que prorc tel' direito ao quo preleaole. 

:-:nJule e i'l'atemida.de.- ltim(lttvin da Cm1lw Cor r,: 1.· ·· Sr. mm~ 
Jn:tndaiiLt~ do Cot•po de Bo111 heiros do Dist.l'icto Fcde1·a l. 

llirigiram-se avbos, na mcsm;t data, ao e•HIIIIlalldanlc da Bt·i
gaol<l Policial o ao chefe de l'olit·ia do Jlislricto Feclcral, dandn-llw~ 
t:nnhcdrocnlo rlcsta dechão. 

-~· ~7- J·:M ~-Í: IJE .IL'li!O 111·: l'.'t:l 

Jlr·· ],l.t'.l '1111' n~ vn;.;.·;;·~~ •lw~ l't)ll~•·!hns llllllli!•ipa••S J!fl Tr·n·il.nnn rln .\•T<' ti,1n ••: .. l;l,rt 

:itljt•iLn~ ;l dispn~i•;;(.q •:n tlt"~. í:!·'·lql·agr;lp!!l' nnwn. d11 -!·· ·(·,•tp 11. ~~.'i :1. ·~·· .t: .j,, 
1111 l.t1ln·~~ .J,. t'.IJ·~ 

~linisteriu da .lu-tiça. ,. Ncgoci•J~ luteriore.; -- Bin de .l;llleir,, !í 
de junho •lt• -1\I[:L 

~r. pre!Cito do Alto Purús - Em n·r·~rcuci;J. ao telel!;l':tllli'la dt~ 
; <lo c:)l'rcntc mcr., declaro-vos que o; Yogaes do< con~•:lhos llltllli
dpa":; n;io csU10 sujeitos :'L di<;posiçiin do art. 1-~IJ. pam;;-ra.pho unico, 
do dceJ'Cto 11. \J.:l31, de ·2:: de outubro de 19t·2: c.rJin:uunieo-\o:.;, 
tamlJem,·que. !JJl' di)CJ'eto tfe J8 do dit:J lllC% 1 foi I'Xnneradn I) ha
o·harcl Lafayct.te Con·!·a de Araujo t!O cat·go f]p ITII.OIH.knl.c dl~ ~lmlla 
.:\Iadureira e nomeado para o mesmo cargo o c:tpitii.•> .luti:"J An~·ust.n 
de Almeida. Sampa:o, cuja vag;t 110 Con~c!hn ;\Iunieipal ú l'I"L'U'~~'Itida 
p·~ln cProucl .José de .\lcnear Mal to.;. 

S. -~g-- DI <!li llE JUNIIO DE Fli:l 

)\,., l:.~~·J. ']''<'·''.;~i.'" (J:'l t''lll''Cinnari•J~ d(, l't'lTil ... Jrin do .\··p· •111•' '''~'11\ •ltr' i'" .trl 

}IJI•Jltl_'tlit'o 

'linistel'io tl<L Jn.:f.i<;a o :\pgoeios ln!iJriot'<'S ~ llit·cel.fl!'ia ''" ln
f<o!·inr ·- I" sccr;ão- Hio rll) .Janeiro, % d1~ jnnlw tk l'.lt::. 

Em rcft.)I'CIICia ao oflieio u. ~:{0, de:: de ~et.emhro de l!Jl~, cout-
11\UHico-vo~ que, segundo deelara o 1\finistcl'io da Fazenda, em o 
a li-;o, ~ob o n. >!::>, do 31 de Ulaio ultimo, só podem f. c r direito :L" 



DEOISÕJ·::-1 IJÜ fõllH:J;NO 

montepio os funcciona.rios ela. jnsti~a rliscl'iminados na b.bella annexa 
<lO decreto n. !!.831, de ~3 do outubro elo dito a.nno de 19U. 

Sondo os prefeitos e demais ompre~;a.dos a<hniuistrativos, de ac
côrdo com o di:;post' no art. 41 \I, paragrapho unico, do citado ele
ereto, fuuccionarios em C)mmissão, c: 1m diruit 1 apenas á gratificação, 
é obvio que não ostão sujeitos a ·desconto, a. titulo do contribuh;ão 
para o montepio ; no:;ta. c0nforrnidado, fomtn da.d:ts as nocossarias 
JH'ovi.-lcncias. 

Saú.le o ft'.ltct·uidade.- ltiva la via tl•t Cnnh' r;,,l·rêtt.- St•. pro
feito do Departamento do Alto A<~ro. 

N. 2'J -- El\1 311 DE .JUNIIO 111: 1 'ID 

Doda.ra. f{Uo, n 1 ruhl"ic<"l.- prfJfissiio- Uas C~ll"tPiras: d•) id•~Hi trl.vl'l, dow:t ser consi
gna.dn aporL\.9.o ha.bit11:\l L"a.mo do activi•L.L'Io, snm aiiTno ,1 lilnlns. ou diplomas 

l\Jinistu!'io rla .Justiça o Negocios lnteriorEH --· !liredoria dn ln
ttwior ·-·~a cCCI,~O -- 1\io de .Janeiro, 'l() d·~ j\lllh' <l<~ ['.Jf:l. 

Jht rcfercncia ao ollicio 11. GO~. de íi do juuho rorrcul.e, d<~· 
claro-vo> quo, na rubrica- profissão-- das carlcira.; de identidade, 
deve ser consignado apenas o habitual ramo do actividade do int!'t:
cssa.do, som a menor allusllo a títulos ou diploma-; quo apresente. 

Saúde o fi•aternidade.- Rivadavia da Cwzhrt Corrê-t ,- Sr. chefe 
de policia do Districto Federal. 

N. 30- EM 1 DE JULHO DE 1\ll:! 

:'Iinisterio da Justiça e Negoci JS Intet·iores ·- Dil'ectoria rJ,, lu
tcritn· -- 2" secção - Rio rle Janeiro, 1 de ,iulhu de 1 !l t:l. 

St•. ministro de Estado da Fazenda - Estando decidido que o 
ai' f:. 3° do decreto n. 2. 756, do fO de janeiro ui I imo, rcct1ficado pelo 
de n. 10.100, de ::6 de fevereiro seguinte, só é applica.vel ás sub
stituições oriundas de impedimentos por motivo de lic<•nça, rogo-vos a 
expedição das necessarias ordens afim de que, á vi-;ta das respectiva~ 
follias, se pague ao 1 o official da Secretaria d<~ Estar! .1 dos Negoeius a 
meu ea!·go, bacharel Augusto Carlos l\lor••iril t iuimal'ãos, que su h
stituc o dircctor da 2• sec<;ão da Directoria. <lo lnteriol', em exercício 



no rui~u Gabiuot.e, o vcucimouto que lhe competir 0111 cottlormidade riu 
ar!.. 21·, paragt·apho nnico, do regulamettt.o rh referir h :::;c~crd;tri:t, 
auuc~xo ao decmto n. () .1 %, de !} de dezembro do 1 ~ 11. 

Sar'tde c fraternidade.- Rivadavia da Cunha Col'rca. 

N. :u- EM 2 DE JULHO DE 1()13 

DJ,·l t.r.l. 1p10 na.rl.l. hn. quo npLHlt· a.o U.116tllOUtl) tlo \'oucimontmi dos iuspo•:t.-.rfl~ do 
alumno.'i d1> CIJIIogio Podt~O U, um:l. voz tple o a.ugmontn cntr:t (lill" <'nnLa. (]{L 

~nln·nn•;:i.o 011 dos ro ·urs•Js prop1:io3 tlo mc:-;mo Collogio 

:\linistot·io da Justi<;.a e Nog;ocios Intm·iorcs --- Dirr>cl.oria dn In
L·~rior- -- 2" S!~(:r1ão - I li o do .Janeiro, 2 de julho do 1 ~H:J. 

Sr. prPsidcnte do Consdho Superior de En<itto - Em rcláonci:t 
ao ofl1eio 11. 1:17, do -17 de junho pmxirno oudo, no qual CO(l)llllltliCac~ 
qcw a congrcg-a<;ão do Collcgio Pedt·o Il approvou run:t iudie;H;.;io o 
u!lla cawrHi:L r·dat.ivas a augrncttto <lu veBcirnuntos do~ iu,;pt•.c:l.rH't's dl\ 
alunmns, a p~rtir dl~ a,!_\'Osto ultimo, declaro-vos que nada ha que 
upp<'lt·, uma vez •pw o augmenl.n corra pm·coHI.;(d•• saldo da suhYvll•/tO 
ou dos recut·~o . .; proprios do Collog-io. 

Saúde e fratemidacle.- ltivadrwia rlrc Cwdzn Cor /(;,c. 

N. 32- E:\1 18 DE ;\I;OSTO DE 1~!3 

l>c,·lat'-1, i(Lln () :.;At·ri.;o Uo illnmiua•:.io publica o a: ins~ru··,:i•Õ [Jt'"llll:~l'Í:l., 1111 'f,H't'ilorio 
do Acro, doyom ~OL' 1J11treguo9 aos llllll!kipios 

!VIiHisterio da Justi<;a e Ncgoeio~ Inte!'iorcs -- llio de ,Janeiro, ill 
elo agosto de i 9U. 

Sr. prefeito do Alto .Ju!'uá- Em resposta á consulla contida em 
n ollieio n. 1:11, de 7 de junho ultimo, declaro-vo~ que o servi•/• dn 
illuminação publica devo ser entregue ao município, hem assim a 
in-;tnre<;.iio rn·imaria, á vista do disposto no art. 42, ~ 20, do <lccreto 
n. U.83L 

Saudações.- Herculano de Freítas, ministro do Interior. 



continua >

16 DEOISÔES. DO GüVER~O 

N. 33- EM 19 DE AGOSTO DE í913 

~ôbre o fornecimento de objectos para o servi<;o eleitoral, na. fa.Ha. de contr11cto 
na conformidade da. portaria de 26 de m&iÓ de 1913 

Ministerio da Jostiça e ~egocios Interiores- Directoria do In
terior- :la secção- Rio d~ Janeiro, :19 de agosto de i9f3. 

Em referencia ao vosso officio sob o n. 70, de 7 do. corrente mez 
e relativo ao fornecimento de livros e objectos de expediente para a 
revisão eleitoral em janeiro proximo vindouro, declaro-vos.· que esse 
fornecQ:nento deve ser feito de accOrdo com os preços constantes da 
ta.bella annexa á portaria de 26 de maiO' ultimo, observando-se rigo
rosamente o disposto na clasula :t7• do art. 29 do alludido acto ; 
outrosim, que, na impossibilidade de assim se proceder, devereis dar 
disto conhecimento á. Secretaria de Estado deste Ministerio, afim de 
11ue a remessa do· ·material preciso se eft"ectue por intermedio da 
mesma: Secretaria, até que, nos termos da dita portaria, sejam cha
mados concorrentes para os fornecimentos que se tenham de realizar 
durante o aono de 1914. 

Saude ·e fraternidade.-Herculano de Freitas.-Sr. coUector 
das rendas federaes no·municipio de ~ictheroy, no Estado do Rio de 
Janeiro.' 

N. ai:- EM f9 DE AGOSTO DE :1913 

Deda.ra. que o direztor de estabelecimentos subvencionados não tem direito á re
spectiva gratificação uo período em que toma r•arte nas sessões ào Cous,~lho 

Super1or do Ensino. 

Mirlisterio da ·Justiça e Negocios Interiores - Directoria do In
terior- 2"' secção- Rio de Janeiro, :19 de agosto de f9f3. , 

Em re!erencia ao officio ,n. 24, de 2 de junho proximo findo, 
com o qual transmittistes ao Ministerio a meu cargo ó requerimento 
em que o Dr. Augusto Cesar Vianna, professor oi-dinario da Faculdade 
de l\lediciila da Bahia, solicita que seja aonullada a ordem relativa 
á restituição da quantia de 444$432, importancia da gratificação re
cebida durante o periodo de .27 de junbo a H de agosto de !912, em 
que, na qualidade de director da alludida Faculdade, tomou parte na 
terceira reuniãO do Conselho Superior do.Ensino,'communico-vos que, 
sendo devida tão sómeote pela eft'ectividade do exercício aquella gra
tifica<_':ão, resol~ indeferir o mencionad<.> requerimento. 

Saúde e fraternidade.-- Rivaàavia da Cunha Col'réa,- Sr. de
lcgado·fiscal do Thesouro Nacional no Estado da Bahia. 
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:\f. 35- EM l· DE SETE!\IBHU DE 1\JJ;l 

~VI'L'O o fornoeimeu~o Ue ohjo('Los p~tra. o :1en·i,:o oleitot'.J,I ~ I'• H• iut•~L'll~14dto~ ,];~. 8•1-

,·a·PLaria. dn Esta.diJ, ua. e,mfurl!li'l;_•,d'' d:1,. 1\'Jrtaría d•·. ~() tlt· maio d'• t;tt:: 

:\liui~teriu da Justica e .\e~ocio,; luteriore,.; -·llio de Janeiro, ·, rle 
:;elembro de :19:13. ·· 

Sr. dcleg:tdo liscal do '!'besouro .\aduual no E4<~ do do l\lat'<J.uh:1o 
ltespondendu ao vosso lelegt'amma ~obre form:cimtmlos de livros e 

nlljccl.os de C\JH:dicntc pam <L revis:lo eleitoral e:n 1'.)1-í, deelaru que 
t:ws fot·necimcntos podem ser feitos conformo 113 pr·c·c:o" c.;oii"I:mf.es ela 
lah<'lla aunm.a á portal'ia de 2ü de maio ultimo. · 

Na impo~sibilidade de assim ,;c procedtll', deveis cutntnrmiear-nu:, 
pot' telegra.mma, o numero de c·omnüs~·-,e~ de a.Ji.-tamento, :llim cle CJUI'. 
sn t't•alize a remessa por intel'!nedio da Secretat•ia de Estado, até CJLW, 
de aceôrclo com a alludida por.taria, ,.;ejam chamados a 1 do dczetnbrn 
eoueOLTente~ para os fornecimentos que su Jwjam rlo clfectuar 1111 

c.orrer do proximo armo. 

Saudações.-- Herculano de /o'n:i((ts, mini,..:tJ·o elo l111ericw, 

N. 3ü -- E!\1 \J DE SETE.\lUHU DE 1'.1D 

lJ,•,·I.u-.~ •IW' n ;t,l"~. 1 i •lil r·~~ímnuto iuterll•) dt) Cnus.·lhn ...:rqu~L·inJ" ·I·· l:r·ll~~; -.\ri,,_,~ 

n;\o n iuv••sL(' da al.tt·ibni•:a•J d~ (~lf·~··tu;~r ol••:-~t"~'::r,-.:, 

~lini.-Lcrio ela .Justiça o Ne;!ocios Iutcriore~ - ·- Dircdoria ·do ln-
1cJt'ior- ':?.' seec;,flO ··- llio de Janeiro,~~ de ~ett•nrbro ele .I!JJ::. 

Etn ref'ercucia aos ollicio< us. 157 r~ 171, l'c . .:pccl.ivauwutc, de J;; 
·de outubro n ü de novembro ttltimo<, communko-vo . .; quo, por avi~o 
rle ':?.0 do segundo dos citados mezcs, providenciei sobn~ u pag-anr.,ut•• 
das eoutas annexa,; ao citado oiiicio n. :la7, entt·e as quans ~e etl
c;ontram <Ls relativas a dous quadros adquil'idos a Laut·eann Uan·au c 
.João Vaz par:L as galet·ias de~sa Eseola. l'cn· e.; . ..;a occa~ião, caiW-)IIC 
declarar-vos, para os devidos cllcitos, em casos aualo!;os, que o 
art. H, lettra l, do regituent•• interno do Conselho Supcriot• de Bollas
.\t·tes confet'B ao mesmo Conselho a.l.tribuiçfío ele naLurm:a. <trl.isLica, 
para resolver sobre as qualictade~ que tornem dignos os Lraba.llws de 
1i~urar n;t pinaeothcca desse instituto ; mas não o investe, de modo 
alg·um, d:t faculdade administ.I'aliva de ellectuar Liespezas, f:•eul1lade 
que compete a essa direetoria, obtid;\ a prévia aut.oriza.c;ão do 1\li
uist()r'io a meu eargo, quando a despcza exceder de t :OOOS, c uão 
púde ser partilhada, com as re~punsabilidadcs conscquciLIL·<, eutre 
du;ts autul'idades. 

Saúdo e fl'alcrnidade.-llerculano de llreilas. -- Sr, director da. 
Eseola Nacional de Bellas-.\ rtes. 



i8 DECISÕES JJO GOYEllNO 

N. 37 - El\1 15 DE SET El\IUHO DE i 913 

ComiUuu!ca ljUa, 1\ vi~tJ. de dadarJ.•;ões do .Ministel'io da ,Fazenda, não póde ser 
entre;uo o saldo dJ. verb::1 <lestiuad,, '' Escola Polytecbnica do Rio de Janeiro, 
ro!atiro ao exereicio de 1911 

l\linisterio da. Jus til;a. e Negocios lntlwior·es - Dir·ectol'ia. do In
terior--' 2a Secção - Hio de Janeiro, Hi de setembro de i!H3. 

Sr. presidente do Conselho Supm·ior do Ensiuo - Em resposta ao 
ollicio 11. 175, de 9 de julho ultimo, cornmuuico-vo-; que este i\finisterio. 
á vista. do que foi declarado paio da Fazenda, em aviso n. :127, <Je 22 
de agosto de 1912, junto em cópia, deixa de attender ao pedido de 
requisiÇão para entr·ega do saldo da verba. destinada á Escola l'oly
tcclmica, no exercício de :1911. 

8aúdc o frater·nidade.-1Ie1·culano de Freitas. 

N. 38- E!\1 26 DE SETE.\IIJHO lJE 1!!1:{ 

De~l "~'.l. 1l,H ,t n f,Jl~cionJ.rio3 do Ar~hivo ~l.ciow1.l uiio ~·ompct1J fcL?.OL' anaotc.v:õos 
e t•ectifica.ções nos livros Uo registro c i dl 

Ministerio da Justiça c Negocios Interiores - Directoria do In
terior - 2" secção - IUo de Janeiro, 2ll dü setembro de 1 !!13. 

Em refcrencia ao officio n. 161, de 28 rle juuho ultimo, com
munico-vos que, por aviso .de 23 de setemiJro eoiTcnte, declarei ar. 
juiz da i" pretoria cível que, nã.o competindo ao-; fnnecionarios desse 
Archivo fazer quaesquer annotações ou rcctifica.çl•es nos livros de 
registro ahi recolhidos, cabe ao mesmo jniz requisitar pa1·a tal fim 
os livros uecessarios, os quaes vo.-; dcvPr:ío .~<·r opportuuameutc n'
stituidos. 

Saúde e fra.ternidade.-Jlercu/ano de Preitas.- 81·. flirector· do 
Arckivo Nacional. 

,N. 39 _;_ El\1 16 DE OUTUBRO DE 1913 

Prest& lnformllção a.o .Ministerio da Guerra sobre o motlo de computar o tempo de 
seL·Yi•;o predad" pelos docentes dos eotabelocimentos olo ensino para percepção· 
da accroscimos de Yencimentos 

Ministerio da Justic;a e Negocios In tcr·iores - f)ircctoria do Inte
rior- 2• secção- Rio de Ja11eiro, 16 de outubro de 1913. 

Sr. ministro de Estado da: Guerra- He~tif.uindo-vos os inclusos 
papeis, que acomp:mharam o aviso n. 39, de 27 de setembro ultimo, 



MINISTER.JO DA ,TTTSTIÇo\ E NF.GOC!OS 'INTF.RIOTI!ES !9 

tenho a honra de declarar-vos que de conformidade oom a doutrina 
constante do aviso deste ministerio, de 20 de janêiro de !893, serve!ll 
de base ao computo do tempo de serviço prestado pelos docentes dos 
estabelecimentos de ensino, para o fim de obl.erem periodicos accres
t~rmos de vencimeutos, certidões passadas pelas competentes reparti
t;ües de fazenda, a requerimento dos interessados. As informac;ões qne 
o art. 295 do codigo de ensino approvado pelo decreto n. 1.195, de 3 
de dezembro de 1892, e o art. 31 do codigo de ensino approvado pelo 
decreto n. 3.890, de 1 de janeiro de 1901, exigem dos tlirectores dos 
o>;tabelecimentos, referem-se ao mo,lo por que o docente desempenhou 
s11as fnncções. 

Saude e fraternidade. - Herculano de Freitas. 

N. 40 -.EM 17 DE OUTUBRO DE 191a 

lut.~q,roL:t "m f:tce d'\-.art. 15 <In. lei n. 2.7;18, de 1 de janeiro nltimn. o :trt, 195 
do régulamento rio Instituto Bonjomi11 Const,;ut 

Ministerio da .Ju.~tiça. e Negocios lnteriores - Directória do lnte
rioJ·- 2" secção - Hio de Janeiro, f7 de outubro de 191:1. 

Com o offlcio n. 502, de 8 de outubro corrente, transmittistes a 
iudusa r,ontra-fé da petição com que Fausto Pacheco .Jordão iniciou 
uma acção contra a União, por não ter sido nom?arlo professor de 
portu~uez do Instituto Benjamin Constant, c solicitaes informaçõr>s a 
esse respeito. Em resposta, declaro-vos que o art. 15 da lei n. 2.738, 
dn 4 de janeiro ultimo, no qual se funda o autor para se ct,nsiderar 
fm ido em seu direito, estatue que os cegos que, de aecôrdo com o re
gulamento em vigor no Instituto Benjamiu Constant, forem classifica
dos em concurso, terão preferencia no preenchimento dos logarcs de 
professores des~e instituto". E' evidente que es;;c artigo da iei de m·
•:amnnto só púde SfJt' intm·rn·ctado combifiadamnnt.c com o art. Hl5 tl.o 
dtado regulamento, em cuja eonformidado o tlirectm· ó obrigado <L 

propor a nomeaç:lo do candidato que «tivm· t·ennido maiol'ia de votos", 
o que nquivale a dizer - quo houver sido classificado em primeiro 
Jogar. No caso contrario, a applicacfw do dispositivo da lei n. 2.738, 
de um rno<lo lato, não attcndcl'ia ás convcniencias do ensino, tanto 
mais si se considet·ar que, não limitando o nume1·o de cla>sificado!;, o 
rflgulamento determina a dassifieação de todos os eoneurrentPs que 
não forem inhabilitados. 

Na hypothese de qne se trata, foram todo~ os concnrrcntes habi
litados, e, portanto, c.las·iticados. A mesa examinadora, pot·ém, 
usando tia faculdade que lha dá. o art. i92, § f", fez consignar na 
prova escripta o seu juizo não só sobre o merito desta. e da prova oral, 
eomo tarnbcm sobre a capacidade profissional do candidato; mas 11sun 
<lesse direito apenas em rela<<ão aos concurrcn tes classificados nos 
quatro primeiros Jogares. Quanto aos outrós, !' entre estes os cegos, 
nada foi dito1 o que-é bem significativo. No pleno vigor do dispositivo 
tio ar·t. 195 ao regulamento! podia o Governo, é certo, deixando de 
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appt•ovar a proposta do dii·octor, nomr,ar outro canilidato. Mas ossa 
libor·da.Jo ri!J nsmlha, fJI!f\ sn exrwnt.a 1'on~u1taudo os alto~ intet'O!'srs 
do llll~ino, uào SI\ dnv1\ ~~onfunrlil' 1'11111 a sy~te111atic:a pt·eJiwenda du 
f'andirlat.u ee~o. 11111' rnnnos llahilitado qno se haja mostrado no con
cur·so, rJ jgso •~orn s:I<'I'Hif'Ío do set·viço qn(\ tet•;'t do rlesempenh:n·. N:-ll> 
loi e:;sa, evidPnf.f·tncnto, a intnuçitll do legislado,·; a t;~.l p!·efel'euci:t 
irwowlidonal Ll':lnsfoJl'IIJal'J:t, em ultima aual.vse, o instituto, qne ú 
rnl'!l'o R;·taileledmnnf.ll de ~~IISUJO, em easa dn bCIJI'\tiCellcia de ceg-os 
a.dnlto~. 111enospr·e7.ados os interesses dos cegos moum·es qne pPdi.<sPIII 
':t HHtt·nccfi.o qrw o Estado sa courpl'umcttou a mini~t.I':J.I'-lhrs. 

A l"'ef.,r·ni~<:ia •Teada p:u·a o couctll'l'"llte 1:eg", pelo art. i:í da 
ki or·•::lln,~ntar·ia, s,·, póde ser •~11tc•udida w11 ignalol<tdo 1le conrliciics, 
si Pilo taml.rom ffir das~ilicado de acr."wdo c·on1 o ret;nlamento do• in
stituto, isto 1\ si obt.ive1· ignahnentn o primeii'O logar -- o fJlHl ser;\ 
compr•nhousivPI n j11sto. Do qne fica c~\ posto, so dopl'f•li()nde que a ap
lica1;;jo do l'itado :tl•f.ig-o da lei 11. :l. /:IX nfto ptidc, na hypothese oc·
eutTimfn, invalidai' o deereto de 1S de seternbro ultimo, que n01ueou 
Jo:;ó Vent.In·a Boscoli, candidato dassificado crn prirneiro logar·. Urna 
drc•urnst;u,eia, porém, permittiu fosse resolvido o c,Bo de que se trata 
illdl'prondnratmnenf." do alcance que possa rflr n art. lã da refel'ida lei 
de oH'Çiliiten!.o nm vigor. A inscl'ipc;ão dos eollcorrente~> :'t cadr•ira do 
por·tugun7. l\1i ahnrta ern IIIIVCII&bl'u do 1'J12, ••, lindo o prazo de r.o dia>, 
lixado pelo r·cgnl:unento, foi enc<•rrada Pm 1 ü de janeiro do corre11t.n 
anno. lln1 con('urso, si IJem qun conite do ur11a ser i e de• actos, n:-to 
póde deixar do snr r·onsider·ado juridicamente eoauo um dado mw, (' 
suhor•linado, em seu coujuucto, a 11111:t mesuw lei. «Jus orifnr· nx
faeto "• na inscripç;ro é o facto r]p que decorre o di1·eito. Ao tempo 
em que o processo do conf'urso so instaurou e as iuscl'ipr:õos fomm 
ahert.as, n~o nxistia ai[J(la o dispositivo da lei dn or,:amonfo, qnu é do• 
4 de janeiro do anno lluente. E' cla.,·o, pois, que o concurso, tP.Julu 
~idu ab1•rt.o uo rogimen puro e simples do r·m.!:ula111ento, st'• pelas dis
posiçf•c,; deste devia ser resolrido, niio se podendo rPconhccer, e111 JP
gislaçüo postorior, o etfeito de atfectal-o de qualquer modo. Seria C\'i
dentemellte dar á lei effeito de retroactividadc, ~i. em relação a um 
('.oncurso já aberto, se lhe pormittisse modificar as •·ondi,;ões de no~ 
rnnar:~o dos candidatos. Coru esfas inlonnac;Ors julgo tc•J' sati~leito o 
pe~irlo eomtanto do vosso olftcio, 11. !i02, de .~de outubro corrcutn. 

SaÍJfi(' e fraternidade. -Herculano de Frci/IIS. -Sr. 2° prnr'tll'a
dol· illfcwino da HPpnhisc·a da seco;iin do Disfl'kfn F,.cJ,.r·al. 

N. 41- EM 12 fiE NOVEMBJI() 111·: i!H~ 

Doda.t•n. ttlle, insl;dlada no T,~rt•itndo do .\~t·e. :'! llefegncia Fi~(':'l! do Thesnnro r\n ... 
rionnl, o provinW·rttn dos 81H!Wr•~os d1) \[ini~teL·io d:t. Ft~:','lld.'l lkn ~ujeilo {I 1'(~~~ 

('flCti,·n. iogisl:~~~·-~o 

'\Jinist.erio da Justiça P :\cgocios !ntcrioJ'('> - llio dr .Jancit·o, 
12 ele novembr·o elo t9t:l,' 

::-:r. prefeito du Alto .Jnruá, Cruzeü·o do ~ui -Em l'!lfcrenci:.i ao 
vo~w tclr'g:t·~rnnw rnlat.irn r, llOHICn(:iin iut.•·l'ill'l df' C'liiPI'tgarlos ele F;t-
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zen da, communico-vos qtw, segundo declara o !llini~tcrio da Fazenda 
em aviso n. -121), de H de agosto ultimo, uma vez in~tallada no Terri
t.orio <lo Act•e a Delegacia Fi~cal do Thesonro Nacional, o pi'Ovimnnro 
dos empt•cgos do dito .\linistnrio, no mesmo 'I'Pnitor·io, fil'a sujPi!o ú 
lt ·~~i~Jaçiio de Fa:mnd:t. 

~audarüps. - lfCI'culauo de F1·eitas, miui~ll'o do lntm·iol'. 

N. 42 - EM i 3 fll\ NO\"F.MilHO IIE i\lt:l 

necl:tt•a que rlei'a de Ret• encaminhado ao Congres•o :\ncion:lln !"''lido de lieon~a 
rt~~ 11m funceionario, por n;1o ttw :o=id~a e~g·ot:ulo o te1npo dtt~ !lk··nr:~c;;:. •tlle :\O 
l'od1•t' E"<I"Clltivo •·alie ~~Otl<'f'dPI· 

Ministerio da .Justiça e Negocios Interiore>- Direc!m·ia do lnlc· 
rim·-- 1' sec<;fío- nio de .Janeiro, n de novcmiH'n dr\ 1\1!3. 

llestituindo o incluso •·equerimcnto, que acompanhou o vos~n 
oflieio n. 1.59!, do :u~ do setembro ultimo, do llr. ThPodor·ko Parlilha, 
ajudante do inspector de saude do porto rlo llceifc, cledaro-vo,; que, 
ú vista do art. 4" d•• decreto legislativo n. :l.i51i, de Hl do janeiro du 
~~ort·onte anuo, não póde o dito rcquorimcnt.o set· onc:uuinh;ulo ao 
1 :ongresso .\"acionai, porque o peticionario ainda não c~gotou o t.mnpo 
das licenças quo a e-te '\linist.orio eabn conrerlet·, na l'onlo•·mid:Hle do 
:lllndirlo dect·et.o. 

S :wde c fl'atornidade. /lerclllanu r/c l-'1·,•;ta~. - Sr. di redor 
~~m·al de ~andr Pnhlica. 

N. 4:l - E \I i 9 DE .\'OVEMBHO DE f \H 3 

p,_.,)\•itlenri:l. p;u•a rpw seja dispensndn. ü. Etn}JL't•za Lloyd llt·a~ltÜl'U :t rolwnn(·9 de 
sellos o omnlnmtJnt,o~ a I(IW e~tiio ~ujeito:-;. ~~~ ~w11:o: \,1pn1·es. f'J\L"'I ,, I'P~!•Ad!.vn 
dt\f-lf'lllb:lt'!lt:O 

l\linisterio da Justiça o Nogocios Interiorf)~ - Directoria 1lo lnto
ritH·- i" secção- llio rl<' .laneil'O, f9 de novcmhro de f9t3. 

Hocommendo-vos providencieis afim de que, confm·mc solicita a 
antiga Sociedade Anonyma Uoyd Brasileiro, incorporada ao Patri
monio Nacional em virtude do decreto n. !0.387, rle 13 de agosto ui
limo, ;;cja dispensada, pelas lnspectorias de ~ande dns Portos, a co
hranc.,:a dos sellos P emolumentos a quo, pam o sen dfiSCIIIhat'al·n, 
nstã.o sujeitos os vapores rlaquella cmpt'e7.a. · · 

~ande n fraternidade. ·-· fleJ•c~tl.,na de Fr<'ita~. -- )r•. direetot• 
'\E:'t':d de S;\r'lde Publica. 
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N. U- E\f 26 DI': NOVEmmo DE !913 

~ohrn as attt•ihni~õos <I~~ pt•efeito~ •lo 'J'orrito:•io •lo Acre, ~m t:vn .J., deot·••to 
n. n.'i:lL tfe ~.; d<' outubro ~1,, tHt·! 

1\lini~terio da Justiça e Negocios Tnteriores - Dh'ectoria do Inte
rior -f' secção- lHo do Janeiro, 21i d" novembro de\ 1913 -- Cil·-· 
eular. 

Tendo presente o art. 7° do decreto n. 9. R31, do 23 de ontnhro 
dn 1912, pelo qual foram reorganizadas a administraçllo !' a justiça no 
'l'enitorio do Acrn, e bem ponderado o alludido dispositivo, pareceu-mo 
eonveniente, para a sua boa intelligrmcia declarar-vos que ao exm
cicio das att1·ihuiçües conferidas aos prnfeitos dos clivcrsos departa
mentos desse Territorio, excluídas as q11e entendem dit·ectamente com 
.1 respectiva economia interna, deve sempre preceder annuencia do 
1;overno Federal, especialmente no quo respeita ;'1 extradição de cri
minosos, i]Uer intorestadoal, quer internadonal, e que sómento sn po
derá clfectnar mediante oJ•dem expressa deste 1\finistel'io; e nem de 
outJ'O modo se comprehendc o uso ele tacs atf rihuic;õefl em um terri
tnrio cuja organb:açll.o actual não f\xcluc, ao eontra.rio, exige immc
tlia.ta. e constante interferencia elo dito fiovcrno. O que vos •hei pm· 
muito recommcndado, afim de l]lln se obsnrvo ri~or·osamentc no un
pal·tamente a vosso cargo. 

Saude e fraternidade. - JTercllirmo de Fr,•1ta~. -Sr. prnfeito 
do Alto Acro. 

ldcnticos aos prefeitos dos dnmais d!'pa.I·hmenfo~ no territol'io dn 
Ac'l'('. 

N. 4!i - mJ f2 DE DEZE~IBIIO DF 1!113 

Dnd.'lr.s. que não compete mais ao 2\i'inister·io dn .TnsLi~n. int.r'rvh~ em maf.M·in. 1l1\ 

Sll~p«'i';ão :trguidtt :l.()S dorentos do:.; Ínstiflll rv.1. ~1Jl1\ r•nr:ionrtlfng 

. M1nisterio da .Justiça e Negocios InteriorE's - Direr:toria. do lntr
rior- 2a secção- Rio de .Janeii·o, f2 de dez•Jmhto do l!H3. 

Sr. presidente do Conselho Superior do Ensino - Por versar 
sobre materia que não é mai~ da competencia do ministArio a meu 
cargo, inclusa vos transmitto, para os fins convnnientes, a represen
taÇão em que Heitor Achilles de FariiJ, 1\lello e outros, alumnos da 
5a sério medica da Faculdade do Medicina do mo 1ie Janeiro, argúem 
do suspeito o professor ordinario Dr. Pedl'o Sevnt·iano do Magalhãrs. 

Saúdo e fraternida.rlc. - llerculano de FJ·,•it•t8. 
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para substituil-o no exercício dessas funcçõos no,; casos rle doem~a, an4 

srmcia ou morte. · 
Ess~s nomeações intt>rinas ficam sujeit.as ao di~posto uo art. 2:1 da. 

Consolidaç:to C'.onsular. 
Tenho a honra de renovar· a V ... os protPsfm da minha os ti ma 

e r:onsideração. - Regis de Oliveim. 

N. ~- Ellf 17 DE JULHO DE 19~:1 

f'ii'CIJitl' ao ('oL·po ConsnJ:,J• ht•,LsiloirQ sohL•e isençiio flf~ f".molllrn<'nt.o~ o ~nlto~ :tn'l 

Y.lJlOL'•JS hL';i,'•li{oiro~~ 

Dir"E>ctoria Geral dos Negocios Economicos e Consular·es - 2• Sr.c~ 
ção.- N. :l5. --Circular.- 1\finistel'io das llelar;õe.; l~xtm·iorP~ -· 
llio dn JaiHliro. 1.7 de jnlho dr3 1(11:3. 

~r ... 

Commnnico a V. S. que o Con12:r·esso Nacional, no art. 95 da Lei 
da Heceita pa1·a o cot•rente exercício, mawlou quo contiunassn em 
vigor· o art. s• e paragrapho uni co da Lei 11. 2. 210, do :li! de dezmn
hro Je 1909, os Quaes são assim re1igidos: 

" Art. 8. • Fic<un isentos de emolumentos e sellos, nos Consulados, 
todos os documentos relativos a despachos dr3 navios e vaporo~ bJ·asl
}f~iros que explorem o serviço de navegação entre portos estrangeiro:
ou entro portos estrangeiros e nacionaes. 

"Paragr:•phq unico. Gozarão da i.;enção destn artigo tambem O!l 
despachos das mercadorias a transportar pelos navios e vapores a 
que se refere o mencirmado artigo, mercadorias que, no emtanto, 
•·o:1tinuam 1<ujeitas aos emolumento" e sellos das facturas consularo< "· 

A' vista desta disposição or<{amentaaia, fica revogada a Circular 
n. 2, de 21 de fevereiro de 1911, c rastahelo,·rda a de n. 2, do H de 
janr>.iro de f 908, relativa ao assumpto rle que se tr·at.1. 

Tenho a. honra de reitei"ar a V. S. ns pr·ot.cst.os da minh:~ c~ ti ma 
n consideração. - ltegis de Oliveira 

N. 5- El\f i7 DE JULHO DE 191:1 

f;lrcolar "" Corpo Consulat• brasileiro sobre d~orsas partidas <Te c" •·g:t em um o. RÓ 
fartura. 

Directoria Geral dos Negocios Econornicos e Consulares- Cir~ 
cular.- N. 26.-l\linisterio das rte\a('ões Exteriorr:s- ·· llio de Ja-
neiro, f7 de julho de i9i3. , 

Sr •.. 

Tendo alguns Consulados intorpr·etado do differentes• modos a 
Circular n. 20, de 22 do agosto de f 910, sobre diversas par·thlas de 
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mm-cadorias consignadas :t me~ma pessoa, communico a· L S. quo o 
\llnist.erio da Fa.:wrula, t•esolvendo as duvidas que lho foram sub~ 
mettidas, declarou que a ~ada. ronhecirnonto de car·ga dove ~orre~. 
ponder uma. factm·a consula1', nada import :mdo a pluralidade d!• 
marcas cont.ida~ no conhecimento, salvo si se vcrilicat' a hypothe-u 
de um conhecimeuto para mais de um int.ei'e..;sado, r·aso em q1n• 
deverão ser CX!ledidas tanta,: f'acturas quanto,: fti!'Clli o,: intct•e::-"'ado, 
itwluidos un ronhocirnentn. 

Pedindo a V. S. providencie para fJ!IC no "ou districto ~onsnlar 
soja obsEH'Vada essa resolução, tenho a honra dn lhe t•citerat· o-: pro
testos da minha estima e ennsidm·açãn. ·-·· Il•·rJi·' de Oliveira. 

N. íl- E~l 28 OE .JULHO DE f\tt:l 

Secção do Protn~ollo ·- .'1. 28- Circnlat·- i\linistm•in da;; HPJa, 
çücs Ext.eriorns- llio de .Tuncir·o, 2R dn julho dP t!l!:l. 

~~·· ... 
Para as formalidados de es.t.ati~1ica, peço a \' •.• r1ur na.~ t•r.qui~ 

~ições de isenção de direitos que dit•igir· it Alfandcp:a elo llio dP Ja
neiro, tenha a honrladc de rspecific::\1' eom a maim· t·.farpza o f'Oll
tnúdo dos rolumcs a ~crem rlespachado~, afim dr O\itar a ~na 
abCI'tlll·a, o que, no erntanto, a mc~ma Alfanrle~?;a, r! e artúrdo ~orn a 
prat.i~a usada nos demais pai:ms, tet':'l o dir·pif.u ''" f'azr·r· todas a~ WZP> 
qur os;;a. rrwdida ~c tnrnat• ncce~sat•ia. 

Tenho a honra de reiterat· a \" .•. os protP-to"' da miuha c..;tima P 
rou-:idm·ação --Regi-< de ()[ivet~'''· 

N. 7- E:\1 4 DE M;OsTII I tE 191:: 

Dírectoria Geral dos Neg'Ocio,; EPonomicos e Cowmlat•es- 2• ~c
f'Ção- N. 32- Circular-- l\lini.;terio da~ lkl:v:l•e" E-;ter·im·cs- Hio 
de Janeiro, '~ rlo :tl!osto rle Hlt:l. 

~··· .. 
Com t'f'.tiweHd<l :'1. Circnla.t• n. 2u, de I '1- do junho nltinw, a 

respeito do substituições de Consules c Yke-Consnlf'.;, cornmuniro a 
V. S. qnc a pratica alli estabelceida. se devo tarnbcm entender com 
o~ Ageutes Commerciaes, fica.udo a~~im rlctcl'min:Hin IJ!Hl scrnpro qn'' 
n Al!'f'lltP' Comnwr1•ial da ,.:(•d... de run \"ir·r.- Cou-uladn :\dOPecr 011 



llll~r.ntar-so, peça on não lircnça, o Yiro-Cnn~nl 1lcrc nomra1' logo 
11111 .\~rento Commm·eial interiuo para. ficar em ~nn luga1',. 

Llo me . .;mo modo, tlesde que o Agent.c Commercial a><~mna as 
t'nncçf•r.s rle Yiec-Consul, dcYe log-o uomear um Ag-cnt.r. l:ommereial 
intnl'ino para ~nbst.it.uil-o no Pxm·cieio de.-:sa~ ftmcçf•P~ 110" 1~aso~ de 
dOPIIÇa., au><encia. ou morte. 

Essas nomeações int.nrina" ficam sujeitas :w dispo~to JIIJ ar!. :'.!:: 
~la f:on.solidaçtw Cougufa1·. 

Tenho a hom·a de reiterar a V. S. (I" prote~to:-: d:L minha "'lima 
n t'ollsid(~rariín-llenig de 0/'ireira. 

N. ~---Im ·; llE !ll!Tljf\110 nE 1!11:: 

~ecção do Protocollo- N. 52- Cir1~nl:~r.- Snh-;o;ecrPiat·i:L tlt> 
F~tarlo- Tlin de .Janr.iro, 7 de ontnhrn 1k 1!113. 

St• ••• 

Em addit:unento ;\ cit·cnlar n. :!2, de 1 ti dP jnul1o uH iult), ca
IJP-tnl~ a honra· de commnnif'ar a V •.. que 1odo r. ttnalqnm· pedido do 
j,:,~uçiio de direitos aduaneiros, desdn qnn esteja comprchr.mlitlo HO' 
~ ~ :;• e ü" do :ut. 2" da~ llispnsiçõcs Prelimiuare~ da Tnril'a, dnw ~er 
diJ•i!.ddo directamentP aos lnspef'torrs tias .\ll':mdc!!;a.s d:t llqHtblica. 

Tenho a hom·a de ronovar a r ... os protP<tn' 1!:~ mittll:t p-:f i ma 
~~ t'OllsidP.raf'iio - ll''!ti.~ til' Oliveira. 

N. !l-lm 17 llE OllTJlBill.l 111-: 191:1 

Cit·•·ulnt• 311 ('nt•po {'nnsnlat• ln·;·lsik.il'n sola·e [L ('flht•:tll<';l r!n m:ln\ffi.Rtn~ f'l"H ~~~~~~;1)';'Ulo 
p:u·a. l 1 nt~! n \ IP-Zt'f' 

llit•edoria Gorai dos Nog-ocios Econumieo.> o Consulal·o;;- :!" Sr.
c~çiitl- N. !i:l- Cil•cnlar- Sub-Secretaria dr. Estado- J\litli"tl'l'io 
das Hela.t;õns Exteriot·es- llio dn .Janeiro, 17 ck ontnltro dP·1'11:l. 

Sr ... 

llanmdo rlu\·ida.~ em nlguns consulado., quanto ú cobl':tnra dP 
omolnment.os dos manilestos de mr.readorias rlcs1inadaf; a Porto 
Alegre, com baldeação na Capital Fedr.ral, Hio Gr:mdr. on -'lontn
\i(U•o, declaro a Y. S. que taes manifostos e~tfio sujctos :'ts ta'\as da 
Tabella :tpprovada pelo decreto 11. ~ .492 A, ele 30 <lP tlP:mm hro dn 
1!110, ,.i,to n:to havPr dis]H>:<iç~o alguma qnn o< i,;r.ntr tio.; t'e<III'CiiYt>~ 
Pntolumentos con>:ula.rl'~. 

Tenho a honra fie reiterar a Y. ~. ''' protestM (Ia minha <'•litlla 
f' f'Oll~idP!'acfio-Regis de 0li'!1eÍ7'a. 
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llw fosse ctmt;tllo pelo douro, par·a ·a rctimna, o pur·iodo 1'1u que ~~~
t.m·e t)IJI opet·ações 110 intet·ioe do E~ ta do da Bahi;•, de f 9 de dezembro 
de 1::;% a Jü de mat·ço de tS-17, o Sr. !'residente da Hepublka, con
lill'Jnando-sc com o parecer do Supreu](l Trib•uwl Militar exarado em 
eonsult;t do nw,mo Trll•nnal de 2:; de dezembro lindo, resolvt·u em 8 
do cor1·nntc deferi!' ~·ss;t. pt'(•.tençito, J•OI'quanLO o; ollieiaes o pra\·<~s 
t<·m direito a contar pf'!o dobro, pat·a rcf.,rma, o lt;mpo e111 que 11-
zeram parte das expedições commandada~ 110 dito Estado pch? te
uentc l\lanoel da Silva Pirt)S Ferreira, em 1:-lUü, major Febrou1o de 
lkilo, l.;t.mbem em 18\lfí, e cor·onel Moreir•;t Cesar, rm J:-<•Ji, o que 
yo~ declaro par<t os !in~ eonreni.eutes. 

Saude c fraternidado.- l'csJlasirl/ltJ f;o/l'}alrt!s de Afi•Utfi'Cif]l!C c 
SiltHt. 

!.!1.\~l.LT.\ \ I >UL ~r; HI.I'LIIt; IJ .I I Nt ~ljJ'I:A 

Sr. l'resídmtlr~ ela. Hepubli~;t- Por voss.t ot·dem, foi .-;ubiucU.irlo~ 
á. ~~ousider:v;iíu de.~te Tribun<tl, 1'11111 o ;n i;:o do !\fiuiMel'io da. 1 :ucna, 
~oh u. M,•J, de ~I dt\ 11"' cmlJl'o rir: i'.H ·!,, '' •·eqnerimenlo r~111 'run o 
1P.tlf'tlf.e-eorond ntr~tlieo dr.t Exen:ifn ftr. t;;tiJrid 1JtJitra '"' An•.lrafi,J 
]'·~do conUt.~~crn d•' t.empo pdo dobro . 

. \llo~a. o pct.i<'i"ll:txio Pln scn rr:r.r11t-:rin"·1rl." ter :Jorrido .·C:~UÍ!l~
ll!'liJin 1111 iutr:ri•H" dn Lstado tb. B;thi·t dt:~de Hi de dc::,~mbro ,r._, !f:\)r; 
a l(i do ID<I.!'ÇO do l~i\); 11;1 e\f!C•fi•<à<J !llilifat• ~IJ(! O '''•IDJIIillldO dn 
ma}Jt' Felwouio rh llrif.o P 11a do coronel 1\[,,~rr:ira r:n~a1·. quo :;p des
till:nam a ;~t:onr C:tnlld"''• U'lltln ~u adiado ua. liuJrark Jú:~ono:; com
hal•·s de p.;" .I '.I de ,iatwiro dn iK'.I;, C' inroea eru fayor tl<' ~wt. f're
l••n';ii.o a ck;poHi•:ü" contida 1111. rc~:oluçitiJ rlc ;)l rle maio ,J,, 1),'.1}, J!U

hlic:ula ua ordem do dia 11. ~í5'.1, ri e 30 d<.> me;.: seguinte. 
Informam.!•> esta pr,~trnçã.t•, :hsi111 St: expressa o enrond clidc da 

c" s••er·.iio da divis~.u d11 samlc: 
,, ;\ rt~~olur:ãti de :ll do maio o" a\·isn dn í· d•: junho"" 18'.Jí. rcal

IIIOIIt•: rh'da.t•ant que par;t. a reiOI'III<t t.lr_1-; ollit·.iac-: c pt':t•:a> do J·::--orcito 
din·o sm· conUvlo pelo doiJrn " tempo em q1w se aelwrem cites em 
"pcr:v;f,us rle ;,ruôt'l'<t, 'JII<:'L' nas luta;] intorna.cionae:-, qum• uas civis, t: 
a inda. em quae,:quer otJtPJS na.s quaes :,;aj:un impt·csdllllh·cb ta os opc:. 
r:u;•Jn~. E~t.c:; ar:tns rio ':ovenw Vil'rarn corrobora,. ntit t·o a uterior, 
do IC:'JO, Ul<ltH!and•J •:outar JJC!o dour•J 'J tempo em ttne os •Jiliciaes do 
Exct••.:Ho sonii'itlll ll:t:: diversas gucrr;t', ciris •JUC se Jnralll na;: pl'o·
Yillcias, l10jc E:;tados do IJrasil, da ópoc~> da Indcpend(•lfcia r:m rliantu 
(ordem do dia 11 tI o, de J :-.: do setembro dtl 11''.!1!). 
. o avi~o, yot·üm, de ~2 rln uovt·m~II'O d,. 1~'.!:~ mi(TG qtH' para a re 
lm'lll;t, dos ollwwes" praças '111\1 csttvot·;un na~ •Jpt•rat;nt~., ..J•• ~wwra. 
om Canwlr'"'• uo EstaJn da Bahia, :,:o rlever;í; an:rhar e111 s~n:-: as,uu
l:tmonlos a t'ut.Itagem pcl~ dobro t!cssc tempo, colltO de campaulia, 
dm·autc o fll~~wdo dccot'l'tdo do d1a d;t chegad;t das t!'Opa!-' da e\peai
do Artlmt· Oscar rcspeeth·amcntc á Bahia e Aracajú, até :; de outu-
6w de HHJ7, data d;t, tomada daqnclla cidadclla. 



4 bEO!SÕES DO GOVEII:-;Q 

O aviso de to de outubro do i (100, marc.:wdo o ini<;io cia conta
gem pelo dobro do tempn rd'ericio 110 avi~o de 2:.l do~· novembro cio 
anuo anteriot· P r.itado adma, di7. que a.~ datas deverão sor contadas 
de {8 de março a '*de abril par:t a~; foeças qnrl "'~).;uiram re~pect.iva
mente pelo Estado da Bahia o polo cic Sr:rgípo. C:onsoa11te esf.e._<; aviso:> 
já lhe foi COlltaoiO p0l0 .j(obl'O 0 f.E'IJ1p0 I)Jll (jllfl pCI'fllatJC(;()tJ nO Íllf.()I'ÍOI' 

ela Bahia duraote a expediç:to Arthur Oscar . 
. Entretanto, o-; servio;os prestados pdo offi•~ial oH'a requerente, no 

interior da Bahia. no periodo 1lrJ tempo decorrido dn f6 de dezembro 
dO IR9ô a i() de mat·•;n de f897, :;ã.o •le nalm·e7.a do;; de guerra, poi'> 
durante este tompo a8 fot·•1as cxpcdidonarias 1111 snrtã.o datlnelle E~
tado t.ivora.rn oec~a.;íã.o oe entrar om eombat.n, IJ o snpplicant.c, ua. li--
nha do fohn, pn~stou o~ sou.; ':erviço<, eo111 pm·igo do: vida, confonn•: 
Stl vm·ifica dos assentarn1:H!.os de sua fé de <Jilieio. Ne.,tas e•mdi•~ies, 
pensa. esta so1~<;iin st:t· :•ttnndivel o pt~llido do pdidouario, si bom qun 
n~o h~j<t dis;·osif.:ão de lei em qu.e po~~a. ellc e~triba r a ~u:t prcl.enc)"io. ·• 

'A f)Sf.l' pat'OCI'l' da 11ivisão do saude •·alw 1·ncord~r que anforior·
mentc :í. expedição eornmandada polo ~o:n•:l'a.l Ar·t.hur· (lscat• o clesf.i-
!l<tçla a ~ull'ocar os rovolto.-;os de C:u111dos outras t.rcs lhe .haviam pt'l:
codidó. (Helatorí<J da Guerra, do f 8\17, I' a~. 7. onleus do dia do 
Exercito w;. 7\Jt> e 1!13, d • t8~Jô o~ IRn.) · . 

A pt•imeira. partiu da. Bahia ;t _(. rlo- IIOVOJIIhro de I i!\lll, passaudu 
pol~. cidade de Joazt~iro. t:ompunha --·.e de Ire. ollkia0.; <! · fO!j. (ll'a'<il!:' 
sob o ·~ornmando do tennnl.c Manoel da Silva. Pit·os Ferreira, _travou 
luta com os jagunt;os em Man;í, a 2 I_ •: rcfirou--se nes..;<: dia para o ponto 
do:J partida. . . 

A segunda seguiu da capital dt> Estaun a .~:; f.amllcm de nov,~rniJm 
de f89ô, passando pelas villas de ')ueimados n l\lonto Santo. Com
punha-se de f 7 .offl.ciae$ e !H-:; 1waça.~ sob o ~~omrnanrlo do maj01· 
Febronío dn Br·ito, e travou luta. n:t snrra. do Camhai" ;t U de j:wciri• 
de 18!J7. 

A terceira partiu de.,t.a Capital a :; de fever·ciro seguint.!J. Com
punha-se de um batalhão de infantaria, uma bateria de arttlh<J.ria c 
um e•quadrã.o de eavallaria, tendo s~} inc<H'porado na Bahia ma i:; 
dous batalhões de infantaria, pet•fazendo 11111 total de (ôO ollicia0s e 
BOi prao;as, sob o cornm:utdo do coronel Moreir<t Cnsat•. 

Seguiu da Bahia a 7 de fevereiro e .tr:tvouluta. no proprio arraia I 
de Canudos a 3 de março. . 

Todas essas forças .exeeutararn reacs opt:raçües de gmJtTa, dt:
vendo, portanto, m; offl.ciacs e praças qur~ nollas tomat·am parf.e 
cont:u: o tempo pelo dobro, para os t>ll'~i to~ da. ref >r ma. 

L'or isso (J e>t.r: Tribnnal de parece: 

1"' que t.arnbem deve~()[' contado pelo dohro, para. o~ nfli.~itns da 
reforma, a todos os olficiacl e praças, o tempo em qiw no interior llo 
E.~tado da Bahia. fizeram parte das expedio;ões sncce<sivall!ente com
mandadas pelo tenente Manoel da Silva Pir ·s Ferreira, major· Fe
bronio de Bl'ito e coronel Antoriio 1\Ioreir·a Cthtr; 

2°, que, de accôrdo com a. delibcr.ação acima, seja mandado 
· contar ao peticionaria pelo dobt·o, para os elfeitos de reforma, o ~empo 



1\ITNISTER.JO D.\ htTERR\ 

em que se achou em taes expedições, .desde :16 de dezembro de 1896 
até 16 de março de 1897, conforme pede em ~en requerimento. 

Rio de Janeit;o, 23 de dezembro de :1912.- F. A1·gollo.- F. J. 
Teixeira Junio1· .-Júlio de Noronha.- F. Salleg .- .T • .J. J>romm.
t~m·lM R11genio.- R. ~fenrlonra.- L." Jltedeiro.~. 

HESOLUÇÃO - .. Como parece. 

Rio de Janoh·o, 8 de janeiro de HH ;{.- llermes R. da Fonseca. 
l'esr11uiano f;onçalpeg de AlbuqttCt'IJIIt.' P Silva. 

N. '• · ·· EM t:l DE JANE!HO DE HH:I 

1~ j'hdf•• ,, .. , f\'lt,~l•lo-mu.ioL· da Pt•esidencb th, Itepublica pótle tomnr p1l'''"' u~ eoin
missão rle pt·omocõos Jo utUciaos dfl J•:tercito 

1\Jinistf:~l·io d:1 GuPI'I':t . N. '1:.- I: in dl' .l:nwir't•, l:l de janPiro de· 
1~1~. . . 

Sr. chefe do DepartamP-nto da r:um·ra .. _.Tendo o geue1·al de bri
gada Luir. B:J,rhcdo, chefe do PStadiHnaioi' do .Sr. Presidente 1la Re
pn hlica, eonsulot;tdo si deve fazer pal'te da conunissão de promoções 
de officiae:i do Exercito, :tttento o P-tabeleeidu no art. t" do compe
t.enb: I'l gularmmto, d1:claro-vus, para· os fins convonienl<':l, quo elle 
póde tomar parte nes,;a eommissão, si fôr possivel conciliar os de~·eres 
lJUO lhe são inherentes naqudle eargu com o ~eu compai'Pcimento nas 
,·.essües respectivas. · 

Saude e fratoruidadf),- Ve.epasiano Gonçalves de Albuque1'que e 
.'lilva. · · 

N. 5- F.M i3 DE JANEIRO DE i913 

Appt··H.'l-se prnvüwrif\menta n. ta.bella (le forragens :1 distrihuir ás \Hiilladc~:~ 
<lo Exercito · 

:\linistt'r'io da Gnr•J-ra -- N. ;; --Rio df' Jarwiro, t:l d•• janeiro de 
t9D. 

· S1·. che!'e do Departamento .da .Administração - Declal'o-vos 
que, tcndo de ser •listt·ibnirla ;\s uni.J:tdes do F.xorcito a mass:J. de for
r:a~ens·para o anno cln I 9:lil, de accôrdo com o rngulamento appro
vado pol' decreto 11. \l.\l!l6, de 8 do corr.cnte, é provisoriamente a,do
ptarla a ta bella annexa que ..;r•. manda puhlic.ar orn Boletim do Exer
cito, sendo quo para 1914· em diante e . ..;se servir;o ficará a car·go 1lesse 
D<•pai'tarnento ao qna I eompetir·á solicitar dest·~· Ministerio, em cada 
anno, as providen<'ia·; necrssaria~ 'para a ,Ji~tribtti«ão, apresentando 
por ossa oeçasiao ~s moditk:~•;·-~es ua. tahelh :wit"a re!erirla, que forem 
a•·(lnselharla;; pela pratica. 

SaudP e fr·aternirlade.~ ~·,·.•pas'iauo Gowal•'<'.< de A/buquerq11c c 
~ilrtJ. 



".\ome da Empreza ou Companhia de Yapores » 

" Local da Agencia ou escriptorio da C i•. » 

niPOSTO DE TRANSPORTE 

( ~IODELO A) 

~ ... 

Arrecadado de accõrdo com o decreto n. i 897, de 10 de março de 1910, e referente ao 

VAPOR .••••••.•••..•••••••••.•••••••.. Sabido em ••••. de .•..••••••••••••••••••.••••••••••••.• de i9i •••• 

DESTINo •••. I ' I ••••• I • I •••••• I •••••••••••••••• I • I •••• I ••••••••• I •••••••• I • I ••••• I ••••••••••• I •••••••••••• 

Taxas 
de 
réis 

100 
200 
300 
400 
500 
600 
iOO 
800 
900 

t.OOO 
LiOO 
L200 
t.300 
t.lOO 
t.500 

PARA PORTOS DO BRAZIL 

~umero 
de 

Passagens 
Importancias 

_____ , ___ --- ---

Imposto de 3 "lo em taxas 

Quanti· 
dades Importancias 

___ , __ , __ 
es de 1913-Fazenda.-Pag. 44,-1 

PARA PORTOS ISTRA!{GEIROS 

'f) Numero I 
~ 

I 
<1.1 de Importancias Imposto do !i % ce 
ü passagens 

i 

t• l 

2-

a• 
1--- -- ---- ----

I I 

PASSAGENS ISENTAS DE L'\IPOSTO 

Conta do Governo •••••.•••••.•.• , •••..•..•••••••• 

Serviço das compi!nhias •••• , •• , •.• ,., ••.•••••• , .•• 

Diplomatas .•••..••••••••••.••.••...•.•...•...••. 

Indigentes. , .•.. , , • , .••.• , . , ..................... . 

Total arrecadado Rs ••...... S ••••••••••••••• 

Commissão de 4% Rs ....... s ..... ; ........ . 

Liquido Rs .... ,.,.,, ... S ••......• 

«~ame da cidade, em •..... de .......................... de 191, .• 

« Assignatura do agente, gerente ou representante da C13,., 

tI I I I I t I I I I I I I I t I I o I o I I I I I I I I I t I I t t I t I I I I I I I tI I I I I I 1 1 t 



(MODELO D) 

Companhia Estrada de Ferro . ...................................... ~ ..... , ............................................. . 

(Local da contadoria ou escriptorio central da Companhia) N • • • .. 

L\IPOSTO DE TRANSPORTE 

ARRECADADO DE AGCÔRDO G03I O REGULAMENTO APPROVADO PELO DECRETO ::1". 7 897, DE fO DE liARÇO DE !910 

Bilhetes de ida e ida e vo!ta 

Preços de passas;ens Taxas Quantidade Irnportancias 
Entro de bilhetes elo imposto 

r 

I 5.100 ... ô.OOO üOO 
().100 e 7.000 700 
7.!00 c 8.000 800 
8.100 e 9.000 900 
\UOO e 10.000 1.000 

10. fi o e H.OOO 1.100 
U.fOO c :12.000 1.200 
f 2.100 e f3.t.OO 1 300 
13. fOO e t4 000 1 400 
14 1"0 e 15 000 1.500 
15. tOO c 16 000 !.600 
16.100 c 17.000 t 700 
17.100 o Hs.OOO 1.800 
18. fOO e 19.000 1.900 
19.100 e 20.000 2.000 
:.!0.100 e 21.000 2.100 
21.100 e 22.000 2.200 
22.100 e 23.000 2.300 

- ----
Trãnsporta ..•... 

Ul 
o:> 

"t:l 
:\ssil!:naturas ~ 

"t:l Importancia total Imposto de 10 % iversos valores :;;; 
= <"5 = o 

I I 
I ' ..... s. o. o o o 

I ...... s ...... 
• . • . oS .•••• o i ..... s ...... 1 ...... s ...... i, 

I 

' -- ---------I 
Total arrecadado 
Commissão de 4 ~; 

Rs .......... $ ....... . 

Rs .......... S ...... .. 

Liquido fls ........ .. $ ....... . 

Preços de passagens Taxas Quantidade Importanrias 
Entre de bilhetes do impusto 

Transporte ..•.•. 

23.100 (l "2~.000 2.4oo 
2*.100 e 25.000 2.500 
25.100 c 26.000 2.600 
26.100 c 27.0il0 2.700 
27.100 c 28.000 2.800 
28. tlJO e 29.000 2 900 
2!) :100 e 30.000 3.000 
30.1• o e 31.1100 I 3 filO 
31.100 e :i2.000 3.200 
32 100 e 33.000 

I 
3.300 

33.100 e 34.000 3 400 
34.100 c 35.000 3.500 
35 100 c 36.000 I 3 600 
36 100 e 37.000 3.700 
37. too e 3•.000 3.800 
38.100 e 39.000 3 900 
39.i00 em deante -LOOO 

------

I 
Ul 
o:> 

Cadernetas "t:l 
~ 

kilometricas :s _ Importancia total Imposto de iO% ..., 
Diversos valores = "' = o 

....... s ...... . ..... . s ...... 

....... $ ...... 

.. ..... s ...... 

.. ..... s ...... 

---- ---- - --
I t 

( :iomo da cidade), em ...... dH ............ da 191 .. .. 

A.ssignatura elo escripturario, contador ou gerente da companhia) 

Uerissões do f0i3- Fazenda - l'ag. 41-:!-



L 

6 m:r·.rsnr~ r.n r;m IT:'-:n 

Tallelh a que se. refere o aviso SU}H'<t 

----~------------~----------~--------------------

HNJn.\nEs I~ IIEPARTIÇÕF:!': 

QU \'í1'I'fATIVO 
m; llNIIlADES 
OIJ RI!PAHTI- POli J-:STAIIOS 

ÇÕES 

TOTAL 
ll\S JIEGIÕI'S 

----------_ .... ~~---- --·----··--------
Ama;:;onas 

Estado-maior da Iuspec<:ã.o. 
4H" batalhão rlc caçl!doro~. 
19" grupo de arf.ilha!'ia dn 

mont.anha .•.•••..•.•...• 

I 'al'tÍ 

F.~ta.dn· ma.im· d;t I nsf)l'cção .. 
4 7" hata.llt1io dP !':u:adore~ •. 

;;• bat:1lhãr1 df1 :u·tilllaria •. 
.; " h:Lf alh~o dn art.ilh:tri:l •. 

Estado-maior da lnspect:ão .. 
48" IJatalhãn d<) raçarlor,.s .. 

Pi·mhy 

1a r•ompanhia de caçaflore~ 

CNli'IÍ 

Estado-maior da Inspecç!lo •• 
~a companhia rle caçadores. 

R. i o G1'ande do No/'te 

J& companhia rie caçadore.<~ 

Pamhyba do Norte 

4a. companhia de caçadores. 

Pern•l mbuco 

Est.ado-maior da lnspecçllo •• 
4!1> hatalh~o rln C:lt'adore,; .. 

Estado-maior> da Inspecç1io .. 
5• companhh de ea~ar'tm·es 

ft :0008000 

•t:OOOSOOO 
~:ooosooo 

fi: ooosooo 1 :!O: ooo;;:ooo 

1·:01JOSIIOO 
x:OiliJSOOII 
f :tiOOSOOO 
l : HtlilSOOIJ . 1 :; : :'.Oil~OtlO ·--------

s: noosooo , .. : (tllil;~l)nu 
-------· 

4:000$000 
2:500$000 -----

4:000SOUO 

:! : !i00$000 H : ãOO~OOO 

2: !i00$000 9:ooosooo 

~: !iOOSOOO 

s: ooosooo 1 :.J: ooosooo H: 5005000 

4:000$000 
2:500$000 

------
(, . ~i I !0~000 



"\U.\"r:=:n:nrn 11.1 CI'J·:nn.l 7 

·------------·--...,-------, ------·-----"" 
QU A~TITA'flVO 

DE U~lll.\lli-:S TOT.\1. 'I'Of\L 
OU REP\HTI- !'OH J;ST.IIlllS ll\S IIE!;JÕES 

t)íJ:s 

--------------------- ~--------- ---------*!-----~ 
Srl'gipe 

6' companhia rlc car;aflot'i'S 

lla!tia 

Estulo-111~ iot· rla Jn;;pccç:io .. 
!itl" ha ta I hão de ea.çadm·c.~ .. 

Ji·' lJatalh~o rl<• :n·tilhai'iit dr· 
f'O''Íi:}ll .............. , .. . 

I :.~l.:ttJn .. mainr dn. lu~prw.<,:lo .. 
~a 1~ompauhia do t·a<.::u.IOJ'C~ 
}i' c•ompanhia clP •~açttdm•,\;; 
'I' eompanliia d!~ eac;adOJ'i'' 
;o pf\lot:tO du f"~t.afl.•tao.,.,. 

Fllrtaleza Ja Sa11ta Cruz •••• 
Fortaleza do lmhuhy .•...•• 
Fm•tn Ma !'llc!Ja.l JlnJ'IUtl~ .••• 

Cr1)1Íffll Fedo·al 

Estado-maior da lmp,•cçlln .. 
Estado-maior da t• hrir,ada 

estratcgica .......... ~ ••. 
Estado-maior da brigaria 

mixta •..•.•••..•.....•.. 
1 o regimento de c:l valia ria 

i 3'' regimento de cavallaria 
:i·!0 batalh:Io rlP. Car.a.doro~ .. 
!;:j _. batalhão (h~ ra.Çartoeo' .. 
1 it•npo prnviqor·in d•'· nbuzei-

t·o~ •..............•...•. 
··companhia d!'. rnPtmlh:t· 
tlor:ts .........•..•..•... 
u regimento de infantal'ia. 

;]> l'"l;lmnnlu de inbntatia. 

I 

~!ãOOSOOil 

lt:000SOOII 
X: IH li>~; 011 

:J::iU0$11UII
1 

'· 
·I :8110SOJloi 
1:soo~ooo/ 
·I : sno:wno 1 

f7:ooo~uooj 
l{l~$~101 

1 :RfH$-\:.10 
í66SfO!i 2\l: 1111·~$7:::; 

3:2ü2S73:.i 
f62:204SMO 
89~297S2t!i 
R:~89S800 
il: :189S8'\HJ I 

"" ", .. , '1''" I .j;"".::...11d~ :....:. 

I 
!O !iiGSHol 
12 !l38S::i20 
l:l ()3R$~2ü 

\l :0005000 



8 

-------------------- -------------

QUANTITATH'O 
DF. u:tm.un:s TOTAl, 

UNIIlAill-:S I' 11t:I'AIITIÇior-:s 
OU REI'AIITI- 1'01! rsTJ.IIOS 

TOTAJ, 
DAS RF.GIÍÍES 

----------- ----------- -----
3° regimento de infantal'ia. 
I" rarqne rln artilharia .... 
1° esqnadi"fln de trem .•. 
1° batalhão dn Cll~<mlraria. 
1 o rr~girnr~nt.o d<~ ar til Ira ria. 
uront:ula •.•....•..•....• 

:.'.0° gr·upo de artilharia d<\ 
.monta.nlra .•..••....• , .. . 
! 0 peloU o df! est:tfetas ... . 

!il'o" hat:rllt:w d•~ r•:Jr;ad,lrt•s .. 

1\finisterio d:t 1: ucrra (gabi-
uetc) ................... . 

Fortaleza ,L\ S. Joà ........ . 
Fabrica de Polvora som Fu-

H :!861$!\20 
20:974S72!i 
:19:4078780 
f O: 24:!S\I•.l!i 

190:81 :t~l i (I 

81 :40í-$iG:; 
2! : 905~!J:l1i 

8:3Wl$WIII 

4:66t$U1.iU 
f:8G4~1-20 

maça................... 18:161S70(1 
Escola tln Artilharia c En;w-

uharia .. , ............ :.. 2:t: tG0~1iiO 
l:ollegio i\lilitar do llio dr\ Ja-

neir·o... . . .. . . . . . . . . . . .. :Jü:!i:t,i$[\111 
Arsenal dn liu,•rTa do l:io rln 

Janci rn.. . . . . . • 2: 7\lli$1',:'.0 
llop;u·ktlllfmto da Admilli~-

trar;ãn.......... . . . .. ::: :!G~$73:; 
Fahrica lf,. C:ll'l.lll'il!n dollt~a 

( 

i 

I 
I 
I 
I 

J f 1, 1..-,) '"•I ~·i' ·J' -·~I "''I 
I 

l•!w~·o ..... . . :!.:i%Sii:l0 \r:;::;í·,~.u·.~:·, flí-l:t'o'HS~•.tu 

s. 1'1/11!11 

l~;:t.ado-maior• da Hcgiii.rJ .•.. 
9'· pelotão de estaklas .... 

!i:!" bataiiJii,, de r:açadorus. 
iO" cornpaultia de car:ar:lor t•s 
7" batalhão rio artilhari;L. 
!i" osqnadr•ã.o de t.rcrn .••.. 

Sanatorio 1\lili l:~r· dn Lavri-
llha.s ................. . 

H • t~úlllfl:J nlti:1 'J,. •·:11;:ulor·_,\~ 

3:58'18775 
J7:000$UOO 
4:000$000 
1:500$000 
t: 1 rrosooo 

17:uoosouo 

1 :2\Jfi1$000 

1-------
1 ::;oo8ooo Hi:9f!5S77;, 



"-ll:XT~TEnJO D.l (;T"fêl\11.1 9 

QUANTITATIVO 

J;\'II>Am;s E REPAR111Úl'~ 
DE UNlJ)AJJES TOT,\1, TOTAL 
OU Rf•',PARTI- J>OJ\ E~nllOS ILI.S llJ:!;IÕF~ 
ÇÕES 

----------------------1----------1-------

Parrwú 

E,;t.ado-mn ior da T n~pcc<:1io .• 
Estado-maior da :J" brigada 

''-<Lrategka _ . . . : , .. 
2·' hat.nrla dn uhn?.eii'OS .. 
->u I'Cg'ÍIIIOIIt> de :tl'lil!Jal'i:t 
montada , . . . . • • ..... 

2" I'Cgimcnlo de ,·avallar·ia. 
14" rcgimPnto dn c:avalla•·ia. 
:.l" o~qnadrão elo trem .. 
4'' •·egitueuto de infantaria. 
:;o 1 egiment.o de infantaria. 
li" rc\gimento de infantaria. 
~!" ~~ompa nhia de meti;alha-
doras ....... , ...... . 

Srml•t Goth11.ri11fl 

I ::trta itinerar ia d1 Santa 
Cat.harina ••..••••....... 

so h~. ta] hão dH a.1 tilhn ria .. 
:; i" IJatalhão de caç:idor·c•s. 

llio r;nmiie do S11l 

l·:..;tado nt:Tiot• da Insprr·~~o . 
J·:stado-maior rla 1" brigada 

cln cavallal'ia ..••....... 
Esl.ado-maiot· ela "" l••·katla 

d<' •:avaliaria ..•..... · ... 
1-:sl.:idn-ln;tinJ' rla 3" lll'igad:t 
. ele cava!lal'ia... . .. · ... 
E-;J.ado-maior da :J·' l>rig:~ci:J 

(~su·atP.gi<'a,.. . ......• ~. 
Estado-•naior da -í-" hri!!;ath 

n~tratep:ica .. .. ~ .. ~ ..... 
:-l" \)ata lllfw de <mgcnllal'Ía 
,,., batalh~o dn Pllg'Pnllaria 
:t" r·ngimt•nlo ch a.t·t.illw ria 

IJIOIIt.:tda, .. , . ~.. . .• 
\l" ha talhão dt) a l'tilllaria .. 
t~• rPgirn<'nf:q Je a rlilharia 

montada ... : .. . . .. .... 
:l" ~~~ljll:tfiJ';'i(} dP tt'I'!TI •. , •. 

4:000$000 

:~::;oosooo 
~~ :000~()11() 

:!I :000$000 
26:000$000 
20:0005000 
W:!íOO~OOO 
8:000$000 
8:0008000 
8:000$0011 

l2: 000~000 I :w: OOO$Ull0 

:;:uoosooo 
950$000 

·í:ooosooil (I: ~~~11:\tHIO 1 :t•.!: .,·;o:;ono 

't.:IJ(JI):\l)(lil 

;.:OÓtiSuuti 

:t: :;oosono 

.]:UU0$000 
1 ::;oosooo· 
I : :;()11~000 

·•J :U008UUIJ 
~lí-!l$000 

21 :ooosoou 
IO::iiiU$1100 



continua >

in 

11'1'11\AIIF<; J.: JtEP lliTIÇÕICS 

3° bateria de ohuzeiros •••• 
q,a bateria. do obuzoiros • ._. . 

16" grnpo do artilharia ; •.•. 
17" grupo clP. artilharia. •.•.. 
f R" ~t·upo dl' artilharia ..... 

ft." I'C~imcnto du ca r alia r· ia. 
~i" r·egimentn rle cavallaria. 
li" I'E'ginwnt1 de caya.lJaria. 
';" l'cgimeuln <le cavallaria. 
i>'' l'n~irrwuf.o de r.avallaria.. 
~~· r·n~imento 1lo ,·avallal·ia. 

fO" r'O!.!illiOilto d<• l'avnllal'ia. 
11'' I'f\~·ifiH'IIIO f!p 1':1\'aJJari;J. 
:1:!" fi•gimenlo dt\ •·:rvallaria. 
1 ;;" rq~imrnlo 1lo ear:11laria. 
11\'' l'f)~ÍIIll'lllO de C:l r:l!l;tl'Í:I. 
7' re~imPulo do inr:mtal'b. 
R·' r·e~·11uenl.o dn int:'tnt;u'ia. 
!I'' l'egiurenl:o dn iufantal'i:L 

10" rngimento dH in rantn I' ia. 
H" l'<'girwnt.o de infantaria. 
12" regimento do infant::uia. 

:1~ ('Orupanlna de metr·alha-
dora.~ .•.. _ ....•••..•. __ _ 

4" comfi:Hlirin. d<' tn•'·tr~lil:t 
dor;w .•••• _- .••.•..•.•.. 

;;·;, hatalh11o dn ca ... ador•o;.. 
Arsenal de Guerra de Porto 

Al<'fTO, ••••••••••.•••••• 

Estado-maior da lll!lfH'r'~ftO •. 
Er:tado-maior da :;• lorigada 

estratogica ......... : . .. . 
r;• hatalhão t1•~ nngenharia . 
:1" J'e1!:imcnln fln t•:wallaria. 

t :I" ,.,,,~illlflflfn d•• iura rrt:11'L1. 
I i" ,.,,,,.illu•nr" ,J,, holnnlar·i:r. 
f !i" r·n.P,irll,'ll#l 1 ,f,l in !;Hif:tr·Ll. 
:;,~ J'''tirn''ltfo d1.' arlilhat·i:J 

lll• '" t tola •.•..•.••••••••. 

QIJA"iTll'A'J'IVO 

llE U'IIOAllE<; 
OH RFI'.UI'I'l-
Çtll:S 

------

TOT,\1. 

POli I:''T\00<.; 

\l:OOOSOOO 
\);0008000 

:! I : Ol!0$000 
:!'t: 000$000 
-~·} :OilOSíllltl 
:21i:OOOSiillll 
:!G:IHI!iSIJ()Ii 
:!li:OII0$0011 
~fi:ll00$000 
21i:OUilSllillí 
·!.fi : oomwoo 
:21i :illlUSOilO 
:!lj: 01101.\lh)il 
21i :IIOílSIIOU 
:!ii:Oilil~II(IO 
~·r,: 01ln:-:o11t) 

,'; : l)illl~;iitlll 
~ :lllillSIIIill 
S.OOllSOOti 
ll:ODUSilOil 
S:000$00ü 
~~ · IJOOSOl.lll 

1·' · t'o";;ooo 

1~:0008000 
1,: Olltt~:OOt• 

'.!:OOJSOOJ 
-----

:i:(\2180llll 
t;,: :>.:i7Sítfllt 
·.J"\: ~hiS811Ptl 

I :1 ,;;;r ~11;11" 

·rnr.\1. 
liAS l:Ei:IÜE~ 

:;:J:J :9i\)'!OiHI 

r::: ,;.;t .~llil!i/1 

f . , I I • r ~ ,j lj lj ~ 

:~,J: ',IUS~;I.Idll/ J :,:;; : ::JoH>Slltl • ___ .. ______ .. ! 



:'I. fi- EM t'i ftE .TANEJfiO DE 1\ll:! 

l\linistrrio ela ~ :nmTa.- "i. 33 -- Hio do Ja.nrit·o, t:; dr janrit·o 
dn l!H:!. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- Considerando qtlf' o ba
talhão Trradrntes, errado em virtude da autoriza<:ão contida no :n·igo 
do 2~1 de dezembro dr lX\li, prestou inestimaveis servi<;o~ á llepnhlica. 
n<~l.atlamcntf' no ag:il:t<lo pedodo reYolucionario de 18\13-18\l \ : 

Quo Ú lllll3. Íll"IÍI.IlÍÇ;iO j{L ÍIWOI'j)OI'itda. pPIOS SP.llS Sfll'VÍ\11:~. :'1 hi-;
l.t~l'Í<L republicana hra~ileÍI'a; 

Que restabelecei-a sor·ú rons11rvar, par:• 0xr.mplo doe: <·ontl'mpo
r·ancos, um t.r~temrrnho YÍ\'O da :t hnn!!;:tção eom qur :t mocidade do.~ 
jli'ÍIIlrit'O' dia~ da ll11puhlica sP <~Oit~rcgon mn torno da a.~uo'r·irlarln 
l<\gaJ, pat':J. :1 dcfns:t infrmerata n valoro;;:t do r<~~;mrtt politi··" .. ~ta 
l11•lecidu 1'111 11o;;~a l':rtria. 1.1111 t:i de nol·f'mhr·<~ lh: IXS\): 

tlut~ ~ua 1'\Í~totwia ~~· hat•mnniza intdram1'Df<> r· .. rn :t lei 11 I. ;;1ill. 
d1~ '1 1!<- jauciL'il de 1~108, poi~ t·on.;f.ilni!':'t 11111 <'l'lltr·o "''"I' ''l~t·:'L tnini-•
t.ra :la a lli'I.I'Ui'l'ão nrilit.ar; 

QuP. liu:tlm;'.ule, manler· 11 hatallriw Tir·adl'lll,•:; i· jii'I''Ul' unta 
_ju~ta hom~;H:tgr.m :'t :t!:!gTrmia•:ão pat.rioti•~a cjul' o on~:tuizou, <ll'im·
mino qun snja cousiderado c:.cm rtl'tlit.o 11 :ti i<n dt• ~'' .-l<' JHlVf'nrlot'•' dt• 
1S\17, fJIIC C\lirrgtiÍil I'S':t CIII'Jllll':J<:;'io; 11 qnn I"' df't'lat'() p:tl':l ~~~ lin-; 
c:nnrmJinrtl.<'.;. · 

· Sandt; c fratcrniclarlP.- l'i'-~Jl<tsirlllll fionr,t/,,., d· A!l.ll!JH ·i'(flH c 
Sih·a. 

Rt'"<l•i.'f>Bl-Bt-" ·i llH"f~u],, a!\ n•t•lJ,l~ q,n•~ C:'l.lln 11111~ cbq I'Apal•ti~~ijp~ c f·~1~d,:.Jr•r'i:Lll1HÍúS Jo 

1\Iini-->t·fH'in cla Guol'J'fl t~m pnrn clP~p~zn.~ miwlw:. 

Ministcrio d~ r:nerra - · f.ircnlar -- nio r!.-' hnr•iro~, 1 i dn .ianrit'IJ 
dr• 1 ()I :l. 

:-;t•. clwfe do flt;pat•Ltmento Ja 1:uct'1'a-- Em 1 isl.a dti f'·cl.:th<'lel'ido 
Jlll art.. ~8, H>l'ha 13" -- Matm·i:~l, dc,;pma:;; r~pc<•iacs --- d:t lei nu
ruero ~. 73H, de ,j, do ~ort·ento, no qual o"!:'t c~onsig-nada, par:~. ue;;p117.a~ 
ruiuda.!'1 e ,]f' JH'Ompto pagamento 1b~ reparf i<;;õn.~ n n~tabecimento-: 
snbordínadm a osl.i• .\linistcr·io, a quantia d'~ !iO: OOOS, qun em-
responde ,;', climinui<;io de :;o ~" sohr:•. :1 lh:t,la. no< f'\l't'i'idoo. ante
riores, dt:'Vt:'t'ào l'f'~trin•dr·-sr> :'t~ df'spAzao rlo qnr> "-"- i rata, sendo qtw 
a; 1-t~rh;~;; qnr~ carl:t uma tl<':''ao rrpartirill_13 ott ''31:tbel"eimPnlrn t·JDm 
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para taes despezas fic:un reduzidaR {1. metarle, a pal'!ir do 1 dPsto 
uwz; o qne vos declai'O par· a os fins convenit.•nto~. 

~an IP ,, frat 'l'llidarlo.--- Vesprl.<iano r:,.~~.~,tln·'·" tf,· .!llmqw!rqm• ,. 
Silva. 

(Expediu-se circ'ulat• irlPritica ás t'I!J•nr·t.i•:'''''; " ,,-;LahrdP-cimontn~ 
acima 11 Iludidos.) 

N. H EM 18 IIE .JANEIIiO 111: 1\tl:l 

1\~ llllidf!•lt·~ rlt'l'~''l'olo h\1' (junl'int~~ r• :>mnstt·ns rlo~ k:·hl" ~ 'ld!•!.!.:Hlu~-: p~11·.'l ~~~ nuifn1·tnPI 
', do K\ l'L'c;it,J 

Mini,tcl'io da 1 ;llf'l'l':r 
•In 1\lf:l. 

"1. s 

O Sr. ehel'e 1lo ltr,par·talllf\llfn da Atlrllilli<lra•;ão A hPIII da 
nnifo!'lllidade, não só quanto ao falire e di~tinetivo;;, lll:ls ai11cla IJnanto 
:'1. !'Íil' dns rarios unifill'mes do E\•,n·.iro, prm idf'tlf'i:ll'. p:1ra qne a todn-.: 
a.; 1111idadu.; s•\jarn Í't!mettirlo~ figm·inm:, '"'111 t\unfc,·t·ionados, :t>'Sirn 
eomo amo~tras do<.; dUl(wentPs tecitlo~; :Hiopt.ad .. ~ d" :H~r:t•I'tlo 1'0111 a 
rr,spet:liva Lahdla, ''"Hio qnr) de,.;ta,; a 1'"111":'·" "'"·•·r:'• ~•·r fi.>ita ~(' .. 

'~;undo as armas t)lll lJ'"'·"<ã.outdizada,.;. 

Sa "' '•) ,, i'ra f.PJ'Ilidadn. 
Silvfl. 

N. 'J E:\1 1x IH-: .lt\NEII!O 111' t•tt:\ 

i\linH•·r·i, tl:! Clll'l'l'a 
,J,. f~lt:!. 

N. lO 

Sr. l'hnfi• .In IJ!'p:II'Lanlllllfo da Adlllini>:lr;u:ãiJ - -· '''"'I:II'O··vo:: lJIII'. 
tendo d•· sm· distribnida. :'1~ nnül:ule.~ do fo:.\ercifo :1 mas~a "" ex
pedi<•uLc• para o anuo de :I~H:I, d•· at:•·•'wdo eorn" l'~'!'.fllalll')llfO :tppro .. 
vado por de•'l'ef.o 11. ~1.991i, dt• ~ do "'"'~'''Jii<'. ,·, fH'oli:;uriamento 
adopt:ul:t a J.;rhella :tllllf)\ôl, Cfll~" ·", 111:111da. pul>li•·:Ir nn1 llol<'1im do 
ExPI'I'if.o, Sc!ndo I[Un, para -1\IJ I· "111 l!ianl.<,, e"s•· Sf•n it;o li<'a!':'t a cargo 
rlcs<~• llP.partanif\ufo, ao qual compde solil'ifar "•'slc· ~lini-;tci'io, em 
eatla. anno, as JII'OI idcnda.s JWI'I'SS:ti'ias p:t.I'a a di~tl'iillli•::·in, apl'l"")ll
lando JIOI' p,.;sa OCI':t~ÍiiO a~ IIIIHfifi\':H:Õli)S IJIIf! S<' iiii'Jl:<J'I'III Jll rf'i•::h ll:t 
I ahdf:l. a.!'ÍIIl:l l'<'l'f11'Ída, fJII" fi>l<'lll :ti'OII"'Ifi:HI:l f'' ·!:1 fll':tf.it':l.. 

Ouf.r·osim, vo~ dedaro l(IIP, tu•sl.a d.11a. ,,,., ... "' 1\fini-:f<'rio d:t Fa
:r;nnda a I!Xflf~tli•:;l(l d•·· ordl.'.lll p:11'a 'i"'' ,;Pj:tlll l'••il" •·ll!<'''!t·:dnl<'llf•3 n·1 
1 ret·t~ssal'io~ :r ~J,·a trl ar11ertto~. 

~,'\!I• i•) I' fi':L(I~I'Jiid;rd••. -· l'f'-"Jt'hÍ,Illfl f:(/1/t .t/1'1_". r't .1/bu(JHt'l'q1ft' t' 

Silvo. 
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RoGumo dn di atribuição de masca do expediente aos corpos dM dlfforentes 
regiões do inspeoção permanente 

11\ rc~iãt) ..•............................. 
ja. ·-

:~:1 :~~~~~~.~;~ ~ ~: ~: ::: .·:: ~::: .· .·:: .. : ~ ~ : : : : :: : 
.ía rc~giã.c) .....••.......•.......•......• 
;)J\ região ....................•..•......• 
li' I'Cgiii,o, •... · .......................... . 

r.:ooosooo 
:l:OOOSooo 
j:ROOSOOil 
I:HOOSOOU 
3:0008000 
1:800SOOO 

]& f(~giãfJ ... o o •• .... ~ ••••••• o o ••• o •••••• o • j: !iOOSOOO :lO: 'JOO~OOO 

lJu;uJI.itativo <las rn~iÜl'-' do snl : 

H·~ re~iào. . • . .. . .... ~ .............. . 
!)·' re.~iãtt ................................ . 

to• n~gião ........................... .. 

4:6008000 
:lO:fOOSOOO 

-l::.lOOSOOII 
t:;: 10(•8000 
39:0008000 

11' região ...........•................... 
lJfl .eegiá(» •.••.••.••.•••••.••••••....•••• 
t:J~ regi~n ....•.......................... I!: ROOi,IOOO ~-L >iiJ0$001t 

llisl.l'ihuir;fi.o de ltt;~s-a de ~~xpntlillllfC aos t".orpo~ dp;,;t 

C'"rpos. 

'•li" b~talhão rlo candon\s. . . . . ..................... . 
19" g-rupo de artilh;tl"i:t .•........•........•.. , ...••... 
t• ha.tt!ria. mdepcwlenlt· ............................ . 

Compauhia regioua I do .lnrnit., ...................... .. 
Comp.lllhia regional d•• At·n,, ................•........ 
Colflpauhia. I'•J!drmal do l'un'1s ........ ~ ..... : .... _ ..... . 

I f 'í: iOOSOOO 

IJn.'lnlital.ivo 

f: 0()05000 
I :11005000 
1 :oonsooo 
I :0008000 
t :onnsooo 
1 :onosooo 

·observa,·.;,,,,; ---!'ara occorre!· ;·,, dcspeza~ rlm·ante todo o anuo 
de 1913. ' 



-l·i" halaJII;io d.: ·~acarlorc~ ......•...•........•••.•.... 
4" h:ttall1ão de arÚlharia ........................... . 
:;o h;tJa lh:,,_, do artilharia . ........................ 9 •• 

i:nousooo 
:t :ooo.;üon 
f ;f)ll0~!l0fl 

:l:IJOO~OOO 

Oio:;"n~~··fiec ... l';tra orCOlT8!' ;Í-: dt::iJ't~l"' dur:111t•• I•Joil) o ~11111" 
<k -\ 1.11:1. ' 

l"oqtt_•.; 

'!.fi bateria. íHJCpt.'lldontc . .•..•••• , .. · ...•... , .. 
.J.:-.;n bati.tlh~,_. de ca.çadorr~ ................. .............. . 

1" r•nnpanlJi:L i.; .. J;u]a ..•.•..• ,,, .....•...•... 

!IOOSOOO 
I :000$001l 

~100~000 

Pl~.-::_·1 ':t•'<•t:.;.. l';~ra t.•L'f~Oi'r~:r ~i, d•' !•c;~-~-. <~til ;11,:._~ lq.J., t• ;q_HP' 
•k l\11:\. . 

.::·• coa1pauhia isul.~tl:t ..•.......... , •......•......... 
:;·~ C.dtllp~•--nJtia. i::::ula,_lo .•. ~ ............... p •••• , ~ ••••••• 

:JOO;)IJII() 
\JrJO~OIJI) 

1 :cliiO~non 
OiH;na·.iJJ; .. - l'ar:t IICl'niT\:r :~,; ok:'J'•.'.i-'1' oiHr:••tl•· fodn n :•"fl'J 

<.le l !li :J. 

(~·orpq:J 

.;•.1• halallt:h.l do ~;~r;adot·es .•••......• , .••...... , ...•.. 
:1" IJatnri:t itul•~pund•·fiLt:· .•..••......•.. , ...•......•.• 
.,

1 t'11111p;111hi:1 r·:ul~1da . .............................. . 

I :2!10$000 
\IOOSOOo 
\100~0011 

:::ooo:-;ouo 
Ol.-··t'\':1\"'"'- l'ara Ot'l'.\lrrer :·,, <k~jl•.•.::t.' dur:IIJI•J t•>•.ln o <tllii•J 

dt~ I ~ti :t. 



~llNISTERIO DA GUERil-\. 

~EXTA REGIAo MILITAR 

DistribuiçãG de massa de e~pediente aos corpos des~a. região : 

Corpos 

5• companhia ísolada. •.. · .......................... · •••• 
6• companhia isolada ............................. , • • .• 

Quo.n~iLa.Livo 

~00$000 
900$000 

i:SÔ0$000 

Oqservações - Pa.ra occorrer ás despezas· dut•a.nto todo o anno 
de i9i3. 

SETIMA REGI.:\.0 ~IILlTAR 

Distribuição de maEsa.. de e~pediente aos eorpos dessa região: 

Col"pos 

·IJ• batalhão de artilharia de po~ição .••..••.••..•..••• 
50" b".ttalhão de caçadoras. ; ...... : ................. , • 
fot·taleza de :5. l\Iarcello ............................. · 

Qaa.ntita.tívo 

1:200SOOO 
i:000$000 

300JOOO 

2:ãOOSOOO 

Ob~ervações - Para uccorrer ás d.;;spezas durante todo o anno 
de 1913. · 

OITAVA REGliO ~HLlTAR 

Distribuição.da massa de expediente aos cot•pos dessa região: 

Co~i'OS 

l:il 0 batalhão de caçad_ores ............................ . 
7• comJl3!nhia de caçado.::es .•.•...•..••.••••..••.•• , . 
s• companhia. de caçadores ................ ; . , ..... .. 
9 .. companbia de caçadores .........••.••..............• 
:t• batalhão de a1·tilharia de posição ....•••••.•....•.. 
7." p.alotã.o de estatetas .............................. . 

Forte flatl'olhão Academico .•. ; ........................ . 

Qua.nti~tiyo 

:1:000$000 
300$000 
:;oosooo 
30QSOOO 

2:;200$000 
·aoosooo 
200SOOO 

4:600$000 

Observações - Par<~ o.?Correr ás despez;a.s dm•ante todo o anno 
de :1913. 
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Corpos 

-1" rq;in:euto de infantaria .................. . 
~o regimento de infantaria .........................• 
3° I·egirncnto <lo inf:wta!"ia........ . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

!i2" hatalhão de caçadOI"<'S. . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
!i5" batalhão Je caçad,,res ........................... . 
tio• batalhão de eaçadores ........................... . 

1• companhia d1~ Jiletralhadol·a;.; .................... . 
1" I"egimento de eavallaria .......................... . 

1:3' I"<~giincnl.•l de cavallar·ia ........ , ................. . 
1 • pelotão r! c esta retas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
t• ~'S()Uadrão de trnut .................... ~ ......... . 
L" rcgiment•> de artilltaria ntoutada ................. . 

.:l" hatalhfw de a.rl.ilha.ria 'lo posi<;ão ................. . 
::!.0" gTliP" de ;1 rtilhari:1 de nlnnta11ha ........ _.. . . . . ... 

1 ~ parque de artilharia .................. . 
nrnpo provisorio de ohuzen·o..; ............ ' ... ' ... ' ... ' 

1" hataii~<IP de OII!Wnharia ..... : . .......... . 

Ull:-\CI"\'(lf"IIC:-; 

d1: J~tt:L , 

lO·' t~OIIlpanhi;t d•~ <·:u:adores ......................... . 
7" IJa.t.a.lh~o de a rtilhari.t.. ..........................• 
!i" fJOl•JI.à<l du e~t.af'et.as ............................. . 

53" b;üalh~o de caçadort)S ........................... . 
12" pnlotãu dn oug;en!m!'ia. ........................... . 

\J" pelotão de estafetas ............................. . 
~.i" eompauhi;~. de rnetralhadnr·;·ts ..................... . 
~;·• osqu~dr·;l<l do 1.1·~u1. .............................. . 

Quantit;l.tivrt 

2:000$000 
:l:ooosooo 
2:000$000 
l:OOOSOO!l 
l:0008000 
l :ooosooo 

c\,008000 
1 ::l00$000 
1 :000$01)0 

300SOOO 
400$000 

~:oooseoo 
2:200$000 
f :0001,!001) 

400$000 
1:000$000 
1:1011$000 

I,IEI:tutilil.Lir•' 

3008000 
1::lOOS000 

JOOSOOO 
I :OOOSOOO 

:l()0$000 
3008000 
1-008000 
400$000 

.t:~oosnoo 

Qh.,_;ct·v ;u:(lU~ --· P;t r a ~ u~corrcn· iLs dt.t'llt'T.;, ·~ d 11!':11 de Iodo o anuo 
de t9t:l. 
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DECIMA PRIMEIRA REGIÃO MILITAR 

Distl·ibuição rle massa de expediente aos corpos dessa região: 

Corpo~ 

4" regimento de infantaria .....•.......•............ 
5• regimento de infantaria ................. : ........ . 
6° regimento de infantaria ......................... . 
2• regimento de cavallaria ........................... · 

14" regimento de cavallaria .......................... . 
2" pelotão de estafetas ............................. . 
2• esquadrão de trem .............................. . 
2• companhia de metralhadoras ..................... . 
2° regimento de artilharia montada ................. . 
2" batalhão de engenharia .......................... . 

f28 companhia de caç'tdores .......................... . 
8° batalhão de artilharta. ........................... . 
2a bateria de obuzeiros ............................. . 
4• bateria independente ............................ . 
58 bateria independente ............................ . 

54° batalhão de (~açadores ........................... . 

Qu:wtit:Ltivo 

2:0008000 
2:0008000 
2:0008000 
1:3008000 
1:0008000 

3008000 
-!008000 
lj,OOSOOO 

t:ooo8ooo 
1 :too8ooo 

4008000 
t:wo8ooo 

4008000 
-1,008000 
4008000 

1:0008000 

I!): i 008000 

Observações - Pára occorrer ás despezas durante todo o a.nno 
de 1913. 

IJECil\fA SEGUNDA HEWAO 1\IIJ.lTAJ: 

Pistribnicão de massa dtJ cxpedieutc ao,; ::urpos dessa I'( •gi;i". 

COl"pOS 

7" regimento de infantal'ia ......................... . 
8° regimento de infantari;~ ......................... . 
9° regimento do infantaria. ......................... . 

10" regimento de infantaria .......................... . 
u· regtmento de infantaria .......................... . 
12• regimento de infantaria •..................•....... 
57° batalhão de caçadores ........................... . 
38 companhia de metralhadoras ...................... . 
4• companhia de metr·alhadoras ..................... . 
<iP regimento de cavallaria .......................... . 
5" regimrnto de cavallaria .. _. .............•.......... 
6° regimento de ca v aliaria .......................... . 
7" regimento de cavallaria ........................... · 
s• regimento de cavallaria .......................... . 
9" regimento de cavallaria .......................... . 

Guerra - J)ecisõeR rle 1913 

t)na.n t.1tati,-,, 

:.!:00(18000 
2:0008000 
2:0008000 
2:0008000 
2:0008000 
2:0008000 
f :OOt·SOOO 

iOOSOOO 
4008000 

1:3008000 
1:3008000 
1:3008000 
1:3008000 
1:3008000 
I ::lOOSOOO 

:~ 
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w• regimento de cavallaria .......................... . 
H• regimento de cavallaria .......................... . 
t2• regimento de cavallaria .................... · ...... . 
!5" regimento de cavàllaria .......................... . 
t6• regimento de cavallaria .......................... . 
3° pelotão de estafetas .............................. . 
4° pelotão de estafetas .............................. . 
3• esquadrão de trem .............................. . 
~· esquadrão de trem .............................. . 
3° regimento de artilharia montada ................. . 
4" regimento de artilharia montada ................. . 
9° batalhlLo de artilharia ........................... . 

t6• grupo de artilharia .............................. . 
17° grupo de artrlharia .............................. . 
18° grupo de artilharia .......... ; ................... . 
a• bater ia de obuzeiros ............................. . 
(.• bateria de obuzeiros........................... . 

. ao parque de artilhal'ia .. ' .......................... . 
~· parque de artilharia ............................. . 
3° batalhll.o de engenharia .......................... . 
4• batalhl!.o de engenharia .......................... . 

i 7° bãt\1-lhll.o de estafetas ............................ . 

t:aoosooo 
1:300$000 
1:300$000 
t:ooosooo 
t:ooosooo 

::oosooo 
:{00$000 
400$000 
400$000 

f:OOOSOOO 
f:OOOSOOO 
f:OOOSOOO 
t:ooosooo 
t:ooosooo 
i:000$000 

400$000 
~oosooo 
400$000 
4008000 

t :!00$000 
t:fOOSOOO 

3008000 

a9:000SOOO 

ObsPrvações - Para occorrm· ;Ís dosp(':r.a~ dm·antc todo o anuo 
de t9t3. 

DECTI\IA TEHCEIRA REGIÃO !'IILITAn 

Dbtribuição de massa do expediente ae>~ ('nrpns dessa região: 

Corpos 

13° rmçimento de infantaria ...............•........... 
H:0 regimento de infantaria .......................... . 
f 5° regimento de infantaria .......................... . 
3• regimento de cavallaria ........................... . 

17° regnnento de cavallaria .......................... . 
11• batalhll.o de engenharia. .......................... . 
3° batalhão de artilharia de posição ................. . 
6° parque de artilharia ............................. . 
6° regimento do artilharia montada ................. . 

!3° companhia. de ca.çallorc~ .......................... . 

Oh'l<ll"V:l<'i>ll" 
!I oi t llt:l. . 

QuantitaLivo 

2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
i:300$000 
i.:OOOSOOO 
t:iOOSOOO 
t:ooosooo 

s 
i:OOOSOOO 

4cOOSOOO 

H :soosono 
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N. 12 -- El\1 6 DE FEVEREIRO DE 191:! 

Approvtt ns instrucções pa•·n a construcçiio c vigilanda dos pai{oPS p (•11"0. 

a. •·onset-vaç:lo e exn.me dn. polV'ora Sf'm fnmrH::l. 

O ministro da Guena, em noine do St·. Presidente da Hepublica, 
resolvo approvar a,; instrucções que a esta acompanham, para a 
coustrucção e vigilancia dos paioes c para a conservação c Pxamo das 
polvoras sem fumaça. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1913.- Vespasiano Gonçal~~s de 
Albttquerqtte r Silva. 

Inatruoções para a construoção e vigilaneia dos paióell e para a conser
vação e exàme das polvoras sem fumaça 

CONSTJ\UCÇÜES I>E I'AIOlS 

1. A sifua<;ão dos pnioeg e depositos de ·polvora na~ proximidades 
de ccntrr:s poYnado<, nu de habitações isoladas, é duplamente peri
gosa, pela possibilidade de originarem explosões e pPlos terríveis 
em·itos por estas produzidos. 

A distancia a guardar <leve ser tal flUe em caso de accidente os 
damnos pi'Odnzidos nas pessoas c cousas se torne o meJJot' possível, 
quando não se possa dt: torlo evitai-os. 

2. O afa~tamento d0s paioes e deposito~, t'lll rrlação a qu<teSfJHar 
constl'ucçõcs, vias ferrcas e estradas publicas, va1·iará Pm cmJformi
dadc com as suas dirncn~ões c com a qualidade e fJUantidadu d11 ex
plosivos que ~e prete11da :u·mazenar. 

3. Para fixação das distancias observe-se a seguintP. tabella, ba
seada na quantidade maxima de polvora a guardar no paiol, c cuja 
lotação nunca será excedida: 

D{qTA:'iCIA MI:>IUIA A QU~: IJF.VF.M PICAR QUAESQUF.R CO:>ISTRUCÇiO E VIAS 
J>UR!.ICAS 

Depositos para 2 toneladas ........................... . 
Dep0sitos para 5 toneladas .......•...................• 
Depositos para f O toneladas ........................••.. 
Depositos para 20 toneladas .................••.•......• 
Depositos para 30 toneladas ........................... . 
Depositos para 4:0 toneladas ........................... . 
Depositos para 50 toneladas ........................... . 
Llepositos para 60 toneladas ........................... . 
Depositos para 70 toneladas ............. · .............. . 
IJcpositos para; 80 toneladas ........................... . 
l..lepositos para 90 t.onelados •.•....•.................... 
Depositos para fOO toneladas ........................... . 

250 
500 
800 

!.4:00 
2.200 
2.600 
3.200 
3.800 
LaOO 
1i.OOO 
!i.700 
6.300 
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1}, Si uo local preferido para eonstt·ucçã.o do deposito a área 
disponível offerecer facilidade de um conveni(mte isolamento, é de 
bo<t pratiea. aprovol1.at·-so os accidentos natnram; do terreno·, locando 
os e.dificios entr·o as collinas, elevaçoos, plantações cerradas do ar
vol'es, ·a fi rn de sP attender o mais possivfll os effeitns das explo
sões. 

!l As distancias enti·c os doÚs ou mais dopositos, quando entro 
elles não 3e Jntcrponharn accidentes naturaes ,jo terreno, serão no 
maximo de :!00 metros para os do capacidade até 20 toneladas, de 
600 mnt.t·n>, até :;o toneladas, c de 1. 000 mct t•os até 100 tone
lada~·. 

Em easo de (~onotr·ucção de paioes c depositos de polvoras e explo
sivos em fabt'icas ou zonas sómente reservadas para tal firo, estas dis
tancias o as consignadas no n. 3 podem ser alteradas para outras 
que as condi<;ões do terreno e especio de construcção determinarem, 
como ~uceedc em Piquete que paioe.~ de 15 toneladas se acham sepa
rados por distanda de 50 metros sem haver o menor pnt·igo nessa re
lativa approximação. 

6. Os paioes das fortalezas e obras de defesa não estão sujeito'! 
ás distancias da tabclla do n •. :s; ticando ordinal'ia.mente mais ou menos 
expostos aos fogos do inimigo, suas condições de segurança são 
de todo cspeciaes, poi~ que devem I'csistir até a acção dos pro
jectis. 

A loca('ão e constnic<;ão de taes depositos são objecto de demo
rados estudos ao organizar .. se o pt•ojecto da fol'tificação ; em todo o 
caso convém qne os (le grandes capacidnrlcs não fiquem dentro do 
perímetro fortificado, salvo si impel'iosas •·aziies de segurança assim 
cxigir<~Jn. 

7. o~ estudos das val'iaçõus de tcrnper·atnra, de h umidade, ven
tos roinantes e >ua direcção, deve preceder a escolha definitiva do 
local para eonstr·ue<;ões de paioes, pt·eferindo-,;<~ sempre o terreno 
Jirmc, sccco, u;w sujeito a innnda<<ão e a mn,tan<;a bt•usca. de tempe
ratura, nem (';tstigado permanentcmcnl<' pda ae<:tío de fortes cor
!'entes a•~•·eas. 

. 8. M; dimcnsiies dos depo~it.os r• paioes rlependem. antes de tudo, 
da quaniida<tc diJ pohora que ~~~ qu•·t· armazeoar, não convindo em 
caso algum entr8 nós ir além de 50 tonC'l:nbs, sendo prcfe!'Ível sem
pre fazel-os até 20 toneladas apenas. 

:'fo calculo da capacidade deve-se levar em •;onta a fórma de 
acond,eionamento, a !tneessJ<~ade de ampla ventila<;.ão e a conve
niencia <~m arl'tlmar os volumes sobre prateleims ou armações. 

9. A temperatu!'a nos depositosde polvora sem fumaça, nunca deve 
ser supel'ior a 30 gráos. Si, porém, em certas épncas, do anuo hou
ver probabilidade de ser excedida, é preciso provei-os de meio~ arti
Jh•iaP' para mdn:r.il-;t e mant<~l-a polu m<~nos naquellc maximo, 
io;HI. "'"" 11111it.a.~ I'O:r.<'; o >impJ,., ompm~" dn ,.,~ntil;lfiOrcs portateis . 

. to Nn·t p.IIW'I " dc•ru•~itn:: dn~l.inado; ,·,. p11hor:~ som fnrnac:a, 
t•.xlgnrn -~•~~ t·uu::f.n•~·~:'.'~'~ n.ltlll.o h,,.t•:;, ruas ha:-tl.aul.t~ ..;"g·tu·a.s p~Lra :-!np
JI(It'l.al' a •·ar~a c• l'<~~•sfll' a ae.;ãtl <lll tnmpo ; ,·~ pt'<Jeisu alliar a solirlc7. 
(I ('OIIVPIIi<·IH'ia. c/1' JI;Õ(l ,;p ('lllf'l'0~31' lllaf.et•i7J.J lllllito fll'Sa.rio. 
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H. As paredes serão duplas e de eimento armado, ou, o que é 
melhor, de Cf•ncreto preparado com escoria de carvão queimado em 
fornalhas, systema este privilegiado. O emprego d;i madeira deve 
ser restringido quanto possível, prefcrindo-~e matm·ial incomhus
tivel. 

f2. Os assoalhos convêm sm· de asphalto fino, sem at·eia, ou dP 
xylotilhe nos logar••s muito quentes 

f3. As portas devem abrir para fóra, depcndomdo sua distrihui<;ão 
das dimensOes do edificio. 

Serão duplas, de modo que entre etlas fique um espaço QUil per
mitta fechar o exterior antes de abrir a segunda, evitando·se :1ssim 
as mudanças bruscas de temperatura c o restabelccimPnW ;la <·m·
t·ente de ar. 

Convem aproveitar esse espaço para nello• ~nrem f:on~ervados os 
at•tigos de limpeza e bem a~sim os sapatos de corda on .in hotTacha 
qun devem sm· calçados antes de penetrar· nos paioes. 

14. As aberturas para a ventilação pennancntol s•~rão provi bs 
de telas metallicas hasr.ante finas, na. parte intem:r, '·' de tolas de 
arame zincado gt·osso, rw parte nxterna.· HaYcrá torla eouve11iencia 
em que as deixadas nas par(-Jdes externas nfw coincidam eorn as das 
paredes internas. 

Ellas poderão ser de secção circular ou re(·tangul:ll' e em duas o·r
dcns, proxima á base orna, outra proxima ao telhado. 

15. As armações, prateleiras, ou quaesquer outros dispo~itiro-; 
para arm:•ção dos volumes, precisam ~et· cobertos ou forrados dP 
estopa ou feltro, pr·eferivel este; e do mesmo modo o assoalho quando 
o empilhamento se fizer directamcnt.c sobre elle, easo mais C'omrnum, 
por mais economico. 

16. As armações ser:io fixas e dispostas parallelamcnte, tendo, 
cada uma, duas faces, afim de arrmnar-;;•~ os volumes em duplas 
tiadas com as marcas dos tampos voltados para as pa~sa~nus. As di
mensões das prateleiras estarão de accôrdo com as dos volumes, conr 
o numero dellas, com as condições de resistenria. de ar·maçfw, tnndo-se 
em vista o pe~o de <~a.da rnlumn e a quantidade destinada a (:ada 
uma.. 

t 7. As passagens entre a~ armaÇões, entr·e estas e as pa.rerlcs 
lateraes serão sufficientemente largas, afim rle per:dttirem a movr
mentação do pessoal (J dos mlmnes, e os cuidado< indbpr>nsa' eis de 
rigorosa limpeza. 

18. Os paióes de polvora sem fnmaça servidos por \ia~ ferreas 
deverão. para fa'"ilida<le do seniço dP carga e descarga, tct· as solei
ras das portas na altura approximada do as~oalho dos carros on 

•vagões. 
· i 9. Todos os depositos serão defendidos por pára-raios modcmos 

providos de apparelhos de impressão automatko~. . 
20. Afim de evitar a approximação de allimac!> serão os depo

sitos c pa~úes. rodeados de uma cerca de arame q•w eorTer·á ;, distan
eia de cinco metl'os, .de suas faces, e o tt>rreno nas visitohaças deste 
recinto, até 20 metros pelo mflnos se consenará sempl'c limpo, 
impedindo-se o <·reso~imento de qnalqucr 1 L'getaçfto qn(• poso a s1<r 

presa ao fogo. 
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VIGILANCIA E CONSERVAÇXO 

2:1.. As medidas tendentes a garantir a boa conservação dos ex
plosivo:> e munições de guerra, a vigilancia mais ou menos frequente 
e rizorosa a quo devem ~er sujeitos os deposito.> e paióes, exigem 
classificai-os em tres especies : ---os destinados oxelnsivamente á pol
vora sem fumaça. ; os destinados a pol v ora~ IW!jl'a s ou pardas ; e os 
destinados a munições diversa~. 

22. ls paióes de pO}VOra sem fumaça não devPm absolutamente 
contei· esta especie de o:-:plosivo, sendo terrniuaut•·mente prohibido 
deposita1·-sc uello.-;qualquor qualidade tf,~ munição •' <>m c:>por~ial qual
qiWI' porçau, vor rniuima que soja, de polvora ueg:r;1 .. 

23. A dynamite, o algodão polvora e outras substancias suste
ptiveis de explos:i.p esporitanea, em hypotho.'>e al~uma, porlCIIJ ficar nos 
depositos ele polvora, ou nos de muniçOes, ma~ gii;JI'dadros em depositos 
especiaes. 

2'~. As polvoras ~erão arrumadas methodicamente por especies, 
marcas, anno~ de fabricação, e em lote~, no intuito dP tornar facil o 
reconhecimnnto dos volumes e sua contagem. 

25. Em cada divisão, prateleira, pilha ou fiada, conforme o caso, 
haverá uma pequena taboleta, posta em Jogar bem visirel, accessivel á 
leitm·a, indicando a qualidade, a quantidade, data do fabrico e a 
marca da polvot•a alli collocada, tudo escripto de rnorlo que não possa 
haver confnsão possivel. 

26. Os volumes contendo polvora não serão ai'!'astados, nem 
atirados, mas conduzido:> para o interio1· do~ paioe;-; soiJI'e taboas, ar
mações, padiolas, ou ear1·egados a mão, haveudo o maximo cuidado 
no empilhamento, em que só se ··mprogará caL<;o~ d · madeira si ne
cessario. Elles não poderão ser abe1·tos sob pl'l~tl'\to al~um dentro dos 
deposito~ para qualquer lim que seja. 

27. Nenhum volume será retirado ou r•~<:olhid" ao deposito sem 
uma guia em que detalhadanwnte se especillquo o }Jesn, a qualidade 
e a quantidade de polvora, seu emprego, as marn~ u a data do fa
brico. 

28. Antes ue recebidos nos paióes passarão' ·S volumes por attento 
exame, para se lhes V('rificar a:> con lições de sr_•gurança, a;; mar•·a,; 
externas e outras indicaç•)es constantes da nuU1 de entre~ a. 

29. Os enearregados dos depositos e paió ~s tnem a ubrigaçao de 
conhecer todas as marcas de polvora armazenadas, o,; lr>gares em que 
estãiJ, a quantidade de cada especie, etc., e sempre que houverem de 
lazer qualquer lornecimento, lhes é t:Xpl·e.-:.'<Wtente pnthibift,, entregar 
polvora de fabrieaçiio mais recente, havendo da tnesma qualidade e 
marca de fahi·icar;ão ma i,; ant1ga, salvo ordelll e~cripta do atl toridade 
competente. 

:iO. · Ern todos os dopositos e paióes havnrá dois ou mais thermo
IIIOI.I'n!i (I hydt·omotms, dB modo :t se pode~· observar di:u·iamnute as 
v:tl'i:u;í"•!l da. l<.llllf'III'U.ttu·:L " o /~t·au do httllti.J:Jd•) do :n·. 

( ltt l.hllrilllllllllll·u·t :4111',,11 d11 IIIILXitllll ti tllillilll:t. 

:11. t ~~ p:ti<'•nl o tl11pusit11'! l'''ol'Í~III sm· dia riotllll~lltu visitados, re
~d·lfruud" "'' .,.,,.,.,.,.,,,::tdo:t <'111 iv1·o apr·otn·iado: a ltor;t d11 visita; as 
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J:émperaturas maxima e mínima e o gri.o de humidade ; as eondiçlles 
de limpez<& i o estado de conservaç!l.o do edificio, interna e externa
mente ; o estado dos artigos guardados ; o· estado dos accessorioa e 
dos instrumentos; as condições dos pára-raios; o tempo que esti
veram abertos á ventilação; em fim quaesquer observações que julguem 
conveniente consignar o o 

No fim de cada mflz enviai'!l.O pelos canaes competentes ao chefe 
do Departamento da liuerra um resumo das annotaçõe~ diar1as. 

:12. Os dopositos permanecerão sempre fechados, sendo abertos 
apenas para a guarda () retirada do material, para lnnpeza, visitas 
e ventilaçã.o. 

Em qualquer dos casos •ó entrarão as pessoas estrictamente in
dispen-aveis ao trabalho, sendo as portas e immediações vigiadas por 
um ou ma1g ~u;u·das, df'l modo a evit~r-se a approximação <le pHssoas 
ns I ran h as. 

J:l · Em paióes dü polvora sem fumaça, o encari'Hgado t•ospectivo 
deve. como precauçã•.) impi·escindivel, abrir as portas aos poucos para 
evitar a entrada brusca e até certo ponto perigosa, do ar no interior, 
sú ponetrando nos mesmos depois do tempo necessario á renovação do 
ar de modo~ a se precaver contra a embriaguez muito possível com os 
vapores do ether de que sempre se carregam tal especie de paióe~. 

3L E' expressamente prohibida a entrada nos paióes o depositos 
sem conhecimento e permissã.o do responsavel pela sua guarda, afim 
de nos casos permittidos por quem de d1reito, sujeitarem-se os visi
tantes de qualquer categoria a cumpri!· fielmente as pre~cripções e 
<JX igoneias regulamentaras. 

:Hi. As visitas de autoridades, as das inspecçõe' annua.es e outras 
que f'<wem facultada-<, só poderão ser feitas quando permittam as con
di<;ões <lo tempo, de modo a não se prejudicar a conserva<;ão dos ex-
plosivos. . 

Em todas ellas é obria:atoria a presença do encarregado; sú no 
impedimento absoluto deste e em casos m·gentes o extraordi11arios, 
pod<)l'á um gu;\rda substituil-o. 

:J6. Quem quei' que tenha de ent1·ar em um paiol ou d"posito 
(encarregado, guar,Jas, tmlmlhaum·e.>, vi~ilantes) se sujeit:u·á ás se
~~uiutes pres~:ripções : 

a) antes de passar a cerca, deixará. da parte de f•'>ra, armas, 
phosphoros, isqueiros, substancias inflammavds o objecto.; de qualquer 
espedo capazPs dn produzir scontelha, quo porvrmtura tenha com
~·i~~ o ; 

b) antes de penetrar no paiol ou deposito, o que só porlerá fazer 
pelas portas de serviço, trocará. o calçado por sapatos de sola de bor
racha ou de corda, que devem mristir sob a guarda do encarre
gado 

37. Os trabalhadores chamados para concertos, repai'Os e para 
auxiliaL' as arrumações, os guardas, por occasiao da limpeza, tro
carão as roupas, ante~ de penetrar nos dPpositos, por outras ele tra
balho, limpas c enxutas. 

38. E' inteiramente vedado a quem quer que seja fmna.r, desde 
que esteja dentro da cerca que limita a zona de isolamento. 
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39. Antes de qualquer pessoa transpor a porta de entrada do 
deposito ou paiol deve ter o cuidado de limpar o cal~ado nos .capachos 
guardados uo intervallo das portas duplas, tendo para isso de prévia
mente retil'al-os dahi, pondo-os do lado de tora. 

40. Quando 1s exig,.ncias do ser"viço tornam .indispnnsa vel a 
abertura dos paióes ou deposito~ em dias inconveme••tes pelas con
r!lções atmospher ica.s, convem tomar precauções qun evitem a entrada 
brusca drl camadas dP ar frio ou humido, para o qur~ as portas duplas 
de entrada logo após a passagem das pe,soas ou dos volumes so con
servarfto fechadas. 

4t- Só em casos extra<·rdinarias e por moti1•o imperioso serão os 
pa i!Jes ou depo,itos abertos ft noite. 

A illuminação so rad. então eom lanteruas c~pceiaes munidas 
de t•eflectol'es, suspensas na. occa.sião em pontos convrnientes, fóra. ou 
á entrada. do erhficio, dr\ maneira a obtnr·-,e a pt·ncha da.ridade pot' 
projec<;ão_ 

42. As installações dos pá.ra-raios devem ser com frequencia 
revistadas, observando o apparelho de inspecção automatlco e veri
ficando-se si os poços de descarga se conservam bastante humidos, 
si os conductores se acham interrompidos, sobret.11do depois de tem
poraes ou trovoadas. 

43- A venti!laçiio dos paióes ou <iepositos é indispensavcl nos dias 
em que o ar· esteja sunicientemente secco c não haja fortes correntes 
de vento. No lrHo do registro se assignará. a hora dr3 abertura das 
porras e aquella em que foram fechadas, assim tambem o estado hy
gronomet.t'ico, e as variações de temperatura no dra. 

4L As plataformas de acccsso serão diariamente varridas, m·i
t.ando-so a aecumulação de areia, terra, poeira, junto ás portas. 

4;; •. \s armações internas, as prateleiras, o:.; :.ss·.ralhos, as pa
redes, O· tccto~, as folhas das P' ·rtas, nrce-sitam rrpetid• s cuidados 
de asseio para evitar accnmnlaçrw de pó. A estf pa, algodão, pa.nnos, 
cspanar10l't\s, e~c·•vas, empregados pal'a a limpeza, não duvem ser 
~-;nardad(Js 110 iul.orior d"s depos1tos, mas 110 r~par:•l entre as duas 
prH"tas •JII t\rn qualquor· dcpendencia situada t•'•r:t d;~ cerca dn iso
lamento. 

HL ~os dias de grande calor, é con;·ellic•tne irrigai· repetidas 
vezes a-; imm•=diações dos paiúes e depostto5 ar é 11m a tli,tancia de tO 
rw~tro:, dr, mr~srw, moJo a• parerles <'Xterna:-, tomamlo-;c neste caso 
as drl\'ld:\<; prnr·,w·;ües p~ra uão cahir agua no iut••ri<>r'. 

POLVOR.~S Dli: PI<)ÜETE E SEU FOI\'\'f.Cl.\JI:'IT() 

~ 7. A f<tbrica de polvora. sem fumaça estalwlecid;. em Piquete 
propara e fornAce correntemente atf~ a presente data a~ seguintes 
marcns dr. polvoras eom applicaç:l.o ao Exercitt•: 

Jll\L .• tom_:,_ 76 omm. 22 11, 2·'<1 
1k!l:i 1mm,~,;; 

FJ\1 ... 10""n; ~o ornm' f :J 11. i:~ 

1!108 --2n~-tri~-
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1\. C. T. H. 1905 73mm,90 X omm,48 n. 7S 
1908 11mm,60 

K. C. T. L. i895;.. 73mm, 78 omm,47 n.. 2'-2 
ttmm,oo. 

I\. O. C. T. ll. f90S. 11m"',48 X om"',32 n. 237 
8,10 

1\. l\1. T. H. 1906. 7fmm,:l9 omm,:;s 11. :lO 
- ---5mm,43 

Con. P. T. R. 1:; Cf'.n/L !iO 7\lm"',\10 X O"'m,'Jf• 11. 88 
:l~mm.uo 

S. Tr. ~c. n. 37 
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'•R. A mesma. fabrica prepará a.cido sulphurieo, aciélo nitl'ico, 
algoJão polvora; ether e d1spõe tle elementos para. a fabricaçã.o tle 
quaesquer polvoras chimica.;, mesmo de ha•e dupla. A' medida q1w 
úma nova marca fôr pt·l'parada e adoptada peln Governo ou qualquer 
modiflcaç:io fôr introduztda na C"nfecc;ão das actuaes. de onde I'esulte 
alteea<:~w de. suas propriedad.:s lia li ;';;c:ts, será dado conh,~cimonto ao 
D. G., a. nova formula terá publicidad' no Boletim d·> Exnrcito. 

'•11. As polvoras fab ·1eada~ em Piquete sã" mettidas em ,;aecos 
de algodão. acondici(·nadcs em caixa " tyro" de dois tamanhos : 
om,47 X om,4G X om,29 com capacidade para 25 kilns, e om,78 X 
X om,4ü x 0"',:10 com capacidade pat•a 50 kilos. As caixas de f•)rro 
zin("ado est:-w hermeticamente fechadas, cnvol v tdas por outras de ma
deira pmtadas de cc.rns dJffcrentcs segundo a natut•eza da polvora. 
que eneeiTam. Nos topo,;, elLts são muuirlas de punhos ou pegadores 
que facilitam o manejo. Além destes distinctivos quanto ;,, côres, os 
cnnltetcs toem os disticos usuaes da fabrica,_ P r·otulo~ com a~ marcas, 
numero d(J lote, data de encaixotamento, Htc. 

50. Para facilidade do serviço de arrumaçü<>s uos paiúP•, de re
t:cp<;ão e retirada de polvora, etc., a fabrica de Piquete adortou nos 
eunhetes uma pintura earacteristica, variando com a ••speeie de pol
vora uel!Ps encerra·la, me tida que permitte facilmente a qualquer 
jwssoa conhecer o cootcudo pela oimplcs inspecção ou "bserv;u::-lO 
visual. 

!í1. Em virtude dessa pratieH, os cunhetes pequenos (om, '16 X 
X om,46 X om,29) pintados de cinzento conteem polvora para fuzil 
1\Iauser modelo 1895; os g,·andes (0"', 78 X 0"',4:(; X om,30) da mesma 
côr, para canhües Krupp de campanha IL/1895 ; os pintados de lwki, 
pequenos, para fuzil Mauscr, modelo 1\108, c os da. mesm'r. cór, 
gt'altrle~, para canl\ões de costa K T R t!; cen L/40 .• 

O> cunlletes grandes, pintados de cin~cnto com Nma dnta trans
versal de côr branca conteem pohom para os canhões Krnpp de 
campanha T R f 908; si a cinta fôr de cúe verde Londres, a polvora 
destina-se <•os canhões Krupp de montanha T H f 906 ; si a. dnta für 
/utki, dos cauh\1es de costa Canet C. O. i5L/50; si for nennelha, a 
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polvora destina-se a cartuchos de salva e tiro reduzidos para fuzis e 
metralhadoras e salva para canMes, polvora S Tr. Nc. 237. Final
mente; os cunhetes· grandes, pintarlos· de cin.:enlo 1;om urna cinta 
preta conteem polvora para obuzeiros de ~arnpanha T. R. de :IOc,ã, 
tendo, porém, duas cintas vermelhas, a polvorn. é de manobra para a 
metralhador·a M:txim. As novas marcas qnn fon~rn sendo confeccio
nadas ir·,-w tomando côres diversas. 

52. As polvoras produzidas em Pir]!wto apresentam, qrrando não 
graphitadas, a côr de ambar amarello, mais ou menos c:u·regada e 
são de consistencia eornea. Toem a. formula tuhular c com um ou 
mais canam: indicados rras ror mulas, onde t r rn bern sr~ encontr·am as 
clinwnsilns múrlias elo gr·{w sccco, ao sm· a polvewa cneunhntada. Rc·· 
velam cltuiJ'o earacteristico, o do othm·-akoul, di:>solventes ernpr·r~
gados na confecr;.ão, cujos vapores se de.;p,·r•trriPIII o so ~ontem nm~ 
paióes o deposito:>, mesmo quando encurTadas nas caixas t.ypo. A 
densidade absoluta das polvoras fabricadas eut l'iqn 1te em e·aso algum 
é inferior a f ,5, tendendo sempre a alcauçar· -I,G. Outr:t qualidade 
que caracteriza essas polvor·as e em geral as polvoras de boa quali
dade é a de não absorverem em atmosphm·ac: saturadas. mais de 
2 °/o de humidade, quando eonvcniontcnwntt• acondir·ionadas e pPI'
feitamente conservadas. 

53. Os fonwcime:.tos de polvoms pda fabrica do l'iquete são 
feitos com interfercmcLr do D. A., !JUei' par·a satisf:~zor as t•equisiçõe~ 
que lhe dirigem, quer em eurnpriment.o de ordcfls espeCiae:; do Go
vet·no- : a dit·ecção da fabrica lará a remessa, despachando par;t o 
D. A., ou, em caso de urgeneia., para evitar· Jdon~as iuuteis, despa
chando dir·cct.amento pam os estabelecimento·; que~ houverem feito oc; 
pedidos ao D. A., :t !'UJt repartição será, por·úm, enviada a guia do 
foruecimPnto, para u;-; dfeitos ria respectiva ~.~siTiptm·ação. 

54,. Os estabeledmentos quQ houvore~m re~qoisitado polvoras ao 
D. A., no caso da remessa direeta, e o D. A. tpiarrdo intermediaria 
ou para os seus depositos, avisarão ~empt'(~ 1t uirer:çãn do PiquettJ a 
data do re:ebimento e coudir~ões dos explosivos recebidos. 

55. As polvoras recebidas pelo O. A. serãn Sl"llr demut'a t•emet
tidas a destiuo, e as requbitadas para formai' stock, afim de se 
attender a fornecimentos futuros ou urg-entes, ficarão g-u,trdadas em 
paióPs ou depositos subordiuados ás pi·oslTIJ>Çl"'' rl"';te regulamento, 
quer quanto :'t I'Onsf.r•twe;ão, quer quanto :w 'e~n i•;n cl·~ vigilan!'.ia e 
conservação. 

56. Todas as vezes que Piquete fizer qualqUC'J' f(H'IWCÍ!nento de 
explosivos informará .ao D. G, da quauticladr, tn;u·ea, datas de fabri
cação do lote e do fnrnecimeuto, o que tudo. será rc.~gisteado em liVl'o 
especial, na sece;ão competente deste Dt~partarnonto. Do mesmo modo 
procederá o D. A. quando foruecer partidas do~ lotl.'s armazenados 
sob sua responsabilidade. 

57. Os estab$llecimento'i que r·eceberem qualqt~er quantidade de 
polvora fornecid;J. por Piquete ou pelo D. A. far·ão registr·ar em livro 
apt'OJwiado a quanti.lade, marca., datas lle huricar:;ilo" •!o forrwe.i-
nwuto, :tJiltota.rulo o consumo á medida que se V""riticar·. . 

5M. As tabricas dp catTegamento ao fazerPrn forneeimentos de 
muuic;õcs l':tJTegarlas eom polvora sem fumae;.a, remettorão ao D. G. 
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uma nota mencionando a sua quantidade, data do carregamento, 
marca e data da fabricação da polvora. . 

59. Cada cunhare de munição sabido das fabrieas d'3 carrega
mento levará dentro um cartão mencionando: a arma a que se 
destina, prucedencia da l'olvora, carga, b1da, velocitfa le iuicial, 
pressão na carnara, data do carregamento. No verso do cartão 
est:tt'ão formulados quesitos que serão respondidos e o cartão devol
vido á fabrica de carregamenw quando empregada a •nunição. A fa
brica tomará. nota dos cartões não respondidos para rl'cl:tln:d-os das 
autoridade.; competentes em tempo opporluno. 

60. E' expressamente prohibido a qnalquer ostabelecim~nto que 
fome<:a explosivos, on que tenha de utili;r.al-os para qualquet· fim, en
tregar ou empregar qualquer porção cuja data de fabrico seja Jl~)ste
rior á. de outro; da mesma marca exist!•nte no respectivo dcpo,;ito. 

De modo pel'feitamente igual se pt·oceder:'t em rclar;fw ás muni
ções carregadas. Estas disposições se t·efcrcm a Piquetf', ao D. A., ás 
fabricas de carregamenlo, ao~ depositos e paióes, ás fortah·zas, aos 
rr.~imentos, aos cot·pos e ás companhias isolada'. . 

61. A fabrica do Piquete, sempre que fizer fomecimcnto de lotes 
de polvot·a a qualquet· estabutecimento, remottot á em ft·ascos apro
priados, de bocca lat·ga e fechados herrneticarncntc, uma amostra 
eontenuo e~ gt·ammas ou 250 grammas, confm·me 'C trate de 
polvora:; para fusil on pat·a canhão, de granula~ão gt•and<~, tra:mndo 
o fr•asco uma etiqueta eut que sejam mencionadas a ':1ar1:a c a data 
de fabricaç_ão. 

62. As amostras enviadas por Piquete serão convenientemente 
guardadas nos ostabelecilnentos ond.J estiverem as polvoras, aHm de 
servirem ás observações o exames delerminaJos neste regulamento. 
Esses frascos se conservarão nos mesmo• compat·timentos onde Pstejam 
as polvoras, havendo o cuidado U<l tllmca expol-o.-; á. luz muito f'urte e 
menfis dos raios rlit·,·etos do sol. 

PROVAS E ~rEIOS DE REALIZ.&.L-AS 

63. As polvoras dlimicas sujeitas por sua propria natm·oza a al
terações quo podem modificar-lhes profumlam<~nte as JH'O[ll'iedades 
omwccondo em dctet·miua.da; cireum;t<tncias grave-; P'"'isos, exigem 
euidado~ espcciaes no fabrico, no transportn P na eunservação,_ e 
para ev1tar sorp!'ezas quando tenham de ser empregadas, devem ser 
sujeita~ a frequontes exames tenõentes ;1 nos assegurarnws de seu 
estado bom ou máo, mas vm·dadeiro. Dahi o t·egim<'n das pt·ovas e 
ensaios a que são submottidas em occasiõos opportunas ou em épocas 
prefixadas. . . 

6·t. As provas, segundo as cireumstancias que as acothelham, 
se denominam de fabricação, de recep("ío o de cousert'açào. Os 
processos, o~ meios empregados em <tuaesquet· del!as s~w pPt'feita
mente iguaes; as exig,~ncias quanto ao numet·o ·~ ao~ l'Csutado~ é que 
variam conforme a qualidade, o fim a ljlle se dos tina, a idad1~ e 
outras particularidades. 
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65. Denominam-se provas de fabricação de polvora de guerra as 
feitas nos estabelecimentos procluctore~ ou entre nós, na fabrica de 
Piquete; de accepção, as realizadas nos estabelecimentos onde se 
tenha de empregai-as no can·tJg-amento de munições, si a fabric1 
pertence ao Governo, e em Piquete ou onde fúr determinado pelas 
autoridades competentes, si de producr;ão estr·angeira : de conser
vação, as feitas sobr·e polvor·as empregad;1s nas munições, nas guar
dadas em quaesquer Jogares, nao importa o systema. de acontiiciona
mento, periodicamente ou sempre que as circumstancras indiquem a 
necessidade de realizai-as. 
. 66. As provas de fabricação são obje~to da rlirecção d.o estabele

crrncnto c do smr regulamento; n:lo temn época dm.nrmiuada e pelo·· 
seus resultados respondo a administração, que ó responsa vel pelas 
boas ou más qualidades dos explosiYos fornecido::;. 

6 7. As provas de r·ecepção, trata 1do-se de explosivos de origem 
estrangeira, comprehenderao todos os ensaios e detalhes exigidos em 
Piquete nas provas de fabricação, sendo feitas com instrumentos e 
apparelhos do 1nesmo typo alli usados, ser·ão subordinadas a instl'u
cções espeeiaes do Governo em cad'l caso. 

68. o~ estudos a fazer nas provas do recepção e de conservação 
versarão sobre as condições das polvoras, sua acidez e sua estabili
dade chimica e balistica.; em caso, porém, de producção nacional, a~ 
provas de recepção se limitarão ás de velocrdade o depressiio. 

69 As r>rova.s de recepção e c mservação soriio f,~it.as sempre por· 
uma com r11ssão de tres olliciaelil, los quaes um, rnlo menos, já tenha 
a necessal'ia pratica que poder<í ser adqurrida. por emqnanto nos 
labora.torios de Piquete ou da Fabrica de l'arwchos do Healengo e 
mais tarde nos laboratorios de outras fabricas d<> car.·regamento que 
sejam crea.das. 

70. Nas fabricas de carregamento as rommL;sõc~~ s·~rfto nomeadas 
pelos respectivos dircctores; em quaesquer outros. stabelecimentos e 
depositos pelos chefes das inspccçoes permancnt.cs, rlxcopto os do
positos c paic'•cs ,,ortew:entes ao D. A , casn •·rn que as nomoa•:•-•ns 
competem ao chefe do D. G. 

71. As provas se f,u·ão sempre com o maximo es,~rupulo e pre
cisão, observados rigor·osamente os mínimos detalhes r·t~ed,trados nas 
instrucções quo acompanham as caixas de instrumentos c ntensllios 
forr.ecidos por Piqut>te, sob pena dr\ não merecerem m, podendo d<~J' 
logar a suspeita!; sobre uma polvora em perfeitas concUçücs, o qw• é 
prejudicial, ou, o inverso, a ser classificada •·rn hom e~tado uma 
outra inservivel, o que é muito peor. 

72. As fabrir.as de carregamento de munições tod 1s as vezes que 
receberem lotes de polvora de qualquer pr·ocedencia com mais de 
cinco annos de idade ou tendo de empregar polvoras nessas condições, 
embora conservadas regularmente em seus depositos e paióes, proce
derão ás provas de acidez :• 8!" C, cst.abilidadn a B5" C, ,.,•locidadn o 
pressão, além do exame d:,s condições physicas. 

73. Succodcnrlo encontrar-se polvor·n.s antigas dando na prova o 
vaso de pra.ta perfeitas condições de esta IJilidade e 11a de vplocictadc, 
velocidades diminutas ou excessivas com a car·g·a rr·gulamcntar, as fa-. 
brieas de carregamento podem empregai-as em eartuchos para uso 
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immediato, tendo o cuidado de modificar a. carga de modo a obter a 
velocidade média regulamentar, desde que aquella fique dentro do 
limite de pressão maxima da arma, não havendo necessidade de car
tuchos para uso immodiato ou quando tratar-se de um grande loto, 
dnvc a polvora ser reenviada. a Piquete afim de melhorai-a. 

7 4. De modo a. se realizarem sempre em condições identicas as 
pt·ov;~s de acidez, c'tahilidade e vaso de pr:•ta. os app trelhos, uten
~ilios e mais material necessario á. sua realiza<;ão ~crão na mais per-: 
feita uniformidade fornecidos por Piquete, que tambem suppril·á, 
quando' equisitadas pelos laboratorio~ de exames, pequenas pc«as 
porventura inutilizadas ou quebradas, glycerina, acetato de amylo, 
alcool ethylico, papeis das côr.-s r.ypo c papei~ rio prova, etc., sendo 
o\pres·;amentc prohibidas e não tendo valor ollidal as p1·ovas se feitas 
eom material de procedencia diversa. 

75. Para a flXecução do dispo5to no artigo anterior, será. posta á 
disposição da direcção da fabrica de Piquete, de uma só vez, a im
portanda de 20:0008 (vinte contos de réis) àfim de ser empregada 
na aequisição das caixas com apparelhos e accessorios completos que 
terá de fornecer para organização dos laboratorios de exames; e 
annnalmente a importancia de 6:0008 (seis contos de réis), destinada 
á. compra das pequenas peças, utensilios e material consumidos 
dur<inte o anuo nos laboratorios de provas e exameo;. 

76. Haverá laboratorios montados para exame dos explosivos 
nos seguintes pontos: um em cada uma das fabricas de Piquete e de 
carregamento, independente dos que lhes pertencem exclusivamente 
para suas experiencias ; um em cada uma das sédes das regiões per
manentes, excepto na VIII, IX e X. onde os exames serão feitos nos 
laboratorios de Piquete e da Fabrica de Cartucho;; do Realengo. 

77. Nas inspecções onde houver arsenaes de guerra ou forem 
crea<las fabricas de carregamento, os labo1·atorios serão ahi installa
dos, competindo-lhes zelar pela 5ua conservação ; onde não os houvm· 
ficarão em uma das dependencias do quartel-genm·al sob os C"Uidado,; 
e g-nal'da do cncal'regado da secção de material. 

78. Cada caixa li:>l'llecida por Piquete será acompanhada de uma 
relação impt·essa em triplicata contendo: a descripçflO completa de 
cada um dos apparelhos e utensilios, comprehendidas as dirnensõe!il e 
applicações, uma descrip<;ão minuciosa do modo de agir em cada uma 
das provas de acidez ;1 82° C, e~tabilidado a t3!í° C, do vaso de prata, 
tal qual se procede em Piquete; coltocaç:to photographica dos appa
relhos e utensílios em conjuncto e das phases principaes das opera
ções; modelo para registro dos resultados das provas; boletim dos 
resultados obtidos nas provas de fab1·icaçã.o com as pohoras a.do
ptadas. 

79. Outras provas, taes como para determinação da h umidade, 
da quantidade de dissolventes, a de acirlel! a 82° C, com o emprego 
da diphnylamina em vez do papel amido iodureto de potassio ou de 
zinco (nc caso de polvoras estrangeira~ que não contenham aquella 
~ubtancia) podem ser feitas nas fabricas de carregamento para veri
fieações, estudos e experiencias, porém, desde que se trate apenas do 
provas de conservação, tendo por fim um juizo seguro para classifi
cação dos explosivos naciona.es approvados e adoptarlos no Exercito, 
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serão necessarias e sufticientes as mencionadas no art. 68, segundo 
os casos-- escolha das amostras, conservação, exames. 

80. As amostras conservadas rm frascos nos depositos e paióes 
serão pelos respectivos encarregados, uma vc é por semana, objecto do 
exame quanto á appa!·encia, CÔT", eheiro c dur,.za, 11m confronto com 
essas mc~mas proprierladcs no:', bons explosivos d0. fahricaçft? recente. 

81. Escolha-se para esse exame. Jogar onrlc :t ht:~ ~:nja bem clara 
·e tornem S!J os gra.os com uma pinça .. 

,\ polvora com indieios de dccompo~ição Yar.~. se tornando mais 
clam e r~om manchas de accentuada cnlorar;'ío amarnlla, si nllo' r:on
tiverem diphnylamina; os gl'ãos perdem a rlnre?.a no pnso natnr;ws 
e cedem mais nu mt:nos facilmente á prossão da unha. 

Nota-so um eheir(l característico de acirlu :tzo1.ico. qu('. nao deve 
ser collfunrlido com o do cther-alcool dissoh'rmtc, sempre pl'esente e 
activo nas polv01·a:: novas c a.t.ó cm·to pont" tHh <'l•mpart.imcntos dos 
deposites e pa.ifles, mesmo quando nstejam 1''1rfr•ilamcnt~ acondkin
na.rias em caixas hnrmet.kamente fechadas. 

82. Para adquirir a pratica necessaria ;w 1:xarne P reconhecer
se com fadlidad•• as nnces~arms altoraç!"lPs nr" caradl'n:s ~xtr•rior!:s, 
tomam-s~ 20 a 30 grammas da amostra, () exponha-se nm lo~ar isolado 
e seguro dos raios direetos do sol uma parte, r em Jogar humirlo ou
tra, seguiria mente, durante semanas. A obsL•rva,<ão frequente rias 
variações qno vão apr·esentando os gr·ãos, r·urnpararlns com os coll
servados no~ fl'aS!~os, habilitam a conhecf)t" "'; ;ndir:j.,, ll signacs 1h: 
d•·compos.iça.o. 

83. Desde o momento qnc os encarregados dos p;dóes e depu
sitos observem nas amostras quaesqner mndan1;as on moditlcaçoes 
que gerem snspoltas de um começo de decomposh:ão d~. polvora, soli
citarão immedia.tamente [L autoridade competente a:; t•ec1;ssarias pl'o
videncias para. submettel-a á prova de cst.a.bilirhde. E' preciso, entre
tanto, saber quo os si~na.es de decornposi<.::l" .1pparr·c"m nas amos
tras muito antes de se rnvda1·cm nas caixas. 

8~. Todos o~ lotes de polvora onde quer que estcj:un armaze
nados, logo que completem cinco anncs de fahri<~:.çft<>. snrão todos os 
armos examinados, fa.zendo-s3 a prova de aci<l1•7. a 82 C. e em seguida 
a. de estabilidade a 135 C., principalmente si o tempo de duração 
daquella fôl' registrado entre f!í e 5 minuto,; nas poh·,,ra~ d0 base 
simples e entm 10 e :.; minutos nas polvora<: de ha~e dupla. Nestes 
casús recorrnr-se-á. á. prova do vaso de, prata qm' Ie;;olverft em de
finitiva. 

85. As pnlvoras que em virt.ud~~ dos exames d•3tcnninados 110 
artigo anterior forem classificadas de serviç.o immedia to passarão por 
nova prova ao CilbO de tres lliezes, tempo ma:ximn I]Ue lhes deve 
sel' sempre fixado para seu t•mprego. 

86. Os lotes de polvora que por cir·cnmst.andas fortuitas estive
rem sujeitos seguidamente duranto dous mer.e~ .1. t.properatnr·a. supe
rior a 30" C. drn·em ser· sern dl'rnllra subrnct.li,l"' ,·, prnva r~,, e,;f.ahi
lillade a. 1a;;• C. 

87. Quamlo sejam encontrado;; volumes coutr•11do polvora cuj;L 
identidade não possa ser l'econhecida porque t!·uham úcsapparecidu 
as marcas, marcar-se-ão «Lote desconhecido>• e immediatas provi-
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dencias serlo solicitadas para exa'lle e classificaçlio rla p0lvora. 
Esses volumes ficarão em Ioga r seguro e isolado de modo a. evit. • r-S<) 
qualquer surpresa desagradavel. 

88. As polvoras que p1 r qualquer motivo tenham sido molhada!! 
serli.o espalhadas em compartimentos bem ventilados e onde não haja 
hnmidade e, drp"is rle seccar. submettidas a prOVdS. Si a agua flUO 
tiverem apanhado fôr salgada, serão antes lavadas com agua •loce. 

Da classificação obtida depende o sen aproveitamento, ficaJI(lo 
todavia snjeit.as ás provas trimensaes. · 

R9. Em todos os depositos e paióef> os lote~ snhmottirlo!l a. provas; 
serfi.o marcados com a lettra P seguid;1. ria da til, annotanrln-se no livro 
de registro rla. carga ;~. classificação. 

90. Os rolatorios e resultarlos de quaesque,_· cxamPs rfllat.h'rs ;í 
eonservar;ão das polvoras ser :to enviados ao chefe do D. G. filie pi·o
cederá segundo as circnmst;~ncias, mandando inutilizar, :• pplicar 
immediat.amente, rcencaixot<~.r, marc;l!' ~egnndo <1. classifieaçf•o, pro
eeder a exames em outros depositos ondn exista111 lotes tia rnesma 
iriarle, ou mnnil;llo c;u·r·• gada na mesma /~pora mm pofl'(·r·a do 
mesmo lote, 

9f. As amostras para ensaios nas prova~ rle rccflpção devnm ser 
tiradas, em c:~.da. lote dfl tonelada ou fracção, de trc:" volumes, no 
minimo, e em cada Yolume tornar-se-llo partes ig-ua.es do snperlicie. 
do •·entro e do funrln ria caixa. Das tres partes, cortadas e mistura
das, póde se colhet· a porção necPssaria á pi'Ova ; é, porém, muito 
mais seguro o proceder-se a provas separadas em cada uma àas pa.rtes, 
prevalecendo para julgamento o menor dos resultados obtidos. 

92. A escolha das amostras par;:t. as .provas de conservação serà 
feita tanto quanto os casos permittam pelo~ proprios membros das 
commissões de exame, que em seus relatorios informarão quando te
nham visitado os depositos e pai6es para esse fim, ~obre o sou estado 
de conservação, limpeza., arrumaçã.o dos volumes c sohrc :~. cscriptu-
ração. · 

· 93. Si as amostras forem remettidas pelos on•~arregados dos paióes 
e <lepositos, estes observarão o pre.'leJ·ipto quanto á escolha dclla~, isto 
é, enviarão uma. ca'xa de cada lote de irlade dilterente, ou de lotes 
da mesma idade, armazenados em épocas diversas nas mesmas con
dições, um cunhete de munição rle armas pm· talões, ou tres ca.rtui~hos 
das munições para canhão, escolhidos dentre os que estejam ha mais 
tempo sem exame e destes os de confecção mai:> atrazada. 

94. As amostras atJsim remett.idas precisam ser acompanhadas de 
t0dos os dados explicativos para esclarecimento da commissão de 
exame, o indicando: o dPposito que remette, o seu estado de conser
vação, data de fabricação da polvora ou muniçlio si fôt• o caso, data 
da entrada no deposito, quantidade armazenada, motivo da remessa, 
data e via de expedição. 

95. Os depositos que não forem visitados pPlas commissõe~: ri e 
exame,; nas épocas dos exames das polvoras s~>rllo in!':pP.ccion;~dn!'l pnt· 
0rdP.m do n. G. uma vez por anno. 

Para essa inspccção nomeará um official competente para julgai· 
do estado de eonservaçll.o do edificio, dos instrumcnoos, do material 
armazenado e da escripturaçl.o dos livros. 



32 DEO!SÕF.S DO (10VERNO 

96. Para as provas periodicas de conservação de amostras de
vem ser colhidas de todas as polvoras de data de fabricação differenta 
e não da mesma data de uma caixa de cada lote. Em cada caixa 
partes iguaes das camadas superior, inferior e do centro. 

\17. Tratando-se de polvoras empregadas em munições, convem 
tomar-se um cunhete a dPlle cartuch .. s dos extr·emos e do centro. 
Cortados os grãos na machina apropriada e miFturadas todas as partes, 
tome-se então a amostra. para ensaios. N <t prova de estabilidade a f 35" C 
em que se empregarão sempre os grãos em tamanho natural nos casos 
de polvora de granulação fina, melhor será fazer o exame com as dos 
ca.rtuchos de cada camada. 

98. Em cada denosito ou paiol, tormar-~e-á. um c:artucho de cada 
calibre, no easo das polvoras de canhão, entre os fr•itos de lotes da 
mesma idade e destes os do falwicaç;io mais antiga. 

99. Os caztuclios separados par·a provas serão examinados com 
cuidado, pr·imeir<J exteriormente e depois internamente, afim de se 
verificar si c-tão inteiramente perfeitos, aunotando-se as faliras ou de
feitos para serem consignados no' relatorios dos e\:arncs. 

100. Quando uma caixa fór aberta para eolher as amostras é 
mais conve11iente empregar a parte restante na primeira opportuni
dade quo ~e ollereça, si os resultados das provas forem boas ; ficando, 
em todo caso, a caixa regularmente marcada, e a polvora sujeita a 
novo exame si decorrerem seis mezes sem ser utilizada. 

Não é acertado completar os cunhetes aberto,;, excepto com car
tuchos de P' lvora do mesmo lote e da mesma data de fabricaç.ão, :u·
mazenados durante o mesmo tempo no mesmo deposito. 

101. Os exames para classificação do esta.do de couservação dos 
explosivos podem ser feitos ern qualquer época si circumstancias occa
sionaes assim exigirem ; fica, entretanto, estabeler.ido qne normal
mente elles se realizarão de 1 de maio em deantc, não se rrolongando 
além de :H de junho seglliJ)tc. . 

102. O ex<~me de munição distribuída. ;'t tropa será regulado pelo 
prescripto no art. 31 e seguintes das lnstruçües que regem o exame 
do armamento porta til e respectiva munic:;ão ; o transporte das caixas 
de polvora sem fumaça por estradas de ferro, pelas publicadas no 
Boletim do Exercito n. 4.4, de 5 de abril de l91 O . no transporte por 
via marítima ou tludal em navios mercantes se obser1ar·ão 1om rigor 
os mesmos cuidados e e.dgeudas determinados nos regulamentos de 
bordo para o t ·ansporte de inflamma1eis e explo-ivos em gr•.ral, si a 
carga não fôr superior a. uma tonelarla; si exceder sed. feito l)IU trans
porte de guerra. 

TE.\11'0 ·DE DURAÇÃO DAS PHOVAS 

toa. Na prova de acidez (hoct.) feita sempre a 82' C., a' polvoras 
de ba,;e silllple.~ ~c' ão da-;sificadas: -- d~ serviço ordinario <i o resul
tado obtido consiguar· urn tempo de duração ('nt· e 60' c t5'; de sc?·
viço immediato si 11 tempo val'iaT entre 15' P 5' ; insrTvivci.~ ou inutcis 
si o tempo rtw illl'cl'ior· :t !i', depois rln vel'ificarlo 11a IH'OV<l do vaso dP 
prata. 



10~. Tempo de dut•ação'de uma prova. será. o que medeia. entre o 
momento de immen;ão do tubo de prova e aquelle em que a descolo:
ração se manifesta. na·parte'humida do papel de prova. (prova .de 
acidez a. 82" C.) ; ou a.quelle preciso para. o papel de tournesol virar 
.eompletamente, isto é, tornar a. côr ver}Ilelha typo (prova. de .estabi· 
lidade a :1.35• C.); ou o necessa.rio para. o thermometro indicador da 
temperatura da. polvora. subir de'2 grãos depois do appareeimento dos 
vapores vermelhos (prova do vaso de prata). 

Ta.mbem no processo ·a 1.3.5• C. assim se desij!na o tempo que 
decorre entre ~a immersão do tubc> e o ·dE!!Iprendimento dos gazes 
avermelhados de peroxydo de azoto, ou aquelle em que se dá. a ex-
plosão da. amostra. · . · 

:1.05, Na. mesma prova dc.a.cidez a s:a• C., trataudo_-se de polvoras 
de bc,se dupla, serão ellas classificadas : -de serviço ordinario, si va
riar entre 1.0' e 5', inse1'1JitJeis ou inuteís si_o tempo fôr inferior ·a: 5', 
depois de verificado· na. prova do yaso de prata. · 

106. No algodão polvora submettido a. prova de 82° C.; o tempo 
de duração deve estar couiprehendido entre :1.5' e i O'; si ,fôr inferior 
a 10' a partida será. reenviada a Piq1,1ete afim de ser purificado o ex-
plosivo.• · · . . . . · 

.107. Na prova. de estabilidade a n5• C., tratando-se de polvoras 
de base simples, para fuzil, serão classiticf1.!jas de serviço ordinario. 
aquellas cujo tempo de duração variar entl·c 60' e 30', e s~rviço im
mediato, si variar entre 30' e :1.0' e inservi'Vei.s ou inuteis, si der menos 
rle :1.0' ; si as polvoras forem para canhão, serão; classificadas de 
serv~ço ordinario si o tempo de duração variar entre 75' e.45', de se1·:.. 
vi(:o·immeàiato, si o tempo de duração variar entre 45' e· 20' e ins~r~ 
viveis ou inuteis si der menos de 20'. 

108. A prova de· estabilidade a i3!j• c-., quando se trata. de pol
yoras de base dupla, é substituída pela do vaso de prata. . 

:1.09. No algodão polvora submettido, prova de 1:35° C., o temp'o 
de duração deve estar comprehendido entre 30' e 20 ; si der menos 
·de :20' será a partida reenviada a Piquete afim de ser purificado o ex
plosivo. · · 

:1.:1.0. Na prova do vaso· de prata~ com pol·uora de base simples 
para fuzil, serão classificadas de serviço ordinario aquellas cujo tempo 
fle duração não tor menor d~ 300 horas de serviço immediato, si variar 
entre 300 e :1.50 ·horas;. inserviveis ou inuteis, si der menos de 
·150 horas; si as polvoras foi·em para canhão, serão classificadas de ser
viço ordinario, si o tempo fôr menor de 300 horas e inuteis ou inscr-
viveis, si der rrienos de i50 horas. · · 

iH. Tratando-se de polvorãs de base dupla, si o tempo de du
ração da prova. do vaso de prata não fôr abaixo de 300 horas, cllas 
,;erão classificadas de serviço orclinarfo ; si variar entre 300 e 200 horas, 
de serJJiço immedi.ato ;·si menos de 200 horas, serão julgadas f.nuteis ou 
inserviveis, devendo ser imruediatamente inutilizadas. . • 

:1.12. Em Pique~ os tempos exigid~s nas provas de tabri~ação são 
actualmente os segumtes ; prova àe actdez a 82• C. - 60 minutos para 
alaodão polvora; prova de estabilidade a i35° C. - 60 minutos para 
as de fuzil e 75 minutos para as de canhão, 5 horas em explosão; tudo 
referente ás polvoras de base simples - e 30 minutos tratando-se de 
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polvoras rle base dupla ou de algodiío polvo1·a; prova. do vaso,de pr.lta 
- 300 noras para as de fusil e 400 para as de canhão de hase simples 
e 500 bora~ par a as de base dupl4 . 

. :1 t:t. A prova do vaso de prata. nos exames de con~erva<<iio {:, < on· 
vewente, fi uando a rl::l ac~1dcz a 83" C der um tempe> de 11 uração, eu
t.ec tO' n !i' c a du ostabilidade entro :w: o 10' (fu;:il), 4!;' c 20' (ca
nhõ ~s). Todas as ve)zc, que surjam duvida< 'rJhre o valoJ' das oul.t·a.s 
peuvas, a dmpeito de rcpct.;.das, SJ fará a d·• ''"''·'de prat;', cujo,: re· 
~ult.ado . .; prevalecem 110 caso <lü divergencta. 

Esta prova stwA sempre ff•tta em l'icpwtc e''' na. r,. hr:cas de r a r
I"OI!;amcnto. 

f J<t. lh:l'rdo a C·lll'' ant.e1; apul'fciej<!MniiiJI.o~ inl.t'" luzir! os no.~ Jll'" .. 
cc>S03 para exame ela' polroras, aconsclllados pela JH'al.ica u pelo~ ,.~ 
tudo..;, os tempo,, da durac;.ão das provas lixa•la; uos artigos ant<>rin 
res po·lerão sm· opportunarneule modilicados por Piquete, que not.ili· 
cará as faiJrkas ele carreg-amcJtto c Jal>oratorios das modifica<:ue~ a 
fazer. 

T:'lUTILIZAÇÃO IJE l'OLYOI: I' 

i15. Qualquer quantidade de pulvora a ~r anel ou empregada em 
mtuliçOe,;, que depois de rigoro~as prova' fôr da,sificada inscnsirel nu 
inutil, será sCJm·dcmora. rctrrada dos paitíes ou depositos e posta em 
Jogar is>Jla io, devendo a autorida!lc competente, -os chefes das in~
pec.;õcs permanentes pa.ra os estabelecimentos on unidad!Cs delles dr.
pcn:Jendentes c o chefe do D. G. nos outros ca"I'S,- amandar de~
truil-a, lavr:tndo o ufficiat incumbido da opcrae;ão tun ter·mo em quu 
mencione a quantidade e pro~ndcncia, a !IL'l''''· systerna <lc acondi
e·ionamento c estado dos volumes. 

116. Si a polvora. estiver acottdidonada em voiumes fechados, 
ahrir-se-ão com os prcctsos cnida.dns, c, depois de ex;~ minado; es'e" 
int•)rua c extemameutc, ser~w dcstrui.dos o~ inapt·ovcitavcis. 

H 7. Todos os cunhetes, ca.ix~s\ barr.s, etc.:., em que srw acondi
ciomdas as polvm:as, e toda a sorte\ do rntmiçf,cs eLe., serão. uma vez 
esvasiados, devolvidos á fabrica nacional' de procerlencia, nlim de se
rem novamente aprovei I a.dos, excepto os quu sr' acha rem uas coa di· 
<;C•cs do artigo anterior. 

118. A polvora empregada em muni•;ücs é primeiramente reti
rada dos estojos meta!li::o·, rPmcttendo-se c-tes paea as fabt'icas do 
carregamento, afiru de utilizai-as, si possivcl. cu aprordrar apenas o 
met;tl, tflndo as ba: as o mosmo destino. 

H~. Os defeitos encontrado,; nos carLocllos, interna e extel'na
munt(~, con~tarão do .termo cuja remessa ó ob' ip:aloria á autol'ldado 
qun rlctPrminou a inutilização da polvor a p'll'a ullel'iot· procedimento. 

1::11. A ahm·tun do:< cartuchos mdnllie~!>:-< <·nja~ carg-as teultarn 
ti"~~~~· tlt-slrllidas rar-sn .. ;Í 110 proprio lot:al da queima. Us saceo~ de) 
awod.111 ~umpt·" ll as JH'npna~ e;Lixas c <'tllllt<'i<'' não aprovcita\ei.; 
;it'l',t" t'llllii'I•'LIIllertlt• qnotllla<lo,, Cll<tl a tkvid;u preca.it,;ões. 
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f 2f. Uma VQZ a P' lvora retirada. dos cnvo'.ucr .s (caixas, muni
ções, cofre, etc.) se transportará com todo cuidadD a:té o terreno €!'
colhido para a queima, terreno I vre de qualquer ve~etação a que o 
fogo possa se communicar, sen·!o ahi cHpaJba 1a de modo a fut mat· 
urna camada de 0,05 de espessura ll'J ·naxim''• n que facilita a de'i
truição completa. 

U:.l. Ilaven lo corJ'clltrJ el"ctr<ca na..: proxirni 1a le,; d,, l0eal po
rlm· sn--á ntilizal-11, puxando a Jigaçiw de urna •llstane a cn ovem: uto. 
A' falta do c~l'l'Pilt<:~ se empregará uma pcquc:1a bat.er·ia de tres ou 
quatro p.Jlta~ secca.~ 01111111 'ellae:rador de indue,iín.l:m qPalquer rlo~ 
,·.a;os é 111 licadiJ o emprego de~ nina C!'top lha ·el1•etr·ica e tJrn com uu-
t;~dor. · 

. O I'Íreuito só f,ct•:'tli!!a:!o drpois de se vel'ifh•r si l.tldo está em 
ordl'm, n d" todo o pessoal tm·-sc retit·ado pa1·a um;t distancia rio 
:1011 metros mais o11 mcuDs, ou ~e •·es; uania lo a traz rio nbstaenlns 
naf.nra~s ou artiliciaes. 

:123. Após a queima ir,·igue Sé\ o terreno o percorra SP, exami
nando si ficaram r()siduos, que se fw reunido~ para queima~· de 
llllVO. 

O; sac.:o; ele algodão, ea\xas ~~ cuuhelcs não devem sm· ir111 fi
btln-; ;u Jtam3ut'J eom a polvora, mas. em operaçã.o scpar·ada. 

Hio de Janeiro, 6 de fevercii'o de 1013.- l'espasiano (;onçaltJel 
de ,llbllque1'1Jlle e Silva. 

N. H - E~[ 8 DE F.EVEHEIHO DE ! 9!3 

Vncl:q·a q1Jo o auditor de guerra por não ser miJita.r, e aim funl'donnrí'1 dvil, 
l·~m diroito s6rnauto a contribuir p.'l.t"<'4 o montepio civil 

\linisterio da Guel'l'a · __ ~. ;; - Hin de .lanciro, 8 de fcvet'eiro> 
ele IOD. 

O Sr. Pr·esidente da Republica manda, por esta Secrotal'ia de 
Estado, dedarar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional em 
Cuyabá, em solução ao telegramma de :.l:.l de outubro ultimo, em que 
o mesmo Sr. delegado consulta sobre a pretenção do auditt r de 
guerra Alfredo José Vieira á inscripção como contribuinte ao mon
tepio militar, que o dito auditor, não sendo militar, porém funccionario 
militar, tem direito Slímente a. contribuir para. o montepio civil, >=enrio 
que já foi indeferida nma sua peti,;ão attinente a es~e fim.
Vesprtsiano Gonçalves de Albuquerque c Silva. 
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:'i. ilk - EM 8 UE FEVEREIRO DE 1913 

Decla1'<1. (1uc ús pra.çn.s .gt.·aduadus ou não, Uo'eates na cnfe~1na.~·ía, se podcrdo 
prcsc1·ev.er os dentifricios. tlc que precisarem, e)n meias folhas tle papeL obser
vadas a.s i~~Strueções para o servif.~o do receit,nn.rio medico militn.t· ~ J publics.da.s 
na ordem do dia da Reparti•jão do "\judanté-General, n. 203, ·de maiO de iS\ll 

-'linisterio da ~erra - ~. 102 -Rio de Janeirc;, 8 de f~reiro 
de 1913. 

Sr. chef'e do Departamento d<t Guerr<t - O "2° teneute dentista 
Antonio Jansen Ta.vares, em serviço na fórtale?a de~. João, consulta 
si póde receitar dentifrícios para as praças doentes na enfermaria, 
no livro· destinado para. o rece,ituario do medico, e si <ts praças de· 
pret solteiras, graJua.das ou não graduad-as, podem receber gratui
tamen'te cuidadoshygienicos por meio de dentifrícios aviados na. mesma. 
fortaleza ou no L<tbor-atorio Chimico Pharma.ceutico Militar~. 

Em solução a essa consulta, vos declaro; para que o façaes 
constar ao referido offici<tl, que ás praças graduadas ou não, doentes 
na enfermaria, se pod,EJrão px:escrever os aeotifricios de que por
ventura possam ellas precisar;·em meias folhas de papel afinasso, 
observando-se nessas prescripções as instrucções para o serv.iço de re
ceituario medico militar mandadas. publicar por despacho de 21 de 
maio de :!89i e constantes da ordem do dia da 'extincta Repartição 
do, Ajudante-General, n.- 203, do mez e anno citados, por isso que no 
livro do receituai:io das enfermarias militares só escrevem- os medicas, 
os encarregados desses estabelecimentos ou os que estiverem em ser.:. 
viço de dia, sendo que, para as praças prompta.s e em serviço em seus 
corpos, não deverá o cirurgião dentista receitar, como se dá" com o 
medico, porque não tem ellas .direito a medicamentos gratuitos e 
sim as pessoas de suas fa.milias quando doentes. 

Saude e fraternidade.- Vespasiano Gonçalves ele .:ilbuq-aerq-uc c 
Silva. 

N. i5- EM H DE FEVEREIRO DE i9i3 

be...:l~1.·a t1Ue ~rora em Ueante- e commethJa. a.~ conselhos athniui&tl.·i-:.Üvos dos 
coL·po_s :t. incumbe.vcia. de O!."g-anizat" a. ta.bella. da q.uantidudc e quaJiclade 
tlos gcncros tple dcycm coustitu;r ns refci(;ões tltt.s 1•espectivas pra~~as~ tendo 
em vista. n·t'to só o dímn. du. i·egi~-~o como o~ reca1.·so:] c ho.bitos. loca.es 

l\linisterio da Guerra - N . .32 - Rio de Janeiro, :! 1 de fever~iro 
de i9!3. 

Sr. chefe do D~àrtameato,da Administração- Considerando 
que a adopção de uma só tabella de rações para todo o Exercito 
acarreta grave~ inconvenientes, pois, além de não atterider conve· 



).UNJSTERJO. D.\ GllERRA 3'1 

nientemente á alimenta~.io das praças, origina elevação ~1o valor do 
arra~,oamento, pela escassez de certos generos em varias localidades, 
de ora em deante aos conselhos administrativos dos corpos de tt·opa é 
eommettida a iricumbencia de organizar a tabella de quantidade e 
qualidade dos generos que devem constituir as refeiçõeS.:. de suas 
praças, tendo em ·vista nfto só o clima da região como os recursos c 
habites locaes. 

A tabella sera ot•ganizada de conformidade eom a etapa ftxada 
annualmente para as diversas localidades por esse Departamento e 
:~.pprovada por este Ministerio, não podendo de modo algum exceder 
o valor dessa etapa. · · · 

E, como a pritBeira preoccupação dentre todas deverá ser .o for
necimento -ás praças de uma alimentação abundante e nutritiva, não 
será licito presidir-á confecção da tabella o espírito de economia para 
o cofre do conselho administrativo. · 

Os corpos enviarão uma cópia da tabella confeccionada para. 
cada anno a esse Departamento, acompanhada de observações e in-. 
l.Ormações necessarias á. boa orientação daquelle departamento na· 
fixação do valor da etapa para o anno vindouro; c bem assim as al
tci·aÇ(íes que no decorrer do anno entenderem ihtrodnzir os conseU1os 
administrativos. 

Saude e fraternidade.- Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e 
S'ilva. 

N. 16- Jl:ill H DE FEVEREIRO DE 1913 
\ 

nr:clara que não deYerio ficar addidog ao Departamento <la Guerra. os oftl~lnes qne 
viel'em á 'cn.pttn-1. FedMal cn1u permissão dn C\Iinistel'in <h Gnerr;J, · 

Ministerio da Guerra- N. 1 f 6 - Rio de Janeiro, 1 i de fevereiro 
de 1913. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - Declaro-vos qu~ ·de ora 
em deante, os officiaes que vierem a esta Capital·com permissão deste 
:\finisterio não ficarão mais addidos a esse Departamento. 

Sandc e fraternida.d·c ,....., Vespasiano Gonçab•eg ele Albuquerque e 
SiiM. 

N. 17 -'EM 17 DE FEVEREIRO DE i 9!3 

~ppt·~va. a.s inst.1.•ucçües l):l.ra. o S*"l'Vi(:p de estndo-m!ltnr na~ regiões d(~ tnspe:::ção 
militaJ.• e grande~ unidades nn cst.a.dn-m.a..ior de tropa~ e serYi~o de Ol'rleuan,~i 

O ministro de Esta.do da Guerra, em nome do Sr. Presidente da. 
Pcepttblica,.resolve approvar as instrucç9es juntas para o serviço de 
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estado-malo.t nas resioes de inspeeçlo mi1it&r e grandes unidades oa 
estado-maior daS tropas e iervi.ço de ~rdenança, em t$Jilpo de ~. 
assigna.da$ 'pelo obet'e do'Grande Estado-Maior do fàercito. 

Rio.de.1UÍeiro, 17 de fevereirO de i9t3.- Ve~no GÓtiçalvea 
• de Alhpergve e Silf)(l. , 

~ para o. servi90 de etriad~:maior 
4o Exercito e das gra.ades UDid.adee ou 
es'tado-:ma.ior das :tropa. e se:rvt~ de or
deu.a.n9&-

PUTE I·- SERVIÇO EM: TEMPO DE GUERRA 

Titulo I - Ser:vtço . de estado maior d&s tropas 

ÇAPITULO I 
ORGANIZA.Cl~ 

. .Art. t. o O estado-maior das tropas, em, campanha, é~ org!O 
encarregado de auxiliar o .commando na preVisão, preparação e coor
denação dos elementos,e·medidas necessarias á consecução do- fim a 
que elle visa e, como· tál; essencialmente incumbido de : 

a} interpretar as concePÇões do commando, Cormulando-as em 
ordens e dispc;>Sições concretas e .executivas . e · transmittindo-as . á. 
tropa· . · . · ·· 

b)' pro.corar, reunir e preparF os elementOs e inform~ qúe 
possam auxiliar o commando na êi>ncepçlo de seus planos ou fae~1itar 
a sua. ~o dll'eCtora.e administrativa; . • · . . · 

c} r· réver e coordenar toda~? as medidas e :providencias neces
sarias preparação do combate, á satilfac;lt das necessidades ma
teriaes da tropa e ao. seu bem estar, á solução dos negocias politicos, 
contribuindo, ·pela súa iniciativa e devotamento, para que as ordens 
a respeito sejam fiel e OPJJ?J1on~~:mente obsen'adas. 

. Para.grapho unico. O exercício dessas foncções constitue o ~r._.. 
viço de estado-maior, que é executado em seu conjuoct& sob a direcção. 
do re8p!3Ctivo chefe. 

CAPITULO II 

DO·SEilVIÇO DE' ES'!ADO-MAlOil DO EXBI:\CITO 

Art. 2. 0 O s.Q,l"Viço de Estado-Maior do Exercito é distribuido 
pelas seguintes secções : 

I Secçio- Do pessoaZ(a cargo do servi9o.de o:rdenJI.nça)~ 
U. SeeÇio - Do ma~erial·. · · · 
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UI Secção - Das infor·mações, negocio.~ po/iticos e .~er·viro~ topo· 
IJ1'11phico.•. 

IV Secção- Das OJieraçõe.ç e mot•imento~ de tropas. 
§ i. 0 Essas secr;õns comprehendcnt os assumptos rcfcrPntns :'ts 

sr:guintes questões : 
I Secção - Transmissão de ordens; detalhe do serviço or

rlinario e occurrcncias diarias, relativas :10s negocios do pessoal, ás 
rr:sr:rva-; e reforr:os de homens n animaes, ás perdas o efTnclivos, as 
transferencias, promoções, recompensas, baixas e licew;as, á dis
··iplina, ao estado civil dos ofliciacs, {~policia e justiça, aos piquetes P 
ordenaw;as, aos negocios que interess:: •u pessoalmente aó •~ommcrdo; 
finalmente, ao St'rviço rlo qnm·tcl-gcner,ll; 

11 Secção- Mtlllições, viveres e matel"ial de toda a espceie, 
•:un:-;nmo c renovação dos aprovisionamento~, corrnspondencia geral 
com os diversos serviços anxilia.res, t'da•;ões r:om o sel'Viço de reta
!.';uarda (quanrlo este for adstrirto ;'t unidade a qnn pnrtmJ•'OJ' o <r:J'-· 
vko de estado-maior); 

JII Seeção- Ordem de batalha do inimigo, seu etTcetivo, sitna•:ão 
e movimentos, explorar.;ão e reconhecimentos, interpretes, jornalistas, 
:ti-;Cntes div<•rsos, I'ela.•:ões evcntuaes com o inimigo. parlamnntanls, 
dr:,;crt.ores e prisioneil'Os de guerra, rcl:v;i)<:~s com as autoridades 
ehis do paiz occup~do, contribui•;ões de p:uorrJ. e requisir:ücs, in
Jonnações sobre o terreno c recursos do paiz, levantamentos topo
gi·aphicos, utilizacão das informar.:ües fornecidas pela eavallaria c 
obtidas dos habitantes, documentos aehado.; no p;tiz, f'Ü).," ecd.ilic:ação 
• la. carta do tbea.tro •I e operar;ões ; 

IV Secção-Estacionamentos, marchas, combates, destacamentos, 
senha c coutra-senhà, revistas, cet·emonias. diario de marchas o opc
t'ar;õns, redaeçües das ordens, d;~s instruc•:ões, dos rclat.nrios n in
fiJ!'mações. 

~ 2. o Cada uma dessas sec•:ões eeutraliza o assumpto que lhe diz 
respeito, prepara sobre elle as ordens e instrne•;ões ncc·cssaria"l ao 
<:xito das operações é mantem cpm os serviços auxiliaJ·ps qne lhe e.;t.ão 
ligados a eorrcspoi~dencia qur• cs,n.s rela•:<•cs cxignm. 

C \PITULO IH 

llO PESSOAL 

At·t. 3." O l'''''oal do E->t.ado-!\la ior· .Jo Exercito é constitui lo do 
''"':llintn modo: 

!Jrn general de divisão ou rle bl'igàda, chefe; 
Dons oflicians snhaltet·no' ou capit~cs, ajud,mtrg rle 07'den.~ do 

cllef'e; 
Um eol'onel <lc qnalqu••t· arma, com o CUI'>:o d0. cstado--nt:Jior. 

snb-chefe ; 
. Tres 1.<)nr:ntt)s-cot·oneis ou major<)S, com o~ me,mos t'!•qnisit.n~, 

•UlJnntos; 
Tres capitães on snl>alfernos, nm idcnl.ica~ eondi<;õos, au .. ·ilwl'c.~. 
Paragrapho unico. AU•m do pessoal acima mrmcionado, lt;n<;r;í. 

o,; nllicia<',; n pr·a•:as d•• prnt nPcessarios á C'XOcuçãt• rlo snt•rir;o. 
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CAPIJULO IV 

D~S FUNCç:ÕEs E ATTRmUIÇÕES DO PESSOAJ, DO EST.mO-!IIAlOR DO EXERCITO 

Art. 4.0 O chefe do -Estado-Maior do Exercito, collaborador 
'assiduo da supr~ma direcção, é o aepQsitario de toda a confiança do 
commando em ch~e, traductor d~s seus ·pensamentos, tran~missor 
dé sua vontade, é orgão intermediado de suas relações · com as 
tropas e, como tal, compete-lhe: 

De um modo geral: 

a) solicitar e redigir, segundo as circumstanciàs de momento, 
todas as ordens do commando, ·relativas ao funccionamento dos ser
viços e ás operações de guerra (taes como acantonamentos, acampa
mentos, bivaques, marchas, combates, etc.),· desembaraçando-o de 
todos os detalhes e preparando, por i'niciativa propria, as insti·ocçõés 
necessarias a ·assegurar a boa intelligencia e exacto cumprimento 
dessas ordens ; · · 

b) coordenar os trabalhos concernentes ás operações e aos nc
gocios . políticos em geral ; 

c) transmittir .verbalmente otl por escr.ipto, em tempo oppor
tuno e com o desenvolvimento necessario, todas as ordens do com
mando, executando e fazendo executar aquellas que receber pessoal
mente para todos os ramos do serviço ; 

d) adquirir, reunir· e preparar todas as cartas, ma.ppas, rela
torios, memorias e outros documentos que tratem do valor militar do 
theatro das operações, assim como os da~s estatisticos sobre _pro
ducção, população, estradas, vias-ferreM e fluviae!!, tudo emfim que 
pos;;a cOntribuir para a feliz direeção · da guerra e preparo das ope-:: 

· rações, velando pela confecção de um numero sufficiente de cartas : 
e) adquirir e coordenar informações seguras sobre o que se passa 

no exercito inimigo, apreciando-'-as em seu justo v~lor, classificando-as 
cuidadosamente e transmittindo-as ao com mando-; · . 

. f) velar para que as tropas estejàm sempre em. e;tado Je com
bater, para. o que manterá relações com as unidades· e serviços au
:z:il'iare.~, afim de conhecer· constantemente e com exactidão o estado 
real das tropas sobre todos os pontos de vista e com todos os detalhes, 
inc~usive a sua situação, afim de poder. informar em qualquer oc-
ca.sião ao commando ; . 

g) manter úm diario de opera(iíes e de marcha, organizando me- . 
thodicamente as partes de combate. e reunindo a materia que deve 
servir mais tarde para a Wstoria d:t campanha ; . 

h) velar pela organização diaria do mappa geral da força, que 
deve ser remettido periodicamente ao Governo ; 

i) preparar as ihstrucçües necessarias ás missões e reconheci
mentos; 

j) organizar Iâtlthoclicamente o Boletim do Exercito; 
/;) guardar e dar de~tino a todos os documentos relativos ás ope

rações e ao inimigo, e bem· assim,· :~o carta lacrada contendo a no-
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menção pt·évia, para o r~a~l) de vnga, do commando rm cllofn da;; 
lin·c·a!;; 

l) dar, diariaineute, a senha o a. eontra-senha; 
m) da t' toda~ a.s nt·dcns fl instmcções rola! i v as ao po"'unl. no 

dota.lilc diario do servic:o interno, :'ts evaenaçi•es, t•efot••;os r rn;;nrva.~ 
de homens e animaes·, aos piquetes, ordcnanc::a~, etc· .. , rlirif!,'indo o 
pes~oal do seniço de ordenança t[IJ() lhe lica snhordina<lo r• acila-~c· 
illdlliclo n:t l" sec•;ãodo est.ado-maior; 

n) cm:arregar-~c ria censura rlas cnmmuBir:H;i•r:s l.elc!.!·t·apilicns• 
tnlcphonir.as, poslans. <•te., liscalix:tç:í" rh ilnpr<msa e f!,.~ -;Oil-i l't' 
pre~entanles; . 

o) dirigit· a marcha dos negocius mlalhos aos acldido.; miliL<\l't\S t• 
1.nma r as l"'ovidcnda~ necessal'ias relativa lliCBie a cstr:HJ~·;c•.it·o~. 
JH'i~innt•iroc< cle guerra, desertores. parlnmr·nta rr~. !.!'lli:l'. intnr
Jll't'les. t·tc.; 

11) rdar JlCia rcg-ulal'idaue do serviço til' J'l'la!f"Mdrt ; 
't J dirigir a venda o partilha dos prodnctos das presas uc gllct•ra; 
1') v'isar as autori7.açõcs concedidas pelo t·n~rnr~tivo chnr.· <lo ~m·-

vi•:o de policia, aos civis que qnnir;un c-r,guir as trt~pas, ·~\t'l'<'t•nclo 
< 't~l!llllet'CiO ; 

s) fiscalizar uc< pre•:ns, qna.lidadn e qnantidadt> da,:; nH·rt·:ulot·i:I:O: 
•·x(lostas :'1. vnuda, atim de ovital' abusos; 

t) dar direclamenle as ordens e instt·ncçõe5 necc~:,3ria~ para" 
rliiii'CÍOIIaiDen!o dos SC'l'VÍÇOS de polieia e COUilllllrticar:•-•CS; 

11) visitar os acont.onamentos, acampameutos c biraqur.s, pt•a
{;as tle gtWtTa; cstahclecimentos militares de qualquer naturn1.a (ar
Jua.:wus, hospitacs, a.mbulaneia.s), P.\aminan<lo as ins!allaçõc>, '<~t·vi<'Ll 
de scgurarwa, policia, diseiplina, distl'ibuiçfío, ahaslccimcnlo. nle., 
tudo emfim que se rcfern ao s<wviço c \'ida diaria da,; t1·opas c it or
!.;.1.Hi7.aÇ;"tO c l'uncciona.mcnto interior desse cst.abclPciment.o,;, porlnndo 
requisitar o~ nsela.rrcimentos qnüjlllgat· neee.:;sarios par•a pndP!' inl'ot
lllnr ao<·oruma.ndo sobt•e o modo como se faz o scrrim ; 

r) providrmciar para que nas marchas nm ohkial do •'si a.lo~ 
Jll;tioJ' do seu commantlo sPja. collocado no ponto inicial, ou dP ernza
mnnto, p:tra. pt·estar aos cummanda.ntes de nnicla<les tmla.; a,.; inl'ot·
mac;•-•es 11 dntalhes que lhe possam ser uteis, transmittit·-lltes a.; ot·
dc~ns e instruer;f•es qnt• lhes tenham sido dadas ·~ I'CCC'bor •lf'lle~ a~ 
partes c documrnlo;;: que tenhan. de sct' romet.tidn.; :tn r'Ollllttando 
Pin cltnle . 

. Esse ollicial, !o).!:o quo o.~ nlemontos tenham cntt·auo em r·ohtmna. 
l'P!!,Tnssar;í. pat•a 'junto do el!eru do •)stado-maint· do e\CLTito, an qn:tl 
d:tro'l. conta de sna. mi~são; 

.r·) empreg-ar officiaes do e~tado-maiot· dt• st'u eummat1du na ma
nutrnção das relat;ões eom as colnmnas Yisinhas, nn vlgilan<~ia da.o: 
passagens de pontes, desliladeit·os, etc., nos ,., '<'nnl!cc~inwn! o.; do~ IP
g;tres para os grandes altos " lonp;os l'cponso~ : 

!I) destacar nm ollicial do estado-maiO!' de ,;cu commando pa1·a 
junto dos pru·ques c cmuboio,, pat•a assngnt•ai· a eoordcna•·iio dns son~ 
mnvimentos e PXPCn\:fw cl:ls ordens e in~t.rlleri•('' de t'OJJj<tlll" IJ'''' 1.1·· 
11hnm :'ido dadas ; 
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z) mandar fazer por um officlal do estado-maior de seu commando 
o reconhecimento prévio das localidades em que tenham de estabele
cer os acantonamentos, acampamentos c bivar1ues. · · 

Em caso dt! f'ombate : 
a) formular· e transmittir as ordens do commando ; 
b) velar com interesse e prever os dcsenvolvinwntos da situação. 

afim de estar sempre apto a fornecer as informaçõt~s 11ccessarias :.~o 
general c poder evitar hesitações e retardamentos ; _ , 

c) tomar as medidas convenientes para assegurar, de accôrdo ('OJU 
as c.rdens do general, a ligaçii.o f'ntre a,; unidades dn sua jurisdkr:ão 
n a~ visinha~ ; · 

il) 1;1,znr conhccnr o ponto em que o gcnr>ral pr·efr~ndn collor·ar-~<' 
durante a acção c, caso este so dcslorJnc, deixar alii nru ollicial para 
r•ncaminhar as ordens e informar:;õcs ; 

c) tr·ansmittir aos rommandantes e clwfe~ de scrvi•;os intere . .;sado.~ 
as ordens de alto movimento relativas aos trens, ambnlancia.s, hospi-
t:les, columnas, parques e comboios ; . 

f) reconhecer as posir:;ões do inimie;o e observar· o,; seus movimen
to.~; estudar as posições em que as tropas tenham de se desenvolver 
ou devam occupar ; escolher as passagpns mais vantajosas para con
duzir ·as tropas, guiar as columnas c esta br~lecer a~ ligar:;ões entre o.~ 
differentes elementos da unidade ; 

g) orientar-se rapidamente, avaliar do valor de todas as posições 
que lhe pareçam importantes e prestar tocla a attP.nção ãs cliversas 
phases do combate, afim do por!m· uf.ilmcntc infor111ar ao commando · 
em chefe; . 

h) providenciar para que as for•;.as amigas assignalem as posições 
que forem tomando snccessivamente ao inimi~o, afim de evitar todo ,. 
qualquer engano. 

Depois do combate : 

a) dar as instrucções de accôrdo com as ordens do commando c 
de conformidade com o regulamento do seni•:o do exercito em cam
panha, para a reconstituição das unidades, a occupação das posições, 
o estabelecimento dos bivaques e dos postos avançados, os cuidados 
devidos aos feridos de ambos os lados c a alimeutar;ão; . 

b) expedir' as ordens e instrucções relativas aos reabastecimentos 
c substituições de qualquer natureza, evacuação dos feridos e prisio
neiros, ao enterro dos mortos, ao serviço de polir·ia e sauea.mento elo 
campo de batalha ; 

c) redigir uma parte summaria, desde que tenha recebido as in
formações necessarias, de tudo o que se tiver dado em cada dia de 
combate, juntando uma ·relação das pr.rdas e do gasto das muni
ç.ões, e os relatorios que tenham de ser enviados á autoridade su-
perior;. · 

d} inventariar o armamento, munirõcs, troplt{\03, etc., tomado . .;; 
ao inimigo. 

No quartel general em campanha : 
a} distribuir os officiaesdo estado-maior, do seu eommando, pelas 

<;ecções de sua repartição, attendendo, nüs~a distribuição, i capad 
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cidade de cada um, ás necessidades rle momento e ao numero 
delles ; 

li) procurar installar a sua repartiçlio em edificio ou Jogar de 
fadl accesso, de modo que o seu gabinete e as secc;ões fiquem ~m pO· 
•:as separadas ; · 

c) tomar todas as procau<:ões para prevenir as indiscrep<;ões, 
dando para esse fim as instruc<;ões mais l'ormaes a todo o pessoal soh 
as suas ordens ; 

1l) fa7.er com quo os documentos importantes ou coufiaenciaes e, 
P,ID particula.r, as ordens de opera<:ües, sempre sqjam escriptas por 
olliciac-; e a cópia autographa dcsseg documentos àssistida pot· um 
official c que os telcgrammas, mesmo cifrados, sejam sempre eoutir
mados pm· escripto, devendo. os de importaucia ser repct.i<los pelo des
t.iuatario, para evitar qual~ucr ert·o de expediç:lo ; 

e) mandar queimar todos os papeis, cartas, ftc., que deverão ser 
al.landonados quando houver mudança de acampamento; 

f) traz<w fechado em cofre to<los Oil documnntos relativos :'ts opfl
rações; 

g) regular, segundo as circumstancias, as hot·a~ de presença do:~ 
officiaes em sua repartição, da qual não poderão se afastar :<em s1la. 
permisslio ; . 

h) reunir todas a!' manhãs, e depois rla. chegada ao esta
cionamento, os seus officiaes, afim de receber os seus trabalhos, pe
didos, proposições e informações e submettel-os, em seguida, á consi
deração do commando ; receber deste as ordens e instrucções fl 
<listribuir os serviços pelas respectivas secções; 

i) fa:>:er com que os represeptantes das differentes unidades, de
pois de dado o detalhe, umfiquem as horas de seus relogios ; 

j) providenciar para. que o recebimento, expedição e registro da. 
corrcsp:mdencia. s3 faça com toda regulal'ida.de, devendo-se fa.;o:er 
mencionar com exa.etidão o logar, dia e hora do recebimento c ex
pedição de ordens, avisos; partes, relatcrios, otc., relativo.; ás ope
rações ou ao serviço de informações ; 

k) providenciar para que os portadores de despac_hos, cavallciros, 
velocipedista.s, plantões, etc., levem comsigo uma nota indicawlo a 
hora da expedição e tambem .da andadura a empregar, quando :t ca
vallo, e verificar, ao despachar qualquer estafeta, se esta ordem está. 
sendo cilmpl'ida ; as notas relativas a despachos de importancia 
devem ser classficadas e conset·vadas com o maior cuidado; 

. l) dirigir as communicações ás differentes autoridades, <lesi
gnando-as pela graduação ou emprego, sem declinar o nome; 

m) remetter para o interior do paiz, sempre que julgar 'conve
:;~iente, os documentos quo forem desnecessarius pat·a a campanha o 
que se acharem sobrecarregando o archivo ; 

n) visar todos os telegrammas a expedir de conformidade com a 
urgencia de cada um ; retardar ou recusar a expediçlio de qualquer 
l.nlegramma, notifieando disto ao seu tt·ansmissor ; 

o) fiscalizar a applieação dos fnndos destinados {Ls de,pesas se
cretas com os espiões, agentes diversos, guias, correios, etc., em
pregados no serviço de informações, exigindo do ch!Jfe da 3• secção, 
a qnem está itffecto esse serviço, uma conta corrente, cm dna~ vias, 



da. rlcspesa mensal ; uma dessa~ via,; ser{t J'omettida :1 antoriuadr 
snpcrim· o a outra arrhirada; 

pj da•· ao official de dia ao quarl.el-gene•·al qnn lhe fica diJ·e
ctamento subo!'dinarlo as instr·ucçfle~ relaíiYas :'t ahnrf.nra, cxpedicão 
c cli~tribuição da r:Or!'e:.;pondencia : 

q) ria•· ao comnumdanf.n r lo quarlel gennral nrrlenq r> in~f J'llt'c;IH'' 
relativas ao servi•;.o de so;;ur·a•11:a. exterior d:t repa•·tk:IO : 

r.) lWol·iclcnciar para qne os estafetas sr: ewrdtom durante o dia 
em iJ• de um :1 outro estado-maior. afim do g-ar:tnliJ•, dnt'antc a. nuitn. 
a Lransmissiio dn commuuicar;ões, fazendo-os :wolnpanii:IJ'. no::: po 
\'o:rdoc:, por· guià.s t'or'llncidos pelas aut.or·icl:1.1:les do lo !i' a r· ; 

s) fbw.a]i;;:ar· a ns1·riptnrar.::i.o rolafiva ao t·~fado dt·iJ cio.' ollif'ia(·~ 
:,.;c111 tropa ,. a romc•<;S:t Jn•ms:tl do extr:rcl.o :it'S'-'t' I'C"i~lt'<l ao ;\finisle!'i,, 
da f:tHJrr·a. 

~ f. o .\o l'hct'e do E>tado-M:tior do Eo,;Prr·i to eompnf." f ra11~mitf.i r 
ao rlircclo1· ge!'al de retaguarda as ordens do commarul•l em <'IKf(, I! 

dar a.'! instrucçües de lictalhe ncce;;sarias ao P\ilo ,J .. r·onc11r'o ""' 
. ..:c•rviços au\ilia!'os no conjuncto d:1s opet·açõc,. 

~ ::l. o o chní'e tlo Estado-Maior do Exercito to111 SUJWI'inl.endrllcia 
torhnica sobre os f'lstados-maion!S das gl'a nde,.; rmidadP' " o da 
llirl'c<;ão Geral de llf'f.a!!·naJ·rla, e nr,,e ~entido púrl<! m.1 ntf'l' rllia•·ilf'' 
dil'f•ctas com olle:;. 

~ ::1. • o~ sc!'vi•:os de eommnnicacões B d1• polkia -;'•o diJ·cd;J!lll'nf.' 
"" hordinado.._ ao ehefe do Estado-Maior. 

~ 1,." O chefe do Estado-l\laior do Exet·cil o falla. d:'t cll'df'JIS fi ex
plieac:ões de detalhe, em nome do commando mn <'11<'1~, ('otllo f'tlf'õll'· 
l'e!.C·aclo que é da transmi:;são do peus;tmento d1•ste. 

~ !i. 0 No cmupr·imento de 1:ada urna <fp C'llaS diff,•r'<'Hfl~..: f'IIIH'<'Ür . ..:, 
u t:hofe do Estado-~!a.ior· do Exm·cif.o dove rcg;ula!' a s11:l eondrH~f:t 
Jlel:t vontade n instrur.c:õr~s do commaudo em dtOII', " qun, nf'w cx
clninrlo a ~na. inici.:tf.iva., lhe impfl3 o) dnrt'J' fie fH'"I'"'' ~ . ..: m•~did:H qrlí' 
jnhr:tl' ('onvnnicntcs o pr·ovc:>itosas. · 

Al't. ii." .\o snh-cl1ct'n de• Estado-:llaior ,[., I· \•'rt·il.o comprt0: 

~ I.·• Fiscalizat• o ser'l'iço de chancella.ria n dil'i~it· 1'111 é':CI'ai todo.' 
I);; trabalhos que o chefe julgue opp01'tuno lhe confiar. 

~ 2." Hep:ular o r.oujuncto do ~f'rvir::o int.m·iot' 110 qut• t'O'flPita ao~ 
nngoeios pessoaes, 1.ra.nsportr.s rle pl'isionrirlls, dor.nt•·s. I'•• r· ido •s. n~
sn!'l'as, reformas, etc. 

~ .3." Substituir o chefe na ansenci::r 011 impcdiJuento df' t'lll'l:l 
•lnr:u;ão, n nesse caso trm os tnl'smos dcrcr•'' f\ a< lll<'~ma~ af 
tl'ibuições. 

~ 4." O sult-dJnf,~ sr•r·;í. suhstitnidn p('),, ad.iunlo nni,.; c:r:uiu:Hlo 
on rnais anti!!;O. 

Ar•t. G. :, Ao' ad.i nnto.' eonr pctem l.ndos o;; ,, ·n j,.,.,~ intPrinJ'i1' P 
P\l.erim·es qnn lill'em detel'tllina.dos pnlo ehefe. 

At·l .. 7." Ao,; auxiliar·ns I'Offi)lt'l.r t\ldo o '~t·rj,., inf••r·inr· <' f'Xtcl'ior· 
qltt' fot· dl'terminado pdo dtrfe. 

Ar·t. N," Cou.stit11e .•t•rviço intelio1· P 'filé ": ••rli .. i:l•'' ,j, J·:~;t:tdo 
Maior· nx,•entam na,; SPl'I'Õf'< da t·cpar·li.::lfl, · 
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:\l't. \1.• Coustituc sc1·viço c.deJ·ioJ·· o que os olliciacs fio Esf.ado 
executam fóra da repartição por ordem do chefe do Estado Maio1· re
spectivo, que os designa contorme as circurnstaucias e in•lep•.·wlenf.c~ 
de escala. Assim, os officiaes do Estado ~laior· podem ser: 

a) cnviadfls aos acantonamentos, acampamentos n bivaques, a 
arnbulancias c hospitacs, para assistir ás disfl'ibui6ios c opera.</•cs dr~ 
rca hastecimcn to ; 

h) empregados em reconhecimento; 
c) destacados junto das tropas para guiai-as, assegurar ;1, ord•~n1 

11os pontos de formar)lo ou cruzamento das columllas, def.errniu;tr c 
indicar os locacs dos grandes altos ; 

d) designados para csculher previ:uncntc cs locaes -par:r. o ,,sta
hclucimento de acantonamentos, acampamentos e bivaqm's, rep;trtil-o 
comenienwmente, c conhe::cr a installaçã.o de postos avançado:<; 

a) enviados como portadores de ordens importaut.es, dcvnud•• in
ronna.r ao dest.ina.tario, uã.o sú das eircumsta.ncia< imprevistas rJn•: 
ulteriormente tenham sobreviudo e que possam dctcrmiu~•r modifi
cações nussas orden~, como tambem das idéas primol'diacs <lo com
mando e rlo oujcct.o fl!W este tiuha em vista no momento de cxpcdil-as; 

{) designados para. manter durante a marcha as relações com as 
<:olunmas \"isinhas e cxe!'ccr vigilaneia na< passagens da~ ponf(Js, 
"••sliladciro~, etc.; 

g) L'miados em missão ao iuimigo; 
h) <'IWarTegado de obsnr·var as dillerentes necc~~idades das tropas 

dnr;mtc o~ eombates e tomar as medidas uecessarias para satisfazel-as, 
,eJaudo, sobretudo, no que respeit:~. ao estabelecimento das ambu
laneias, evacuação do3 feridos, reabastecimento de munições na. linlw 
de eoml.1ate, mo\'imento da~ columnas de snbsistencia, etc., solici
t.ando do" ditl'crclltes funceion;u·ios encaiTegados desses seniços ill
fi:J,·ma~õPS miuneiosas qne lhes p3rmittam formar juizo ex a~ to do c.'. 
l:1d,, ua!'l tropas e de~ses serviços; 

il dcsta..:ados junto dos parque;, comboios, columnas, etc., par;t 
a.s..;egm·ar· a. coordenação dos seus movimento.-; e a e\ecução da~ 
ordens c i11st.rucr;ão •k coujJJncto que a l'Cspcitn ti\·crcm sido <:xpc
dida<;. 

~' 1·t. 10. As visitas de que forem cu..:uregado" os uiTif'i<~l"i do 
!·:~Lado .\!;tio•· devem ser rcilit~ com miunciosidadc. afim de qnc o 
,·ummando, pdo I'Ciatorio que fl•r ap!'esentarlo, possa razcr um juizo 
exarto do ruodo como é feito o servko interno c dia rio dos estabeleci
rHcni.P~ dcqualque:· 11at.ureza (armàzcm, estações, llospitacs, de.) c 
da \Í<I<t dia da das tropas em campa.JJh<t, COillprchcJHiendo as iust.al
la•;•~•c,:, s0rTi•:o de seguraw;a, distribniçües, reabasted1ucntos, etc. 

:\J't .. 11. O oflicial elo Estado 1\laior encarregado de tJ'ansrnitLir, 
rnc:>lllO vct•b:.tlment.e, uma ordem do commaudo, de verificar a sua 
exccu•:ão, de examinar no local a situa<{ão de um armazem, o estado 
d,l~ vircres de um comboio, etc., púde reclamat• rios commaudautes 
d,~ tropas e chefes de servi•;os todas as iu!'ot·mações c meios que j11lgar 
llCCcss;trios para o cumprimento de sua. missão mas uão so de' c 
i11mliscuir ua marcha do serviço, formular obser·va,;ões ou dar or•den~ 
p<'r ~na propria iniciativa pa1·a melhorai' !]Ua!quer p;~rtc d•J me,-mo 
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serviço que julgar defeituosa·; elle não tem mesmo competencia, como 
o chefe do estado-maior, para dar cnm autoridade propria as in
struc1;õcs rle detalhes que a execução das ordens do commando exija. 

A sua missão deve limitar-se a tt·ansmittir as ordens c instrucr,fJes 
de que fúr cnearr,~gado e prestar informa,;ües do que observar; 
quanto ás medidas a tomar, no ca~o em que sejam w~ces~arias, serão 
eom binaclas dircctamcnte entre o commantln ou o ch•.>fe do estado·
maior c o eommaw1autc de tropa ou chcle do ~ervi•~u. 

Arl. Ll. I) ollieial do esta<lo-maior, portador de ordens do com
mando, deve t•esponder ás explicaçües que lhn foeem periidas o por 
sua vez pedir as que julgat· neces!ó!arias, c tl'ansmiftil-as ao seu chefr~ 
a•·nrnpiluliamlo-as das suas observar:;)cs pessc·acs. 

A1·t. i 3. lls nlliciacs do e:<tatlo-rnaiot• d;io as onlcn~, iustruP•/•<~~ 
o tlctm·mitwç•-•es, em Irome do chefe o pot· via hit~ran:hiea ; s,·, cnr ca~u 
d<) urg-encia, as transmittirão directarnente ao corumandautc da uni
dade ou chefe de S\)niço a qnc se dcstinarr'llt <~ neste caso devem, 
oppoetuuamente, ]e~· al-as ao conhecimento da~ aulur idades inter
mediarias. 

Art. H. As t·egras diJ servi•:o de e~lado-mainr, em lcmpo do 
paz, serão obserYarlas em campanha em lml<~tquc não eout.rario as 
prc~crip1;ões das presentes instrueções. N1•s estados-maiores das 
grandes unidades em que oi effectivo do pessoal não pormittir 
observar <•.s mesmas regras, se procurará apnro~ i~na t' deltas o mais 
po;;sivcl. · 

CAPITULO V 

Art. t :; • O ~c r viço de· estado-maior de unt corpo de exereito é 
feito como n <lc um exrn·cito, apenas com il. differen•:a de l]ue as 
fJnatm s<:e•.;<ies, pelao; quàes é diM.ribnido, lica111 rPrlirzi•l:ts a tt·c~, pela 
lu~i:ío da 3' c ·i'. 

CAPITULO VI 

110 PESSOAL 

Arl. Ili. O e.,;taúo-maior de um cm·po d" l'xorciln é constituído 
do seguinto morio : 

llrn goucral de brigada, chefe. 
t rm ollicial snbaltomo, ajudantn de orrlen.-; rlo clrfJfll ; 
I lrn lonuutc-eoronol o um rnajoe, •k qual•fllül' ar111a com •J cur.;n 

clr· n . .,tado· maim', adjuntos; ' 
flou~ ''aj>it.llo~ on snbaltm·uo,;, em identira<> condi•;<'>es, auxrliaee:-~. 
" I." .1 iqu dr •I<~ pe~•~unl, havar:'t os olli•·.ia"' c pe;u·a!i de prct 

llllt't,llll'' Jon JUI'a a UXtl(~U«:.1u do ::cq·vi,:o. lo 

~ :: ... N.1 L1ll.a "" A"llnral, JIIHior;'t •;p,· fliJIII•·ado para chefe um 
('lll'OIH:I elllll o ,.,11·so de u~la•lo-maior. 
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CAI'ITULO VII 

A1·f .. J7. As func<:fies e attl'ibuiti>es do pessoal tlo usi.;H)o m;lior 
do corpo de t~xnreito são a« mesmas qun as do tl.\C!'eilo, com a;; rns
trieções impostas pelo elli.~divo da unidade e pê!la~ liiiJil:o•:"r . .; das 
fuiH.:o-õe~ do commandu. 

§ i." O chefe do estado mai0r do corro do <J.\ereilo devtJ enviar 
ao chefe do estado maior do exercitn todo.; os d:tdo~ o inrormar~()('s dtJ 
qne elle possa pt·er:i..;ar c consnltal-o tc.•d:o:-; as vc;r,t)S <JIW julgar i:::so 
IIP.(',t'.SRrtrin. 

~ ~." O chefe do estado maioi' do corpo rle exer<"il.o "'' <)nf.cnde 
dit·uetamentc com o direetot· tle etapas r~ serviços n t:om "' r·hefes 
gomes dos serviços auxiliares que funccionam no rc~pet'!in• qnarlel 
general. 

CAPITULO \'Ill 

1>0 SEII\'IÇO IJE ESTADO MAIOII DE UlLI I>!Vh.\0 1>1·; liXI:I\CI'rfl 

.\rt. Hl. O sct'Viço do estado maior de uma clivi-~i•> de 1~.\tJreito ú 
feito eo111" o tle um corpo de exercito. 

CAPITULO IX 
DO PESSOAL 

.\rt. I(J. O pes;;oal do estado maior tle tJm~. divk\o dt· f'Xl'l't:if.n ,·~ 
t·on-<tif.uido do seguinte modo : 

Um t:oroncl ou l.mJCnl.c-ct•ronel. de) <(Ua.lqncr· arm<t, n1111 n t:ur~o 
rle estado maior, chelc ; 

Um major em identica~ condições, adjunto ; 
Dons rapitães ou subalternos, com iguaes requisito>, auxilia !'C.;. 

. Paragrapho unico. Além desse pessoal, havcr;i cH ofiiciaus c 
praças ele p1·et nccessarios para a c~ecuçiio do servit;o. 

CAPITULO X 
DAS FUXCÇÕES E ATTRlllUIÇÓES IHJ l'f:SSO \f, 

Art. 20. As funcções e atti'Íbuiçõcs do pessoal do estado maim· 
de uma divis.io de exercito são. identicas ás do tle Ulll eorpo rle 
exercito, salvo as I'estricçiic~ impostas pulas limif.a<;ões das ftutet;<ks do 
cornrnando respfctivo. 

Paragrapho unico. O chefe do estado-maior de n111a divisão tlá 
ordens e instrn<:ções direct·as aos chefes divisionarios do~ serviços 
auxiliares que funccionam no respectivo qua1·tel general. 
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CAPITULO XI 

DO SERVIÇQ--•DE . ESTADO :IIAIOR ,DE UJIA DIVIS,\0 DE CAV;\LLAIUA 
INDEPENDENTE 

Art~ 21. O serviÇ.o de c~tado.-maior de' uma divisão' de cava.llaria 
independente· é feito como o de uma divisão do exercito com a:; 
restricções impostas pela missão e natureza da. .arma e 'limitações do 
commando. O pessoal dos serviços auxiliares é constituído· de modo 
a não. prejudicar a mobilidade exigida. 

CAPITULO XII 

1>0 SERVIÇO DE ESTADO :ll,UOR DE U)l DESTACA)IE~TO JIUXTO 

A.t•f. :J::!. O serviço de estado-maior de um destacamento inixto 
é feito como o de uina divisão de exercitO com ls restricções impostas 
pelo cifectiYo do destacamento e pelas limitações do commando. 

O pessoal do serviço do estad~maior ·e· o dos serviços auxiliares 
é constituído com officiaes dos respectivos serviços, destacados :da! 

·divisão. 

CAPITULO XIII 

llO 'SERVIÇO DE. ESTADO MAIOR DE UMA B&lGADA E.\Dl\'ISlO:SADA, DE I~FA:'ITARL\ 
OU DE CA V ALLARIA 

Art." 23. Essas unidades úão têm serviços de cstado-tUaior nem 
a.uxiliat·es; a direc\.ã.O dos serviços d~ qúartel general, em cada uma, 
compete' ao respectivo assistente. 

CAPifVLu XIV 

DOS QUARTE!S GENERAES 

Al·t. 2<t." A reunião do commandante, dos olficia.es do se·cviço de 
ordenança., do chefe, officiaes e demais pessoal do serviço de estado 
maior, dos chefes e dem~s pessoal dos diversos· servi\,os auxili~res; 
das ..tropas e trem ligados ao commando constitue o quartel ge-
nera;l. _ 

§ 1. • O .Quartel generàl de um exercito compõe-se, geralmente, 
do seguinte modo : . 

Um marechal, commandante em che"e, e os officiaes do serviço 
de ordenança ; . 

Um general de divisão ou de brigada, chefe do Estad? ~Iaior, 
seus adjuntos, auxiliares e ajudantes de·ordens:; 
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Um general de <livisão.on de brigada, rlil·cetor gér:d da reta-
guard;i. sou estado maior e njudantes de ordens; . 

Os chefes superiores dos d ivct·sos sct·v it;o~ a 11 xilinre", ~em: arlj 1111 tos 
c mais pessoal militat· e civil; 

Um official superior, commandanLc <lo qtwt·tel~general; 
Um capitão ou snbaltcl'llo, inlenrlcnf.e do qnartcl-gcn·~r:tl ; 
E~colta do comrnanrlant.c em chde ; · 
Oestae:amento do· trem a servit;o do qn:trlt1l-[!lmct·;JI. 
~-:!."O quartel-general de lllll enrpo r],. merdtn cnlltpíít~ c<',~·· 

1·almente, do :;cg·uint<•. modo : 

Um gctH•ral de divisão, commandantc, c oo: 11fliciac> do sen i··" dt· 
ot'dPnança ; · 

U111 gcw•ral de llri~;ula on eut'OI•úl, ch.ef,~ 1lo rsl..t.tlo--maior, 'Oll' 
adjuntos, auxiliares c ajudautos dt\ ot·dcn~; 

IJrn !!:eneral de brigada on coronel, rlit·ccl!~t· de etapas t' '''rvi<;o>, 
,;uu estado maior fl ajudantes de ordens ; . 

Os chefes geeaes rio~ diversos sei'Vit;os auxiliarc~, sr~11s adjunlos o 
mais pessoal milttar c ci1 il ; 

IJm official superior. comrnamlante do q 11a rtel-gonnral ; 
Um capil ão. ou snbalteruo, intendcnt•~ do quart.el-g<~nera l 
Escolta do c:qmmamlante do corpo de exercito ; 
Destacamento de trem a serviço do <plartel-gellct•al. 
~ 3. 0 O quat·tel-geucral de uma divis;lo dn exerril.o c<~urpttt~-~r, 

seralmentc, do seguinte modo : 
Um çeueral de divis::i.o, commandante, e os ofticia.e~ do :i<~rvi<:-o 

de ordenança ; 
Um Goronel ou teuentc-coeonel, ehefc <lo e'-'lado-tuaior, seus" 

adjuntos e auxiliares ; 
Os chefes divisiona!'ios dos diverso< scn it.:o:' auxiliar<:~. se1u 

a.djnntos c demais pcssoalmUitar c civil; ' 
Um omcial superior, commandantc tio <[ua.ttcl--~cnt•ral: 
LJm subalterno, intcn:lente do quartcl-gencra I ; 
Escolta de gencml rornmandantc ; 
(J tlestaeamcnto do trem a sm·vir:o do quarld-general; 
~ 4-.• O quat·tol-!!cneral do urna divisã.o de c;w;t!lad;t in·l··l'rm

drHtiC compõe-se, gm·almente, do -;eguinto mo!IO: 
Um general de divisão, commandante, c os officiac.-; do survi·~o de 

ordenança; 
Urn official superior, chefe do estado-maior, seu adjunto e au

xiliares ; 
Os necessarit>s chefes divisionallios de senil-os auxili;Jr<·~. ~cus 

adjuntos o demais pcs~oal militar· e civil ; ' 
IIm official superior, commandanto do qnartol-gnncral; 
Um subalterno, intendente do quat'tcl-geueral ; · 
Escolta do general comrnandan te. 
§ 5 ,o O ctuartel-gcneral de um destacamento mixto, t<:ndo por 

hase uma bt'igada do infantal'ia, compõe-se, geralmente, rlo S('f;uinlc 
modo: 

Um genot'al do ·brigada, eommandante do de~taeamenln, <: os 
of.liciaes do serviço de ordeuau<<a ; 

Guet•ra - Decisões <le 1913 
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Um ollkial ~uperior ou capitão, chcte- do Esta.io-jfaior e um au-
xiliar : , . 

Entarrega.dos dos diver~n~ servb:o..: auxiliares o demais pessoa I 
militar c eivil: 

IJtn •·apit:lo, eomutaudauw do quartel gmwral; 
IJm sul•altn!'llo, iutendente rio quartel g•~llcra 1 ; 
E<>colta •lo general ~:ommanda.ntc; 
o dc . .;tacamento do trem a servit;o do 'Jli<Lrtol general. 
~ ti." O quartel general rlc uma bt'igatla de inf:111t.aria (lU canll

lar-i~t t:Oinpõe-se, gcralHJeut", do seguinte modo: 

Um !;C!Ier:tl de· l•ri~ada, com mandante, e o..: "flici:ws 1lo ~ervi<'o 
d1~ lll'rl~JHtn•:a ; 

Jl111 ,;nh:tlt••ru.,, inlt)tllklltB do ·i]u:u·t.p] ::<)IH'r:d, 
J·:scolt.:t do genet•a I commamlantc; 
11 dnslat:amcnto du trem a serviro do qlt:u·td ;;••nN·a.l. 
~ 7." 1. J tJttlltet·o, gr:~.duaçiifl e rm'wçües d"s 1111ieia•·s e <lcmai~ pP~· 

snal dos dircrsos scrvh:os, etc., serão otet.crmiuad•JS em tttaa.dros e re
gulamen t.os cspcciaes para. eada um. . 

~ 8. o Ao ~:o!'po do exct·cito, opci·:wdn i..:olada.mcute, ,;c ligar:• 
uma dire•·•Jío de retaguarda como•~·!Jitendendo estrad;, de rel'ro, cta)H'" 

servi co-;. 
~ 9·. o A divisi.·o, operand•l i-ohvl~.morüe, licar:. equiparada a um 

corpo de exercito isolado. 

CAPITULO XV 

L'U SEiint,;Q 110 I!UAfl'fEL GENLJ:.\J . 

. \l't. ;!:) • O ~et·vi•;o do l)ttartel tieuct·al, adstrictu ;í. t• secção d•• 
estado-maior, cornprolwude " f'Otnmando c :• ad111inistração do refe
rido quartel geueral. · 

~ 1. 0 O •:onunandanl .. o do qua.rtel-geum·al é dh·e•~Lamcute suhor
diu~tdn ao !'lide elo estado-maior; compete-lhe : 

ct) a~signar, por antm·ização do chefe de c~tado-maior, toda.-; a" 
t•eças ~:oucc1'nentes ao sen serviço, que scr:!.o registradas: 

h) eommaudat·, em marcha, os trens de e;;tacion:uncllto da~ di
WI'sas uuida des c do l}uartel General, quando reunido~ : 

r·) C!ll'aiTegar-sc da installação do Quartel General IIU l•Jgai' que 
livCI' sido dcsignadu. dando as necussarias instt·ucçõcs ao uflicial ou 
inferior rcpresPnt.aute tln eaqa ttm dos sen i•;os auxiliares que tcuha111 
~id•.J destacados pat•a junto dcllc ; 

d) installat· o pus~oal e as sccc;õcs do Estadu l\laiPt', iudicando em 
tfll<tt.lro ;tllh:·,.,!o ua in "'·~~~•;;ão <t collocaçw du~ div•·r~"s serviço~ attü
liare~ n dos respectivos chefes ; . 

•·) etH~arregat·-se do set·viço de ~cgldnttu;a do (lu arfe! 1 ;cueral c 
fazot· os n·.l'ollh<•c·.im<~nto~ IICf'CS.'at·ws p:tra a installa•;fto do.• postos t' 
!.!:fiar·. las: . ' 

!) •~ntuhi11ar """' u dtOii! do serviço de poliei:L a~ 111edidas a. ado
pt.:ll' pat·:t a ,;_,dlanria inl<'l'll:l. .to •!unrt.cl •:•.•Jit•t·aJ, c<pctialmcnte a 
~~~~~~~ ·~l'liS ;IIT('tlt'I'C"; 
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'J) lixar os logat·c~ r. hora de reunilin dl) ll'em do Qllal·tol th:uernl 
f~ da.r eunhedmcnto disto ao intendente e ao corumawlante da. Jút'tia 
do policia. ; 

h) t•ngulat· os SPI'viços de escoltas, est:tfctas, planf.iícs e velot·ipe
di~las, bem eumo o seni•;o rle vetc1·inarl:t o de fnrra.gcm dos an1maes 
do t,l11artcl Gener<~.l ; 

i) vclat· pelo servi•;o da pl'isã.o instal!ada junto do f)tl<ll'lcl nl'neral, 
iuformamlo diariamente ao chefe do Estado Jllaiot· .J., cst;tdo de~'e 
~;crvi•:.u; 

.i) installar e al'l'andtat' no destacamento de trem que assug-ura. o 
servH;o do Quartel General, ou em uma unidade pro,xima, o.; dcsfara
•ucllto;; ou honwns isolados IJIIC devem ser :!lojado3 plllo l)ua.rf.el f ;e-· 
"'~r;d; 

h) tct· unta rela<;:'w nomi11al dos ollleiaes n IIUmer·iea. da.; pra•.:as, 
ti<~ lodo o pc~soalligado ao l)uarf.el 1;eocral, a~·-;im corno 11111 rnappa 

·""" <l!rirnaes. viaturas e inaterial. 
~ 2.• NÓ Quartel Gcuel'al em estaeionatllellf.o o ·~otnru;r~tdanlc 

do,;f.e ó secundado em sou ~ei'Viço pelo cmnmandauto da escolta. 
~ :1. • Diari:nucntc ser·ão uomcados dois onidaes : 11111 tio di;t ao 

t)nartd General e outt·o de piqncte, sendo o pr·inreiro a uxiliad" por 
Ulll iurerior amanu1msc. 

~ ·L o Incumbe ao ofHdal de dia: 
a) recc1.Jcr do chefe do E,;t;ulo l\laior as insti'IICc<-H.'i l'da!iv;.·; :i 

:tlwrtma, i!xpedi•;ii.o e distribrli<;.ão da cotTcsporu~c:nda ; 
!1) tel' em seu poder um <~adcr·rro pa.t·a J'e)!;istrar· '' llllllll'l'o" hol';t 

do eltegada. rlc todos os documentos, uot:Ls <'· comnHI!Iicar.:<•es o~•:ript;•<> 
''" H)l'bacs, J'elativa.s ús operat;frcs qrte <Icem entrada 11o· E'tado 1\l:t in r, 
qllt'l' ~~m est;u;ão, que1· em movimento. 

~ ;;.• Incumbe ao oflicial de piquete, que,·. :<uhnrclirwrlo a•r corn
llliiiHiallte do l)uartellieue!'al: 

11) auxiliar e suiJstituir o ollic:ial d·~ dia; 
h' \'clat• pela partida do pcs,oal c do material da 1\r.~parl.ir'~" tlrJ 

E<fado J\laior, em caso de moriruento ou muda11<;a .. 

Titulo II- Serviço do orrlcn:qJ'e't 

CAI'ITULO I 

1)1\1~ 1:'\ll l(i!l 

Ari. 1." 11 ~crvi•;o de ordenaw:a CollllH'eiwudn l.otl•J3 o.; ~>SU111Jllu-; 
,J,~ •Jlll\ trata. a 1" scc<;iín da Hcparliçiio do Est;1do i\la.ior e está. al'at·go 
<los ollidaes de ordenau<;.a, bto ,·., do a:;sistcnt•1 e d<H ajurl;lOtf>;: dr 
<~nlcns rfo cnmr11a11do. 

C f\I'ITUL!t 11 

1>0 I'ESSO \f, 

,\r L. :! . " C! peswal dés<c sct·viço cornp•'•c-::e : 
~ I." No exercito de : 
fim majoJ·, com o curso da at•ma, assistente; 
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Um capitão ou subalterno, com o me~nw n•qttisito, auxiliar do 
assistente ; 

Qna.tro capitii.c~ ou subalternos, aj1lllante~ de oerlen~; 
E mais o pe,soa.l de tl'opa ncccss:tl'io p:tra. a ~~xeen<;;io tle~sc ser-

vi<;o. 
§ :! . '' No corpo de exm·cito <ln : 
Um major ou t·.apitão, com o eur.,o d;t aJ'Ill:t, assislcnl.e; 
IJm prinwiru tenente, n•n1 o m<~~111u J't'l]llisit.o, ;wxiliar do as~j,: .. 

lnntc ; 
Doi~ eapiL~e~ nu snhalternos, ajudaní,•s <h orrlnn~; 
E lliÚ< t1 p:~~oal de tropa uccn:;:;ai·io para a t•xecu<;iio desso sct·

viço. s :1. 0 'h divi.;;~o dt: nxcreitu, di1 Í3~'' dt• <:avallari;~ inrlr.pendcnh, 
no dc~Lu:amenf.<• mixlo c na bt·ü.;ada de iufanlaria n11 cavali:J.ria: 

i ,.~.pitão, eom o cm·so d:t arma, assisti'JJte ; 
:! capil.ãe~, ou subalternos, ajudante-s dn orrlcns : 
E mais o pos~oal dn tJ·opa. IJt:ccss;trio para a •:X<)CII<;ão •los~c ser

vir;o. 

CAPITULO lll 

D \S ,\TTii lllUI<.:ÕJ:S fJO !'I :S:<(I \r. 

Arl. :~."Ao assistouto compete: 

a) encarregar-se do sc!'Viço de gaiJiueto do ;.;onct·al t: do archivn, 
que ficará ~oi) sua guarda., oeganizado com·eni<:ntement.e; 

b) preparar a cmTcspondcncia de ilCCúr·ln com as ordens e cscla
recimcnt:ns do chefe do estado-maior c, depois dt) assi~uarla pcl<• ;w
toridadc competente, rcrncttel-a a seu ,destino ; 

c) guar1lar o ncccssario sigilo c di-cre•;fto a.ccn:;1 rios serviço~ de 
c,;cripturaçfw o cOITPspondeneia ; 

d) preparat· os bolelinR dia1·io.~ do t'lllllllran•lo. d•] a<:c,\rdo corn n~ 
dados que lhe forem fornecidos ; · 

c) trausmittir it~ tropas, por vh~ hiora.rciJiea., cúpia~ an!heut.ic:rs 
dos boletins diat'ios do commamlo, i.Jcm <:omo os docurncnto1, livros (' 
mais objectos que lhes forem consignados nos dit.os bulctin~: 

f) providenciar pa1·a que os boletins diarios do comrnando sej:tm 
collcccionados em ordem para serem encadcmados log-o quo possivel ; 

u) organizar ou fazer organiz~l',. sob snas Yistag, nm indie<' alpha
bctico das OI'dcns e disposições rc1ativas ao s,·r·1i•;o nas tropas da uni
o:tdo respectiva ; 

h) colleccionar e- coordenar as minutas do l.ndos os oflicios c in
for·m:t(;õe,; .rlo cornma:JL!o p:tt'a serem cne:ttlcruadas '''!;O quo seja 
po,;sivl'i ; 

i) tcl' a seu caq;o o sen·i•<o rclaf.iy., :'1 <>l'!_;anizaç:io da escala c 
nomeação de <:onsclho~ ; 

.i) :tcompanhar o ~;encral, em ohje..:to dt' senko, quando Jllr: for 
dderminado ; ' 

k) tm· a sc:Lt cargo os livros dn e~t:ripl.ur:r.ç:i.o indispcnsaveis para 
o rcgistr" de protot:ollo do entradas u s<r !tidas de r!ocumcntos, rlc. ai-
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terações occorridas com officiaes em serviço no quartel gcncr·al c de 
tnlegrammas expedidos ; 

l) nxcrcer as fnnc<~fJCS e.on·esporHlcntns i~ de chefe <lo Estado 
Maior, nas brip;a<la;, incorporadas n nas do infantaria ~~ eavallaria. 

Art. 4.• Ao ajudante de ord<>ns compete: . 
a) acompanhar o !!Onerai em fotlos os :1etos dt~ s<'niço P repre

sontal-o quanolo lhe for ordenado ; · 
b) escalar os amanrwnse4 para o scrfi<;o dti <lia ao qu:u·tcl grme

ral e dirigir o pessoal t1e ordenanças, vdandu pela guarda c conser
vaç:'o tio respectivo material ; 

c) transmittir ort!Pns quando isso lho for ordeuado pchi com
uJawlo; 

d) ser occupado nos nngoeio~ n correspm~df'm·ia Qllt' iHt<'l'<"iSem 
pes~oalmcutn ao commando. 

Art. 5.° Como t•m tempo do paz, os olliei:ws do <•t·dcnaw;a c.-;t.ar·ão 
em rolat;ão diaria P permanente c um o Estado l\la ior, d•~ cujo chefe 
recPbPrão as ordens e instrnct;ü('S nect>ssarias, salvo para o.-; nr:gucios 
qtw iuternssam pessoalmcule ao eommando. . 

Art. ti." Os officiaes de ordonaw~a serão de absoluta eouliawa do 
eommando, <tllO os e't~olhc livremente.- (;onerai de divisão Josr' Cru·
laJw de Paria, t•hr•f<' do granrlr~ Estado :\laior do Exercito. 

N. :1.8- EM f2 DE' ABIIIL DE 1913 

Df!clft.t•a 4ue :1.0 sargonto t.Ljuda.uto roform:l.do.do Exorl·ito, go~·vindo tio oufel"Jnoiro-lnót•, 
K(, eompoton1 a-.; vant:-tg·ons Jo Sita, rd'nema. a.ect'CSL'itb~ •L.L ~L;:ltifka\'·"~~• liJtiH~nl dt1 
;~íJ~UIJO 

1\Jinist.erio da ~~ nel'l'a -- .'l. '• 
de t\)13. 

P.io de hHPiro. 1 ~ dt• :~bt•.l 

O Sr. Presiden1e da Hepublica manda, por esta Secretaria dn Es~ 
tado, declarar ao Sr. rlelt>gado fiscal do Thcsouro Nacional no :\lat·a~ 
nhão, em solução ao oflicio n. :{3, de :li do mcz findo, em que o 
me,;mo Sr. delegado fiscal consulta qmws os vencimentos que com~ 
petnm ao cnl'erml'iro-mút· da enfermaria militar do dito Estado, Jogar 
act11almcnte r~xereido por um sargento-ajudante reformado do Exer
cito, que a esse sargento nfw competem o orrlonarlo c a gratifkação 
cousignados na ta bella annexa. ao regulamento da,;' cnfet•marias mili
l!J.res para os enfermeirr;s civis, cuul'onne allnga, poro!m t:'w s,·, a~ 
vantagens de sua rel'orma accrescir!as da gralificação meu:>al (lo 301/
a que se referem a citaua tabdla c o or<;ameuto deste mmisterin para 
., aetual exm·r·ieio. - \'e.~pasimw (louçulvcs tle J\li.J1Ufi!C1'1fHC c Sdm. 
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N. i9- EM 12 DE ABRIL DE 1913 

Determino o abono das V:J,nti\gens que competem aos enfermeiros civis ou milit:we!> 

Ministerio da Guerra- N. 262- P.io de .Taneiro, 12 de abril de 
1913. 

Sr. chefe do Dep:i.rtam~nto da Guerra- O chefe da enfermaria 
militar de S •. João d'El-Rey consulta: 

1 õ, si á mes~a enfern1aria é applicavel a doutrina do aviso deste 
i\linisterio n. 886, de 15. de julho l.lltimo, determinando, em solução a 
~1m officio do Hospital Militar de Pernambuco, que para os enfermeiros 
na vigencia da lei n. 2.290, de 1.3 de dezembro de 1910, devem 
continuar a receber os vencimentos em cujo goso se ach9-vam, con
stantes de ordenado, gratifica.<;~LO e etapa, calculada na razão de 
duas para os enfermeü·os-móres e de uma para os enfermeiros ; 

2•, no ca-so aflirmativo, si o ordenado e a gratificação a que se 
refere· esse aviso são os da tabella que acomp:uihon o decreto nu
mero i .183, de 27 de dezembro de 1892 ; 

3°, si, pela tabella referida, sendo attribuidos o ordenado e. a 
gratificação a civis, devem as praças que estão nesse serviço ser con
sideradas como taes, dando-se-lhes por conseqnencia baixa do serviço 
militar; 

.ft•, si aos ajndantes de enfermeiro assiste direito dê uma etapa, 
deS<ie que suas funcçúes são semelhantes ás· dos enfermeiros. 

Em solução a tal cqosulta dirigida ao inspector permanente da 
8• Região em officio n. 1.27, <le 3 de agosto de 191.2, vos qeclaro, 
para os devidos fins: 

i •, que a resolução constante daquelJe.aviso não se applica ao11: 
enfermeiros militares ; • 
. 2°, que o ordenado e a gr~tificação da tabella. annexa ao regula

mento das enfermarias baixado com. o decreto n.. 1. i83, de 27 de 
dezembro de 1.892; são privativos dos civis que forem, como faculta o 
paragraph~ unico do seu art. 38, contractados para o serviço de en
fermeiro, sem direito á etapa, caso em que não podem ser conside
rados os que provierem dos corpos, aos quaes continuam a per:tencer; 

3•, que as praças tiradas dos corpos para esse serviço, nos termos 
do citado art. 38, não devem por esse motivo ter baixa .do serviço 
militar, competindo-lhes os vencimentos do corpo accrescidos. da gra
tificação de 25$000 ; 

4•, que aos civis ajudantes de enfermeiros, de accôrdo com ore-
,gulamento, não cabe.o abono de etapa. . 

Saude e fraternidade.~ Vespasia.no Gonçalves de Albuquerque ·e 
Silva. · 



N. 20- E\1 1:.1 DE ABRTf, DE HlD 

Mini~ttwio ria linPI'l'~ ... 'i. ~iO -·· l:io d<' .T~ttlf~iro. 1-~ dr al.ril dt.l 
Hi:l. 

:'r. chefe do Departamento da (inena -li in,;pectm· p~rmancntr\ 
d:L :!• Ho!!;ião, no teleg-ramma. (1nc ,-os em ion a 13 rlo lllC7. llncto, ~~on
wlta si a ;.:Tatificaçfio de fOOS concrdida a<!~ nni•·iaüs rrforl!i:tdn-< do 
l·:xrwcito nn('arrcgadn,; do,; deposito,; t.Pm <IJI'<'tln ao a<lrltt'Jnn;d tlv 
20 "1

0 • 

'Em soltl'!~" a C''a ennsnlta, vo• rlPelarn pat':l que o raç:~i' cnn,tar 
:111 IIH'c<ntO illc'(lOCtOt', que, li fiO c'ClldO a dit.a .!!;!'ai ilicao•:"IIJ I"Pll\'lllll'lltll 
ntílit.ar, nãn ·~~fá ,.:ujeita á alludirla p<H'CCHtagem. . 

O;; t•P.f'ormados peecohcm súmenlc o que lhrs cahl' mn vrrltt•l•· ri;~. 
inartívidadn em que !<c acham c rcf'ebcrn tal !!·J':ltitka .. ;w q11a.ntlo ,.:ã•• 

.I'JJa.tnaclos ao PXet'ckin de fnHet<i'e,~ de qw• trata" dlado leh•!!T:tllllll:t. 

S:tndc e rratornidarlc.. -- \"espfi.~Ír/110 I; 01/Ç!Ilo·es olt· .\lllll'l"''l'!]" o! e 
.~i/1'!1. 

N. iH;-- EM 20 DE MAIO m: 1\JD 

Fl\":1 os 'i"flOCÍtHt"tÜOii fl•~ 1111 1 otfi,·i:d J•ef(H'll:lfl.l]o ;;;;ri'Y.tlld•· tl•• ;'!.._(•HI·• do ··n!.•l'll 1 ~\rL.! 

nlilit;a· 

1\linistol'io ela r:ncrl'a -- '\, !i- !li o rle .r a.nflÍt'", 1 ~ de tn" iP tll' 
!IJI:l. 

o St·. Presidente da nepublic:t manda, pot· Pst:L Secrctal'i:l tle E.~
tado, declal'ar ao Sr. delegado fiscal do Thesom·o :\acionai <1111 At·a
r;.ajú qur, em solução á consulta constante do trlegramma rlo ~8 rle 
:tb!'il finrlo, relalivamente aos vencimentos do nm onicial J'P.fnrruacto 
du Exercito, sct·vindo do agontc da enfermaria miliLa1· daqnella cir\a
de, somente competn, além dos vencimentos dP sna inal'!.ivirlatlr~. a 
gt·atlfiraçfio mensal de iOOS . ....,.. Vespa.~imw r:mu·rlln·.~ rio: .·1/IJIII)III'I'I/'11' 
~ .Silt'll, 

'i. 22- EM 20 I\IAIO DE HH3 

nijcJ;il'.'l •lllA fLO oftkinl 1'4-:ftll'IUfLdn Dll e'tt~t':""ieío dt~ 8flt':ll'l'('~',ldot dn l't"p:islt·,, m\lit:t•• 
não NllllpntC'JH :t.:-t Yantag-en~ d:1 n··tu:d t~lhell:t 1{1• VPtH'illtt~ntns 

i\linist!wio da finm·ra- N. 5 -.Rio d~ Janeiro. 10 ti<' Jnaiol dr 
1913. . 

Sr. inspector permanente d:t to• região- Em solução :to msso 
t~legramma de 29 de abril findo, no qual tratacs da cou;;;nlf.a do dolr
')1!-dO n~c;ll rio ThOSOHI'O Nacional fllll Goya7., l'CI:ItiyantP.Ut~ :10 llimito 
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que assiste ao capitão graduado reformado do Exercito Joaquim Au
gusto de Oliveira e Silva. das vantagens da actual tabella de venci
mentos, por ser encarregado do reooistro militar naquelle Estado,. 
declaro-vos que a commissão do referido capitão é de caracter gra
tuito, não lhe competindo as vantagens constantes da referida 
tabella. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano Gonçalves de .Albuquêrqüe e 
Silva. · · 

N. 23- EM H> DE· JUNHO DE i913 

Declara que· ao official j11lgado sofl'rer de molestia. adquirida n.as n!.aílObras mil'ita
res se deverá abonar o soldo da respectiyo. patente 

Ministerio da.Guerra "- N. 4.54 ·-Rio de Janeiro, 10 de j}lnho de" 
i9i3. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra -O inspcctor permanente 
da 7a região no telegramma .que vos dirigiu .a 27. de março ultirp.o, 
tendo em vista o disposto no decreto n. 2. 756, de iO de janeiro deste 
anoo, consulta quaes são os· vencimentos que competem ao tenente
coronel ~edro Al~xandrino de Souza e Silva que, em inspecção de 
saude, foi jul~ado sotrrer de molestia adquirida por OC<'asião de ma
nobras militares, precisando por isso de quatro mezes de licença para 
seu tratamento. . 

Em solução a tal consul~a vos declaro, para que façaes constar ao 
mesmo inspector permanente, que,.emquanto não fôr resolvida pelo 
consultor geral da Republica a consulta que lhe foi fefta sobr.e as ex
pressões- funccionarios publicas civis e militares_,_ constantes do 
dito decreto, se deverá abonar o soldo da respectiva patente aos offi
ciaes em circumstanciafl identicas aos do mencionado tenente-coronel, . 
conforme_ declarei em a viso n. H 5, de 2 .do corrente, dirigido á Dire-;
ctoria -de· Coiltaoilidade da Guerra, relativamente aos officiaes que 
tiverem permissão. para. se afastarem ·de -su~s guarnições. 

Saude e fraternidade. - Vespasiarw Gonçalves de Albuquerque e· 
Silva. 

N. 2i- EM 13 DE JUNHO DE, 19i3 

APP"OV:l. o modelo do livro p3.rJ. dccl.:tra.çã? ele herdeiros dos officlaes do Exe.:íto 

. MinistBrio da Guerra -1'1. 4.ê3- Rio de Janeiro, i3 de junho de 
1913. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- Declaro,-vos, para os 
fins convenientes, que approvo o' incluso modelo do livro para decla
ração de.herJeiros de officiaes; ao qual se refere o·art. li do decreto 
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legislativo n. 2.484., de 1+ de noven11Jro de 1.911, devendo, porém, 
srJr feitas as alteraçõos indicadas na inforrna.<;ão n. 208, do Esf ado
:\laiol' do Exercito, :wncxa aos papeis que junto vos remetto. 

Sa111lc c fratcrnirlarlo.- \"espllsiallo l;ou\:'tlt•l~., t!l: All•tt•jllt'nJIII' c 
8ilva. 

N. ~!.i·- EM 1:1 DE .JU'j!IO DE i \IL:l 

'hnda .dr()n·u• o ~•)l1lo da. re~pe,·ti\-a 1''\tenlo aos otn··i:-t('~ que Urm·P-m I•C'''Hti~~ ln ele 
'W ar.t~lal' 'lU dc• O..:tJ,\S "U:ti'!Üc:;i"n~ :d.'· 11ll,q•io:• d"lil••l~').•:•.fo 

\finbft'l'Ío da t:ul'tTa. i\. 1-l'·i -llio do Janeiro, 1:1 i\11 .innhu de 
~ \ll::. 

Sr. l"ltcfc do Departamrmto da 1:urrra- Em soln1:ão ao tclc
gr:unma CJHO o inspedot· iuttwittO da !ia l'Pgi:Io vos dil"i~iu em 2íi de 
maio findo, soure as disposi1;õe:.; da lni 11. :l. 751i, d" lo de janeit·o 
ultimo, tlcclat·o-vos, pat·a os lin~ eonvonimat-·s, qne, emqn::tt>to uão 
fút• rPsolvida pelo consnltot• i!Bral da llcpubli1~a. a consulta <ptP lltn foi 
feita, sn dcv1wá auonar o soldo da t'PspPetiva patcnf.r~ aos ulliei:u·" qnP 
I iYet·om pet•naissão JHtt'a ~n afastarem du s11as gual'nküp·;. 

Sa11dP P ft·atornidadc.- Vcspasirwo fTollçoii'Cg de i\1/JiUfllel'tJIIC e 
Sil1•ct. 

'L 21i-Eill i() DE .JUNIIO DE 1()13 

1 )nd~Lr':t t}\10 uão t·umpetr• a. por.'C'opr;itu ch~ ~t·.l.tifkru;ã.o a nm ~:u·gonlo corn p!ll'llli!oJs:l

d·· demo;.'.l L"-sn :;~) dia.s n:~ .'il··~le d·r. l'l!gi:lo, por· ~:e r· ··~s·J v:tnl:Jr~l"ll J·orlltll\!'t':to 

·;.~n dn e'\Ot'I'ICÍO df.wLi\''1 

Ministorio 1h ~~ uel'J':l. -- N. ·~ 12- nio <lP J:uwiro, 1 \I de .iunhn dt· 
19l:l. 

Sr. chofu do Departameuto da Gtwrt·a- Em so!tu;ão ao tl'l<'
f!t'amma 1ne o inspoctor permanbntc da Ga região vos dil'igi11 11111 2:; 
tlt;l maio findo, consult.a.nrlo si devem ser pa~os vcm·imento:; infPgt·acs 
ao :l" sargento F1·ancisco Lopes de Aeroxe!las Netto, qne se aprrsontou 
com pcrmi,;são vossa d() alli se demoea.r CIO dias, vos dndaro, para os 
fim conveniente:-·, que ao referido !'at·gento nfto cornpetn a pei·cnpção 
de g1•:ttificaçi'lo por s'lr essa vantagem remuneração de eJ.:f'rciein ollo~ 
ctivo, salvo si naquelle pcriodo esteve o mesmo ~at•geut.o a<ldidn a qnal
quce mlidadn on reparti1.;ào prestando set•viço. 

Sande e f1·atPrnidadn.-- V•·sp11sirwo l;rmr;,rln·s r/.: :1//,it']'ll!l'que r 
Sill'll. 
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~. 27 -- .EM 1G DE .lflLIIO DE t !H~ 

nt,<'l:n•n fjiHI :Hl f'rll•f,j,fi;,,,r, ;1f" t-\·'''llS:<\.8 1111 t-:l'l'VÍ•~r. t]o K'\.l'i'Iin p,t~ln ~:lljt-il:'\~ :l() ]·:l~':t .. 
llkll t() tf,. SBUII 

J\Iini~tct•io dn t;ltl'l'!':l. --- nio r]n .fatH•it·o, 111 de julho dP t9:13-
f:it•rula r. 

St·. r.hnfc do Dcpar·tamento da Guet•t•a - Drrü~·tH·o~, para os tle
vit!os Iins, IJIIC, r.onrot·me r.ommunica __ o :\Jinist~rt~ ~l:t I·a~en~~· m:t 
a viso n. li·!, cl•~ :; do co!'rentn, as f'l'.!'f.lllof'< de f\_xethas d<!. servi!P. !.I> 
Excrdfo l!~l.ão snjpJtas ao pagamento do scllo, VJSI.o sn nao acha.r~nt 
eomprohendidasno dispositivo rlo art.!;;, •.•· í. do regulamento appin· 
v~do poln rler!'etn n. 3.:.64-, rir '22 dcpuPI!'O rh• 1900. 

Sand•! ll rr·~1rwnid:tdc.--- \"eg]JII.~iono frrmçah·d .f,• Albllf{III'I'•Jilf. f! 

-"il··a. 
(Experlin-'r id•~ntka drcular :'t Dit'Pf'r;~n d•• Conl a hilidaclc: P. in., 

:;pf!•·I•O"~ pct·rnancllt"'·) 

\, .~k -- EM !H DE .JULIIO DI~ l<:lt:l 

Jl•!r,·in! 11 " '!111' ;1· ,,.ltid·~··: d'~Vf1t:i.r, •.;r~t· p:18.t.lflllftH ••Jr• ,,,,.,,I,,;,, ;·.··t11rtilll..., 1 1~ 

H)l/ '!1(1' .~;,q f•••olidcJ~ 

\llr1hl.rol irJ ,f:. f:nr:n·:. ·· llio drl .JatJciro, '' d~ i•tllln r! r 1'll ~l -
l:k• '""'' :, r•·p:t~·f ;, . .,,,, 'l •·:.;f:• 1><!10r:illll!lll••' 111ilita rf!.o;, 

~r·... -DPveudo !l~ r·•li't.idü'}S ser pas.-;adas no proprio roqttet·imcut.,l 
nm qno furem pedidas, o em ar·to continuo, como di,pün a portaria dt' 
':!,1 do junho de l8i6, e havei1do che~a.do ao nwn ·~oulwdmentn tJUO 
dor~nmontos dc>sa natnr!lza siío pa~~ados na propria pP.t.it;ão, porém 
em se~uimonto rlas infor·mações nas diversas rP.partiçõPs por ondP. 
transita o roqncrimento, o qne não<'· regular, pnr· diflkultar assim a 
rmtr·ega d:tq11elle documento aos interessados, vo~ d•~rlaro, para o>: 
dovirJoq fins, qne, sempro qne nào puder ser rvitado o ínconvonif'nte 
acima. allurlidn, rlevror·iin a~ Perticlõcs 0m s••t· p;ts''ad:r~ <cp<trarlo do 
t'(•qnerímnnt.n. 

Sa~tdn ,. fr•:t(l't'llid:td••. ·- Vt•.~ptr.~irm,; rrmtr~~/, .~.~ ,f,. Albnq11erqur I! 
8ilur. 
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N. 2\l - F.M :u DE JUWO DF. 1\lt:l 

pocl:11'ft rplfl r~s í'llfm•tnnrifi.R n?in 11n1lPm •·r~mtn•tn• mo11icanumto:l n:t~ (''i~h,nlr'~ n~ 
I'~'Hprc.!.h:·t. pha.rmrv·j;l pr~t•:l :1\'i:l.J• rnr~ita~: P'\tl't·nn.;; 

i\linic.:lrrio rla Gnrt·ra - N. !i91 - I :i o tll' Janeiro, :11 dl' jnlhu 
dn ·191 :~. 

Sr. chefe do Departanwnto da Gucrrn.- O insprctor pet•m:.~nentr 
da 4a J'egi;ío, em tolrgTamma quo dirif!:iu a CS"C Dcpartn.mrnt~1 ('lll :> 
do corrcntl'. consulta si os mcdicamcutos iurlkados pelos JnPd1ros as
si~tontrs d!t deputado tenl'nle Antonio r:cutil d0 Albuquerque F:tleão 
par a seu tratamento, não c·ousta 1ites da. l'l'~pcc1 iva 1 a beiJa o compra
dos pela eulerruaria militar ond<• se acha <'IIP em trat.amPnto. de-· 
1""111 sct· indemnizadc.s pelo mesmo offi<·ial. 

Em ~oltH~~n a tal cnnsulfn. ws drrlaro para o;: lin.- rOII\'('

ItiP.ntr~: 

I", -qtw, si 11 doputndo ! 0 tenente Antonio Gentill:le AllmqnCHJlW 
Falc~o se achava doente em sua residencia n mandaYa aviai' a!'\ I'P
~~cil.as drstinadas ao seu tratamento na pharmada d:1 cnJ'rrmaria mi
litar da fortaleza, deve indemni7.ar cs<~ <'<lahclPcimrnl" do ctt,;lu dn;: 
ll!<·dicarnrn1os fornecidos; 

:!", si o rcfCJ·irlo omcial baixou ú. enfermaria para t.rauu·. sr, sú 
deverá indPmnizar o co:tabPiccimcnlo ria~ dr.sprza'l fritas eu111 ~ stu 
dieta; 

3", si a enfeemaria mandnu comprar na twaea al.!~nns lllrdica
lllrntos <]IW não tinha em carga, para podPr aviar receitas l'xtcrna,;, 
de,tinadas no tenente Gentil Falcfio, que se achava em tralanwnto, 
c, nossas condições, dcvet·:"t pagat· a importanri:t rlesEP< mediearnrnto~ 
na sua residencia, 11~0 pt·occdcu de ar1~f•t·rlo <:om r• n·~·nlallll'ttlo o 
<·.lir.fc quo autorizou a compea. 

Sande e fraternidade. - ,.,!.~p,t.•irtt10 Gonçaf,rs de AlbiiiJIII'l'lfiiP c 
Si/ no. 

N. :JO -- EM ~l DE AnOSTO DE t ~~~ :J 

.\('lfll':l rln\i1!:15 -.;r,tH't' :1 ;..;l~hRiillli'·iin llO lng·nt: dt• 1'0HilW1Hthlllt• tlt~ h.11:1lh:tll d(~ lliH 

t'c~_!::!"im(lnfn 

i\linisi.Prio rla ~:1wrra -- :\, i't!!'l --- llio ~~~ .b1wiro, 'I dna•!·o~lu 
dn i'lt::. 

~r. ehelb do Departamento Lia Guerra- O to tonentc ajndant.P 
do Hí• bat.alhno do 6" regimento de infantaria Jo~ó FetTI'il'a do~ ~au
to~, em offido que diri~iu ao inspcf'lor pmmancntr~ da 11' l'<'<>:i:lo, <'lU 
·~I d1~ 'et!mt hro ui ti mo, (~onsnlt.a: 

n) si em 11111 regimenlo o major <õvec· de d<'ixar o cmuuiaudo do 
~on loat.:tlhão I' ufio ltavrndo nessa unidade um ~,·, capitão qll~' o ,;nh .. 
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stitua., quem, neste caso,. deve substituir o major naquelle com-
mando; . _ . · 

b) si o art. 175 do. regulamento para instrucção e serviço in
terno dos corpos do Exercito autoriza o comnianàante de um regi
mento a du o commando de um batalhão do mesmo re,aimento a um 
capitão estranho ao batalhão, existindo officiaes subalternos na uni
dade; 

c) no caso affirmativo do segundo quesito, de que posto principia 
o direito de successão nos cargos militares nas unidades; si do posto 
de 2° tenente ou do de capitão. em deante. 

Em solução a tal consulta. vos declaro, para os fins convenientes, 
oue o commando de um batalhão em regimento será exercido por um 
major, sendo substituído em seus impedimentos pelo mais antigo dos. 
capitães do batalhão, nos termos do art. 175 do regulamento citado, 
e que a substituição desse commando deverá ser feita successivamente, 
de accôrdo com a bierarchia militar, dentro do mesmo batalhão in
corporado como .se proc~de no:; batalhões independentes, relativa
mente _ao direito de successão no commando de que se tratar 

Sauuo e fraternidade. - Vespasiano Gonçalves ·de Abulquerque 
Silva. 

N. 31 - EM.-9 DE AGOSTO DE i 913 

:\Ianda·se restituir a um ·official reformado do Exercito a quantia que pagou. a ti· 
tulo de imposto de 7 ;1 % sobre a melhoria que obteve de seu soldo de re• 
forma 

Ministerio da. Guerra - N. 9 - Rio de Janeiro, 9 de agosto 
de i9f3. · · 

O Sr. Presidente da Repilblica manda, 'por esta Secretaria de 
Estado. remetter á -Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado 
de Sergipe o incluso processo, afim de ser restitliida opportunamente 
ao voluntario da patria sargento Malaquias Martins da Costa a qu'an
tia de 262$724, relativa ao imposto de 7, 7 o;. sobre a melhoria que 
obteve de seo soldo de reforma, visto estar elle fSento daquelle im
posto, nos termos ·do .art. H-, il. 4, do regulamento que ·baixou com o 
decreto n. 3.564, de 22 de janeiro de 1900. - yespasiano Gonçalves 
de Albuquerque e Silva. 

N. 32 - EM 14 DE AGOSTO DE 1913 
O disposto no n. 4 do § so do decreto n. 3.56i, de 22 de janeiro de 1900, não ~e 

applica .aos sargentos reformados d:1 Guarda Nacional e voluntal"ios da Pa· 
tria aos q uaes se mandou abonar soldo de 20 tenente 

Ministerio da Guerra~ N. 78<t- Rio de Janeiro, H de agosto 
de 1913. · 

Sr. ministro d"; Fazenda- Respondendo ao aviso desse Ministe
rio, n. 23, de.31 de março ultimo, communico-vos que,. embora o n.4 
do§ so do decreto n; 3.564, de 22 de janeiro de i900, determine a 
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eobranca do imposto de 7, 7 •;. sobre o soldo resuHaut.c das nomea
l:fH·s, promo«;õcs e refo1·rna~ dos olliciaes do Excrdto, da Armada c 
classes annoxas, esse di~positivo 11fio póde se adaptat· aos sar~<eutos 
r~·rc)nnados da liuanla Nadonal o volun!.ario< da iHllria, aos quaes, 
em vit·tude do ar! .. ~:1 da lei n. :.L 290, de J:: de dl)zcnthro de .I'.J lO, 
foi mandado abonar 'o soldo do posto rle 2" teru•ntc. por·quanlo o 
Jtll~srno dispo-itivo s1'> se retm·e a unineat;ücs. flrOt!loçücs e_rcfo~mas 
t'tlltcedida.s a. oflL iaes, smn applica<;ão por cons1:!.!;mnte aos !1111~norc~ 
o•m questão, que, si obtivLwam pelo citado art. :;3 da menctonada lei 
n11•1ltoria de vantagens em sua inactividadP, não perderam, e11f !'e
f anto, a sna comli1;ão de prat;a em que continuam a ser cou~idu~ados. 

Sa udc n fraternidade.- \'espa.~iano Gonçrtlres r! c .-lll•wpc ~''/"C c 
Silva. 

N. :;::-!DI li· PE AGO~TO 111: l~'i:l 

\cl;tra dnddas sobro () O'\!ll't'i1·in do logar de ,·!Jofo d:t onf('rltLit"J:t miliku· pcJ,, 

cilcfo do scr\"i(;o dn stwl0 ,, Yl1tcriuari<l. l}q qn:tt•Lf'l-~'·'1\Pl" ti d()s ''''~P'' ·!fiem' 
JU~rma.nnTJlos 

l\linisl.erio d;~. nurrr-a -- :\1. liTl -- l:io dt• Jan1:iro, I í "" :r;rosto 
de'HJU. 

Sr. chefe dn Depa.r·ta.monto 1ia Guert·a - O tcncnte-cut'OIII'l tnt•
dit·o do Excrdto Dr. l'cdi'o J.ui7. de Abt•cu ·n Silva cull:>lllta em oflicio 
n. GU, qut: em Hl ck abi'il ultimo dirigi:t ao in=-peetm· [ll)l'llta.IH'llll: da 
i" reg-ifto, si .como tenente comncl medieo servindo eomo cltei(J do 
''"t'Vi<<O de saneio c vctcrinal'Ía do qnartel-g-ctteral cl;;, mesma. n•gifin, 
dcvt: ilXct-c.CJ' o caq;o d1> ·.-ltcft:l da cnfermar1<t milit.;tl', uma vt·~ qnn o 
art. !i• dn J'<)gnlarncntn das c·nflll'llla'·ias lltilit;u·,·~. approrado 11"'' 
rlecrcto n. l.l8:l, dn 27 dn dczembm dt> -11-l\J:l, diz que a <·nkrmal'ia 
terá como chefe um medico capitão, c major quaudo fok t:n11 h1•rn ., 
dteL) de serviço no Estado, existindo alúm dis~n actualuH•uf.t• 11111 m,,_ 
di(:o adjunto ahi em scrvi<;o. • 

Em soluGfto a essa eonsnlta, tlnclaro-vos, pat::l quo o l'ao·aes con~
tat• ao referido inspect,Jr permanente, que o assnmpto >e <tclt a_ resol
vido pelo aviso n. 9Hi, de :w de j111ho de I!IU. ~c~undo o q1titl cst;í. 
em pleno vi!!ol' o art. i 0 do citado rcgulamcuto. 

~ande c fratcrui l:~de.- ~-'''-']lrtsiann Um1ç,tfvcs 1(,· .\llnuz1"'"l''C c 
Silvrt. 
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N. 34 - EM U DE AGOSTO DE 1913 

Pe1·mitte-se a execução do Hymno Nacioual -instrumentado com a adàptação da 
marcha batida 

1\linisterio da Guerra - N. 635 -'- lHo de Janeiro, H de agosto 
de .HH3. 

. · -'!Jr. chefe do Departamento da Guerra - O capitão João ·Manoel 
de Souza Castro, ajudante do 1• regimento de infantaria, consulta si 
é inrt>nveniente que as bandas militares executem o Hymno Nacional, 
in~trumentado pelo tenente Antão, mestre ensaiador da banda da 
Brkada Policial do Estado de S. Paulo, com a adaptação da marcha 
batida. · 

Em soln<,:ão a essa consulta, declaro-vos, para os fins convenientes, 
que, considerando que a tabella de continencia estabelece, .para de
terJI!inados casOs, o.toque · simultaneo do Hyrnno Nacional e da mar~ 
cha batida,· e que na adaptação a que se refere o'capitão ajudante do 
1• regimento de infantaria, na presente consulta, apenas se altera a 
composição desta, formando-se um conjunto ·barmonico, no qual se 
destacam, ao lado das bellezas marciaes da- referida marcha, os ac
córd~ patrioticos do mencionado hymno, resolvo permittir e mandar 
tornar obrigatorio no Exercito o toque da partitura instrumentada· 
pelo tenente Antão, nos casos em que, por força das disposiçóes regu
lamentares vigentes, houver simultaneidade do hymno e da marcha. 

Sande e fraternidade, - Vespasiano Gonçalves de ;ilbuquerquc e 
Silva. 

N. 35 - E~I f5 DE AGQSIO 'DE 1913 

~os eol!egios milita<·es os·· docentes não potlem leccionar mais tle trcs t\ll'mas 

Ministerio da Guerra - N ... 1 í8 - Rio de Janeiro, 15 de agosto 
de 1913. 

Sr. director da Contabilidade da Guerra -Em solução á duvida 
suscitada nessa. Direcção acerca da interpretação a dar-se ao disposto 
no art. H7, ~ 1°, do regulamento a.pprovzdo por decreto. n. 10.198, 
de 30 de abril ultimo. declaro-vos que nenhum docente póde leccio
nar mais de tres turmas incluindo neste numero a .de sua regcncia 
privativa. 

Saude c fratemidade. - Vcspasiano Gonçalves de .1lbuqu~1·que e 
Sitra. 

(Deu-se conhecimento aos directores dos collegios militares.) 
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.'l. :H - E.\1 .:!0 DE AGOSTO BE t ~lU 

]le,·ltu':t q11aes a.s gra.titica•:uo~ .,~w t'aLnlll aos •lnt'tHJI.e~ •lo:-; ,·.ollP;;in . ...; lllilil~lt•n:l ~~·to 

loccióua.rem mai~ d·~ un•~a. tllrJU:t n ao t'•Ja.djll\'fl.Ut~' tio nnlilJrJ u:.1." 'll''~tn:~·~ ··ou· 
di·:·i••:J 

.\linislerio da. liuetT<t · · N. Hi - Hio de .Janeir·o, 20 de <~!;•·'ii.'J de 
l•.lt:l. 

Sr: dit·cclor do Co\legio ~lilitar de Porto .\legrc - Ern soluç;'to ao 
nllkio ". 2i·í, de 3 de julho ultimo, em que comult.aes si qu;d<JUI:r 
doccnt•~ tem dircil.o á gt·atilica•;;lo mcn~~ I de iiiOS col'!'e.;pomlente ;t 
c;ada. turnw. de alurnuos que reger ~;umulativ;~mcntc com a fJUu lhe 
compete pot• dcvet• de stws funcçõcs e si ao coadjuvaute de ensi11o de• 
~~ut·so de adaptação cabe alguma g-ratilicaG;io ~i csti,·et· regendo nn•a 
nnic;~. t.urma, mesmo fJUandn 11:10 seja em ,;ul•~titui•;ão ;w rcspc.;cl.iw 
proressor, declaro-vos : 

a) que ao docente que lecciouar a. mais dtl uma lur111a rlc alllllllin~. 
il h'·m da rle sua regencia privada, cabem tanta~ gratilicar;õcs mcnsac~ 
da mencionada quantia, quantas rorcm as turmas. ~I.Jlulo (]li C t;~1 n~ n:io 
dcHllll exc:ecler de ti'es, inclusive a que lhe é f'I'ivatira, c:ollfiJl'IIIC.:t111~1;1 
do al'i~o il. H, tio J 5 do corrente ; 

h) qnc ao coadjuvante de cnsinu, como uoccute que é, iucumhe ''· 
rq;cneia de uma turma de alumuos, a'sistindo-lhe igu;drllf:rd" o di
ro~ito á gl'atitic:at;iío 110 mesmo caso acima alludido. 

Saudc e fratei'Jlidade. -- "'c.~pa.3iltll0 t;miÇ'llt·e.; de .\lbu'JWI'•t/11~ 
c .';ilm. 

N. :J'7- ~~~~:H DE v;osl'o IJE I\JI3 

\j;u,d.t.lll·~n ~~nnl:t.t• a IJHI llH'Iht'•"~ ri•• l·>v·L·rito, fJilt'a, ;1, l"'l"c'Pf">ln ,J,. \t•twÍilll'ltl••· tl,: 

a•·•<• L'• lu t~OIII o dispn:!~L•l 110 •In TdL• 11. ·~.~;!·!. tlt• li ti•· .i•~n••irn dn l~Jtn. ···~ l"'t"l<~dn,: 

't"'' s•• ''!"!-!ll'.h'itica~r~ 

'linist.erlo da l;ucrr;t - N, IH-8 -· 1\io tle .Janeil'LJ, :! t de il!.!ll.,f•J 
de l\Jl3. 

sr·. eheiC uLJ llapartamonto da 1:ucn·a - Deda.ro-vos qne ;w lll!~
clit;n adjuuto do Excrcitu Dr. João Damasio se dever <i eonta1·, pam 
n. púi'Ccpção dos seus voucirnentos, de accúrdo com n di~posto no 
:trl.. 11, 11. 2, do decreto 11. :!.23:l, de 6 de janeiro de l!lfU, apr~nas 
o tempo em que serviu no mesmo Exercito c attuelle em quo este1 c 
na Armada, isto é, os pcriodos de tres annos menos qliatro dias de 
~crvit;o Hesta corporação c bem assim o tcmr•o dccorrlrlo de 9 de 
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novembro de l!JOO em dcante, data em qtw assir.;non _ü·•·mo como mc
rlico cont.raeta.do o entrou em excrdcio, eab<~nrlo-Jho, pnr isso, as 
vant.a~ous !Ir• I" l.r~twnt.o desde 13 dt) novmnhro do anuo findo. 

Saude e rrateruidadc. _, \",~sralirwn r;onç,rlrcs de .lllm.qltrr'J'": 
c Silt:a. 

.\.:n-EM 22 01-: ,\(;OSlO 111~ 1'11:: 

D:•. \li"• I\ idr•JI·'!.l, itnlh•dindo o t1D.'mtL~ dos c{•llogins Jtilit l.l'•-'~ r!,, lj•: ·inii.U' lll:;i·~ dt1 Ir••:; 

L'li:lll :,'j dt>\flJ.'tO ~('r 0'\cnptuad<l.S .1~ llll"lll.t ~ d<~' w~il\•1 oh<-; ling-tLl.S 

!\lini~l.crio da lfncrr<t- N. 1~~ -- llil) ·k l:•1wiro, :22 '''' ;'~"~''' 
do 1\li:l. 

:'r. din:dor da Conl.ahilidadr• <la I;I!,,TTa - l•:n, adrlifJIIH:nfn an 
aviso tt. L i~, de 1 !i do eotTI.'lll.n. dt•I.•Tinin:uHlo, em ~oluç:io á. duvida 
suscit.arh rwsta. J'<:parlir:ao, que "'"uh um dul'Cil te poderá lccciou:~ r 
mais de l.t·e~ turmas. incluhla nes,e JIUnwro "· <k sua i"C!!,"r·m·ia priv;t
Uva, vos rledaro que ora expe<;o ordon·' n1;11i .hndo uv:optuat· de:c:;:t 
prorirlellcia. as lurrnas do ensino de linguao;. 

:·hude r! rrn.lerui.ladc. - V!!Sj)1(.8i'l110 t;onç•i/f"r'S ,,, . .\lllltl)lil'/"1)111' 

c Si/.vn. 

(Ex!'crlirant-oe ;n i~o~ aos dit·cdorc.s rio.-; t'n!le!!,"io:' milifarcs.) 

An pl\;l,L"Ill:tr't'llllt'(l f!'fol'Lilildo rio 1·:-~._f•l'dVl 'ill''· :~nt"\1' ,·.,:H•l f•:t l.l'c'r'.'~·'·dn dn ph;II'PI.i 'Ir, 

rlo nilft•~'!tl.l.l'i:l. miliLu· •·:dJi~m \"Pllcilllf'IIL'I-; ~~~· ·r •r•J.. · n111 ;~I, J.iwlh .\ t) 1 lr·Í 

11. ·.::.~.li, dn t:; dn dr•zrllnhro rln l'.ll;) 

\liuistori(l ria lillf'IT<I -- N. (j - lliq ,r, .. l:•ul'il·o, ~de setr~llllom 
tlc l\J13. 

O Sr. l'rt~.-;idt\lltr: da· Hcpuhlica maw!a, por ··~l;t ~~·.er,Jtaria rir: J<:s-· 
f.arlo, (h~t:l;u·ar ao Sr. dde;_~ado list:al do The-:ouro ~aeioual 110 Estado 
da l'arahyba do Norte rpw, cabendo ao lu!!al' dt~ encanugiulo da pilar· 
macia da eut"ermaria Hlllitat· do mesmo Esl.adP a appliear:.:to da ta.hcl
la. A da lei 11. 2.2\JO, de 13 de dezmnbro dr~ 1~1!0, nos tm·mos do dis
po~to no avisou. 60, de -1 do reveee·iro de 1!JI"::~. :'t IJit·ee•~i"lo·da Cout:t
bilidarle da: nucrra, conlirmado pela circular do~l.e i\liuistcrio, d1~ l:l 
fie fnvereii'O ele 1\ll3, porquanto e-;te Jogar· st·~mtdo e . .;tahelece a lei 
11. 1.;\,73, de !l de janeiro de 1906, é d() phannar:eutieo de dass(), o 
que vale dizer· privativo do ollicial do eorpo 1lP saude, tem o capitão 
[rharmaeentico reformado !Ieurique Afli.JII•n t:nl.elho, que seno como 
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eucarregado da referida pharmacia, direito ao pagamentu de venci
mentos de accõrdo com a tabella A daquella lei, devendo a dita De
legacia indcmnizal-o do valor da ditferença que não tiver rec:ebido 
nesta conformidade e pauar-lhe, de ora em deante, corno acima se es
tabelece. - Vespasimw Gonçalves de .\lbuquerqnc e Silva. 

:'L 40- El\1 i'i DE SETEillllRO DE 1\H:{ 

Os mn41i• n::) dos cnll~~ins. milit<l.l"f'S ÍOS[J('edonatn os indhidqns. qnn llS dit'I"''I'L"ns 

dP t·ws ('O!le!-.. ::ins do~ig;~:~rnllt 

l\linisterio da Guerra·-- N. J7 - Hio de Janeiro, 1 I de ''~lt~rnbr·o 
de f!Jt:l. 

~r·. director do Collegio Militar de Porto Alc~n~ ---Em soluci"w ao 
ollicio r r. 30t, de 27 do mez lindo, em qué me f'Oilsnltaes sol! r e o' mc·do 
como deveis interpretar· o q11e, rela.tivament<· a inspccçã.o df3 s:wde, 
determina o n. 3 do art. t 58 do regulamento para os colleg-ios milita
res, vos declaro, para os devidos Iins, quP, nos termos deste disposi
tivo, os medicos do~ collcgios militar···s rlevem inspcccionar os iudivi· 
duos que o director designar, comprehen<.lendo-se na expressão - in
divíduos- não sómente os alumnos, como tambem os omciaes dos 
corpos administrativo e docente e os funccionari<os civis. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano Gnnçalvcs de illb1!!JIIaquc 
c Silva. 

N. 41 - E~l 18 DE SETEMBRO DE 1!lU 

lJoclarn.-sn qno u.m medico a.dj11nto do E::H'L'cito~ nnt 11\Prdcio int('rin" d., J,,g;tr d(l 
rbefe tlP. dinicn. no Hospital ::\fillta1a do Pc;rn<unhl!(·o. nüo t,..m t]ir(lifll ,i ~T:t.Li(i. 

<':11~;l.o lnh(':rent11 n. o~tP. lngnt· 

1\linisl.r•rioda!:ur~!Ta- N. 710-Hiodn.larrdrl), i8dcsvlt•mht·o 
rle 1 (li3. 

Sr. chefe do l'epartamento da Guerra- Jleclal'o-vos, ptll'a r s fins 
convenientes, que é indefcrkto o requerimento em qt;e o Dr. Amaro de 
l\lesquita. \Vanclerloy, medico adjunto do Exf'rcito, e•n exercido inte
rino do Jogar ele chefe de clinica no Hospitallllilitat· de Pemambuco, 
pede pagamento da gratificação inherente a este lng-ar, em vista do 
disposto nos art'-'. l" e 3°, paragr·apho tutico, do decl'eto legislativo 
n. 2.756, de 10 de janeiro, rectificado pelo de n. 10.100, dr 26 de fe
vereiro de b 13, porquanto os citados decretos reg-ulam p. eonce~;<iio de 
licença a funccionarios civis ou militares, não cogitando do exerekio 
interino de funcções de officiaes do Exercito por· outr·os dn palnntll in-

( }uerr:1 - Decisões de t ~•1.:1 



DEGISÔES BO GOVEHNO 

ferior ou por medloos adjuntos, além de que o decreto n. 2. 232, de 6 
do janeiro de t9tO, que especifica os vencimentos de taes medicos, 
n!i.o trata tambem dos casos de substltuiç!i.o destes. 

Saude e fraternidade. - Vespasiano (;onçalvt~s de Albuquerque 
e Silva. 

N. i2 - EM 23 DE SETEl'tfBltO DE i 91 :~ 

Pormttte-so aos a.hunnos da. 1~~sco!:1. J\filitar nsarom em l''lt\9rtitt o nniformo bratli'H 

Ministl't'io cb HTII~I'I';t. -- N. 7i5 ---Tiic• cl·· .Jaudm. :.\~elo :'et.emhro 
do 19!3. . 

SI'. chr)fe do DcpartamPntn da r.unna llflclarn vos quo iJ!lf·· 
mitto aos alun1110:-; ria Es!'ola 1\filif.;n· usa n•n1 Plll pa~sdo o 11ni 
forme branco. 

Sau.:c u f1·atornidade. --- Vcspasimw Gon\ 11ltw · de Albuqw~rqw~ 
e SittJa. 

N. i3 -- EM 23 DE SETEMBRO IJE 19D 

Aos H&pirantes a. ofllcial, quabdo em transito, com veto o ahono da. di:u·i~. 

l'tfinisterio da Gul•rra - N. !l-Rio de .Janeiro, 23 do setembro 
de !913. 

Manda o Sr. Presidnnte da Repnblica, por esta Secretaria de 
Estado, declara1· ao Sr. de}.)gado fiscal do Thcs uro Nacional em 
Santa C'lthar·ina, (~m solução á co snlta con~t<tn'e rio t.elegramma de 
28 de agosto findo, qn13 aos asp1rantes a official, quanio em transito, 
compete o abono de diaria, por isso qtw, 8endo ne,sa situação con
siderados em ser• iço, tê n elles direito á t·ospoctiva gratificaç!lo de 
que adiaria é considerada um aecrescimo addicinnal. -· Vespasiano 
Gonç1llvcs de Albuqucrgw? c tiilra. 

N. U- EM 23 DE SETEl\IRRO DE HlB 

Nó se devo po.saar :iR pro.c<>s titulo de diYido. rio valo,• de poçC\R de fardamento cujo 
voncimonlo teve ou tivor Jogar em época postot·ior :1 1 do j-tueiro do hl12 

Mlnht.rll'io ti:L lltWIT:L ·- N. 72f -- Ri'l rlr1 .lan,.iro, 23 de setembro 
''" l\11 :1, 

,,, , .. .,,. "'' p,.,, ... , '"'""'" oh 1:11111'1':1 1·:111 I' i :t:l do rli~posto 
1111:1 .1\'litu·•."~' ~l oi" ,lu uh• "" 1\hiH,, l~lillldaudo ~~~~t:11· a clt~trihnição de 
fl!lÇ&S de fat olamonw que ullo f,n lert L na ép,ca dl, re~pt•ctivo ven
ctme~to, de 25 de outubro de i9H, que não s6 revoga 0 de 25 de 
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janeiro daquelle anno, segundo o qual se conside1·ava o fai-damento 
âas praças do Exercito ca··ga da.; companhias, e~qnadrões e baterias, 
maS' tambem manta fazer, a partir de 1 de janeil'o de HH2, a~ ue
cessarias alteraçõe~ nas tabolla~ respeettvas. consulta o capitão .Jorge 
Br·a!{a da Silva, ajudan•e do 8" regime11t., de cavallaria, si (Jove ser 
pas-ado a. p• aça do Exercito titulo rle divida do valol' das ultimas 
peças de fadamentoda tabella appi'Ovad<. por "'·iso .te 6 do setembro 
de f 9110 ou de to:io o fard • m ·11to <JUe tenha deixado de receber. 

Em sol•tção a es~a consulr.a, vo.: dedar , pa1·a os fins f'Onvenientes, 
qne só se deve passar titulo de divida do valor de peças de fardamento 
cujo ve•1cimento teve ou tiver Jogar em ' P"ca posterior a 1 de ja
neiro de :19:12, excluiJ,do-se as peças dos :t• e 2• uniformes. 

Saude e fr·aternidadc.- Vespasiano Gonçalves. de Albuquerque e 
Sill'(!. 

N • .\'i --EM :l3 IJE SETEMBRO fiE 1!113 

A ;;rotific:t<,:au da que tl'ata o n.t•L. ao d,tloi n. 2.2gJ, de 13 de dezombro do HIIU, só sn 
roforo aos oflici:r01t do Exet•cito a w<o aos medicos adjuntos: Laes medicas têm seus 
vencimentos ospocific:tdos nn a ri. 11, ~ 2o, rln docroto n. '?.Z:l·?, tle H do j:t~wiro 
rlo 1\l[[l 

lWnisterio da Guerra -- N. 1 - Rio de Janeiro, :.l3 ele setembro 
de 19U. 

Sr. inspector permanente da 6a região -O chefe ela enfermaria. 
militar de l\laceió consulta si um merlico adjunto do ~<-xerclto, no 
exercício interino do cargo de director de hospital militar· ou de 
chefe de enfermaria, tem direito á gt·atificação do posto de major ou 
cavitão e goza para todos os dfeitos das vantagens estipuladas no 
art. 3° <1a lei n. 2.290, de :13 de dezembro de 19:10, na part·~ refe
re~te as subslituições nos car,;os exerci<JOS por officiaes dessas pa
tentes. 

Em soluç'•o a essa consulta, vos dedaro, para que o fa•·.;w> 
constar áquelle chefe: · 

Que a gratifi,·açào de que trata o art. 3° da menci nada lei sn 
refere aos olficiaes do Exercito: não s.e entendendo, por isso, com o'> 
medicos adJuntOs, que ~ão em regado- m•litar .. s; 

Que os med cos :~dj ntos ter>m os seus vencimentos espeCificado,; 
muito claram('llte no ~ 2• do art.. H do decr,.t•l 11. :L :232, de 6 de 
janeir·o de 1910, que reorganizou ó serviço de saudr• do Exercito, 
sendo que ess s ve .. cim ntos só poderão ser alter: dos após :15 armos 
de serviço etfectivu, em que terão O• mesmos medicos vantagens de 
:1 o tenente: 

Que, sondo os medicos o pharmaceuticos adj,ntos contractados 
para ·• ~erviço das guarni ões e c mo tal iuamoviveis, devem, dentro 
da guamição, exercer a fuucção que lhe fór ttesigna.ia. 

Saude c fraternidade.- Vespasiano Gonçalves de Albuquerq1•c" 
Silva 
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:\ ··n devn111 ~~·L' •'\.t'~·~·idoq p 11" '11\'u-~·L•'S :uldÍd1lS o~ ('0111 m:uulos dn 11 nidn.dos, osqnrtdL•f,f'~, 
:, dot·i t3 o "ottqu.nltia.s o a. fisc:tliza•)à.O das nwsma.s 

.\lini~tm·in 1la t:uen•;t- N. 7:.Hl- Bi" de .Janeiro, 27 de setembro 
de 1\113. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra- O 2" tcneute da 13acom
panhia de caçador·es .Jnstino Alves Bu8tos eonsult.a: 

1." Dando-sn uma vaga de um ":11'/!'0 qualquPr, como seja o de 
eomm:uuto ou 1lc fiseali;mçü•. 1\JIIbOI'a tnmp"rari:unPHtc, em unidades 
isoladas, a quem co1npetc a substituiçfw, exi-;findP ollidacs ellcetivos 
'' addido~ prompt.os na mc>sma unidade. 

2.0 llavt\ndo ofliciaes addidos á me.-ma unidade, embora mais 
antigos que> os elleetivos, porém com prazo limitado para scl'vir c 
spm a clausula de >'npprir faltas de officiaes 011 pOI' conveniencia do 
~crviço. devem c;;tes preterir aquelles nos ·~asos previstos. 

3." Em face da. doutrina publicada na nrdem do dia da extincta. 
repartição <lo estado-maior do Exercito n. 91 l. • Ir· 18!17. e do aviso de 
2:1 de maio de i \107 publicado na do Ex .. rcif•J 11. 30 deste ultimo mez 
c anno, como harmonizar esses casos. 

Em soluç:w a tal consulta. declaro-vos, pat·a os fin:; convenientes, 
que, do accôrdo eom o disposto nos aviso~ •le t:; dr, janeiro, 2:; de 
maio e 17 de outubro de !887, 11ortaria de !2 de dezembro de 1897 
c aviso n. 2. 069, de 20 de setembro de l90f, não devem os com
mandos de unidades, liseal1za•;.fw das mesmas, commandos de com
panhias, esquadrões ou baterias se1· cx.nrcidos por olliciaes addidos, 
~alvo o~ casos espcciaes uelle prev1stos, ta•·s como, a bem do serviço 
on pOI' ordem superior, para supprir falta de ollieiaes nos co1·pos. 

Ontrosm1 deelaro-vos que desde que um official elfectivo, de 
menor ant;guidade que um a.ddido, tenha dfl as,umir· o commamlo 
da nnidadc, este passará a senil· em oulro corpo da guarniçào. 

Sando e f!'at.nenidade.- l'espasiano l;on~··f./>:•:s de . tlbuquerque c 
Sü1;•t. 

N. 47- EM :!.7 DE SETDIBRO IJE t~l13 

.\3 d.1 1• ~g 1locl iufnrirll'•'~ Tli)S cstttholoeimnntns dn nu sino dovr•111 sr'L. 1g-tta.o~ ü.:-; (]r,.c.; arrn ... 

g-imonta,([os- qun s11 ('~pcdfi('alll 

Mini~t0eio da 1; ucrra -- N. 72S ·- 1: irt de .JaiH\ÍJ'o, 27 de sctcmlrro 
.lo I \lt::. 

Sr. ehcl"c do Departamento da I; nerra - Dcclai'O-vos que de ora 
em diante as <1tapas dos iufcl'ioec~ em scrvi<:o nos cstabeleeimentos 
"'' •·.n~ino dm·em ser i~1•acs ás do~ :tiT<'dmuntados nos corpos de 
f.ropa da ;;uaJ'IIi<;ão, iiédo do cst.aht'le•·iuH")IJI.o, ou da mais proxima., 
<<a>u na loealidade niio oxi~ta u!lidarlc dp Exercito. · 

~ando c• rrat,<l'll idade.-- Yespasiano (;onç•tlve.~ de Albuque1·qne c 
,<.;!lf'll, 
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N. ~g- EM :!.7 DE SETEl\HlRO D~ 1913 

Não Ynn<-om f:tNlamento as pra.ças licenciarl<LS para. tt·atn.mP.Ilto tlf' sn.nd~ fth':1. (k hos
pit:tns on enfet•maria.s miliLat•os 

Minh;;terio da Gucúa. -·- N. 7'!.7- Bill dP JanPit·o, 27 de sPtcmht'<> 
dn 19t:l. 

Sr. chefe do Departamento da Gue,·ra - O commandantc da 
5" companhia de caçadores consulta ~i o que determina a 13" obser- · 
vaçfto da tabella de fardamtmt, em vigor póde ~er· applicado ao pc
riodo em fJ'H3 as praças <10 Exercito estiverem em g-ozo de licmJça para 
tratarrwntn de sandc fú:·a. ,1,: hospitat•s 011 etd.Pl'lllarias milifan•s ott 
Ci\'iS. 

Em solução a tal consulta dirigida ao in,pec~tor permanente da 
6a região em ollicio n. 407, de 20 de junho nlt11no, deetaro-1os que ás 
praças licenciadas para tra tament.o dH saude l'ót·a. dP h<J.~pit.acs ou 
enfermarias militares se applka o que menciona o a.vbo, em pleno 
vigor, n. 793, de 28 dn abt•il de !906, determin:trvlo qw~ nfto ven<·1•rn 
fardamento, pelo que dm·em ser e'\eluida~ <].,s t'e>pectiv'ls pc lidos :ts 
poças referentes a c~sas praças. 

-Sande e fraternidade.- l'espasirmo Go•1t;11lv,Js r!u .llbwf''''l'l'f"~ I? 

.'iilva. 

As pl'at.~[IS g"L':llluarl;l,S~ t.t·~uist~-l.S, ~~·, tH~t·ma.nN'ct•úo nos S1~ns postos, :--j' I'IH' 11llLr·: 1'''11! 

va.~·;t na. uuid:Hil' a qm• sc.(lí~stin:H'PIH 

l\tinisterio da G~()rTa .. _S. 7::11- Hio dt• .Ltrw:rc>, :~n ,J,. c;l•lc•rrtht'" 
de 19!3. 

Ao Sr. chefe do Departamento da (;uerra - Declar·o-vos, p;u·a 
os fins convenientes, que as pracas geaduadas transferidas por qual
quer motivo, salvo a bmn da saÚde, sú permaueeerã.o nog sens poo<f ns, 
ca:'o encontrem vaga na unidade a que se destinarm~. 

Sande c fra ternidacle. -- Vespasi(t"'O Gonçalves de Alhrtqllvl'•f11t! I' 

.')ilva. 

N. 50 - E:\ I 30 DE SETEMBRO DE f 913 

N~toser.io preenchidns IJOL' promoç;to as: .. vn.gaS '1.110 R~ \orifk:u·mn nos postos dn 1o"-, 
2o" e 3us sa::ogeutos o ca.hos do ~staciona.mento ~ de mn.t(';ri:1l he!lico. t(J~ stn•
gentos te}egra.phislas, :;:o<- 6 ;)u" !o;:ll'gPntOS " ··nbos ri<' ~·tUIIt• (> .;•1~ ;o;:ll"•_',r lltll~ 

vet.erinarios. dn,rins. corneteiros .. fll'tifiens. 

l\linist~rin da. Guerra - 'I". 7J2 - llio d~ .l:ltH•irll, :Jtl tln .>c•.!<~m
hro de t913. 

Sr. chefe do Departamento d:t Gnel'l"a -Considerando qnc~ niio 
ha convenienrht n;1 ~onsm·va.r:ão ele grand() nnutr>t'o ck pr:H·a..: ·:ra-
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N. 52 - E \I i ~E OUTUBI\0 DE Ul3 

A p~rtir de ! de janeiro de 191\ vigorarão por nm anno os contractos referea&ea 
á acquieiçiio de artigos dieteticoa, de asseio e de· illumlaacão e aos serviços de 
1:\vngAm de ro11pa o elltorrameuto dos hospitnes o enfàmarias militt~.res 

Ministerio da Guerr;, - N. 739 - Rio de .Janeiro, i de ontnbro 
•le i91J. 

::;r. chefe do Departamen'o da Guerra - Aehanrfo-se revogadas 
pelo art. 2'.), alinea h, da lei n. 2. 7J8, de 4 de janeiro ultimo, as dis
posições •to~ arrs. i I e 2 1 do l'f'l!llll mc~Jto annexo ao decl'cto n. 2.213, 
de '.l de janeiro ele i8\l6, vo:' declaro, para que o raGaes constar aos 
eonselhos econ,micos do- hospitaes e enformar·ias militare~, que, a 
partir de I de janeii'O do anno vim!oui'O dt've ão vigora por um anno 
os conteactos celebrados pelos mencionados estabelecimentos, para a 
acquisição de artrgos di e• ecticos. de asseio e de •Iluminação e par· a os 
serviços de lava!!em de roupa e enterramenro, tornando-se consequen
temente annual a fixação do valor das dietas. 

Saude c fraternidade. - Vespasiano Gonçalves de Albuqu<?rqtte e 
Sil!la. · 

N. 53- EM 4 DE OUTUBRO DE 1913 

Aos empregados do Arsenal de Guerra do Rio Grande do Sul que substituem outros 
de categoria superior, impedidos por motivo do molcstia, cabe a grn.tificBção 
~ 110 osto" deixam do rocei)(' r 

1\Iinisterio da Guerra - N. 61 - Rio de .Janeiro, 4 <IP ontnbro 
dt~ t9U. 

Tendo a Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional em Por'o Alegre 
nAgad • a empregadt•S do A1·senal de Guerra do Rio Grande do ·ul 
que substituem outros de eateg01 ia superior, impeiu;los P"r motivo 
de rnolestia. o pagamento da gratificação que teriam de pel'ceber 
estes no exerdc o do suas ft noções, so!.(undo eonsta do ol!icio n. -1,59, 
de 5 de upzembro de 1912, do dtrt>ctor do mesmo Arsenal, o Sr. Pre
sidente da Hepublica, por esta Secreta ri, de Estado, d clara á dita 
Delegacia que. ~endo I gaes ta s snbstir uiGões, eabe áquciiBs empl'e
gados a r·eferida J!'l'atifica,;fLO 11os termos do disposto 110s arts. 120 e 
!21 do r··~ulam,·nto approvado pdo tl•~e•·eto n. 7. '.) í-0, de 7 dt~ abril 
de 1 '.ll ", o~ q uaes estão de intei!·o accórdu com o art. 3" e seu pat·a
gl'apho nnieo do deereto legislativo n 2. 75ü, d 1 to de j:Llleiro, recti
ficado p0lo d' n. fO. Wll, de 2ô de reverei• o, tudo do corrente armo, 
devendo, nesta conformidade, fazet·-se-lhes o compdciritc pa~arnento. 

Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e Silva. 

Sr. delegado fiscal cio Thesouro N acionai no Estado do Rio 
l:mnrle do Sul. 
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N. 54 - EM 4 DE OUTUBHO DE i 9!3 

Emqun.nto <"~i~tirf111\ sn.rgent.os ajudantes oxcedentos, nito do\'nut RfH' proonchitln. 
as va.ga.S de to-> sargento~ :tmn.nn~"nSc~ 

1\lini:-;t,\rio d;L ~~lll'l'rn - N. 74~; -!tio d" Jnnl'iro, 4 do out.nhm 
d•\ t9B. 

Sr. chefe do Departamento da Guerra --- ll•:claro-vos qne, em
quauto existirem sargentos ajudantes excedentes. niio devem ser pm·· 
enchid:1s as v<~gas de 1"' s'1rgentos amanuenses, que oc('.orrerem no 
respectivo quadro; c:1mprindo que provido; dPis para que os sargentos 
ajudantPs aggregados sejam dosignados para C\Cn":rcm as func<;õe;;: 
daquelles amanucnses, mterinam<'nte. 

Saude'c> fraternidade.- \'espa.çiano r;ouralre,: de Albuquerque ~~ 
Silva. .. 

N. 5a - EM 4 DE OUTUBHO DJ·: 1 ~lf:l 

\s v~gas do pl'fti.'3.S grn.dnn.dn.s dP.vem ser preonrhid:ts pf_•las de igual posto, 3g
gregadas pn1· 1''\:(~(·sso un. propria. uni !:1d~ •-' 11n!:t'-' :t!..'·.t;r":;:td."t..:;, da mesmn. on -''"' 
o11tr;1 l'<~.l.:),.tlt 

.,finisterio d:t C:ncna- N. 71-li- llio de .Janeiro. r,. de outubro 
de 191:1. 

Sr·. C'hefo ·elo Departamento •la Guerra - Declaro-vos, para os 
devidos f,ns, que as vagas de praças graduada> devem ser preenchidas 
pel:ts d<! igual posto, a ~gregarlas por cxees>o na prnpna. unidade, e, 
na falta destas, pcbs tamhern aggregadas, da mesma ou de out!'a 
I'Cgião, sendo que, para esse elfdto, os inspedor·cs pm·manentes vos 
communicarão as alter·ações que se dere 11, afim de qne possaes re
gular o eqnilibrio e a distribuição das pi'aças graduadas excedentes. 

Sand•! o fraterniilarlu.-- \'espasirzno rrm/l'fl[l.'t'S "'' illbuquerque 
I' Sill''a. 

N. !j()- El\1 ·Í: l!J·: OUTURIHI DE l~llil 

t•-; onid:t,)s snbrdternos nscn.(ft,dos diad~tmont~; paea 1!"''"\ljzaL' o sm•vit;O detalh!l.do 
~~ L'0~111ftlnntlltu• dns ('ttmp:tnhias. i~olndft<.; d1'\''l!l cnJnp·tt'l't'I'T' ar, ft'Hl-rtel o1n 
di lii-.,~·,'nLt;:-;. hnrn"> 

1\finistel'io da l:mwra- N. 7!i0 - !I in dr) Janeiro, .\, de outubro 
rir' Htt:~. 

SI'. c hei(~ do Departamento da Gucr!'a - 1 :onsulta o com
maml 111te da 5" comp;tnhia de eaçadores em otfieio n. t~li,7, que PJU 
:li dü julho 11ltirnn rliris;iu ao inspeetor p2r111a IIPIIIC da (j• região, si 
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o official subalterno escalado diariamente para fiscalizat· o servi<;o do 
inferior de dia á companhia •teve comparecer ao quartel em horas 
difl'erentes das do expediente para exercer a fi~calizaçã.o a que é 
obrigado, principalmente pela manhã quando é maior· o movimento 
para execução do pr·ogramma de instrucções e dos varios sm·viços 
r·p~ulamnntares. 

Em solução a essa consulta, vos declaro para que •> façacs 
constar· ao mesmo commandante, que o olllcial subalterno escalado 
diariamente par a fisca izar o sm·viço detalhado c regulamentar da~ 
('Ompanhias isoladas, de accôrrlo com o art. 39!1 do regulamento ap
provado por dl'Creto n. 7.459, de 15 de julho de 190~l, deve eom
parccer ao quartel em diffeeentes horas, p~·incipalmeute ··as marcadas 
para formatura~, pois só assim poder·á. observar o ser·vi<;o do inftlrior 
de dia, serviço esse que fará de aceôrdo com o ar'l. 347 do citado 
regulamento, dando parte de todas as incorrerções qne encont.l'ar e 
julgar convenient-:l levar ao conheçimento do comman·lant.P <1:1 com
panhia, sempre por intermedio do fiscal. 

Quanto á execução do programma do instrncção, seg-undo o 
art. 2'•0 do mencionado regulamento, cornpdP (•:;:pccialmcnt" ao 
1" tenente da companhia. 

Sande e rratei·nidade. ·- Ft!Spa.çiano f!onr•tli'CS de .I IF!II'fllt'J'fllic 
tJ 8ilnr. 

.\'. ;;7 - EM 8 DE OUTUBRO DE 1 \lU 

D1JVfn•;lo SeL' prodnúd.as de n.cc:.-:.rdo com o 1lisposto nos a.rt~. t:>t e 15'3. p:tl·le ~1:1, da. 
c·nus·liitl.) :.Lr, .<t:p{n·ovatla pnr dP.Cl'í'.to n. ::.1J'H. ·de 5 d~ nm:mnhro d~· 1'i'.l..;:, rts 

jn"'!ilk.1··o~:•-.; t'1•1:1LiVil~ :i hnltilit:l.•·lo d<1 l~t•l·dnit·o~ ;tf! nwin ~nldn ,. ll!f)JIIr· pio 

w i liL:u· 

l\liuisterio ,Ja Gnt)JTR --Circular· -lHo de .Janeiro, 8 de untuhro 
dn 191:!. 

Sr. chefn do Departamento da Guerra - Declaro-vos de !lO V o, 
eonfh·mando o aviso-eircular de 23 de março de 1912, para qne o 
sdentifiqueis :L resp<)Ctiva Auditoria de r.uerra, que, de ar:eôrdo eom 
o solicitado pelo Ministcdo da Fazenda em aviso n. 30, de ! 3 do dito 
mez, deverão as justitica<;ões relativas á habilitação de he!'dcii·o .. ; ao 
nwio soldo e montepio militar deixados por officiaes tio Exercito ser, 
de ora em .deante, prorluzidas de conformidade com o disposto nos 
<lrt.,_ 151 e 152, parte 5", da consoli·laçfw approvada. pelo d~creto 
11. 3.084<, de 5 de novembro de tx98, intimando-se para assistir a 
ella o ajutiante do procurador da llepublica. da compet;:mte seeção 
judiciaria ou um procurador ad hoc, nomeado por autori··Jadn que 
tive!' attribuição para isso. 

Sande e ft·atcl'uidadc.- Vc.çpastann t;m!NÚVI?.~ tl•· .llbnqw'N[W! 
,. Silva. 

(Experliu-se circ1•lar sobre o assnmpto ao~ inspectores pel'
manentes, rlclegacias fi~cam; e fli'Ocnra.rlorias da Repuhlic:t no~ 
Esta !lo.;.) 
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N. 58- EM 8 DE OUTUBRO DE f9i3 

Mand:t·•M :t<lnl'tr.r t>rorisoria.mente no Exarelto um regull\tnonto do gymno.stten 
para. a. infantaria e tropas a. pá 

Ministcl'io da Guert•a -· N. 7a6 -- Rio de .Tanf1iro, 8 de outubro 
tlc t9i3. 

Sr. chefe (lo Departamento da Guerra- DeclaJ•o-vos que deverá 
ser adaptado prov•sllriamen1e no Exerctt.o o !'l'gularnento de gy
mnastica para a infa olaria e tropas a pé, moddado com algumas 
altera~õ·~s, ;;obre o qne re .e c~;;a mataria no exercito a1!Jmão, pelos 
i"" tçntmte:> Bcrt.holo 1\lin~m· tl E~tcvão L<~irão rlLl Car- alho, apt·e
sentando as re~pectiva~ uuidadt~s, aJlÓ~ ;;eis mezcs, ao ehcl'e do E~rado
Maior do Exercito, as 1Iiodilicações que a pr·atica tiver aconselhado. 

Saude c r,·atcrnidJ.<Ic.- Vrspa.~iano r.on,alll~g dr Albwzuerquc 
c SiltJa. 

N. 59 - EM 10 DE OUTUIHlO DE Hlt:l 

Nl\s especifica.ções de berdoiros, pl\ra os olfeitos do montepio militar, se eon
signará a drcums~aneiil. de perceberem ou não ns pessoas nollas indlmda 11 

vendmentos dos cofres publicos, a tilulo de emprego, alêm das peusões 

Ministcrio da Guerra- N. 761 -Rio de .Janeiro, 10 de outubro 
de 1913. 

St:. chefe do Departamento da Guerra- Declaro-vos, para os 
fins conve111entcs, que :•as e~pecificações de hnnlPir·o~, para os effeitos, 
do montepio "'ihtar, deverá ser sempre cous1~11ada a circumstancia 
de percebermu on não as 11essoas mdicadas nas mes•n.ts espccifica•J!es 
vencimerrtos dos cbfrcs pniJiicos, a titulo de emprego, além das 
pensõPs, confol'me pede o Ministorio da Fazomla mn a viso ,n. H4,, de 
4 do corrente, cumprindo que seja publicada no B<;le.im do Ex e r cit!' 
~~sta determinação. 

Saude o fraternidade.- Fespasiano ffm!r•rlr•t·~ dr Albuquerque 
e Slltlrt. 

N. 60- El\1 H DE OUÍITJmO DE Hl13 

O art. 10 da 1oi n. 2.556, do 26 de se!omhro do 11171, rerog-on o § 3o do phno 
•1ue baixou· com o do·creto do 11 de dezemllro elo \.~[;,, l"'rte quo se indh·:-. 

Ministerio da Guerra -- N. 76R - Rio de Janeiro. tI rlc outniJro 
1lc 19f3. 

Sr chnfo rlo Departamento da l.u('J'!'a - Tun<lo o caho de esqn;L
dra Joaqmm F1·ancisco de Lyra, _que foi ref•rma1io de accúrdo com o 
disposto no § 3° do plano que baixou com o decreto de f i de dezem
bro de 1815, pedido melhoria de l"eforma, po1· '"r sido rnvogado n 
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dito paragrapho, na parte em qne concede meio soldo ás praças que 
se reformarem por contarem de 20 a 25 annos de serviço, o Sr. Pre
sidente da ReptJblica, confornrando-se cmn o parPcer do SuprPmo 
Tribun:l Militar exarado em consulta .de :15 de setembro n.ltimo, re
~mlv .. u, em 8 do corrente, attP.nder a solicitação de que se trata, de
vendo declarar-se em apo~tllla. na respe('tiva. provisão ter o reque
rente dir·eit·• ao soldo por inte~ro, que lhe ~ei·á pago desde a data de 
sua reforma, porquanto o al't. tO da lei n. 2.556, de 26 de setembro 
de :1 ·7~, revogou o citado paragt·apho ; o que vos declaro para os 
lin~ convenientes. 

Saude e fra.tcrniriarlA.- Ve6pasiano Gonçalves de Albuqu!.!rque e 
Silt~ti. 

CONSUJ.TA A qUE SI·; 1\EFEJ\" O AVISO SIJPJ!.\ 

Sr. Presidente da Hepublica- Com o aviso n. :106, tln :17 de 
julho do corrente anno, veiu a. esta Tribunal para consultar com o 
seu parecer, o requerimento ern quo o cabo de esquadra .Joaquim 
Francisco de Lyra pede melhoria de sua reforma. 

Alle:ra elle , ue, pela consulta deste Tribunal o a respectiva reso
lut;ão publicadas no 13oletim do Exercito n. 2!i!l, de 20 <lo fovoreiro 
do corrente anuo, !;e verifica estar revogado o art. 3° <lo decroto de 
11 de dezen. bro de 1815, de accôrdo com o qual foi cllo reformado. 

Da sua certidão de assenlamentos.consta ter clle assentado praça 
em 1889, pm·tanto, no regimen da lei n. 2.556, de 26 de setembro 
de 187~. 

O decreto que o reformou enr 23 ne fevereiro de f 9:10 declara que 
eontava elle mars de 20 armo~ de serviço. 

Em pareceres de 1 de maio de 1 \H 1 é 27 de janeiro do corrente 
anno, com os quaes vos conformastPs, e se acham pubLeados em Bo
letim do Exercitt n. :15:l, de f. O de outubro da 1uel1e armo, n n. 259, 
de 20 de fevei"eiro deste, foi declarado quo o a!"t. 10 da lei n. 2.556, 
de 2ü de ser.emb!'O de 187~, revogou o § :3" do dect·cto de H de de
:r.o,rrllro do 1815, na párte ''111 que concede apenas meio sol1l.l ;"rc: pi·a
';as quo so r·eformare1n contando de 20 a 25 annos do serviço. 

Sendo o requPi'imento do cabo Joaquim Francrseo de Lyra iden
tico aos de que tratam as citarias consultas, é este Tribunal de pa
recer aehar·-se elle em condiçõe3 de ser deferido, dccla•·ando-se na 
r•,specti• a pr·ovis:to d13 reforma ter elle direito ao ~o1do por int.niro 
que lhe será pago 1tesde a ''at,, da referida refo<ma. 

llio de Janeiro, 15 de setem.bro de 1913.- F. J. Tdxeü·a Junior. 
- J . .T. de Proe11ça. -.Julio Almeida. - Olympio Fonsf!!'ll .. -Carlos 
Euge•<io. 

Foram voto o~ ministr'os almirante ·Julio Co'lat· dP Noronh~. " ma
rechal t.Uiz Antonio de 1\1 deiros. 

Hesolução - Como parece. 
Rio de Janeiro, !I de outubro de :1913.- Hermes R.. dn ForwJt:rr. 

- Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e Silva. 
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N, IH- El\1 2i OE OITTUBRO'DE 19l:l 

Rupprimnm-sn \"<tl'ioR livz:oR ele os··ripLura.<;<Lo dos corpoR 'lo Exordto n :l1.,.H'OV:tlll-H 
mo,]nl()~ (]O outro~ 

l\linistel"io da Gnena -- N. 7R8 .\ -- llio de .l:~t~dro, 21 d.e ou
tubro de {913. 

Sr. chefe do Dopal'tamento da Gucna- O c:llnmandante do 
1" rngimcnto d<) infantaria, <'In vista das cnn:>irlol'a.t<õ"" qnn apre~ent.a 
e 110 intm·osso da ll<"Oil'l<lli:t, ""·~·nlal"idadt• •· prr·~t•··~a do S<'l'Vi<:o p:l
hlico, eonsulta: 

to, si, não obstante os modelos us. I e 2 dos livroR de assenta· 
meutos de otnciacs e praças, approvados pela p01taria rle :1'2 de ~gosto 
de 1910, consignar·ern o registro de todas as fés de onicio, relaçào <lP 
alterações e cel'ticlões de assentamentos dos olliciaes <' das praças, r·e
mettidas aos corpos, podem os mesmo.' corpos deixat• de registrar nos 
referidos livros os documentos dessa natureza. que receberem, em 
vista do grande numero c da extensão dessas pe<;as cujas trauscri
pções acarretam geral atrazo da cscripturação nos corpos, além do 
grande despeza, devendo as respectivas secretarias l'azcr simples
mente os lançamentos concernentes ás alterações occorridas com os 
officiaes e as praças nos proprios corpos em que se derem ; 

2•, si, em vista disso, devem os corpos, quando expedirem assen
tamentos <ic olllciaes c praças, fazer juntar a <~sses assentamentos as 
fés de offieio, rdações de alterações e certidões de as-entamcntus exis
tentes nos archivos, feitas as convenientes declarações de sahida nos 
livros de pr·otocollo, documentos esses a qtw os nwsmos t•orpos sim
plesmentn annexarfto as alterat;f>es ahi nccorrirla~ com os interes
sados. 

Em solução a tal consulta, que me foi dit•i!dda em ol!icio n. 1 S-í, 
de 19 de fevereiro ultimo, vos <icclaro para os Jins convenientes: 

:t•, que fica supprimido o Iivm de registro rlc a.ssmrtaJ;llentos do.q 
officiaes c aspirantes a oiJieial clfectivos e agg-r<•g-adc,s :I•>S corpos ane
gimentados do Exercito ; 

2•, que fica supprimido ideutico livro d:1,; praça:- nfl(.~etivas e ag
gregadas dos referidos corp0s ; 

3°, que approvo, afim r1eset·em postos em execução, os modelos 
que a este acompanham, das cadernetas de assentamento de dficiacs, 
aspirante..; a ollicial e pr:11;as, instituídas pelo regulamt•.nto para a 
instrucção e servi•:o interno dos corpos do Ext•rcito rle 1'.i ele julho 
de !909 ; 

4•, que tambem approvo os modelos que a este a<~nmpanham, al-
terando os do ns. 3:l " :;s rla rc~pectiva collcc:;ão. · 

Samlc ~~ rra tet·nidade. - Vcspa.<iano r;.,mr:tli r e .. r!<: Albuquerque " 
Silva. 
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1'\, i:l~- EM 30 DE OUTUBHO DE 19f3 

J( ,.,xteusitil. a.ns l.:OrpB.<~ de ~:~v,tlla.da Hsta.cinnados 11a. f ta regiii.o ;L disposi,,:.ã.o rela
tiva. :i. adop~;ão pro~,-·isnt•la. pelo systema. n.ntig-o da. marcn,;ão dos n.nilnaes em 
~ot·vi•:o JHJ. tza 

Minis ter i o da t ;uerra. - N. 802 - Rio do .laneü·o, :m outubro 
de i!H3. 

Sr. chefe do Dopartamonto da !in erra - Declara a ao inspector 
pm·manente da f I" região, que, em vi-sta dos mot.i11os constantes do 
oflieio n. :!.18, dirigido em 20 de junho ultimo ao commamlante da. 
:!." hrigada estratogica pelo u• regimento de cavallaria, é extensiva. 
aos corpos <Lt dita arma estacionados naquclla região a Jisposiçã.o do 
aviso n. :!.8, do 27 <lc maio de 1910, que manda. adoptar provisoria
mente, pelo systerna antigo, a marcação do~ animaes orn serviço nos 
ria 12" região. 

Saudc c fraternidade. - Vespasiano Gonçalres de Allmqnerque e 
Silra. 

N. ü:l - El\1 :; DE NOVEl\IBHO DE f 91:1 

A fnnc.~.Í.() do OH('a.rrngn.,lo rio rogistro milita.t• f>.. milil ;tt• (' '~o mo ta. I t·emunN·n.da. do 
.,.c~;/)l."tl() •'1llll o ~lispf1sto 110 aet. 1~ da loi n. 2.~\)U, do t:~ do flozombro elo 1910 

\linisterio da Unpn·;~ - N. 2 - Rio de .Jan()ÍJ·o, 3 de novembro 
rlc l.9B. · 

Sr. in~pector permanente da 2a região - Em ullicio n. 5:12 A, de 
2 de agosto ultimo, consnltaes si, em face do estabeleci rio no art. 186 
do regulamento approvado por deCI'eto n. ü. \l~ 7, de 8 de maio de 
1\108, competem a um capitão graduado reformado do Exercito, ser
vin<lo nessa re~ião como cncarrep;ado do rog·istro militar por falta de 
ollidal cffectivo, os vencimentos da. tahclla vi~ente ou c~tá clle com
prchendido na disposição da portaria de 10 de maio lindo :·, Delngacia 
Fiscal do Thesouro Nacional em Goyaz, segundo a qual é gratuita. a. 
commissão do oflicial reformado I[Ue alli exe1·ee logar identico. 

Em solw.:.ão a essa (~onsulta, declaro-vos que a eeferida portaria. 
foi modilicada pela de 9 de setemhro do cor!'ente anuo, estabelecendo 
que não se dovc eon~idcear samelhante funcç~o de natnrez:dguaí ás 
rlo alistamento, revisão eleitoral, jury, etc., e que assim ··~ ella pro
priamente militar e como tal I"emnnerada de acet\rdo com o disposto 
no art. f2 rla lei n. 2.2\lO, de 13 de dezembro de 1910. 

Sande e 1'1·aternidade.-- Vespasimw ('onçrtlves fl,~ i\llmquc1·que e 
Silva. 
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N. 6·i: -- El\1 3 DE NOVEMBRO DE 19t:: 

Deda.rà.-So llUO nm modico do Exot•cito, o qua.l serve como 4·he(o do onlOrma.ria. mi
litar e do so~·vi·~o de sl.uile e vetorinarh do qu1.rtol-g·onor.1l do 11m inspector 
pot•mn.nonte. n:il) ~u'1do L'o··cl1ot· .tua!=l r,-ra.til1··a•;'j~3 dt) ~~~' l'fl~t.n 

Ministe•·io da 1: urnTa 
dP 1913. 

N. !! - Hio de .Jaw'iro. :1 riu uovembro 

Tendo o Sr. dol<lga.tlo Ji~cal do 'fhcsouro Nnt:ioual no Pal'<i cou
;;ult:•do, 0111 td<'!.';l'arnm:t rlirip;ido ao di•·cetor de Collt:il•ilirl:tdo d:t 
da GuctTa, mn i:; dP ontulJro findo; si o majm· modko do Exercito 
Dr. l\larcilio Dias F I'I'Cira de A:tambuja, qne oxet·cc as fnureõcs de 
chefe do sorvic;o de saud•· c veterinaria do qn:trtr··-~nnnr·:d d • in
specção permanente da 2a região e da cufern•ar·ia militar do dito 
Estado, póde acctimular· as duas gratificações do rct"t~ritlo pnsto, pot· 
tratar-se de duas rPp rtiçõe< distinct..s, ma!J(la o Sr·. Pr('~idcnte d;L 
HC'publica, por esta Secret,.ria. de Estarl.o, ~cientiJicar· ao 111esmo 
Sr. delegado qi:Je a consulta de que se trata se aciJa resolvida pelo 
aviso n. R, de :10 de setembro ultimo, deel:•rando não s" poder 
atterider ao p~gamer•to dr~ duas g-t•atifieações ao capitão Philadelpho 
da Cunha, que accumulara o commando rle baterias, por ser 
regimen f'!'tabelecido na lei n. 2.2\JO, de 13 de rlrzernbro de HHO, em 
Meu art. 3", o de substitui«ões pela sue es,ão 11a hicra• chia militar.
Vespasiano Gonçaltes de Albuquerq,,e e SilviJ. 

'f. ü!j --- K\1 ti BE NOVEMBRO PJ•: 1 \Jl :1 

Ae pra.,:a.s t\ p·!, de artilharia., usarão, em vez de poncho, r:1.pot,e lgttal ao osta.belo
ddo parn. n.s do infantaria 

Mínistel'io <la GIHWra -- N. \H !i -lHo rlc .lanein.•, 6 de novembro 
tio i\H3. 

Sr. chefe do Departamento da Guert·a·- Declaro-\·os, para os fins 
convenientes, quo, de accôrdo com o disposto no art. 3" do decreto 
u. t '.527, de 2!! dn outubro findo, as pra';as a pé, de ~rtilharia, 
usarft.o, em vez de poncho, capote •gual ao estabdcddo p:u·a as de 
infantaria. 

Saude e fraternidade.-- Ve.~pasiano Golll:alt•eg de Albuquerque e 
Silva. 
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N. 66 -EM 10 DE NOVE~BRO DE 1!H3 

l":>m ,, ··omputo do tempo de serviço dos d.ocentes deverão ser exigidaR certidões 
passadas pelas repartições de Fazenda eompetentes · 

.1\llnisterio da Gtwr·ra - Circular - Rio de Janeiro, iO de uo
vembro de 1913. 

Sr. commandante d~ Escnla l\lilitar- Dlldaro-vos que, de accôrdo 
com o di~posto no aviso do 1\Jini-;tcrlo ela Ju-t,ça e \egocios Interiores, 
de 20 de jaw iro c 1893, dcvPr'àO ser exigioas para o computo do 
tmnpo de snrviço P' cs1 a do pelos docentPs d•~sse e-;tabclecimento, afim 
rio obterem prwio :icos aceresdmos tle venr:imGntos, c •rtidões passa
das, a •·equcrimm11o do- inter•~ssados, pelas comp:ltr•nles repartiçíies 
de Faznml:t, scn•lo que as infor·m;lçõ•:s de 'flll' t1 ;,tam os arts. 29:i do 
Codigo do l~nsiuo 11pprovatlo pPio denoto 11. 1. 1 !J!i, de 3 de dP:-:{•mbro 
tle itl!J:l, n 31 do codigo que baixou com o de n. 3 890, de 1 de ja
neiro de , 9Pi, se • efer<·m ao modo pelo qual o~ mesmos don:ules 
r1csempenham as suas funeções. 

Saude c fr·aternidade.- Vespasiano Gonçalves de Albuquerque e 
.'iilvrt. 

(Expediu-se identica ci,.cular ao commandaute dit Escola do Estado
Maior e directores dos collcgios militares.) 

N. 67 - Ellf 13 DE DEZE~IBRO DE 1913 

Est"bolece-se provi11or!amente na F<1brica de Cartuchos e Artefactos de Guerra no v·•. 
ot•ganizaç;io t.,chnica o crêa-se do mesmo modo alli o serviço do ongonh,.rb 

Ministerio da Guerra- N. 27- Rio de Janeiro, t3 cte dezembro 
de i913. 

Sr. director da Fabrica de Cartuchos e Artef:1ctos de Guerra -
Declaro-vos, em vist;•. <~o exposto em vosso offieio n. 603, de 22 do 
correntP, que, até se resolver sobre a reorganização des•a Fabric··, fica 
prov,,oriamonLe estabelecida nella a organiYaçAo tecbnica. de que 
trata o refclri.to ofllcto, e ahi c eado, tambem provisoriameme, o ser
viço de engenhal'ia, relatiVO ed1ticios, força, luz e agua, do qual se 
enca rr ... gal'à o 1" tenente Egydio i\l01·eira de Castro e Silva, sPndo 
neste 1 pa•·ticul .. r Pquiparado esse e·tabelecimcnlo á Fabrica de Pol
vora sem Fumaça e .. ppl ca••do-~e lhe~, tao que fôr adaptavel, as dis
posu;õcs que sobre o ,.ssump!O vigp1 am para e> ta. 

::.aude e fraternidade.- Vespasiano Gonçdlve.• de Albuquerquro c 
Silfla. 
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N. 68- El\1 !5 DE DEZEMBHU DE 19!3 

AoR docon~es •(Un fot•em ofli('ia.es do Exercito reformado~ ()o\'ertl.o ser L'a.gas a.e 
\'anL~tgoos da ré1;1L'JH;l 

Ministcrio da fiuerm- N. :l·tti - llio dP .lanP-iro, 15 de dezPmbro 
do 19!:1. 

St·. drrertor de Contabilidade da 1 :uerl'a- Declaro-vos, de 
accôrdo com o parecer do t·on~ultot· ;:·eral da Hepublica, •JUO a 
applica<;ão do art. H da lei n. 2.290, d<~ n <1tJ de:-:embr·o de :HHO, 
nào impede •!tle a(ls docentes, que forem oflir:ia.e< do Exercito refor
mados, sejam pa~~,"as as vantagens da reforma. isto <\ soldo da ta
beiJa A au~mcntado na coHforrnidadt: do disposto 110 art. J:l, não s•'• 
quanto aos que vierem a I'elilrmar-so ap•'•s a execuçã•• d;~ mesma lei, 
mas tarnbcm quanto aos que, já tm1dn ~idn I'Cformados ânterinnnent.c 
:t e~t.a, estejam comprel•endidos 11a disposit;:lo do ar·t. 16. 

Sa11:!,: <' t'raternidade.- l'cspa.•ian.o t;onçalres de illbgquerq1'c c 
Situe. 

:-i. 69- EJ\1 :m llE DEZEI\IBBO DE 1913 

Dever<i. ser rJcolhit.Ja. :i Repa.rtir:<lo pagadora. a. '.!"rn,lifie;tl::in dog Acrventes~ ajudante& 
de enf~rnwiro~ ~ cnfermeil·n·rn/,rdo lr~,,spital \filif:tr da Bahh, quando pr(~sos sem 
fa.;;;or ~Drd(:n 

Ministerio da Guerra - \. 908 - Rio dr: .Jandro, 30 de dczem
hm de 1913. 

St·. chcf<~ do Departamento <la firwl'ra -O capitão medico thl~
souroiro do conselho oconomico do Ilospit:d ,\lilitar da Bahia. consi
dm·ando: 

que os servente~, ajudantes de enfermeiros, enfermeiros c enfer
moiro-móJ·, mesmo não sendo praças, estilo sujeitos ao regimen mi
litar; 

que o regulamento que b: ixou com o decreto n. 7. ~59, de 15 de 
julho de !90\:1, manda na lettr;J. b do art. -í77 que aos cofr·es dos 
conselhos administrativos dos corpos sejam recolhidas, como economia 
licita, as gr;J,tificações das praças pi'L'Sas correccionalmente sem fazer 
serviço: 

consulta si as gratificaÇões dos empregados do dito Hospital, dos 
quaes se trata, quando presos P.Jill identicas circumstandas, devem 
tambem se•· recolhidas como receita an <"nfr, do conselho economico 
tlo mr~ndonado r~sta helecimrm to. 

1-:rn ·s,Jrr<.:.ão a nst.a r:onsult;• cor.l.ida 110 olliein 11. 247, rJt: 2!! de 
:-l<:t•·rrrhr·o ul!irrHl, dit•igido ao inspcetor I'"I'fll:tii<JIIt<: irrteri11o da i" re-
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5) - Dentro de 48 horas, após o recebimento da guia alludida, 
os navios expedirão uma. requisição impressa, que será enviada ao 
deposito, afim do serem preenchidas as formalidades da lei em vigor. 

6)- De?. dias apó~ a entrega de uma parte dos sobresalentes que 
compu?.erem a requisição rn llluscripta, deverá o Deposito Naval estar 
apto a completar o fornecimento, obsel'Vando a mesma norma seguida 
par:t a J•rimeira entr·cg;t. · 

Para que se possa ser uada fiel execúção a estas instrucções, 
providenciar•'is no sentido de ser sempre mantido pelo Deposito Naval 
um stoclc, não só dos 'obresale11tes dcnomiuados -de supprimento
e que seja sulliciflnte para um tr·imestre, como tambem, ~om prévia 
anturi?.açfto do l\Iinistr·o da Marinha, de regular quantidade dos mais 
geralmente requi~itados pelo~ navios e repartições.:_ e bem assim 
para que seja publicada no Boletim a designação dos dias dotar
minados pelo clirector do deposito para entrega do sobresalentes aos 
navios ria esqnadra que só pod,•rã·J rt>cebcl', fóra dos dias fixados, 
em e;l.~o do sabida urgente qur.• constttuirá motivo de preferencia. 

Saude e fraternidade.'- ilfanoel lgnacio Belfort Vieira. 

N. iO-El\l H DE MARÇO DE 19!3 

Adopto. p•·nvt,leod~ll pari'. a hoa coo><erva.ção dn.!l eun:\liz:t~Õe!\ do enrnuroça.do 
.'\. Paulo 

N. 94-3 -•'•a secção - l\linisterio do!l N(•gocios da Marinha - Rio 
dP .l:mciro, H de março de HH3. 

Sr·. chrfo rio Estndo l\laiol' da Armada-- Tendo verificado a com
missão nonwada P" r· a • stnda r os factc.s rpfel'entes ao enfraquecimento 
notado n:ts eanali?.a•;fhoS dn ilwendio, dP ·~pir·açlio o dc-car·ga dos 
corrrlen~ador·cs auxili:tl'P.S d'l (\JH~orrr·:v;ado S. Prm[ .. , que a. •~ nrsa da 
det.rrio_r·ação o pL·rfur·aç:Io da ca"alização podia-se attribuir :'t acção 
g:J.lvanrc;t r·osultante d,J derivaç.o)C> da conente elcctrica pelo costado 
do navio, aggl'avada por· vasamento de agua ·sal!!'ada nas valvulas e 
junta~ dos encanamcrHcH c,ne trabalham sob pressão c que o eufra
quechH•nto dos tl1bos de aspimr;ão e ch!';cargas dos condensadores au
xiliares parecia r·esulta r· não só daqunllas causas como tambem da 
acção dos go~zos eorrosivos desenvolvidos nos porões que esses tubos 
atravessam, recommendo-vos, com o fim de preveni!" ou pelo menos 
attenuar semelhantes inconvenilonltJS, que (letcl"mineis sejam tomadas 
:1•; scguiut .. s provirlencias: · 

a) illspecção per·illdica ua;; juntas das canalizac;ões do abaste
eimcnto ,},. agua do mar para os serviços de irwendio e sanital'io ; 
. b) o I"•·pa.ro cuidado<;o dessas juntas logo em •·omeço de mar·e
.J:IIlli.' u to ; 

I 
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c) exame quotidiano das canalizações electricas ; sobretudo nos 
logares susceptíveis de avarias, localizando-se as terras e elimi
nando-as; 

d) ventilação, esgoto e limpeza indisperrsaveis dos porões dos com
partimentos das machinas motoras ; 

e) inspccção repetida c subsfltuição, quando ncccssaria, das 
placas de zinco contidas nas caixas espeeiaes d'agua. do mar. 

Saudc c fratemirlade:-Jilanocl lgnrrcin /lelford Vicn·a • 

. 'L H -EM 25 DE l\L\nt.:o DE 1913 

Dá im~tl'nC'çÕAS pn.rn o Foerviço do Posto :rvicdko <ln :\ rKr•nrll (le ~Tnrinhn. fio Rio 
de ,Janeiro 

\l, 503 :-- 2• secção - Ministerio do." Nr~goeios rla :\farinha- Rio 
de Janeiro, 25 de março de 1913. 

Sr. supm·intcnctente interino do P<'s•oal - Tendo resolvido 
mandar :rdopta•· as intrucções que a P•t.c ar·omp:tnham, para regu
lamentação do posto medico do Arsenal de :\la rinlw. r!()sta Capital, 
assim vos rieclaro para os devidos cffeitos. 

Saudc o fraternidade.- !lfrmoel frlnado lllfort Vieira. 

Instrucções n que se refere o aviso n. 503 - 2" sooção- de 25 de 
março de 1913 

DO POSTO MEDICn 

L - O posto medico é destinarlo ao <~~rviro mediP-o naval rle 
nrgrncia. 

2 -O posto medico será insta.llado no Arse 1:JI de Marinha, como 
centr·o entre as oecurrencias que se po••;un rl:u· 110 rnnf' r• no pessoal 
de Marinha, quando em. terra. 

:~ -- Ao posto medico incumbe : 
a) atterrr!eJ' a todos o~ accirlentes Qtw occot·r·ernm nos limites de 

sua accção em pcs~oal de Marinha, militar e cidl; 
b i a.ttendr•r a toHos os casos de mole• tias, subi tas ou não, que se 

rle1·rm a hm•rlo dns n:t.vios r> estabelecimentos nnvacs, após a visita 
mPcli('.:t, ou llaqudlcs que nãu tr•nham mr•.licn,, ,, p:u·a que fôr soli
citado; 

c) incnmbir-sc da distribuição das a I tas que para isso serão 
enviadas á hnl'a certa e em dias dnterminad0", pdos Hospit(I.CS de 
:'llarinha: 
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d) enviar aos Hospitaes as baixa<> que estarão tambcm promptas 
á. hora certa, nos navios que a tiverem; 

e) receber o aga,alhar, pot· algumas horas, em sua pequena en
fermaria, especialmente á noite, os doentes para os quac,; o .. :;tado 
de fraqueza ou máo tempo torne pm·igoso o transpot·te; 

f) manda e buscar nos pontos que forem indicados as victimas 1los 
accidentes; 

g) fuee os primeiros curativos, montagem de appare\hos de 
fortuna on definitivo , e as primen·as imlica•·õe~ d1amadas de ur
gcncia; 

h) fazer o exame do corpo de dc•licto quando 11 natureza do fe
rimcrito indicar ser de convcniencia fazer o curativo definitivo, o fôr 
proju,Jicial clesfazcl o depois para aquella formalidade. Em todo caso 
sera e1rvh·do ao hospital a descripçãu do fel'imeuto, do estado das 
vestes, do habito externo do dow,te, posição guardada pelo doente e 
tod"s as indicações que convierem, para o1·ientar o corpo de delieto e 
a policia militar; · 

i) remetter para os hospitaes ou para as residencias os doentes, 
d0-sde que tenham recebido os p!'imeiros curativos. 

j) conservar em caso de asphyxia por submersão, ou outras 
rausns, ao criterio do meclko, O!' pacientes IW posto até 'l'IC. som pe
l,igo, pnssam ter destino; 

1;) receber cada ver dos sinist.rllrlo~, vcl'ificar o obito, cr nstar a 
idonerdade c dar tmme,Jtatam~ell c dL~tn,o, com a remoção para o 
hospital, ou necroterio publico, não podendo, de modo algum, con
servai-os, nem mesmo por alguns minuto", nos compartimentos des
tinados a doentes, o que lhn é vodado em alis' luto e sob prna de 
J'P.sponsa bilid~ d<>; 

l1 tomJr. s providencias para a remoção urgente de dorntcs de 
molestias cont'lgiosas, quando dcsGmb~rcados d!•S navios, eqtabc
l,crmentos, recolhidos em terr:r, on quando o~ hosprtacs exi~ir.~m cst:t 
!'PJIJOÇãO; 

m) attend.er ás solicitações para a remessa de loucos f]Hando tôr 
ella feita por qualquer autoridade de marinha ou f]Uando fôr vor·i
fil~ado alg11m caso de mania aguda, ou episodio delrran1e, cujo reco
lhimento immediato no Hospic10 Nacional for d0- urgente nece~sidade; 

n) attender, nas horas de expedknte, ao pessoal doente do Ar
senal do l\l:rrinha, p1 esct·ovendo-lhc medicamentos e fazendo curativos, 
estes uhimos, 1ros casos ele accidentes de tr., balho até com p\clo resta
belecimento e, aquPllcs uns molestias que oe ma.nife~tarP-m na occasião 
elo trabalho nu não fôr incompatíveis com essn; 

o) f,,rnecm· ambulancias por occasião de dPsmnba.rqne de força~, 
p~ra exercicios ou pa1'1das; 

p) examinar diariamente os genpros que devem sm· dbtrihnidos 
:rG- navios e estabecimentos n·:vaes, generos qnc para 'lsta distri
buição transitarem pJ\os dcpositos drt Arsnual (camara fri~O!'ifica, 
•lcposilo~ de pão e vm·dnras); 

q) pol' .,rnbula.ncias deve-se entender o carro que deve conduzir 
o medi'. o e o enfermeü o e mataria' de curativos para .accidentes. 
J\ledico e enfermeir11 serão fornecidos pelas foecas de de~emharque; 
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r) communicar-se direetamente com as autoridades ou estabe
lecimentos que exigirem ·o serviço do posto, dando conta immedia
tamente ás autoridades a que se acha subordinado. 

i - Por accideates devem ser entendidos todos os casos ·que 
demandam sõccorros immedi"tos, quer estes sejam chamà4os ci
rurgicos, quer se chamem medicos. 

5 - O posto medico está immediatamente subordinado ao chefe 
do Corpo de Saude da Armada e ao inspector do Arsenal de Marinha, 
aos quaes dará conta de todo o serviço d:ariamentc. 

ti - Sendo o medico de registro aquelle que faz dia ao posto, 
aos respecttvos·commandantes, de n,.vios ou estabelecimentos uavaes, 
dará conta circumstanciada e directa das occurrencias havidas nas 
vinte e quatro hor;ts de serviço, cómo fazem quando o serviço é feito 
a.bordo. 

DO PESSOAL E MATERIAL DO POSTO 

i - O posto medico se comporá do seguinte pessoal : 

i· chefe que será o medico do Arsenal, official superior do Corpo 
de Saude. 

i medico de serviço que será o medico escalado para o registro. 
4 enfermeiros, sendo um de primeira classe, destes, tres serão 

os do serviço do Arsenal e o quarto o que acompanhará o medico cha
mado de dia e pertencerá ao navio de regtstro. 

3 serventes para o asseio das dependeocias do posto, devendo 
um ser do serviço de dia. 

2 padioleiros que revezarão no serviço diario. 
8 - Para a execução do 1serviço que lhe é alfecto será .dotado 

o posto med1co de automoveis ambulanctas e de lanchas tambem am
bulancias. 

9 - O pessoal destes meios de transportes será municiado p~lo 
Ar~enal; e das lanchas estará sobre a immedtata fiscalização do 
patrão-mór, que se incumbit·á do que diz rJspeito ao pessoal de na
vegJção e dos auto moveis ·~ob a direcçào do chefe de serviço, todos, 
porém, como este sob a autoridade do inspector· do Arsenal, a quem 
darão contas tambem de tudo que não diz respeito propriamente a 
serviço technico .. 

:i O- Par·a os autoinoveis haverá um ·«ch:tutfeur» e um ajudante; · 
.para as lanchas o pes~oal que determin,:r a lnspectoria .do Arsenal. 

DO DIRECTOR 

i 1 - Ao director do Posto Medico incumbe: 
a) a ffscalização de todo o serviço pelo qual é responsavel Ji

recto; 
b) a assistencüt do pe<soal do Arsenal. ~e 0:1de é medico, nas 

horas de trabalho deste estabelecimento e fora destas horas, como 
preceitua o regulamento dos Arsenaes, ao qual continua sujeito; 
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c) a escript.uraçãn do posto c sua historia chron ·logi<'a, á exce
Jl'<'''' das partm do ·lia que serão c eriptm·adas pelos medicos do ser
vi<; '• em lil ro' proprios; 

d) a confc<:Gão dr• mappas mens ·e~ e a !l nuaes <In serviGn 1 ot·r~tado 
Jl' l)O posto ; . . 

~:) a dire"ção do todo o pe soal " <l"ganiza•::1o <In s<'I'Vi<;n quo 
J"H' sua autoridade sm·á detalhado; .. n a gu :rda e responsabilidade de to<IO o matfwial ox,stcnfe ll'l 
posto, sendo para isso secumlt.do p0lo pi'ÍmPii·o enf•'r·rneit·o 'l''n ~;rmí. 
Jll'Ssoa de sua inteira POnti:r.nça. 

DO MEDICO DE DIA 

12 - Ao ml'dico de dia compete: 

a) cumprir o que ó determinado nesf.o J'egnlamento; 
b) cumprir ordens do director; 
<;) rnanter a ordem durante "tempo de seu serviço; 
d) ciscr·ipturai' o livr·n de n•gi4ro dn oe<'tll'l'<'ll<lias. 

DO PRIMEIRO ENFERMEIRO 

n - Ao primoiro onfermeiro incumbe: 

a) enrnpr ir o!'dmt~ do dil'ector e do merlko de dia, qrwr estas 
snjam c·11anadas ·.~o dieector, qtwr não, n 110~s" caso "m•••li"" dn dia 
assume a eesponsabilidade de~t.;ts ordnns; 

l1) velar pelo horn andarnPnt•> do ser·vko <) para qun f·11l11 ·~:d.t~ia 
~~nqn·o pl'ompto JHtra atf.<'nd<•r· a aecidcntes; 

c) I'llS ·Onsabilizal'-so fJI'l'a.ntc n ilil'.'dot' pot· todo o uwtnri ri <~Xis
tcnte no posto medico, pedindo-lhn dt~~carga. do,; qw~ fon•m illutili
;,ados; 

d) ter a carga das roupas dr; cama, c ontr·a~ qun pm·t.cncm·· 'i li ao 
posto c bem a ssirn no m:ttPrlal de eoferrnaria ; 

e) coa<ljuvar o medico na confecção <1.>01 rncdieamnnto~ dn Hl'gen
eia, qne foeem ncces . .;arios aos doentes; 

/) velar para que semprn Jvja O rnat.er:aJ par•a illjtli'<:Íll)S dtl ltt'

gerwia prompt.o e Pstorilizado. 

DOS DF:~IAIS ENFERMEIROS 

i4 - Aos outros enfermeiros compete: 

a) fazer dia Jo vint" t~ qnatt·o hora~ a11xilian•lo o me<li•~·' rJ,• snt·
vh{n. 

ú) curopt•ir todas as or·duns recebidas. 
c) veb.1· pela curnpleta eX<lcn•<ào do~ tr·al.alho~ . I c pa•lin1Pit•o4 e 

surveutes. 
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DOS SERVENTES E PADIOLEIROS 

15 ·- Aos serventes e padioleiros compete: 
a) cump-rir as ordens que r~ceberem para o serviço ; 
b J attender as solicitações dos doentes que estiverem no posto 

com carinho. 
16 - E' expressamente prohibido attender, no posto, a doentes 

que não tenham sido acommettidos por molestbs subitas ou acciden
tes, on já estejam em tratame:1to por estas causas, e, finalmente, 
aquelles que estas instrucções permittem fazer consultas, como são os 
operarias do Arsenal. 

i';. 12 - EM 29 DE MARÇO DE 1913 

Indica a pratica a seguir no pagamento ás praças do Corpo- de Marinheiros 
Nacionaes 

N .- 54.7 - 2" secção- Ministerio dos Negocios da Marinha- Rio 
Janeiro, 29 dê março de 19U. 

Sr. chefe do Estado Maior da Armada - Recommendo-vos que, 
na organização das folhas para pagamento ás praça~ dos corpos. de 
Marinha, se observe o criterio até agora seguido, não convindo da ·-se 
execução ao,que o Guia, ultimamente organizado por esse Quartel Ge
net·al, dispõe, v1sto que, podendo resultar •le tal execução oifensa- a 
dir-eitos adquiri-los, é de todo o ponto conveniente submetter-se o 
a.ssumpto a um exame detalhado e minucioso. 

Saude e fraternidade.- llfanoet lgnacio Belfort Vieira. 

N. 13 - EM 17 DE ABRIL DE 1913 

Indica onde podem -ser depositadas as cauções dos contractos e ajustes nos Estados 

N. 653 - Circular - 2• secção - Ministerio dos Negocios da 
Marinha - Rio de Ja'neiro, 17 de abril de 1913. 

Sr. chefe do Esta lo Ma or da Armada - Em additamento á cir
cular n. 198. de 3 de fevereiro ultimo, declaro-vo~, para "os devidos 
etfeitos, que as cauções a que ella se refet·e podem ser depositadas 
nas Delegacias Fi5caes dos Estados em que se etfectuarem as obras, 
por contracto ou ajuste. 

Saude e fraternidade. - llianocl Ignacio Belfort Vieira. 
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N. 14- El\1 7 DE l\IAIO DE 1913 

ltflguh () alWtJ() dt" grJ tifi:·a(;it.o o1u p:ti~ eslt•;tngeiro ~.os i n(Briores n pr:t.i:c1s t1,1 

Corpo do 1\I:t.rinhei.~..:.s N:1donaes 

N. 738- ;J• sec•·fto ·- l\lini"tm·io dr;s Ncr~ocios da 1\Jal.'inll:l -·-Hin 
"" .laneii·o, 7 de mai<; de i 91:l. 

Sr. vke-almirantc, •:hetü do Estadu :\Iaior da .\rmad:1- Em 
solução á ·. ossa consulta constan l.e do • fficio n. 303, de 28 de abril de 
f. \11:~, ~obr·c o abono de gra.tifkaçã.o crn paix c: trarrgeiro de que tr·at1~ 
a ! abclla de '•mcimeul.os o gra.tilicaçõ:)s dos iufcl'iol'cs n pr.• ças do Corpo 
de :\lar·inhcir·os ~ :1ciona.e~, auucxa ao l'f)~nlamcnto appmvarh pelo 
dt~<~n·to 11. 7.12·í·, dn ·~·I· d<~ scl•~mhro dn l\108, <leelaro-vo-; par·:t os de
vido,; fins qtu~ d1·.vei,.; rnawla I' abonar esta gratificação, vi'< to como ;1. 
(,.i 2. :!90, dt• 13 de dezembro do 1910, u:·w ,;c t\'nd" a dia refel'ido, 
l.<~davia não a snpprirniu e tanto assim é que as tabellas C c D dt~ r·cfe· 
rido decreto qne regem a especic dizendo--fi•·am snpprimid;v; as gratifi
e;u;õ<!S de voluntario, Pngajado ~~ fardamento q111~ ~:lo Sll'•stit.uirl:is pnlas 
:u·irna. indic:• das - mostram daramentn qun só ta!'S gratifica<{i•n . .; é 
•!li" foram snpprimidas, snh~istindo todas as <kmai~. 

Se:·ia illogim coudui1' que os infm·ior•~s c praças tica.ri:J m p:·h;Ldo< 
d.-sl.as gr;~t.ifi,·ações. 

Est:i pois em viç;or a !jratificaçfto de pai;~; <~si ran;.:·••.ir·,,, de ae<:Ordo 
com o de· rero n. ·í-7Fl, de 9 de dczcmhro de 189'/, d•r que eog·if.a o rc
gnlameuto do Corpo. 

Saudn e fraternidade.- .1/mwel lg11ucio Helfort Vir.u·n. 

N. f!i -- EJII 17 DE JUNHO UI·: 1\Jt:l 

~. \1~7 - :l" secç:üJ - i\linist,.r·io do~ ;'\lpgoeio . .; da \larinJw --- llin 
,J.~ .Janeiro, 17 de junho d<· 1\ll3. 

S1·. 'lirectOI' geral <h Contabilidadn da ,\fal'inlla- Declaro-vos 
para oc; dt•.vidos clli~il.os e d•~ :ti'Côrdo eom o pat'<•cer· do 'linisttwio d;~ 
Faz••nda, exar·ado e1tt aviso n. 4í- A, de 6 do corrente, dirigido a este 
Departamento, quo a dispo5i.;ilo do paragr·apho (~)do art. 3" do de
creto legislativo n. :l. 7ti7, de 10 de janeiro nltimu, modificada pelo 
executivo n. 10.100, d0 26 de fevereiro do conente anuo, só regula 
os casos de substitui•;ã:J pot• Ii•·ença, cabendo ao ompt'Pgado que exer·
cer cargo ~(I fll~H'<:<Je~ e VCII"ÍIIlCiltOS mais devad~s, quando o l'CSpt:
CtiVO propr·Ietal'lo est1Ve1' deite af11~tadn por commts~;-w, por faltas ou 
l'erias, se·m perda alguma de honor<1 rios, o~ H~ncimentns l'l'"'ulados 
pela Jp·:islação anterior, ainda vigente <' da. qual ó parl.1: inl.~g1·ant1 \ 
o decreto n. 1.99ti, de 14 de ou'uhro de 1857. 

Sandc c fratemidadt•.- Jf,mocl Ignac,o lklfort Vioinz. 



DEC:IRÜES IJO UO\Til~lll 

N. 16- El\1 !7 DE JUNHO DE !\H:~ 

Manda quo todos o~ trabalhos gmphieoa e encadornaccies sej:tm peditlos ;i Imprensa 
Naval 

N. 933 2• secçã.o - J\linistcrio elos NC'f~l•<·itH ela J\l:u·inh:t --- llio 
de .Janeiro, 17 de junho de Hlt3. 

Srs. chefe do Estado Maior da Arrn;ula, supc•J'intr·ndentcs do l'ns
soàl, do Material e de Portos e Costas C' ao direct:r ~"ral do Conta
bilidade-- Declaro-vos; para os devi• h•~ lius, IJIIC t1~os o- tt·alralhos 
do ar!.o ••.rapltka c •h enradci·na•;àn, 'JI"' so torn;li'CIIl pcedso~ pat·a 
o serviço dessa reparti<;ão, sejam l)Xecul.ad"'' Jll'la lmprcn . ..;a Naval. 

Saude c fratci·nirJadc. --- Manoel l!fllllciu lkf/;,rf Vieint. 

N . .17 - El\1 2:; DE .lUNIIO Pl·: l'l(:; 

N. 2.00!i A- .}a ,;ecr.ão -- :\linist<.:l'in do \"g:cwi<)~ da Mal'inlm --
Rio de .Ta neirn, ~5 de jn1:ho do I •H 3. ·· 

St'. elwfn llll EsLtdo \hior d;t \t·mada -- Tc·Jdo resolvi lo appro
var n ineln,; 1 mapp[L do d'f.lctivo de JH'<tc.;as elo Cor P'' de 1\Iarinhcit·o~ 
Nacio'la~~ nc•~e-;;a.rias á.s lotaÇürJ;; d:ts ·starJl''" ':t·li'l l<~h~graphicas de 
llarinha, aSSI!ll vo-; •lecl;tt'<) para os devido~ lin-;. 

Saudn e fratemidaac. -- Manoel Ignacio Ikl(ort Vieim. 
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Lotaçiío de praças do corpo lle marinheiros n11.cionaes necessarlas 
as estações radlo-telegraphicas 

~i U I Cn.boa " ! !!;', ~ 
~~r:: ..,_g -~ Q 
~~ ;l" I 

CentraL ..•..•...•.•..............•.•..•... 
GoTeroa.dor •.••.•••••.....••••.••.••.•••••• 
I .. adario ................................... . 
Santa. M~rLh~ ............................. . 
S. J. .. niz ......................................... . 

R""'······································ Ahrolhos .••..... •••• ...................... - ... 
Porto \lurLinho .......................... . 
Rio tle Janeiro •..........••.•...••.......• 
Minas Gero.'~·"···········-············-······ 
S. Paulo •...•••....••••..••...•••••••.•••• 
Deodoro .••.......•••••...•.••.••.••...•••. 
.Flot ia~to ................................... . 
Barro~o •. ............................. ·'·· 
Bahia ..•....•••.•..•..•..••.•..•••..••.•.• 
Eio Gmade tlo S•tl .••.•..•..•..•••.••.••.. 
'l'tt)l?/ •• ····-······························ 
Tymmrt> ........................ .......... . 
7~1mnyo ..•.•..•..•..........••..•...•...... 
Benjamin Oon~tant ....... .............•... 
Carlos Gomes .................•.•..•.....•. 
Republica ......•...• ............•...•..••.. 
7'il'·arlcHie~ ................................. . 
(Jrará ........••......•...••.•...••••..••.•. 
H' conka.-t.orped.,iros ..•............ -..•... 
5 1noniLoros ........•.••..•...•.•.........• 

~:~t~~~l-~~0~~1 ~::: ~:::::::::: ~ ~::::::::::::: 
Wil!ega.!fnon ............................. . 
fluaYa1'1y, ..•......•.•.• ••.•..••............ 
J_4,,,.iudn Fita ............................ . 
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N. 18- El\1 -18 DE JUNHO DE -19!3 

Manda. ftgura.r na.l'ellpectiva. eserlpturaç:io todo o ma&orlal recebldn no U..v••it<~ 
Naval com de~Lino a outras ropartiçõe~ 
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N. 1.073 - 2• secção- 1\flnistcrio dos Negot·ifll' 'h J\[nl'illh& -
Bio de Janeiro, t8 do junho do t913. 

Em solução ao vosso officio n. 2. 098 - -to. secção- de 9 de ju
nho ultimo, declaro-vos, pam os devidos elleitos, que todo material 
que nntrar no Deposito Naval, soja qual fôt• a sua proccrlenda, mnhora 
pa.ra outras dopcndoucia~ da !\f.,rinha, não d~vc scg-uit· ao ;;ou destino 
sem tot· oxam 1nado ·• eontcudo existente nos volumes o levado ern 
receita ao éncarrcgado do 1nesmo Deposito, que dará requisição a 
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quem tiver supprido taes objectos1 e a dependencia da Marinha Q!le 
as receber 'dará quitação áquelle encarregado, tomando-se. ass1m 
effectiva a responsabilidade de todos que rem!Jcrem matenal do 
Estado. 

Junto encontrareis todos os papois referentes á. machina de ali
mentação pedida para o aviso Oyapock. 

Saudr\ <~ fratCJrnirladr~. -·- Vcspnsirw" r; onraltes de Albuque1·que 
e Silva. 

'I. 1\1- EM 11> DE .JUNIIO DI·: 1\lt:\ 

N 2.~!i!i V' scet·.J.o -- 'Iinisterio <lo·; "'r"!:odo.-; d;t .\la.rinlla 
H i o de .l;IIH~iro, ;;.!K tlc jÍ.who de i 9Ll. 

St·. SnJnrintr·ud<mtc do Possoal, intet·iuu l.nt solução ao .vosso 
ollicio 11. ~2ti - \"secção- de 2 de jwrlwHltinto, c <k aec(n·do com o 
parecer do Couselt;o do Almirantado, emitt.illo em eonsulta n. 1. t:i!l, 
de 21 ele junho proxuno fiudo, declaro-vos, para os devidos fins, que 
resolvi angruentar, dr1 conformidade com o p<11'agl'apho unico do 
art. J7.i do regulamento annexo ao decl'eto 11. í .i:l·~, de 2~ de se
tembro de 1 VOS, o quadro de auxiliares especiari>tas nas seguintes 
propor<;ves : dez auxiliares de csc:rcventrlS. de~ anxiliarcs de enfer· 
meiro,; c de:r. auxiliares de fieis. 

Saude e fra.ternidade. - VespttRi,wo Gonç'll"es de Allmqucrque 
c Stlw. 

:·.( 20 - EM 2\J DE JULJIO LlE 1 Ui:! 

llocl.~L'<t.'j!H~ :1 .. ,,llt•,t·irh.dn c:ompoknte p.u•;t a.dmi~til· 1111 ·ktnittir o,{ ta.mlw11t pHL':t, 

li(·enciaL' 

N. 84·0- 1" secção- :'-liniste!"io do' "'cgoeio . .; da \lal"inh« -· llio 
de Janeiro, 29 tio julho de 19U. 

St·. Superiutendente interino de Portos c Costa~ -- Declat·o-vos 
p:tra os devidos fins e em solução ao vosso officio n. i.081,- 3~ secçãb 
-de 4, do concn te, capoan<lo um mquerirnento "fi que .José Mendes 
do Oliveira, pratico da Assoeiação de Pratieao-om do Est;ulo de Sergipe 
pede trcs me:r.cs de licença, para tratamcnt.~ d<' ~.wdc, que o actuai 
rPgnlamcnto do scl'dço de Praticagem, atm<lxo ao rlecreto n. 6.8·i6, 
do (j do rnv<li"OÍJ'O do 1~)08, af.l.eihno á. Tn-poctori;l rlt~ l'ortos c Costas. 
ho}l SI~JH'ÍIII.<·tuktll·i;~ ... um p;~pd pnljHJIHI•·r·anf.<l na <tq~auizaçito c 
ecowHIII:l. rias l"<l'Jl"<:ttvas Assocw<;üos, t'o1no .~'' p•'•ric \er nus arts. f:{ 
7:;, 100, 10:1" IOG; "· poi!l, se :t t·dcrida ;o ntoridade tem· competenci~ 



f\J:i'~i.:-;L'J·.r:III D·, 1\r \t~I~JI'· 

para autorizar a admíss;\o ou a rlelllis•ão, dero, da mesma fórma, ter 
:• faculdade de c•·rwedt~I' Jicenca, d(•rondo o ~linistro da Marinha, só 
e ru i!:I'<Ío de r e. urso, resolver. · 

t-;aude c fr·atcroidade. -- {r,?spa~iano t:miÇiflV·'-' tle Jlhw,uerque 
e Silva. 

1 h·ch r:• qn0 u ~~olll HJ:nHhnh· do CorfJO de· '.f:1rlnh( rro~ N:"l·~ion:tcs- no.•'o· ~ ~·q 11 r(• tt';I<J'o 

•·•)111111 ll'Hk·nf.(• do f,Jr•;:1. n:1,\·al~ nou1 pód0 n~·~ ... :1 SlH in~i7rd:t 

N. 2. 3().<; 4" ser·~ii:o- MFrristcrio rlos ~•:.!':rwio~ na lf:tr·irrfr:l 
Hio dn .l:rnr·ir·o, :10 riP .inlho rle 1'113. 

Sr. Snpm·rntendenk do i'essoa\- Em solução ao vo:>so oflleioa 
sob 11. :.ori\1 -- l"·occão ---do 21 de maio ultimo c de conformidade 
eorn u parecer· ri•· f'Ünselho do Alrnir·ant.arlo, <'mittirlo em consuHa. 
n. J. B2, de 7 do nu~;;: proxirno lirdo. sobre a in';!'rri.I dfl qrw fr·ata o 
art. tt·Í· da llr·dt'IHIIH:a r;r,·al para o scw'.i'{" ch ·' rmada, dccl;u·o-vos, 
para os del'ido~ Iins. qne o Comrnandarrte dll Corpo de Mal'inheiros 
Naciorra<'s não púde ~f>r equiparado a Comnranrlo de For•;a Naval ; 
que " eomma.rrdante do Crn·pr· de ~[;1 rinheiro; :'/aciona 'S não póde 
usar· a insigr11a de Com mando de Fo .. ça Nav~l, e que sórnente o official 
~!;Onerai, qna11d·• eornmandanrlo o Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
pcíde usar o pavilh~o C'.f'rr.~ponrlentn ;'t sua palr.uto nas ·~rnbal'l':tl{ÕCS 
mindas que conduzirem. 

Saude e fra:temidadc. 
e Silvn. 

N. 2~ - EM 2 DE HiOSTO IJE f91:l 

N. 2.341- 4" seccão- Ministcl'io dt~s NC!.!:OCÍLl:" da .\lal'inlra 
l:io de Janeiro, 2 de agristn dr• Hll:l. 

Sr·. Che'!1 rio Estado 'laior da Ar·ruada- 'l'r ntl() re<olvi•lo que 
IICIIhlll'l omC;:Ji ''tnl•;lrCa,]·, 'éÍ<i ,k_.;(;tC:t'IO p<tl'it IJXO!'(~PJ' CO lllllÍSS~II 
ern Lr:rr·:r, contando por essa fórma. tempo de embarque, rccomJnérido
vos qtw , igoros:i.menLO seja: obsenada a 1wesente 'l'Psoln• :i o, pela qt'úil 
d 'vem i'mmcdi~tamentc l'W!L',o''~ t ,. ~·>.-; r1.1vin~ aqttAllo;; qrw se a~harcm 
uaqne!las eondições. 

:'aude r\ fratcrnidad<). -- Alc.rmulri.II.O Fnri•t de .1lenc·rt1'. 

Mnrillha. -Decisões de 1913 
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:\'. :23- l·.l\1 2 DE AGOSTO !rE 1\JD 

DeClara. que llf'nhurn Sf'.g-HIHin t(·tnento devera 1l 'ora. tHn din.nt<" ~er designado para 
com missão om terra 

N. 2. 34-2 -- .j.a secção - Ministcrio d•lS NPgodos da Marinha -
llio de Janoir·o, :.l de agosto de HH 3. 

Sr. SupPI'intendonte do I'Ps~oa.l -- Tendo r·esolvido que os 
Segundoo;: Tenente:; da Armada não exr'rccrflo ont1 as funcções além 
das qm· lhes eompetem a. bordo dos nadns !a Esquadra, declaro-vos, 
pan "'' devido~ efli·itos, quo d'r·r;L em diante nenhum official da
<iiWlla p:uonl.<' dovt•r(t. s•~r dnSÍI-\'JJado pa1·.r o ''XI't't'kio rln eornmissã.o 
em terr:t., <~mharea ndo immediatanll\tlto os que'~' aclta.t'fJin nessas con
dir:õcs. 

Saudo e fi·atm·uirladc. - .-tle:~;ltnúrino Farin de Alencar·. 

~. :.l4 - El\1 6 DE AGOSTO DE i \JU 

RC\sta.belece n.s escolas prufissionn.tiS 

N. 2. :{60 - ,i," seeção - i\lini~tcrio ·In~ ~n~or·io.; da. Marinha -
Rio de Janf'iro, G dr. agosto de 1!!13. 

Sr. Chefe do Estado :\la.ior da AL'rnacla -- Tendo resolvido res
tabelecer as escolas pl'Ofissionaes, cnjo ruucciunamento foi suspenso 
temporariamente por aviso n. 1. 332, de 20 dr\ março de 1911, assim 
vos declaro para os devidos fins. 

Sa ude <' I'!' a tcrnidade. - . lle.vandriii.<J P·11·i,, rl,c .lncaler. 

N. 2. 49H - 4" secção - i\linisterio dos '\e.~ocios da Marinha -
Rio de .Janeiro, Hi de agosto de t 913. 

Sr. Chefe do Estado Maior da Armada - Tendo resolvido resta
belec<'r a circular n. 996, de 30 de abril de i 907, que mandou adoptar 
novas .instrucçõcs para a pintura dos navios de guerra, embarcações 
da Armada e dos estabelecimentos navacs e outros, destinados a ser
viço sob a jul'isdicção destP 1\liuisterio. assilll v o,; declaro para os 
<levidos effcitos. 

Saude c frat(•midad<'. - ,llc.wuál'ino Frn·i,, de :llencar. 
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N. 2\\ - EM 28 DE AGOSTO DE f 913 

Rosta.beloco ::a. cir{~ular n. 1.65·J. de 7 de abril de 19l:.J~ Robro offidos em mein. :tOlhn. 
de p:~pol 

N. 1.001 -ta sccç?!o- .\lini~tel"io dos Ne;;ocios da Marinha
Rio de Janei1o, 28 d,, agosto de i913. 

Sr. Director Geral da Secretaria da l\Iariuha -Tendo resolvido 
tornar sem elfeito a eircular n. 876, <10 22 d<• fevei'Oit·o de l 9 I i, que 
mandou adoptai' na eo!Tespowlencia oflicial d"st!' i\linistel'io otlicios 
em folha inteim de pavel eom as dimeusõe~ de 0"',:13 pot· U"',.:H dedaro 
vos para os dr.vidos Iins, que lka c sLtbelecida a do 11. I .1;:;o, d<~ I 
de abril de f!HO. 

Saude e fraternidade. -- Alexand1·ino Fario de Jllencrl1' • 

. \'. 27 - El\1 6 DE SETEMBRO IJE 1 \Ji:l 

~fa.nda glosar toda. a. despozn. quo não estoja procedida da. rocoita corrf' . ...;poudontn 

N. !.354 - 2• secção - Ministerio dos Neg-ocios da !l!ar111ha --
Rio de Janeiro, 6 de setembro de ,913. 

Sr. Chefe do Estado 1\Jaior da Armada- ;';lão havf'ndo explic~<;.ão 
alguma pal'a os a ·err·scimos de sobre,alrntes qne ~e vrritlcam na. 
tomada de eontas dos r·espow>aveis deste l\linist.-t·io, a.Percscimos qne 
s/> denotam ou omiss<io de lançamento na t·ec<)ita 011 fall.a ahsolula dn 
lisc;tliza•)lf) na uc>pe~a, dando-se por es('.l'ipto r orno despendido " qll<) 
n'alnwut(• não o Joi, e tendo em vista o prectJito oal•tat·no art.~~~~. 
~ 7'', do regulamento a.nnexo ao dccrcro n. 4.!)22 A. de 30 dP jtutlto 
de H<70, que recomrncnda com particular attençã.o qnc a reePita rn·e
cedo a despeza, como é de vigor em es(~riptura(:ão J'Pg-nlar. t'""olvo 
alim de garantit• tant.1 quanto possível os inter·•·s·ws fiscans 11<1 p;trte 
relativa ao servrço de fazenda. na marinha do gnf'rra, que ua tomada 
de contas pP.Ia Cont:.bilirladc de l\larinha S<'ja d'ora em di'l1tt•· glm:ada 
como fieticia toda a d·~~peza quP n:lo est•ja ,,r·ecldida da receit:1 cor
resp •ndente. p >is é manifesta a imposstLit<dado de despender objectos 
sem que elles tenham si• lo· préviamcnt : adq tlÍrido". 

f 1 que para us devidus ctfCJtos vos dou J,or bem rccommendado. 

Saude e fraternid;.de.- Alexandl'ino Faria de Alencm·. 



DEC.!SÕES 00 OOVERNt> 

N. 2;;- EM ô DE SETEMBllO DE !9!3 

:Manda que na. tomada de contas sejam as· requisições conferidas com as contrapro
vas,. sob pena. de respoa:sabilidade do- liquidanbe-

N. i .355 - 4• secção- Mini~terio dos Negocios da Marinha
Rio de. Janeiro, 6 de setembro de t9t3. 

Sr. Director r.eral de Contabilidade da Marinha- Tendo a 
pr"atiea demonstrad · (Jr.e o mecani-mo fiscal estabelec·do- pelo Tegu
tamento ~nnext> ao deereto n. 4.542 A, de :m de junho- de i970, nem 
sempre tem fiel execução, principatmentr>, qua:nto.a:o livro oo pedi-
dos, por nio s· r o registrO: eópia fit: l da. requisição: d!"JStaeada de 
modo a não se poder #i-ea}izaw a carl!ll. feita na ~·traprova, como 
determina·o art. 75 d quelle regu:amento, recommen:i~J--vos qued'ora 
em diante nenhuma c.mta se liquide sem que s<·jam as contraprovas 
con~eridas eom as rdsp~ctivas reqn~es 

Cumpre por isso que pr• •videncieis no sentido de serem as mesmas 
reqmsiçoes rem,.,1tidas á 3a secção dessa Contabilidade, onde, catalo
gadas p .r pro<·edencia, serão opportli!lamente incorp<~r.,das ás contas 
da gestão a que pertencerem ; mas isso sómente depois de conferidas 
e processadas a- facturas, a que estiverem apens s, ou depoi10 de devi
damente examinad• ·s os deeam-entes crue mensalmente vos são trans
mittidos p~ las Dele.!acias Fisca'"ls. 

E qn . ndo essa remessa á 3" secção não o1e puder rea;fuar' FXJT se 
acharem as requis'ções incorporadas a contas de ou1ros re~ponsaveis, 
de\"6ri o ti.qu-.idan:te-,~··~ pena de· respons,·bi:hd:ade:, recorr"e'r' a ellas no 
Archivo, lan<;a11do e assignando- a corn;patente n~ta de coof.e:reoei.a~ 

O que tudo vos dou por bem recommendado. 
Sa.ttde. e fraternidade. - A.fc:.xanárino Faria dr: Alencar. 

N- 29 - EM ô DE SETEMBRO DE f913 

Muda.. q,ue DO fim de caãa mez os sa.Id"os· dos paióe!l sejam contempumos no pedido 
do mez seguinte 

N:. i.35v.- 2a secção - M,ini,tro das Neg.ocios da. .Marinha -
B::io. de: J&ll.eiro,. IJ, de setembro de i\H3-. 

Sr-. Chefe, do Estado Maior da .\rmada - Sendo uma nB~ida.de 
fiscal a fiel ob~ervanch do prece. to· estahelecido pelo art. 129. § s•,.d0 
regulameni-0· an'•exo. ao decre1o n. 4. 542 A, de 30 da ju.nho de 1870, 
pelo qual. balance.~ dos m:msalr'lente os paióes de mantimentos e ha
vendo saldos. devem ser est~s cont.•mplaJo!' no. perwdo do m..:z se
guinte : assim v~ declaro para os devidos effeitos. 

Saude e fraterniddde. - AlexanJrino Faria d~ Alencar. 
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N. 30 - EM 8 DE SETEMBRO DE t9t3 

Manda que as praças incluldaa na Companhia Co~cion.a.l sejam reruettidaa para 
o Corpo de Marinheiros Nadonaes 

N. :l.-1.45 -- lt• .<;ccção -- Ministerio dos Ne;:;ocios da Marinha--
Hio de .Janeiro, 8 dn sPtcrnhrn rlc l~ll:L 

Sr Snpet·inten<J.,nlc do l'cssnal int<·!'itt' - 11 tV<'lldn resolvido 
que a~ prat;a;; incluídas na Companhia. Cot'l'tJl'cit:nat sp,jam, de ora et.n 
diante, rnmel.lidas pa.r;t o Cot'P" de :\lariuhP'I'OS l\'acion,tcs c nã.o mat-< 
l'CC'llltidaq á Colonia t:orroectotlitl de Do;.'! liio,;, assim vos tl••elaru 
para o~ dtlvirlo~ olfeito:-:. 

Saudc o fraternidade. ,1.[ .vandrino P<~ria dr. Alencar. 

N. :li - EM i7 BE SETI<:\lBHO DE 1913 

ll•lopt:t o illVI\DlO rlo engenheiro macuinista nn.val Olympio Antunes par:\ melhorar 
n VAU tila•;ão dos motore:. eloctrico~ 

N. 3.269- ~" secção- 1\linisterio 1\o.~ Negocios da Marinha
llin 1lo .Janch·o, 17 de sniPmhro rlc 19U. 

Sr. Chefe do Estado l\la.ior cl:t Armada.-- De accúrdo com o qun 
pronuzestes nm inl'orlllaçã.o cxarad:t no ollicio do Commando d:t Pri
meira Oivi~ão Naval n. Hi, de 2M de agosto ultimo, c t· n.io em vista 
o qtisf'actorio resnltdo das exporir~ndas rnali:r.a,Jas a hoedo do en
l'nuraçado Jfi,w.~ lierlle.~ Ctllll o dispo~itiVO imaginado lwlo sogundo 
'''ncnt•' engenheiro 111achinista Olymp.o Antun·~s para me h •f<U' a ven
LilaçãtJ rios motores P.lectl'lco~ rlaquello Pnconntça io, decLti'o-vos que 
resolvi man:l:u· .-odoptar o citado dtspositivo em todos os navios cta 
Esquadra que possuit·em motores da me~rna ''spel'Í-3 e ologmr o 'e
f'crirlo ollicial pelo ustudo o esfurço empt·cgMio:' em hem do scrvi1<o rl:t 
At·mada Nacional. 

Sau .in e fmternidadr1.- Alexandrino Faria rle Alencrtr. 

N. 32 - El\1 25 DE SETEMBRO DE i913 

/ndicn. n. especie em qne dovem ser pagos os pratico~ do Prn.ta 

\. 1.205 - ia :50e<;ã.t'- l\lin=sv~rio rios Negocios da 1\lariuha -
llio de .J:meu·o, :.::; de sL•ternbro de 1'Jl3. 

. ~r. Superinttlnd,,ntc do Pessoal ·- Dcelat·o-vos, para os devidos 
hns 1J Cl!l l'O tw.tn ao vosso olfieio "· H9 -- i• secç!'i.n- de l9 de 
ma.ro_:o 11ltuno, que os venci monto~ do posso .. l do Cot·po de l'raticos 



dos Rios da Prata, Baixo-Paraná e l'araguay devem ser pagos em 
papel, quando relativos ao tempo de permanencía em aguas nacionaes 
o em ouro, ao cc1mbio de 27 d,, quando em agnas ostrangeiras. 

Sandc e fratemida<ie.- ,l[er:an trino !<m·ia de ;\le11t:ar. 

N. :B - 1~1\1 30 DE SETEl\IBHO LJE I !H3 

\fanda ljTif' o~ tt·rt.bfl.lho~ graphicos e encnrlernn.r;i-~f'~ sPj:tm r"~lnÍRitrult:~~ ~t.mentn 

1}.1. lmprem~n. N:tva.l P d~ ont:·.1s pL·ovidPtH'ÜlS 

N. L!j-73 ·- :.ln seccão --- Circnlat·- !\linisl1)rio do~ ~ogocin~ da 
Marinhn - !li o ·Je Janeiro, :10 de setcmbr<> ri•~ I 913. 

Srs. Chefes das HepartiçõPs. da :\larinha -- Hcítero-vos a deter
minação con~t:mte do ;~viso Circular n. !J:rl - :.!" ,;ecção- de t7 de 
junhn proximo passado, declarando que todo~ n~ trabalhos de arte 
graphica e de eiJI~adernaçào, que se tornar ·m prccis•)S para o serviço 
dessa reparti~ão, rJeviH'fLO ser ex::Jcntados pela I mpr·e- •!<a Na vai, cum
prindo tambCJm que todns os peài los sr1jam ap1·es.•ntados ao 1\linisterio 
da 1\larinha pa!'a a <fc\ir.la e inii;pen~:tvnl :llltOl'iz:l::ào. 

Taes pedi•io~ ,,·, deverão sLJr fe_itos dentro da< Yerhas eonsigna·las 
uo orçamllnto. 

Para regularizar ess"s serviço-; rlcv~is apresentar, com brevidade, 
nma tabella dos snpprimentos de ·JUC n )ces-:itarem todas a<> depen
l)encia.s da repartição a vosso cargo, tomando a base de um semestre. 

Ora determino á lmp!'cnsa Naval que aprescntn, par·a ser·em ap
provados, modelos dos diversos trabalhos qne tiver· de confeccionar 
para as repartiçües de mariuha. 

Finalmente, fica prohibrdo recorl'er a quaesquer ontras oficinas 
para obtc!' os fornccimeutos que só podr~m ser feitos pela Imprensa 
Naval, devendo os chefes das diversas r·ep:• rti<;ü:~-; tise:~lizar a exe
cução do pmsente aviso 

~- :11, -- E:\I 30 DE :-;ETE\IBI:O DE l'il:l 

"i :;, \,4() --- 4" S()CI;fto - .\llrtisterio d11< \.·~oc,io.; d;t \l:ti'Íilha 
lHo d1' .Janeiro, :1.; de sercmht·o de 19.13. 

"r. S" fl!ll'intcmlentc d•> l'es~oal Tomando na devida eonsi-
dei'ação a cxpo5ição do Dr. Auditor; liet•al, int1•rino, de .\larinha e no 
intuito de levanta!' o nível moral da J ustic;a :\lilit:u· na Armada, que, 
p•H' ;;er· a, ~aranti:l. c segurança da disciplma, r:•presenta a principal 
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força, o principio regulador da vida das corporações armadas, man
tendo a sua união e prestigio, bem como no ele fazer cessarem, de 
vez, o estado de abandono, o descaso e consequeute de~ot·ganiza,;ão 
em que a mesma Justiça se encontra, causados, já poz não se1·em re
gular e promptamente attendidas ;ts requisições dos conselhos, já por 
não comparecerem ás sessões os respectivos juizes, recommendo-vos 
pr·ovidencias no sentido da fiel e rigoro,;a observancia das se.gnintcs 
instrucções : 

1°- ,\s rela~ões dos olficia.es para. o serviço de conselhos de in
vestigação e de guerra devem ser or·"anizadas ahsolnramente de con
formidade com o estatuído nos arts. 30q, e seus §§, do Regulamento 
Processual Militar, precedencio aos officiaes que estive•·em omb:t
cados, por ordP.m de patentes e todo- o' que se acharem cxf'rccmdo 
commissões de terra. Essas relaçüe<, depoi~ de publicadas no Bo
letim do Almirantado e n11trio Of!iciol, serãP rc>nwttida~ {L \ndi
toria. Geral da Marinha para o seu archivo, e a cada um dos amli
tores e auxiliares. 

2°-- A IIOilleação ou convocação de~ses conselho", para. evitai' 
nnllirlade, sempre decretadas pr~los tribnnaes, deved obedecer rigo
ro.~amente á relação respJetiva e á ordem nctl.' I?Sf,tbelccid·t. (t'P!!. cit., 
arts. 5 c 305). 

3° - Nn~sns convocaçf•es ~erã.o pref('ridos "~ uffieiacs effectivos e 
sómen.te lzrt fali'! absolltt,/ deste.• se re<~urrerá.: I 0 , ao:> reformados da 
Armada; :J•, aos <)ifedivo:; do Exercito ; 3°, aos rPformados do Exer
cito; 4•, aos tJOno!'arios do Exercrto e da Armaria; 5", !inalmcntn aos 
ellbctivos on r('formarlos da Guarda N;teional (t·eg. cit., art. i{·• c ~§ ). 

4°- (}; olfieiacs, jui;r,··s de c•mselhos, não podc~rão, ~oh pr('tcxto 
de serviço, deixar de comparecm· á; sessões dns m.~smos, porqnan lo o 
serviço de justiça prcterB a qualquer outro (reg. cit., a•·t. ~.~7). 

5•- Vel'ificando-sB a falta dns,offidaes ás smsi•cs sem cansa jus
tificada ua fúrrna da lei, a Snperintendencia, sem perda rle tempo, 
mandará responsabilinl-os criminalmente. Igual pro(~mlirncnt.n t•·t•:'• 
para com todo aquelle que dct· eausa a domor·a na corwlusão dns l.!'a-
balhos dos cl)nselhos (rPg. cit .. art. 288)·. . 

6"- Os indiciados, rüos e praças, arrolados como testemunhas, 
dev~rão ser recolhidos, á disposir; 10 dns conselhos, ao Corpo de l\fari
Hhmros Nacionaes 011 ao Batalhão ;\lavai, <le onde não serão afas
tados por consideração alguma, senão depois de concluído~ os tra
balhos destes. Si, porém, as testemunhas, antes de ouvidas, tiverem 
de deixar o ~ervi·;o da At·ma.da, por "'lOtJVO de baixa, serão apt·c
sentadas, sob pen:t de t•esp1nsabilidadP., aos pt·esit!entes dos t··~spe
ct.ivos conselhos pam provitlenciarom so!Tc a tomada •lc·s seu~ de
poimentos. 

7°- Os presid ·ntlls dos conselho,-, n:ts suas requisiçües, dm•em se 
dirigir dircetamente á'l autorid:tdr~s civis n militares, cahendo ;:c'•
mente cornmunicarem-se com a Snpcwint."ndenC"ia do l'c~soal. quando 
não attnndirta~. ou qnando a mr~rlida l'ccbmada sú della dependa 
( t·eg. cit., art. l•i-8, lettra b). 

8°- O oflicial nomeado para commiss:-10 fóra das ta Capital ~ú SP

guirá o seu dr•stino depois de concluídos o~ trabalho~ do r•omPlho de 
que fh>:er parte (t·o,r. dt.. arts. 7" e 15). 
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.9.• ·-Os .olficia.es, me.rpbro!' do conselhos, quando os seus navios 
t.;vex·om de s.e afa.sta1· do porto defrta Capital para cxet·cicios ou outro:; 
lius, de.vnrão sei' substituídos a bOt'dú, quando in<iispcnsaveis, o em
quanto durar o af .stq.mento, po1· outros da>: commis~ões de terra, ou 
da gti~rniçào dos navio~ que eont.innamm .o purto, r·nufoJ·rne a exi
gencià do serviço. 

11> -,-·A~; substituições dos JUtzc~, rws consnP·o~. ,.-, seriio pnr
mittidas no caso de mo.lestla compr• vada, !'allecimento, impodimento, 
oq. su-pew.ãQz qnar,do_aceeitas pelqs respr1cti1 .. s con~elhos, B s~ far;w 
sempr.Q teJI<'-.0. O!Jl VJSI.a. a ordem .drt esr.rr/•t J'f'.'JlCCtJya ( rr•g •. CJt., :tr
tigQS 5, 1:12 e 221). 

1f- A prisao Jli'I'\'Cfltiv:t 1 par·~ fJli<J f.•·nh~• v.1hw, pn~dsa ~r m·
dr:rwd(J j>9r o scripto C ,COI}fm·mp ''di-posto 11•1~ :~ri.~. I Hô, U:t, jel.l.l';!s <l 

e b, d.o re/l!)la meu to citadl}. 
· {2- Verilicand,ó o cdm·~ o comrpand~nte "'l pavio .r·u o di

t·e~~R~' c]() estabekcimenJ,o, pnde trver sjJo commet.tido, ó obrcgado a 
maudat·, emquanto não se apagam os seus vc•stigio-:. prqeeder exaJlle 
de cqrro .je delieto. No caso, pot'~ll', qe fcrimnnto, tçsão ou o.ffensa,.; 
phy:;~cas, ~lém do corpo qe delícto. se oplenari• na po-;soa .do pa
derrte CXa/llC .de sariidadt>, ilUp)l'dtatamellf.l' ;Í V•)l'ifiealjfW do Sütl fCS
tabelecimanto, e, demorado este, 30 dias exactamente clepois, con
tadQs da data .do er1me. N~sse exame rle sauidade, os writo;; são 
obri~ado' a qeclarar se hquve mutilação, all)putação, 4eformidade 
ou privação penpi!-l}ente qe algum orgão ou 111embq.J ou qualquer 
ep(errpiqade tncuravel c qu•~ privn para scm)H'O o otfenrlido de poder 
exercer o se)t trabal4o (reg. ctt., art. Ml, ~f".'' art. 4'.1; Corl. Pcn. 
MiL, art. 1a2, §§ J" 13 2•). 

p ~O expe.Jient.e da J\)tpitoria de Marinha devm·á. ser consi
derado ~rgante em to!ias as repartic;:l,es ~~~ hm·•linada,; a esLP 'li
nisterio, sob pe11a <te r~pOQSlJ.biliqade. 

:14-- A infrac<;fto das presente~ instrncc:ües d:!rit Jogar 4 impo
sição ao infractor das peuas .;statnida~ nas hi::; o rcgulalllOJJtos 
miljtares. 

San•le c frat(lrnidadr.- Alexandrino F'rtri•t ria .4lew:flr. 

N. 35 - E~l 27 DE OUTUI3HO DE HH:l 

J!1stabelece novas condições pa.ra. ns nomoac;iles do mecnnico naval 

N. 3. 727 - 4• secção- MinistBrio rio~ Ncgocios rla Marinha 
Rio de Janeiro, 27 dé outubr·o de 1913. -

Sr. Contra-Almirante, Snpcl'intenrlentc do Pe-<so~l-- pevemlo 
o t:onJO de l\locanicos N;I.Vars ser CO!lStrtuido por qm pes~oal habi
litado, capa7. dn anxiliar elfectly:J.n~ento os er1geqheirps nrqcqipistiiS, 
cnjo scrvic;o tc~m se clesenvo~virln cxtranrolinariamunte a pm·rlo dos 
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novos navios, determh)o que além das condições exigida nas in
strneções approvarlas pelo aviso n. :1. \!82, ete 27 de agosto de t \lOS, 
dnverá ~er· exigido. mais : 

ct) eonheeimonto dt\ caldeiras c machinas a vapor; 
h) uuçõt.Js dcmentares .las maehinas ele cxplos:lO. 
Saneie o fr:ll.qr·nicladt•. -~ ;\le:,rmdrino l<'rn·i't de Alr~nctn·. 

N. 3ll - - EM 27 DE OIITIJBHIJ DE i \lt:: 

\ht.nrla tph~ n.'!o contrattern foguist.a.s smu sotnm pt·imciJ'~Lmontf~ r·mnetLido~ :lO t;oqJo 
do !\l:trinht~iros N:•cionn.r~~ 

N. :L 728- 4a srcção - :\liuistel'iu dos Ne~o jo~ d;t Mnri uh a ·-
!li o do .TanHrro, 27 ri•\ outubro de i\ll3. · 

Sr. Chefe do E~tado Maior da Arma la - Tendo sido cuntra
etados como founista~ extr·arrumerarios diversos inclivtduos mi.cluidos, 
pot• máo comp~rtame11to, do efl'cctivo do Corpo de i\lariulwiros Na
eionaes, determino quo d'or·a om diant<J toclos o; ea.neli lato~ it !·l'aça rle 
foguistas extrarmmPrario sejam reme1 tidos ao Corp•J r:wa a" rwaos
saria averrguações, antes d, ser fe1to o contra<:t.<>, afim d·~ sPr PVi
tada a reproducção dessa irrE'gulari.i<Hi0. 

N. :n ·- EM 27 DE OUTUBHO DE um 
Fixa. o pt•nzo do conseL·vaç;_l.o de aprendizes e grum(~tes naa csrobs 

N. 3.3.30--4," s•Jcção-~linistPrioíl"~Nf)!(ncio"'la \l;llinh~- !:io 
de .Janeiro, '!.7 de ou f ubro de f '.J13. 

Sr. Snperintendcnto do Pessoal - Hecumrnenclo--vos pnwidcncias 
no sentido de não serem os aprendizes marinheiros c grumctes con
servados nas rt:spectivas escolas P"r prazo maior do que os fixados 
nos regulamentos, dois annos para os primeiros o um anno para. os 
segundos, ficando os dil'ectorcs das refl'l'idas escola~ rPspnu:;aveis pola 
rigorosa observancia desta disposk,ãu. 

Saude e fraternidade.- Ale.-randrino Fnria de Alenet~f'.-

N. 38- El\1 28 DE OUTUBHO DE 1!11::1 

Augmenta as n.Urihnir;ões dos mestres d.~ gymnastica. fl na.nti.~a 

N. i .338- i 8 secção- Minister·io dos ?-lt~!>CWin~ <la Marinha fllo 
tln .lanniro, 2R do ontu bro de 1913. 

. --r. Snpol'inteudente rlo_ Pe~~s >al - Tc11do ro,·olvido qno, il'ol'a ml1 
diante, os mestres de natação o gYmnastica das Escolas d" Aprl'n-
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diZes Marinheiros fiquem encaiTegados tambem do ensino de infan
taria e esgrima em geral, assim vos declaro para os devidos fins. 

Saude e fraternidade.- Alexandrino Faria de Alencar. 

N. 39 - EM 31 DE OUTUBRO DE f913 

Manda abonar a 1-espectiva gratifcação aos inferiores e praças que ser'VI.rem ae 
escrevente de 2a classe 

N. :1.. 722 B- 2• secção-' Ministerio dos Negocios da Marinha
Rio. de Janeiro, 31 de outubro de 1913. 

Sr. 'Superintendente do Pessoal- Em solução ao vosso officio 
n. 2. i 79- i• secção- de 12 de julho ultimo, relativo á autorização 
solicitada· pelo commandante do Corpo de Marinheiros :'i"acionaes 
para abonar a gratrficação de escr·evente de 2• classe aos :1. os sar.:. 
gentos. do mesmo cor·po Oscar· Orlando dos Santos e Francisco Alves 
Ferraz, que, actualmente, exercem nes>a Superintendencia as fun
cções de escrevente do Corpo de officiaes inferiores, e á proposta, que 
fizestes, de ser extensiva essa medida aos mferiores e praças exer
cendo aquellas funcções, quer nas repartições, quer nos navios; 
declaro-vos, para os devi 1os effeitos, que resolvi mandar abonar aos 
inferiores e praças, que estiverem em taes condições, a gratificação 
de escrevente de 2"' classe, perdendo a que porventura vencer ·pelo 
exercício de qualquer outra incumbencia. 

Saude e fraternidade.- Alexandrino Faria de Alencar. 

N. 40 7 - E.\1 6 DE NOVEMBRO DE 1913 

Manda que não se encaminhem petições de empregados civis sobre contagem de 
tempo para «futuras» aposento.dot•ias 

N. i. 399 - 1 • secção - Ministerio dos Negocios da Marinha - Rio 
de Janeiro, 6 de novembro de .1913. 

Sr. Superintendente de Portos e Costas- Tendo em vista a fre
quencia com que ,:ão dirigidos a esta Secretaria pedidos de contagem 
de tempo de serviço para efleitos de futuras aposentadorias e atten
dendo a que esse computo sómente na época da aposentação será 
pelo Ministerio da Fazenda definitivamente feito, recommendo-vos 
que não mais encaminheis requerimentos de tal natureza, visto tor
nar-se, em face dos dispositivos qu() regem a especie, desnecessaria e 
inutil a contagem previa, procedida por este Ministerio ; cabendo aos 
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interossa•ios :1pnnas u dimito dn instrnir·on• os SCIIR proenssos d<l apo
sentadoria com as r·cspectivas certidões do 1.mupo de snr·vico, pa~.,:uias 
em f,'•rma o devidamm1t(' selladas, de confo!'lmda<lc corn as dt•t·isi>CS 
do Thesoum. 

Saudo c frateruidarle.- Al<'.wndrinn Fm·i,l rle A.lencm·. 

N. H- fí.l\1 i DE NC"E\IBJI() OE l\ll:1 

N. I .9••1 - ::" ~el'ção -- \lin•;;tr.win do' :\',.~o.wi"' d:t ~l:ll in li:\ l:in 
oi" .Jaii"ÍF••. 7 de 11ovnrnbro do !913. 

Sr•. "nrcrir1tBrHlcnL•.l do 1\lat.crial - 1\ceonunendo-vos qÚt\ provi
donciei~ ·tlllll oin qu", pela l11spuctoria tln EII;!:Pilhar·ia Naval, seja 
ClllllJIT'tdo o que est.atn<' "art. -!11, ~~ 3" c 4" do rcg;ularn('llto L''''JH~
ctivo, :·•·lativarnt•ntc :'t.s ,·j,;itas qnc clevf'rn ser· l't•it.:•~ :•n< !l:ll iw da 
llr·m:ula, quando r·egr;•-;,am <lo alguma enmrnis,~o. 

S:llldt• P l'raternid.1dc.- .I! r ''"ll•lrinn Fm·r.t de .1/en<'•ll' . 

.\. !t'- E.ll f.: lW XOYEmmo nE 19D 

~T:-lnd:l l'ont:tt· ('nrno df• •·mh:r1·rpJe o tn1npo tk \i:tJ-!I!lll Pln n:r\io lnr•:·r•:t'r'r· 1 ,,. , r;, .·r·;n 

!"'!lho dr~ ('llJilllliH~;·,t, 

.\. :l.R\>6 . -r~· ~rcçfw -- .\1inisterin <lO' \"!..':"''Í"-' da \laJ'inlr:•. Hio 
"" .Jarwiro, s d<•. novembro dn l!lt:l. 

:-;r·. Snperintuwlente do Pessoal--Dedaro-\OS. p~ra o~ dmidos 
Iins, q11e resolvi mandar· contar, como de emharque, ao capitão tio 
co• veta l'orlrn Vieira de :\Jell•• Pina o ternpo em qiH', por or·dt'lll do 
t:ovenu•. da.bn. em n.nios mrrcantns, para exr·rcer enm:nissun,: no 
ostrangPir·•> e 110 unrt<.\ da llupubliea: do llio de .Jaw)it·o (t ln!\'latnl'l'a, 
par·a <'rnl>arca · 110 elwoul·açado Mit~a~ r.erl/es. ri<~ 19 de maio a:; de 
junho d>' 1\lll!l (I~ di~'); do Hio dt~ Janei<o a X atai, 1 ara :;s.-;umir· o 
c:trgo de eapil.ftn rJ · Porto, d<' 14 a J:l de .ianeiro tlf' 1!) li (R rlia::) : de 
N:rtal ao Hio do .hrH1ir•, d ~3d de abril a G de maio dt· ['.ll:l (7 ili:ts), 
e do llio rle .J:uwinJ a :-;outhamptnu, par:t acompanhar· a eon~trncção 
do p1'l'lleiro monitor, dt~ !f' lk sct•·rnbr<• a ~de outubro ·le I'JI:l 
1!8 dia~) : nn total de cinco<mt.a o um dia' rln Yiagem. 

Sando" f'r.•l."t'nirladt~.---· Ale.r1111</rirw f!,rj, fi,· AIR1tcor. 
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N. 4.3 -EM U DE NOVEMBRO DE i9i3 

Fixa a lota~iio de gradua.d03 nas comp<tnl1i:ts d·• nrtilh~>iroR o torpediatu 

N. 3.972- in sncçãn -- Miui<>l:nrio dm N•·L~<wins da !\farinha --llio 
do .Janeiro, I!~ <l•~ novurnhru <11~ I !11~-

Sr. Superintendente do Pessoal- Attend•m•ln á oxposiçit 1 que 
me tr·ansrnitt•~tos, do Comrnandn do Coq>o d•• llarinheirw; \acionaes, 
declar·o vos, t>a a os devid•li lurs, l~ll·.• !'n..;nlv íix:1r a lota,;ii.o de !;ra
duado.s ••as Companhias dt~ At·t.ilheir·o~ n T"rp•·dic;f.a~ ·lo allnrlido 
Corpo ll:t pr11por·•.;ão s•,gninte: 

Artilheiro.< 

7 (sete) pr·imeiros sargentos ; 
i8 (dezoito) segundos sargento~ ; 
ti3 (cincoenta c· tres) cabos. 

Torpcdistas 

3 (tres) primeiros sargentos ; 
6 \Seis) segundos sargentos; 

i 7 (dez, sete) cabos; 

dcven•lo s9r con~cwvado o nnmr>ro fio comp1nhi~c. c r·c,pp,ctivas lo
taÇ(Jcs de praça. 

N. '•4- El\1 17 DE NOVEi\IRfiO ·I·; i l1.1 

Re•olve <htvidaR sobro os uniformes dos t!oc··nto·1 •la Escoh. N;wal 

N. 3. 984.- 58 sec ·ão- Ministerio dos Ne~ncio10 da Marinha -- Rio 
do .landro, 17 do novembro de i 913. 

Sr. Superintendente do Pessoal- Em solnçfw á consulta.. do 
Conselho do Almirantado, rlP 3 de junho do armo cori·cnte, relativa 
as duvidas suscitada~ sobr•· a interpretaçflo que se •leve dar aos 
!i~ !" c :l" do art. l :l;l do r<•gnla.mento que haix .. n com. o decreto 
11. R.6:;o, d,• .;. du abr,J dn l~:ll, deda•·o \O'i, p:tr~. "" dcvidm: oni1itos, 
ll"'l do c•1nrormida<le orn o parot:•l• ex;u ... do n••,;;a. en s11lta: 

1°) que os doccutes da Escola Nav•il, nllici:w~ do Corpo da Armada 
e classrs ann•.··w,;, só poderfLO Hsa1· os di~tiuetivo:> de snas respectivas 
dasslls. i~to ó, :t volt ... uo galão s: p<li'ÍOI' p:11·~ '''' ·lo I \•rpn da t\rrnada 
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e os vivos de e.ôr para os !las r·lasst'ti anne::t:as, com ~s rlivisas dos postos 
cfl'ectivos nos qua.troo a f!HP. perten~~rem; . 

2") que quando quizerPrn u~a:t <las honr.t; CO L' r espondeutes aõs 
cargos que exorcercm e a que se rerere o art. U2 do cibdo eegula
mento, os seus uniformes serão og dos olliciaes honorat•ios com nma 
estt•ella de t 2 mfm bordada a. ouro ~: prcgad:t a !1-0 m/m adtua do 
galão superior das divisas ; 

3") que os docentes quP for•·m civis usarão de,;ses unifurm•!S de 
olficiaes honomrios com as estrellas collocad:~~ do mesmo morh•. 

Sande e ft·atornkla<le. - ;llexandrino Pari•! de Alr.nCI/'1'. 

N. 45--El\1::!5 DENOVE:\IBHilllE !!JD 

N. t. 9~4 -- 2• secção-- !\linisterio dos Ner·"cios da l\f:u·inha Bio 
d•; Janeiro, 2:; de novembro de 1913. 

<r. Directot· Ge1·al de Cont.ahilidade da. Marinha-·· l·:m s·•luçi~o á 
c<msulta formulada pela 2a secção desta repa.J·ti<(áo, de quo trataes 
en1 vosso ofliei0 n. -1.42-l, do 1 de s«·tembro ultimo, sobm a interpre
tação a tlar-se·ao art. :i" da lei n. :!.2~0, de t3 de riezembi'O de 1910, 
com relação á situação dos olficiaes ~em commissão, pce motivo inde
pen h•nte de Slla vontade e considerado-; addidos e ainda em transito, 
vi:tjando ern paqnotes, de regresso de suas commis,ões, df'cl.tro-vos, 
para "s dovidus <'fl'eitos e tendo Pm vista o pai'C«:cr do r!Onsult.or ju
l'idico n. !WJ, de 14. de outubro ultimo, ,uc t.em direito á gratifieação, 
C•·n:>ignada na tabella A, annexa á referida lei, o ofllcial que rq~:ressa 
da cornmissão designada, dm·ante todo o tempo de viagem até que se 
apresente á auto1·idade ~uperwr, afim de pa~sar a nova commh;são, 
ou ser posto om disponibilidade, na Supel'intendencia do Pessoal. 

Saude e ft·aternidade.- Ate.-vandrino Faria de Alcnca.r . 

. ~. 4ô -- EM 5 DE DEZE !BRO LJE f\HJ 

i'l. 4.:.'.22 -- 4' secção- l\linistcrio dos Negocios ria 1\lai'i"ha 
Hio d" .Taw'lir·o. !\ dl! rlezcmhro rio 1\ln. 

:c., •. Supm·intendento do l'e-sual -- llcclaru--vos, p •I"a us devidos 
lius, que, do acc«kdo com o quo pr·opumst.c< em offid.> n. ll·í-\J -
<~:• secçllo- de Hl «le novemb1·o ultimo, resolvi que as dcspezas com 
:t publica.<<ã.o de editaes de cbamada de officiaes e inferiores sejam 
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de ora em diante pagas pelos que; ellas derem causa, por não terem 
eommunieado á respectiva secção as suas T'esidcncias ou tmnsferen
cia. das mesmas ; devendo SPr reitm·ada <t t·eeommondação dessa 
superintendencia aos o!llciaes c inferiora;; no sentido de fazerem a 
referida. t:ommunicaçã.o e dada pnblidda.d" ft re~oluçãr• constante 
desse a v i~o. 

·"awl') c ft·aternidade.-- Ahxandrino Fnri11 de AlenctJr. 

'i. 1-i- K\T ti DE DEZUIBHO DL t(ln 

N. 4.. 226 - 4a secção- l\linisterio dos Nc~gocio:;; da :\larinh;t -
Hio de .Janei!'o, ;; de dezembro de 19B. 

Sr. Superintendente do Pessoal - Tendo em vista a necessidade 
de muitas vezes, na falta de officiacs infel'iores, serp,m escalados cabos 
pa1·a a direcção e fiscalizaçã.o de multiplos sel'viços a bordo dos navios 
da Esquadra, c considerando que essa liscaliza.ção demanda por pa rtc 
do pessoal della enc:u-regado, além de uma cnl'ta somma de conheci
mentos, sulliciente zelo c act.ividade, resolvi, e assim vos declaro para 
os devidos fins, que, de ora em diante, sejam r,xif?:idos, para a pro
moção de marinheiros e foguistas a cabos. nào sú o p1·eparo technico 
e demais condições estabelecidas pelas instrucções appl'ovadas pelo 
aviso B. 5. 03 7, de 2 de dezembro de 1909, o r1Jgularnr~ntos om vigor, 
como tambem que tenham tido, durante os rJ,,j;; ultimos annos éomo 
foguista'! ou marinheiros de ta classe, exemplar comportamento, no
tado Bas respectivas cadel'llctas. 

lledaro-vos, outrosim, qun, afim de sn poder ~jni7at· da sua ca
pacidade para dirigir os referidos serviços, derr~m se:· pedidas, antes 
das promoções, prceisas iufot·mações S\lbrn a :1ptid&o quo hajam os 
mn.;;mos n~vclado no dP.scmpenho dos encargos qtH' IIH•s tenham siolo 
commeltido~ uo~ cit;ulos ,\ois ultit11os attrJOs de pr;u;a. 

Saude e fr:1.tcrnidade.-- .lle:x:andrino fi'lll'l·,, r/e .\lcncm·. 

N. 48- E!\1 H DE DEZEl\HmO IJE f\H3 

i'\[:tn<l:t qn~ ,L di :..·lda. tloix·tda. por nm official f.tlle ·ido sej<L descontada. do Iiteio-soldo 

N. ~. 045 - 4• socçilo - 1\linisterio dos Nr~oeios da Marinha -
Hio de Janeiro, H do dezembl'O de 1913. 

Sr. Directo1· (:oral de Contabilidade d<J Mariulta - Em solução ao 
vosso officio n. 915 - 2• secção- de 6 do mez ultimo, declaro-vos, 
para os O.evidos etfPitos, que, conformando-me com o parecer do Con-
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selho do Almirantado emittido em consulta n. 1.427, de :W do mesmo 
mez e bem assim por não competir ao Poder Executivo a relevação 
de dividas á Fazenda Nacional. e sim ao Poder Legislativo, conforme 
declarou o 1\linisterio da Fazenda a este 1\Iinisterio, em aviso de 28 
de agosto de f8\J4, cuja resolw;ão foi reiterada. pelo de n. r,96, de 29 
de maio de 1901, qu<~ revogou, sob esse fundamento, o de 11. 2.848, 
de 3 •Je setemb!'o de 1892, <' ainda em vi1 tutc de dispor o decreto 
IJ. 69!\, de 28 de agosto de ií\9;;, que, fallccendo o offidalcom divida a 
Fazenda Nacional será indcmnizada pela fam1lia. mediante desc,,ntos 
de meio soldo, résolvi indeferir o requerimento em qun D. Eugenia. 
Lemos do Canto, por seu procurador capitão-tenente Alfl'edo Br·aga 
1\lello, solicita. cancellamento da divida de1xada pelo seu linado ma
rido, p!'Ímeiro tenente Eln11tm·io Lopes do Canto, vict.ima do naufragio 
do reboeador Guarany. 

Saude c fraternidade.- Ale:randrino F11.ria de Alencar. 

N. 49 -- EM 5 DE DEZEMBRO DE 1913 

~[:t.nda empregar marinheh•os da 3a cla.sse f~ grumetos no St•r\'iço de taitú. 

N. 4.227- 4• secção- 1\linisterio do~ Ncg-ocios da Marinha
nio de Janeiro, 5 de dezembro de t 913. 

Sr. :-'uperintondente do Pessoal- Declaro-vos, para os devidos 
fins, que, como I'Xpm·iencia para a ercação das futuras companhias 
de taifeiros, a titulo p1 ovisorio e sem prejuízo da tabella de taifa or
ganizada <le :1ccúrdo com ~: lei n. 359, de :{0 de dezembro de 189!í, 
resolvi: 

a) que, quando houver fal 1 a de criados eapazes, sejam distribuídos 
pelos servi<;os dos ranchos, a bord,' dos navios da Esquadra, ma
l"ÍIIheiros de 3a classe ou grumetos que, em vista de sua pouca 
instr·nc~ão elementar, não possam ser indicados para ;~ matri
cula nas escolas profissionaes ; 

f,) essJs marinheiros e grumetes, com excepção dos coutractados 
eom melhoros vcndmentos, l'l~cnherão a g-l'atilicação ntcnsal de 
rwve (95UOl) e doze (12$00<1) mil réis, eonformc o sor·vi<;o de que 
rorem encarregados ; 

c) na distribuição, de que trata a lettra a, deverá s<w obset·vada a 
seguinte proporção: 

Navio typo lllinas Geraes............ 12 
» » Barroso. . . . . . . . . . . . . . . . • 5 
» » Deodoro. . . . . . . . . . . . . . . • • 5 
n n Bahia. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . 5 

" Tupy.................... :; 
~ contra-torpedeiros............ 2 

Saude e fraternidade.- Alexand1'ino Faria ,z,. Alenca1·. 



N. ~u- EM !l DE DEZEMBHO DE !913 

M. 4..26í·- ~ S<1ª"Çào ·- l\linisttl!'in d .. s N"~()<·ips da Marinha -
mo d~ J ;it~eiro, li rll\ dezembro de HH 3. 

Sr. ~;npurinteudnnk do Pe::;soal - Ern soluc.au 1111 vol>sO' offici,~ 
n. 2.~1:Hi -- 1• secção-- de J8 d(! novembro tdti o,o,. eom o quat me 
rernctte;;tes a do comma.r•do do· encoun~<;.;Hio S. l'aulo, 11. 3íl9-A, de ·l J 
do 1e'feridu l'r!Pz, dec.lare·-vos, para os de' idos' "itos, que, de perfeito 
accôrdo c.orn o que rn·opõ~. aquelle <·onnn~ndo, cit~te• mmo sejam avf'r·
badag <le um modo claro e pt·eciso. u;•:-; •:adPt'nola~ das pra\a;; ("~ ari
nheit o. e foguist:1s) as unt;~.s !'CI'crenteo: ;'1 ;;tw r~•mduct.a, zelo e activJ
dadc no scr·vi<.;o, para o qnf\ serão adopt:Hla,; a'; '''-''!·ninto~ declarações: 
1•- Teve t•xctnplar comportanwut.o "" mez ............. de ..... . 
2•- N<'to foi exomplat· o cornp01·tamcnt.o 110 m•·z tlr! .•.•••• de ..... . 
3a- Foi punido por falt~is leves no mm: ................... de ...•.. 
4•- f?oi pnuido no d!a ..... do. m~z do ................•..• de •....• 
com ............... dia:' de sohtarw. .............................. . 

Outrosim, deverfw ser guardarlo,, o:' !ivt"IH de r-astigos por um 
período de quatro aunos, aliri1 de p Hl··r-'e •k Jl1'1111pto msolvPr qnal
(jner dnvirla ou omis~iío, que porventm·a -;e !enl1:t dado. 

S;mde o fraternidaric.- !llexand?·iluJ F,uiu cl•! Alencar. 

N. a I -- EM i3 DE DEZEMBIIO DE Hli:l 

~huÍda. orga.ni.za.l." escola de modicos p3.t':l. o ox::uue de p;io e carne verde 

N. i. 170 -- ~· secção - i\linisi.P.rio ""~ N1~go• ·i os da .Marinha 
Rio de .T aneiro. 13 de dezem hr·o de 1 'J J 3 , 

Sr. Superintendente do Pessoal - IJPclaro vos, pará: os devidos 
fin,;, que, tendo em vista a convenienc•a de não serem O'Ccnpados (>ID 

outros serviços os méclicos de bordo dos navios que estiverem de re;;is
ti·o, afim de pode•·em a qual{[UC!' momento pfestar os soccor1 os de 
que cai·ece o pe~soal embarca•lo rcsoh i que, de ora em diante, seja 
o exame de pão '-' carne foi to pelos do .\ rse11.-11 de Mat·inha, Batalhã•1 
Na v.,}, Corpo de Mat•inhciros Nacionaes, I >eu la Naval c de Aprendi
zes Marinhniros, os qnaes para tal fim rl vm·ão se1· escaladPs rio 
accôrdo com a t.ahdla rftW ClliTifll'('. ,;,~ja. or:•·;wi·~;trla. por n~sa snpcl'
inten<lcneia. 

Saude e l'ratet·nidade. - Ale:Ntndriuo Farw de Atenca1·. 
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N. 52- EM 16 DE DEZEMBRO DE 1913 

Manda que e.s embarcações de. Marinha eondnzindo pessoal atraquem sómente e.• 
cães e pontes do Arsenal 

, N. 2.180- 3a Secção- Ministcrio dos Negocios da Marinha -
Hio de Janeiro, em 16 de dezembro de 1913. 

Sr. superintendente de portos e costas- Determino-vos que, d'ora 
em diante, todas as embarcações pertencentes a este Ministerio, 
quando em serviço de conducção do pessoal, tanto na ida para os 
navios e estabeleCimentos, como na volta, deverão atracar no cáes ou 
pontes do Arsenal de ,\tarinha, ficando suspensa a autorização para 
qualquer atracação no cáes Pharoux. 

Saúde e fraternidade.- Alexandrino Fmia de Alencar. 

N. 5:3- El\1 24, DE DEZEMBRO DE 1913 

Indica a bagagem do offlriat de marinha, ao regressar do estrangeiro, que n'io paga 
direitos na Alfandega 

N. 2. 262 - 3a Secção - Secret<.<ria da Marinha- Rio de Janeiro, 
em 24, de dezembro de 1913. 

Sr. contra-almirante chefe da commissão naval na Europa·- De 
ordem do Sr. Ministro, tenho a honra de transmittir-vos, para que do 
respectiyo texto tenham conhecimento os officiaes da Armada, em 
commissão ahi na Europa, a copia anncxa do aviso n. 57, de 17 de 
agosto ultimo, do 1\finisterio da Fazenda, estabelecendo condiçõe~ para 
o Despacho ltvre de direitos na Alfandega desta capital para as baga
gens dos referidos officiaes quando de regresso a este porto. 

Saúde e fraternidade.- Alexandrino Faria de Alen~ar. 

A VISO A QUE SE REFERE O OFFICIO SUPRA 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda- Em dezoito de agosto de mil 
novecentos e onze.- Numero cincoenta e sete- Senhor Ministro dos 
Negocios da Marinha.- Rogo-vos digneis de providenciar no sentido 
de ser dada sciencia aos officiaes <1a Armada, em com missão do Go
verno no estrangeiro de que, conforme o disposto no artigo ~egundo 
do regulamento approvado pelo decreto numero oito mil quinhentos e 
noventa e dois, de oito de março do corrente anno, a isenção de di
reitos aduaneiros concedida. ás bagagens comprehende sómente as 
peças de vcstuario do passageiro, objectos, utensilios, instrumentos e, 
em geral, os artigos de U:'O pessoal e profissional ; os livros scientificos 
e litterarios, comtanto que nlio haja mais de um exemplar de cada 

Ma.rhha -Decisões de t9l3 3-
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obra; as joias c baixellas com os característicos de serem do serviço 
dia rio, como rnonogrammas ou inllicios dn uso; os bahús, malas, 
sa.ccos, cestas e cadeiras de viagem; bem assim que são sujeitos ao 
pagamento de direitos quacsquer outros artigos, g(·ncros ou objecto" 
que os mesmos officiaes trouxl~rem em malas ou outro involtol'io e a 
1·espeito dos quao-> deverá ser feita ao com mandante do navio l.lecla
ração sumrnaria por escripto, assignada pdo passageiro, com expressa 
menção da marca ou letreit·o, numero c q:Jalidaúe do volume res
pectivo.- Hernettendo-vos dez exemplares do mencionado regula
mento, rciteiro-vos os meus protestos de c!t•Yatla Pst.ima c conside
raçfto .- (Assignaoo) Francisco Sctllcs. 

N. 5-1. - E.\I 2i DE DEZEl\IBilO DE 1 OU 

InstilltO um prf'mio p:Ll':l. o conr;v:a.1lo ~tne meUwres ('nr-ni•"•t•n\,...~ nbtivm• no C\:.C:l"i'icin 

1l~' tiro 

N. 4. 628 -- 43 Secção - :\Iinistceio tios ''it~~·· •Cith da i\larinha -
Rio de .Janeiro, em 27 de dezr~mbro de 19J:J. 

Sr. vice-almirante, chefe do Esta<lo l\Iaior da Armada- Com
munico-vos, paea os devidos etreitos, que re~olvi instttuir um premio 
para o com·açado que melhores coeffieientes obtiver no exet·cicio Je 
tiro de combate, a realizar-se nas futura-. m:uwlmts da esquadra. 

O premio constará de um objecto artistico, de prata, que tenho o 
prazer de otfercccl', c caberá ao navio ,·encciloi' d<· accôrdo com as 
instrucções annexas. 

Sai'tdo e (ratcmidade .- A.le.,:audrino F'li'Í•l de Meneai'. 

I'remio do tiro de combate instituido :pelo dmlrnnte Alexandrino de 
Aleneo.r 

I- O premio sc1·á conferido ao com·:t•::ulo qtw ohlivct· mdhor re
sultatlo no exercicio <1C tit·o de comb;tte, a l'ualizar-w dumute a.; 
grandes manobras. 

ll - O coucm·so ser.'t feito com a artilharia de gros:;o calibre, de 
accôrdo com as instrucções org 1nizadas pclu Estado J\laior da Ar
mada, para esta especic de exercicio. 

IH - O p.·emio será entregue com toda solemnidad'l ao navio 
vcn<·edor, l"go qtw a esquadra regresse das manobras. 

I\' - O navio com peão conservará o 1 n:mi•, d.Jfantc o tempo 
que ~e mantiver em primeiro Ioga:·, pcd.<'tHlll-O qnando fút• supplan
tado por outro nas manoll!'as seguinte..;. 

V - ~ó tm·á. direito ao peemio o navio qne conseguir uma por
centagem razoa.vel de acerto~, a criteno elo:; juizes nom~ados pelo Es
tarlo Maior <.la Aemada. 
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Pags. 
;N. 32- CoJ]munlca ás Delegacias Fiscaes d9 Thesouro Nacional nos Es· 

tados que, nos termos do aviso deste Minlslerio n. us, de::07 de 
julho de 1909, dirigido á directoria Geral dos Correios, ás dl•ldas 

. de éxercicios findos devem ser processa das e liquidadas pelas de-
legacias fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados................. 19 

N. 33 - Deciara que os j)edidos de licença dos funccionarios devem ser. in· 
_,.,... .:,_. struldos com o laudo de lnspecção de saude... •.••. •. . •••••••••••. 19 
N. 34 - Resolve a consulta constante do oflicio n. ::184, de ::18 de maio ult,imo 

da Inspectoria Geral de Navegação ............••..•......... ;...... oo 
N. 35 - Declara ao director da Estr.1da de Ferro Central do Brasil ,que 

fica sustada a aut<>rização constante do aviso de 18 de março do 
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MINI SH RIO DA VIA~ÃO E OBRAS PUBLICAS 

N. f-- EM llJE JANEIIlO llE 1~13 

!\Iiuistedo da Via<-!iiJ e Obt·as Publicas- Dil·ectlll'ia t:.~ral de 
Obras Publicas- 2" se"c•)l.u- X. 4.- Hio de .Janeiro, 1.· "'' jan<)Íru 
do 1()13. 

Em sulu<;;w ao vos;;•J ollicio 11. 1 .105, lle 17 ·de d(•zcmht'oJ pruximo 
liuolo, Hcacs autorizado a firmar accordo;; ad nf•:rc!l(lum dcstu minis~ 
üwio, com os pt'oprietal'ios das terr·as situadas ua:; bacia':l llydrogra
phicas dos mana11ciaes captados para o abastecimento de agua d••st a 
Capital, pa!'a o Jiru de se ultimar as rcspecttva~ indemniza•;.ües. 

Saúde e fratel'nidade·.- José BarbP.~(t Guwalt•:s. ·-Sr. din:ct•H' 
o;·~r<d d<L 11€'parti,;ão d•~ Agnas c Ob!'as Publica~.· 

N. 2-1m* DE JANEIHO DE fU13 

Determina ao !nspcctor fc,leral de Portos, Rios e Canacs a rc,;olução Je q uc sé• 
mente poderá intenir no pagamento das quantias dcliJas á Caixa Eo['Ccial 
de Portos qualldo se: tratar de exercício,; findos, e dei Olttr;h proddcuci:ts 

!llinisterio da Viaç11.o e Obra~ P1tblica;; - Dit·m:t,rht Ueral do 
Obt'a~ Publica~- i" :<cc1;!1.o - N. :l - llio •lc Janeiro, ·Í: de janeir" 
de t'Jt:l. 

Tendo o .\Iiubtt)rio Lla Fazenda. ·h~clal'ado, JW a1·isu que incluso 
vo,; retuetto, pot· cópür., quo somente poderá intervi!· 110 pagamento 
da~ quantias devida;; á Caixa. Especial du Portos, quawlo se tratar de 
de divida de " Exercício;; Findos "• devidamente recouheci1la, comém 
iu~i-;tirdes 110 recebimento das quantia~ em atrazo, devida~ Ú•JUCI!<t 
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Caixa por varias roparti~es publicas, e agirdes de futuro de modo a 
acautelar o pagamento das taxas, antes da entrega das mercadorias 
aos interessados. 

Saude e fraternidade.- José Barbos(L (I unçalvcs.- Sr. iuspector 
feder:tl de Portos, Rios c Canaes. 

N. 3- EM 7 DE JANEIHO OE 1~H3 

Declara que :to engenheiro Ernesto l)tcro cabem todas a,; 'arüageu~ de cbefc 
de secção elfectho, desde a datrr em qnc foi "''"'dado licrrr addiJo a c'"t 
lHspcctoria 

Illinisterio da Viação P Obras Publicas --·- Oimctoeia (;era! do 
Obras Publicas --- 1 A secção -- N. 3 -- H in d•· ,lancil'o, 7 de jauoiro 
de 1913. 

Em resposta ao vosso officio n. 726, de :l7 tle •lczembro do a.nnu 
proximo !Indo, declaro-vos para vosso conhecimento c devidos effeitos, 
que, ao engenheiro Ernesto Otero, cabem todas as vantagens de chefe 
de secção effectho, desde a data em f!UC foi mandado ficar addido a 
essa lnspeetoria. 

Saude e fraternidade.- José Jlal'bosl( (;l)ll('tl[r,:s.- S1·. iu~pect•Jr 
federal de Portos, Rios e Canacs. 

N. 4- E~l H DE JANElHO DE 19t:: 

Dccla1 :1 'I uc a directoria dos Correios estâ antorlmch :1 for1•eccr :1 credito ,,,llu,, 
officiacs 

Ministmio da Viaçllo e Obra~ Puhlic;b ~- Virt.'i~toria. Genl .Je 
l:o!'rcios, Tolographos c lllnminaçào -- ;_~· ~:n·-·>lo - Circ11lat· 11. I -
Hio de J:uwil'o, H de janeiro d1~ l!lt:J. 

Sr. Ministro dos Ncgocio3 da Fazowh -" E,fabolrwcndo o aeL l", 
11. 4~, alinea. e, da lei n. 2.7i9, de :11 de demmlJI'O ultimo, qun 
a aequhição dos sellos officiaes sorá feita a dinheiro, A boec:t do 
cofre, pelos creditos para esse fim cons1gnados aos ministerios ou, '"~ 
falta Jestc.q, pelas vcruas « Eventuaes ,, dos rcspectívos orçamentos, 
tenho a honra de communicar-vos que a Directoria Geral dos Correios 
foi autorizada a attender ás requisições do mini~terio a VOSSI) cargo 
uo sentido de ;;e rem fornecidos a credito os refcll'i :los seU os, a. té q no 
o Tribunal de Contas registre os competentes ereditos. 

Saúde e fraternidade.-- José Burbo~,~. Gonçalves.- Identico ao,<; 
domais ministerios. 
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N, 5- EM 14 DE JANEIRO DE 1913 

Dedat<t que atteuJcu ao requerido pela •Compagnie Françaisc du Port de Hio 
(;randc do Sulo, sobre a-; tomadas de cont'" 

i\Iinisterio da Viação e OIJI'a.s Publicas - Diredot·ia da Via«ão e 
Obras Publicas- ta secçiío- N. 7 --Rio de .Jancii·o, 14 dejannit·o de 
1\113 • 

. \ttendondo au qno requereu a "Cornpaguie Françaisc du Ptwt de 
!tio llrandc do Sul " ~~ tendo em vista a informação constante rln vn,su 
ulliciu n. 781, de 2í, do dezcmbm ultimo, declaro-vos, para ~~~ Iins 
convenientes, quo o dispost.o na elau,:ula i" 110 decreto n. ~UH7, UI' 
!l de outubro de i 912, deve ::ocr applicado a todas a~ tomadas dr~ 
I'Olltas, ainda não approvadas o que deverão st•t· refeitas cr11 \irtude 
do aviso 11. :I.J.\l, do li do me,.;mo mez c anuo. · 

Saude c fraternidade.- José Darbosh (;owahcs .-·-Sr. ius1•ectnr 
J'eder~1l de Portos, Hios c Cau;te~. 

N. ti - mf 17 DE JANEIHU DE tUI:l 

Declara ter approvado o acto da Inspcctoria de Portos IUos c Ca11ac; auto· 
rizando a •Compagnfc Français du Port do Rio de Janeiro• a cobrar;, taq 
de ~~~f)() por fardo de :<:arque cujo peso cxcedtr de 1oo ki!o' 

j 
:\Iinisterio da Viação o Obras Publicas - Directcll'i:~ l;er·al de 

I bras t'ublicas - l' ~cc<:ãn -- N. 211 -- Hio do ,laueim, 17 do j:weiro 
de f~D. 

Tomando conhecimento do expo~lo otu vos:'O o!licio u. ~u:;, de :ll 
de novembro ultimo, declaro-vos ficar approva.do o vossr.l a..:to autori
z:ntrlo a.« Compagnic Fr,inçaise du Port de Rio do J;mciro., a. cobr:t.r no 
;u·mazcm junto .ao anti~o mercado n que lhe foi arrendado por esta 
Iuspectrria, a taxa. ue fSiOO por fardo de xarque, cujo peso e\ccllcr 
de 100 kilo~. semelhantemente ao que se procede no arrnazem n. 1:j, 
arrondado á mc,;ma. comp:tnhia pelo i\linistm·io ua Fazenda. · 

Saude e fraternidade.- José JJarbosa Gonçalves.- ~r. in,;poctor 
fcdPral dfl Portos, Rios c Canaes. 
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N i-- ml27 DE .JANEII10 DE i!lt:l 

Declara ao iuspB.:tur fcJeral Je !'orlo' !tios .: Canae~ ·.Jue tica revog»du o 
a\·j-..o 11 ... 113, ·lc 30 ~Ic r,-go~to .tlc I9t•), qne l..,todJenda "nbt c o dcsrarho d~~ 
!11Cr•_':J.dO! Í~l'-' inlptH t~1rJ:1...; J'C•J:.tS I epartiçüe.:; J'11blíC:l ~ 

l\Jini~tPt'ío •l& Yiarão e Obra!'! Public;•" - Director·i:~ Geral tia 
Obt·as 1'nblic:1s -- 1• s•·<ir·ão - N. ;!I--- llio dr• .l:•lll~iro, ~~ tle janeiro 
de l<Jl:J. ' 

T•·udn ~lll •:unsi<lt•racâo o c.-..:postono \OS~" oflieio 11. '160, de a tiO 
d~zembrn ultimo, declaro-vo,; para. os fim eomonicntc,;, que t1ca rcn .. 
ga•lo o aliso n. 41:1, de :lO do agosto de t!llll, que prorid•mcia sobre 
o promplo rlcspacho da.s mercadoria.; itnt""·ta•las pdas repartiçõe~ 
pttblica~. 

Sande e fraternidade.- Jos'' Uru!•os•r l,~"'u:"lres.-- Se. iJbpt:clot' 
fe·1cral rlr Portos, Hios e Canaes. 

\'. ~ · E!\1 21 IJE ,L\I'\EIBIJ J.lt·: !'Jl:l 

Man-ia ob,cr\':tr twrm:V' )'ata aJ'plicação da' circttla•c- 11. 6, Je tU ele .i11llto 
e 11. I•), de ~o Jc dczewbro de rrJin, refct rntc, aí• Clk111,, 1.h"' faclura~ de 
fornrximcutn~, em mncda c~l rani;·cira e d't <•lllra-.! 'lU\ kk11d;L..;; 

l\linisteí-io da Vi;u:ii.o tl Obras Publica-; --Dit·ectoi'ia G•~ral de Cou· 
tabilidade --ia ~ec•;:to- f:ircular n. 3 - li in oe .lanciro, 27 tlc ja
tteiro d•• 1!113. 

l'ar·a I'OilVCIJicnte applicação das circulares n. ü, de 18 de julho o 
11. iO, •le :lO de dezemlJI·o do a.nno proxiuw findo, declaro-vos, que no 
calculo das factut•as de t'ornccitn<'ntr.1s em tnnur!Ot ,._,tr:wgdra, •kYc ser 
vbst.•rr;~ • la a. seguiu te norma : 

1. 0 Si fol'em orin111las de coutr;te!.o P"tTipto ·~'" qtw ltonvct• elaN
:mla ddermiuaudo expressamente a lit:<:t r.::unlri:d. (;tt·-se-á a. l'l'SJIU

ctir;t collve.rsão ua. taxa iudicad;t. 
2." No silendo do coutrado, quatHl!J na o fqr e,;Upul:ula a t:n:a, a 

conversão sel'á. feita pelo cambio bancario da \C~pcra da, expedtção da 
ordem de pagamento, a. no dias de vista, tratando-s·~ do pagamento a. 
efledn;u· dentro do paiz; e cambin á \'ista, """ rne-ntao; eondic,ões, si 
se tratar de pagamento em praça. c.>h'all;!PÍl'<l, llH!riiantc compra de 
:saques ou c:tmbiacs. 

3. 0 Em qualquer hypothese, salvo o que tkou dito no n. :1, gnat·~ 
<lar-se-i para a conversão o limite mínim'J dr! lu d., <JUC é a taxa, 
omcial da C;tix:t de Conver:;:to. 

Conseqncnl.cmcnte, nas requisir;õcs de p:~galll<llltn em moud:t os
tr;mgeira, que d'oi'<t avante !'orem feitas por essa rr)parti<;ão, virá in
dicada :t taxa cambial contractual, cabendo na hlta cst:t Secretaria. 
etrectua.r :t respectiva. conversão, de accôt·cl· • GOill as iudicar~Oes esta .. 
bel'lcid:.'.s. • 
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Out.rosim, no intuito de regularizar esse assumpto, roconummdo
vos rp1e nenhum contra.cto seja firmado com estipula,;ã.o de la -:a ,·am
hial sem communicacão immcdiata a este 1\linisterio. 

S:• {u\(l e fraterni•lade.- Jnsé Bi!rbnsll nm11:alt'eg. 

N. \l ··• EH 21\ DE .TA:'iElllO DE 19U 

\I I r•nJc á reclamação das pe-1ucnas companhias de cabotagem conl nt o rc~:imen 
prhilcgiac!o de que ::;-osam ctn face do~ scn·iços do pnt to a' Comr·anbias 
Lloyd Ht:l.-.;ifdrn, Cnmm("rr.!o o N::l.Y~~açãl.) (" Go~t(·ira, f~ rl:í P!ltt~·: t·IO\"Í ... 

·!•·nd:t" 

:\linisterio da. Yia•·1io o Obra.' Publicas - Dir:~l'tol'ia Cer:ll da 
OlJL'aS Puhlic~~- F ~C'Ct::~O - :'1. :n- mo de .l~nnirn, ~s d·~ janeii'O 
<lrl 1\113, 

Attendeudo ;Í. redama.ciw das pequenas companhias de llabota~em 
coutt·a. o regimen \·or-dadeiramente pdvilcgiado de quo gosam em faco 
rltH ~er-vlços 1\o porto as Cornpanllia~ Lloyd Brasileiro. Commercio e Na
n-.gação P Co:;tcira, c tendo em vista que a situação mantida poe c;;;;a~ 
tres gt·a.nrles em prezas de novegação <te cabotagem, perturba inteira
mente a cxccw·ão do contl'acto firmado entt·e o Gover•uo e a "Coro
]l:t!.('nie du l'ort de Rio •'o Janeit·o "• declaro-vos para o~ Jin~ com·e
niüntes que, do acc.:mlo com o que pt·oponde5 em officio n. 7~1(1, de 2S 
de dezembro ultimo, ficao.> autorizado a executat· a muda.n•:a 1!0 serviço 
daquella.s empreza<> pat·a o;; a.rma.zens externo;;, eon;;tntidos pa.ra cs~e 
fim e que já ~e acham promptos a Sf'l'!~rn fl-.:plura.do.;, ficando ""'"" c~
tahnlecido o r~'ginwu g-m·:tl. 

Saurle e fratemida•lo.- .Ttw! Jl,zrbosrt ri>~IIÇtl/ue.~. - St·. ÍII'J"'''Iot· 
f,-,rJ,wal •h Pot·to;;, Hio.; <> Canan.;. 

N. to- El\131 DE .JANEIRO DE !913 

,\ppro1a o ac~OrJo com a~ Companhia< Lloyd Brasileiro e Commercio e ~a,·e
gação, par:~; que ~ontin11cm a fa7~r o >rn 'Crdço, me,llant!l o i'CJ~:tmr,to rle 
~o:()f)()$ men~ae~ 

l\linisterio da Yia<;1io e Ob!'as Publicas - Direct.oria (~m·al d~ 
Obt·as Publif'as -- -1" ~ee•:fío- X. ;{~l- Hio 1\e .l:Hwirn. :a rio ja-
Jieiro tle 1 '.11:3. · 

Tomando em con~idrwitção o que expnzc~tc:> mn oflicio n. !i't, 
dn :10 do corr('ntc mez, drclaro-vos, para. og fins ·~onvcnienl.e,;, qne 
lica approvadu o accú!'do com as Companhias Lloyrl Brasileiro e Com
merclo e Nave:p,;ão, para que continuem a fazer o seu serviço \'Omo 
até aqui, medtante o [>lgamento de vinte cont.o11 tle réi~; mensaes 
po :000#), a parth· de 1 dn corrente mcr., ~ o p:tgamf'nto em J '>. mer.e~ 
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das quantias devidas até 3! de dezembro de i 912, devendo durar este 
acrôrdo até que sejam. adaptadas as docas da Alfandega. ao serviço 
de cabota~mn; ficanrlo assim revogado o meu a viso n. 34-, rle 28 deste 
ffiP7., 

Sa nde ~~ fr•atemidaclc. -JoSt.: nflt'fwgrt f:onçll lt•r!g.- St•. in~pcetOI' 
l'c<loral de Portos. Hios o Canac~. 

l\Iinistm·io da Yiação c Ob1•as Pnhlir~a~ - Dil'cdorht t:cral dn 
Obras Pnbli''"' -- l" -;•:•·•:ão- N. 1 - Hio d<· .law•ll't•, :: de frwnreiro 
de 1913. 

O Mini~tro de Estado dos Negoeios da Viação c Ob!'as Publicas, 
mn nome !lo l'rcsicl.cnte rh Republica, rru:ohP d<'. conlot·midadn com 
o rli'lposto nn a1·t. 9° do Regulamento que h:1ixou com o decreto 
n. 9. 078, de 3 rle novcmbl'O do 19J I, appt·rwar as iustrncçõe;; para a 
fiscalização do pol'f.rl do S:mto;;, quo v!\o a·;~ign:uh~ pelo Oirr•r.lot· 
1 :f'!• ai rln Ou1·aq Publiras da 1nc~nm SPr·rPI:trh rl•• E~tado. 

llio r{f\ Jan11iro, :t rln fnl'llrOiro d~ i91:L -- .f11.~P narbo:.fT. (;nn• 
rnll•t·.~. 

Inotrueçõeo pnr~ n liaealhl~ão do porto de Santoo, a qu9 co reftro a 
portaria desto. datlt 

Arl. I . " E' constit.uida de accôi'do com n art. 1 O do Rogu
l;"mmto que baixou cmn o docreto n. 9.07R. rir> :t dí• novemhro •lc 
Hlt 1. um;l fif;c&Ji?.açiío rlo dort.ü <111 Sani.os. 

Art. :! . • Tm·á e lia a seu cargo : 

r1) ;L fiscalização das obra~ do molboramcnto do porto de Santos, 
dn qur~ r'~ cm:gionaria a ~oriotlade Anonyma Doc:ts do Santo~>, fl da~ 
nhra~ r·omplement;u·cs autorlzallas pí1lu c:overno Fcdm·al. 

I 'ara a fiscalinr;ã.o .des~a con<"cssiío serii o obg~rvadas as in
strncr;úP~ quo foram approyadas pelo rlecrcto n. ti.!) O L, de G de junho 
de 1907, p:tra. exccuç:to do disposto uos §§~,o, ;;• o c.• da lei n. t.7i-6, 
do i3 de outubl'O 1lo 1R69, rf'latn·amente :i. mediç:io o ;t\'aliação das 
ubra~. ao trafog;o, ;, t.oru:ula dn eontas, ;'t percrpçfLO de taxa~;, etc.; 

ti) outros tra_b:tlhoo.; fJLH', ~ nn projnizo rlo,; ;l:L liscalizar<ã.o, fonn11 
a.utoi'izados pnlo :lliui~trwio da. Viar,;ão o Oll!'a~ Puhlic11s por intermndio 
na In~pectoria 
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Art. 3. 0 Incumbo ao chefe da. fiscalização por :;i e peln pe,;~·.•al 
suhordinado: 

a) represeritar o inspoctol' junto ao govemn cstadnnl o ;'t l:nm
panllia Docas do Santos; 

T1) effiJctnar as medições pariodic·as <lo!; tr·abalhos oxceutados 
pda companhia o prm•.ecler ás tomn.das dG eontas de accúrdo com 
a.s leis, as~im <'omo enmmunica.r ao insprdO!' " r·esuHado df.ssa:; opl'
t';":l•es; 

c) velat• polo fiel cumprimento da.s l<~is e regulamento~ el!l dl-(ot· 
'· pdo bom desempenho dos deveres do pessoal ; 

ll) l'azct• executae as prosente~ insti·ncr,ões para. ns trabalhos a 
:-'1\11 cargo n expedir as OJ'rlrm.~ de detaiiJPs dr, ;.1errir;os JtPC(';:sarios ;'t. 
I111:L ru:u·cha elos mesmos ; 

'') infm·ma.t· ao in~rlectot· sobt•c o-: as.·mmpto~ que de alguma sot·ü, 
s" r<'lacionem r~om as obr·as, servit,;os n depondencias a seu <~:u·go : 

f) communicar ao in,;pector o que occorrer sobre qualquer impe
dimento ao regimen das aguas, quando não esteja. ao seu alcancn 
J'emorel-o e denunciar aquolles projectos ele obras publka.;; ou parti
<'lllares cuja rnalização possa pet'tHrhar esse regimen ; 

g) •:olligir '! organizar os fiados n informações necessarios á lli~
tm·ia Todmica e Commercial do porto de Santos, apr<'scntand<~ as 
lllf'liiOrias e r0latorios que julgar de utilidade publica ; 

h) enviar ao inspectr_ll', até o dia 31 de janeiro de carla. anuo, o 
t"f'l:ttol'io do a.nno antecedente, com todos os elementos indispensaveis; 

·i) r·ecnber· na Delegacia. Fiscal rlo Thcsouro no Estado do S. Paulo 
as quantia:{ que, por ordem do Ministro da l<'a;r.cnda, mediantr~ soli
dtação do Mini~l.pr·io da. Vi:t•;:í.o n Obras Puhliea~, f'm·cm p<~qta~ ;\. su:t 
1! isposi,;l!.o ; 

i) remetter ao inspcdm· o balanço gorai da. reeeit:t e do.~po;r.a. 
atú :H 1le dezembro de eada anno, e dentro dos primeiros 1lias d•l 
ca.da mez, um balancete da receita. e rlespeza rlo mez antt\rior, a.<:om
p:mhado de uma. via. d(\ ca.da um do-; doc1tmentos ~nmproh;tt.OI·io:-: da. 
• lcspez:l roa.lizada. ; 

'') requisitar das autoridades locaes ou da.s repartições com
petentes as providencias para o bom dnsempenho de suas a.ttribuiçues 
" deveres, hem como par·a a ga.rant:i:l devida aos contt·actantos d" 
oht•:t;;; o servir<OS: 

Art. 4.. 0 O r~hefc da lisca.lização presta!'á, mensalmente, contas ;i. 
Delegacia Fiscal do Thesouro no Estado de S. Paulo. 

Art. 5. 0 O pes.~oal do quadro compõe-se do chefe da. li;;r:aliza•:ão, 
rlc nm 3° csrripturario e de um continuo. 

Art .. 1\. o Será nomeado o cbP.fe pelo ministro, sob proposta •lo 
in~prwtor. c o demais pessoal por este. soh propo~tri· do ehefe da lisca.
liz:H;ão. 

Art. 7. o O pe;;soal do quadro tomariL po;:se na Administt•ação 
Central, cxeepto aquelles que residirem fóra do Rio fie .Tanriro. A c~tP~ 
~nmpete ;;o chefe da!' possc> na. sédc 'la fiscalizaçll.o. 

Art. ~.o A sérin da lbea.lização set'á. em Santos, não sendo licito 
a empregado algum afastar.:;;e da me~ma, sinão t·om licen·~a, cxcc
ptuando o chefe, dando conhecim11nto ao inspcdor, quan•lo ~~~;;im o 
exigir o serviço. 



continua >

nrr:r~i'tr.~ no nnYFnxn 

Art. g. o E' fixado em dois contos ~ quinhentos a importanr~ia 
maxima das dc:::r''ns mensaes da fisrallzação, além da qual nenhuma 
dcspeza poder[t o<;t' feita srm autm·iza,;llo espeeial do inspnetot·. 

Art. 10. P:u·a os casos omis,;os nas prcs"ntes instt'Ucções, Yi
got'arã.o as rli~poslções do reg;lllam,.ntn a qw•. ~e rrt'tlro o dcf·t•,.t,o 
fl, \1,01~, d•í ::rio TlfnPmhro. 

Tabella de vendmentos 

1111 Jll' \I l•fl 1,1: \Til li \f',il) 

1 :Jwl'·~ da lisealiza.ção .. J2: 000~11011 G:O•IIIS()!IO 

:t" r·..:rrififllt':tl'i•>~ .. , ... 2 :1~00~0011 I :21111~111l0 

l:l)llfiltlltl, . . ........ i: '~OflSIIflli 1;(\II~IJIIII 

\'E~r:"IE:'ITIIS 

A'ii\HH:•; 

·1 X: 1100$11111.) 

3:r.nosono 
t:qno~t~no 

Dif•pf'torin nm·al do Obt·as l'nblicaR, ., ,]p 1!'\I.'I'Cil'll dn 1\ll:l ..... 
Leand1u .1. TI. '''I ('n.~l!7., dit·n,~tor gnral. 

1'>/. i~ - E~l :~ llF FP:YEilEIIlll DF 1013 

])ri:J:ua :1(1 ill"'!"C'ctOr r~·JC'rnl (lc PtWln;.;, Hio~ f• ( 'an:le·-, ·I;!(' C•HI~iiiÚ:t em vig·or, 
C(Hll referenda ao.\lini-.;tf'ríO d:l (;Jlr~na,orrgim,~l' 1'-~t:tbrlr•citlo prln a'iso 
n. 4IJ, , lt' ~o df• a~!.-~, In ,J.-. JfH(l' ~• •1'1 (' , 1 ! r 1 JlllJ 1 ,-~ 1 . · • ·lm·~illll d0 ~lr·...;r:tchn'· ~Jr

:;tl:l" Inf'l'<":td·tti:l' 

1\linistel'in •la \'i.v·iio " Ohr·:1~ l'nhlit•:t'l- - Pir·ectn1'ia r:eral r!n 
Oh!·a~ l'tihlif':~-:- f A -;e·~~:~" ·- N. í I - .. flin <f,. J:111dt·o, :: dr fen>.r••in~ 
d•l l'.l t:l. 

Atf;ron1l1'lldo á ~olicitn.çilo do 1\linlsterlo da Guena, feita em aviso 
n. -\., de 2i de janeit·o ultimo, tlcdaro-vos, para 11s Iins convenientes, 
nrn arlditamcntu ao mon :Lviso n. 2i, da rel'.~l'ida data, que r.ontint'm 
em Yi~•Jt', c Jitl rcflli'Pncta ao dito ministcrio, o re~imen estabele!'irlo 
pelo :niso 11. H:3, rl1~ :w d1~ agosto de 1•.110, atl· lfll" >c_iarn ot·ganizarias 
as tah••Jia<; e sn_ja feita a rii!ltribuiçãn dn' Cl'crlito~ 1lc qnn PI'C<~i-:a 
aquellu ruini-:t•)J'iu parn at.l•!ll!lfH' ao Jll'OII'!Ii'l p;~~:,montn dn dr~pac.lin.; 
de snas mnr·na 1l0!'ia-:. 

Sa1tdo P fl•atm·rli<la•IA.- .To~é R·n·T"'~'' t; .. w.li;•,•.,. --· <::t•. in~pr!r'J"'' 
fi) l~1·:d "'' I'· H' I •H, r; ir,.; •' C :uw.e..:. 



1,11:'\T~TT:nln fl \ Yl.IÇ,ÍO .T: nnl:.\.C: l'l'HLTC \!"' 

N. 13 -· Jm 6 DE FEY F.HEIRO DE I !113 

H C~()l\ C a consnlln do inspcclor geral de Na1·cgação RObrc ::t intcrprclaç:1o rios 
~§ 3o, 9o c 1oo da clausnla do conl mr.l o cckbi e1.<lo ron1 a 1m1;011 Tlirrr 8/c 1111 

.'YrPig'tf,l11 r·,\mf tll_}"', {imfkl 

l\Iinisterio da. Via.~fio e Ohra.s Publicas - Dil'('ct.oria. Geral de 
Yiaçr.o.- 2" sP-cçllo- N. 2- Bio de Janeiro, li de fcvoroir0 de 
1 !I f :l. 

Em solnçllo ao vosso omció n. 7, de 3 <le janeit·o do eoneuto 
anno, consultando ~obre a. intceprcUt<;llo dos §§ 3'', 9° e i O" da clau
sula. XVI do contracto celebrado com a Amn:on ltil'r!J' Stemn Navi!Jalion 
Compan!J Limitrd•,, em virtude do decreto n. 9. i08, de 7 dn 
agosto do anno pt·oximo findo, declaro-vos, pat·a os dorldos ciTei
tos, e de conformidade com o que sobre o mesmo as•mmpto infoe
ma-;tes, qno aquallas di~posiçõe;; devem ser a..;~im applicada'l: Quanto 
ao primeiro ponto, a Companhia ú obrigada a fornecer tl'ansportc 
gratuito, unicamente para dois fnnccionarios: um pelo E..;tado do 
Pad. c outro pelo E.;tado do Amazonas, ou Territorio do Acee, ten
do a pl'efet·enda, quan lo houvrw dois pedido~. p:u·a a mesma viagem 
o pelo me>mo vapor, aquello~ do~ dois ultimo~ dapartamrnb;; cuja 
reqnlsi<;ll.o fõr mais antiga. 

Helativamcnte ao di,posto nos §~ \l" e i O" da alludirla cbu::ula, do. 
v e-sc ()ntender que, em nenhum ca.;o, o transporte gr,tuito poclet·á. ex~ 
ccdP-r' de dois animaes em cada vapor e viagem, c de duas tonolada.s 
de ma.china..; agrícola~ o arluho.; ehimicos, tendo o l}ovcrno Fedoral <li
raito a requisitat· transporte para um animal e para nma tonolatla do 
machinas 011 adubos cbimico.;, e o Gorcl'llo E~tadual ou Administraçllo 
dl) Acre, tendo dil·eito, um 1los doi.;, de requisitar transporte gratuito 
pat·a a segunda toneia.<la, que completa o limite fixado no' ~~ !I' o fO". 
J'e.;peitada sempre, ne<;te ultimo <·;h''• I<:to r\ haron•lo doi·; po·lirlo..:. a 
pl'ioridado ria,; rO<lUÍo;içuos. 

Saúde e fraterni<ln.dc.- ./ogf' flal'ho.<a r; mu·•Tl••es. -· S1·. i nsrledOl' 
gf!r:ll O<' Nn.vPgaçiío. 

N. H -- E~! S DE FE\'ErlEIRO IJE I~~ t:: 

\iilrllÍ/:1 .. , .~rlqqirir Ill:llc•rhl ·k Schill /; r•. c .\l:t.·o.J,) .\ Trm:lo 

!llinisl/~t·io ria Yinçã'l P Obms l'uhliras- Directo1·ia r.m·al do 
Ohr;I<; Pnhli<~a.;- · 2• =''~r~··~n ··- N. J 'i -TI in d<' .lan<'iro. ,q rll' f'•·Y~J'<'il'O 
dP J(li:J, . . 

Em soln<;fLO ao vos~o omcio 11. !lO, d~ 29 de janeiro nlt.imo. auto~ 
rizo-yn~ :1. adquirir ria:: Jirrnas Schill & Comp. " l\lilcPdo ·S· lrml!o~, 



to nEcrsõr~s nn oon:n:-::n 

durante o corrente anno, o material de que eareoo rssa repartição, 
constante do dito officio, e pelo preço alli indicado. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalve.~.- Sr. directnr 
ger·al da Ropartição de Al'nas e Obras Puhlicn~. 

N. f;;--- EM 8 OE FEVRREII\0 DE :1913 

llcd:ua rrnc continúa em \·igor, coro rcfcrencia á c E-trad:h de Pen<J Ccntr:1l dr• 
[IJ~;;jJ r• Oe;;t(' rl<' Minas, o re~imen f'<lahclt•d·ln pf'io ad:n 11. ·1'3· <1<· ·'" "'' 
\ ·~()',f• l L k f(JJtl, ,t ll)t l: (l !l"l~~:tllW!ltll i I•" 1 h:>p:lch( I; rir· .lJ'! lll•'IC;J·IOI ia'; 

l'llinisterio ria Viaçft.O c Ohras Pnhlicao: - Dil'c<'t.oJ'ia. f'rcral rle 
Obras Pnbli<~as ---i' !':nc.;ão - 'L •;:t- Rio rl•• .fau<'it·o, s dl' li'r•~. 
miro de Hli:t. 

Dcdai·n-vos, pal'a os fins conveniontc~. <•m additamonfo ao mo11 
aviso n. 27, de 27 de janQiJ·o ultimo, quo eonlinúa em vigor, r:om 
referencia as Estradas de Ferro Crmtr·al do Brasil fl Oeste dn 1\liu;ls, n 
I'eg-imen estabelecido pelo aviso n. 4:13, de 30 de ag;osto de 1910, aí<'• 
que sojam organir,:uhs a~ tahellas e seja foil.:t a diqfJ·ihnir·~~~ do <'rf'
rlit0S rH•r·ns.-;:u'Jog ao prumpt<~ p:t!!:amenlo d!' "''~pa<'ll"' "" o.:uas InPI' 
•·adoria~. 

Sande c fr·atcr·nidauc.-José 1Jrn·bos!Z fintu:·li··,·,.- -..:, .. im:pr:wtnr· 
ff'dnral dn Portos, Jlios o Caoa.es. 

N. 1íi- EM i3 DE FEVEREIBO DE 1\113 

D~cl:tra ao ·Jirector geral dos Correio~ que O'" agente-; embarcados de1·em 
prf'..;!:tr ti~nç:1 corrc~rondcrJie a um anno d1 s 1 ~"'~T'!~ ~r h .1:: ·~r:11 ificaçC\es 

1\Iinisterio ria Via~ão e Obras Publieas ·- Dir-cetoria. Geral do 
Correios, TclegraphO'l e Illuminaçl'ín - ~·' <ecç!lt• -- '\. !iO -- Hio tlP 
.lanf'ir·o, t:l do fevereiro de f913. 

Declam-vos, par:t os devidos etfcitos, em solw)n :i consulta. con
stanto do vosso officio n. 185/3, da 2i- de dc;.cmbrn <in anuo proximo 
pas>tu.lo, que os agentes embarcados devem prestar tiatH.:a. rorrrspon
rlente a um a.nno das respectivas gratificações, ·~omo nst~o ~ujeito~ o~ 
at;f'ntes de 4" dasse na ft'lrma do regulamf'Hto em \'i!!;or. 

Saúdo n ft•atnr·nida<lfl.- .Tos,; Harho.<'' floti•'•lfrt•s.,- St·. <linwl.or 
gorai dm Cnr·rpio~. 
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N. fi- EM f8 DE FEVEREIRO DE Hli3 

Chama a attençilo sobre a' concessõe~ de terrenos de marinh:t e fa; outras 
rcrercncias 

l\Jinístet•io tia Viação o Obras Publicas - Direetoria. Grwal rle 
Obras Pablicas- t• secr,llo- ''L !i6- Hio de .Janeiro, 18 do fevc~ 
1·eiro rle f 913. 

~k. l\linistro dos Negocias da. Fazenda- Constando que o Club 
fntornacional de Regatas de Santos reqaeren a. esse ministerio o alil
t•amento do terrenos ele marinha no porto de SantOB e que sobre o 
as~uropto resolvestes ouvir o 1\finisterio da Agricultura, lndustria. c 
Commercio, venbo rogar a vos,;a attençlio para os reiterados pedido-; 
que por este ministerio, em épocas difforontes, têm sido dirigidos ao 
ministerio ora. ao vosso cargo, no sentido de não sorem feitas con
cessões de marinha, sem prévia audieucia. do :\linistel'io da Viaçã.n 
e Obt·as Publicas, nos portos om quo se exeeutam obra.s de melhora
mentos. com o fim de evitar embaraços ao regimcn que nelle se 
pretende estabelecer.- No porto de Santos, onde o Governo Federal 
tem immerliata interferencia nos trabalhos de melhoramentos que 
nlli se l'eal1zam e na construcç1lo de linhas ferreas que até ao mesmo 
porto se es'i;ndcm, os teerenos de marinha tlr.vPrfw sFr mantido;; 
lines o desembaraçados para o serviço publico. 

"~li'ulc r, ft·aternidadr..- .lo.~é Rarhosa (io/lf'a{,·r~. 

~. iR-· El\f 20 DE FEVEREiRO DE i\llil 

nP<"i;lr:t 'lllc- n5o de\·e subsi,;tir o termo de ~ de d~remflro llilinto com 
a Cnrnp:mbla C!ty ImprO\·cmenl < 

J\linisterio da Viação e Obra,; Pahlica.s- Dir·ectoria f:oral dP. 
f) bras Pablif'a;; - N. tü - Hio dn Janeiro, 20 de fevC'roiro dt~ L \ll3. 

Coro rela<;iio ao tormo firmado a 7 de dezembro ultimo, entrP 
P-S'Ia fi!!Calização e a Companhia «City lmprO\·ements "• em addltamento 
aos contractos em vigor, assumpto de que trata o meu otlicio n. 8, de 
t8 de jancir.·o proximo pa"sado; dcelaro-\·os, para os fins convenientes, 
q11e nli.o tendo a repartição a yosso cat·go competr.ncia pat•a. fa;~er 
lavrar tet·mos additims a contracto:; fh·mados por este mini'>terio 
e aquella comp:mbia não deve :<ubsistir aquclle termo dP 7 de do
v.émbro, cump!'indo-vos tambem, que pt·ovidencieis na lorma dn a nto · 
ri.zat"ào con~tante do a.vi.~o n. 61, drl 15 tlc agosto de i912. 

Saúde c fraternidarie.- .Tosé Barbosn. Gonçah:e~.- Sr·. n~":t 1 dn 
rioverno junto :J Companhia « City lmprovoment~ "· 



N. 19 --EM 20 DE FEVEREI110 DF. i913 

j)cclara que continún em vigor, com rcferencia :\ Repartição Geral dos Tele 
r:rapho>, o rcgimcn cstahclecldo pelo aviso 11. 413, de 30 de ag-osto de 1910, 

sobre O pagamento de rje,c:ug-a, c:trrrt~llfa-<, "te., imrortn,Jo, ror nqurJI:t 
TI epart ição 

Ministerio da Viaçã.o e Obras Publicas - Direetoria Geral de 
Obras Pnbliras- 1~ ser~r:;"to ---- N. 5R - Bin clé' .Tanciro, 20 rle f<'nl-
rcit·n do f!lf:l. · 

Attendendo á solicitação feita pela Di1·ecto!'ia Geral dos Tele
gt•aphos, declaro-vos, para os fins convenientes, em addit~mento ao 
meu aviso n. 27, de 27 de janeit·o ultimo, que continúa em vigor, cora 
réfcrencia áquella repartição, o rcgimen estabelecido no aviso n. 413, 
de 30 de agosló de i9tO, até que sejam regi><ti·adas pelo Tribunal de 
Contas as tabellas de distribuição de ércrlito:- neccssarios ao prompto 
pagamento de rlescarga, capatazias c arm~t:r.rn-; rlo matr'rial impOl'
tado pela rrferida repartição. 

Sande e fraternidade.- .rnsé Rrt-1'7Jo,ça rrow.!/rcs.-- SI', inspretor 
frlleràl do Portos, Bins c Canaes. 

N. ~O- EM 2G DE FEVF.HETilO og H\1~ 

Ministerio •la Viação e Olwas Publicas- Direetoria Geral da 
Correios, Telegrapho.~ e Illumina~ão --- 2a sN~dn - '\. !i\l- lHo rle 
Janeiro, ~6 de feverr~ir·o de i\lt:l. 

Sr. Governado!' do E,;tado •la. Bahia-- Em re.;posta. ao- vo-;so 
officio n. 97 A, de f3 de novembro do ann" paq~ado, no .qual me 
transmittistes cópia de uma. reclamação feita pelo Presrdente do Tri
bunal de AppellaÇã.o e Revista desse Estado, para. que tenha liyre 
curso no Correio a correspondencia official 'tne tl'atar da assumpto 
criminal, tenho a. hom·a de declamr-vns que, 1le acctH'do com o art. -to, 
n •. i3, lettra g, da lei da Recetta da Republica, n. :l. 719, de ,31 de 
dezembro de i 912, não púde este rninistc!'io conceder a. isenção soli
citada, visto se ach:w aquella I'Ol'I'c~pondoncia sujeita á. taxa a1·tual, 
com a modemçãn pro~ct'ipta no art. 83 dn l'Cgnlamcnto dos Corrr~ios, 
que baixou f'.om o dcn·eto n. ().080, de 3 dn n•Jremlwo <ie 19li,. 

Saúde i!' fraternirlade.- Ji.J.~e Ua1'bos.1. GoiiÇ•tlrc.~. 
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N. 21 - El\I 6 DE l\IAHÇO DE 1913 

J::stabelccc o c.tknlo <!la ~onlribulção de juros que dc1·c 'cr J'ag:t á CL•Illpunhfa 
• Port of Pa1ü • 

l\liulsterio da Viação e Obras l'uLlicas - UircctUih G~rrat de 
Obras Publieas - 1" sec•;fw - N. 67 - Rio de Janeiro, 6 de marr:o 
de 1913. 

C••m ref·~renda ao assumpLo eor•..;t;wtc do yos~o officio n. l!OG, de 
:li) de dezt•mbro do anuo proximo passado, acompanhando o requeri
monto em que a Companhia. «Porto r Pará.» pede pagamento de juros a. 
que se julga com direito sobre o eapital ampregado nas obra.s daquelle 
porto, durante os semestre~ de HJ07 a 1910, declaro-vos que atten
dendu á. conveniencia de ser firma.d:~ a verdadeira. interpretação da. 
clausula XVI dn decn~to n. a. 978, de 18 de alJt·il de 1906, modificada 
pelo d•~ n. 6.977, de 20 de '"'tembro de i91t, tenho resohid•> que de 
acr:ôrrlo com o vosso pare"er o calculo de contribui•:•io de juros que 
den~ ser pa~<~ á. citada companhia em rcla•:fiO ao capital apm•ado uo 
fim d•3 cada semesti'c, deve ser reito de ml}(lo a separar a parte 
eorrespondente ao .trecho on tred10s em trafego provisorio da. pa1te 
das obras em coostrucçãu, levando-se mn conta para a primeim a 
respectiva renda brula e para a restante o juro de G "lo ao anno. A 
parte correspondente á.s obr<ts em trafego deve compor-se •I e: 

a) custo da mu!·a.lha do eáes; 
b) custo de arma.zens c editicios; 
r:) custo rlo appat•elhamento em terra e fluctnaHte; 
d) custo das desapropriações c dos accessori•-•s de agua, e~g,•tos, 

força e illuminar,ão; 
e) custo de outras obras como aterro, ele.; 
f) custo da dragagcm total. 

Chamando A a somllla das verl•as, ll o eapital empt•cgado uas 
obras em andamento, H a rertda bruta arrecadada !lo semcstt·o, a. 
companhia l'Cqucreute tet·;i direito á. conti'ibui•;ãn exp1·ess;~ pela ~o
guinte ti•rmula const;IIJte do vosso eitado oficio: 0,06 13 +O, 10 A= H, 
:mppoHdo que o, f O A> H para as tomad.J.s de contas que tiverem 
dausula ideutíca nos seus coutt·actos, tica outrosim estabelecida. igual 
intelligeucia, com applicação da mesma. formula. O 'iUC vos cum~ 1 
munico para yosso couhccimento e devidos fins. 

Sau(le c fraternidade.- José Bctrbosa Gonçalves.- ::ir. inspcctor 
federal de Portos, flios e Canaes. 



u, DECIAÕES DO GOVERNO 

N. 22- EM 6 DE MARÇO DE i9i3 

Defere a parte referente ao pagamento de taxas pela Empreza de Armazcns 
Frfgorlficos e dá outras providencia' 

1\linisteriu da Viação c Obras Publicas - Directoria. Geral do 
Obras Publicas - 1" secçlío - N. 77 - Rio rlc .Janeiro, 6 de mar1;P 
de i!H3. 

Tendo em vista. o parecer eonstaut!' do ;osso otlido 11. 3!.i, Jo 
17 !lo janeiro ultimo, sobre o requerimento em • que a Em preza de 
Armazens Frigoríficos pede reconsidera1;ão do despacho quanto a ter 
de pagar as taxas cnmmuns que serão computadas na renda ordi
nal'ia do cáes do porto do Hio de Janeiro, dcclai'o-vos, para. os lin~ 
convenieuti~S, que deferi a parte que se J'f•l'ere ao pagamento de 
taxas, ficaodo, pcll'ém, claramente estabelecido 'I'Je e,;sa concessão s,·, 
se entende com mer1:adorias da tabel111. H. Quanto ;i, I'Onstrucção de 
seus armazens não deverá passar, nmn m•·smo subtOI't'atwamcntc, 
além dos limites do terreno comprado par;\ esse fim, não podendo 
aproveitar :t parte do dique situada por baixo da Avenida do Porto, 
e limitando seus trabalhos nessa parte á con~trucção do tunncl con
cedido para a entrada das mercadorias, com as dimensões estricta
mente nccessarias para esse fim. Ao Ministeriu da Fazenda. caberá. o 
estabelecimento das nonna~, que julgar acertadas, p;u•a a ellicacia. 
da sua fiscalização, quanto a natureza da.>i mercadorias que transi
tarem pelo tunnel. 

Saude e fraternidade.- José Ba1·1Josít (;onç«lucs.-· S1·. inspector 
federal de Portos, Rios e Caoaes. 

N. 23 - EM 18 DE MARÇO DE Hl t:l 

Autoriza o tlirt.:dor da Estrada de Ferro Central <lo Brasil a lazer o abatimento 
de üo o{ o, a titulo provisorit', nas tarifo.s d~ dh·crsoo ·~cH~rth, a 'crcm tran,. 
port~ulus elo iut~rior p~u a a cidade do !tio de J'luriro 

l\liuistel'iu da Via.•·ão c Obras Publicas - Dirl'~~f.oria lier;l.l d11 
Via.çã'l- 1a Scc•:~o- 'i'/N- nio de .Janeiro, if> Jo mar•;o de i'Ji3. 

Declal'o-vos, para os devidos fins, que licae;; autorizado a. fazer o 
a!Jatimento de 60 ~'o, a titulo provisorio, na,: ta1·ifas dos scguintcg 
geueros, quando tt·ansportados do intoriOI' para a cidade do Hio do 
Janeiro : assncar, arroz, batatas, banha, carnes vordes, cebolas, fa
rillh<t ele milho, mandioca e trigo, feijão, rnautdga, ma;;sas alirnenti
cias, tvueinho, xarque, gatlo em pé, milho e fubá. 

Sande e fraternidade. - Jo~é Barbo.~u r;onçalces.- Sr. dircctor 
da Estrada, do Fet•ro Central do Brasil. 

Irlcntico ao Sr. dircctor da Estrada. de Ferro Oeste de 1\linas. 



l\IINIS'rEIHO D,\ Yl.\f)ÃO I·; nnHAS PTTBLIC.\ S :1~ 

N. :2i- EM 25 DE MAHÇO DE 1913 

Dá pro,idendas sobre a concessão de licenças a empregados, opera rios, etc. 

Mioisterio da Viaçllo e Obras t'ublicas - Directoria Geral de 
Cort·~ios; Telegraphos e 1Uuminaç1lo - 2a secção - N. 87 - Rio • I e 
,Janmro, 25 de março de 1913. 

Declaro-vos, para os devidos etreitos e em solução ao vosso offido 
u. 30\l,defSdefevereiroultimo, que alei n. 2.756, de fO de ja
neiro ultimo, sobre concessão de licenGas, só é applicavel aos em
pregados titulados, estando os oporarios, trabalhadores e diaristas 
sujeitos ao regimen estabelecido no art. 98 da lei n. 2.5U, de 4 
de janeiro do anno passado, revigorado pelo art. H4 da lei da Des
pen do exercido em-rente. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves.- Sr. direct.or 
g·eral dos Telcgraphos. 

N. 25 -- Ei\1 5 DE ABHJL DE f ~li:! 

1\.~,.tilue ao :'ltinistcrio da Fazenda o processo da &JIIII• Ame•·ic.m 11.1ilway t.;on
.~tructi'JII Catnpcmy LimUeá, de haver indemnizado das despcza~ c!Tectuadas 
com a impres~ão c o sello das 6.j.ooo apollces emittldas, etc., etc. 

Ministerio rla Viaçlio 11 Obras Publicas - Directoria Ger·al de 
Via<;ão- 2a seeção- N. i6 -Rio de Janeiro, !i de abril de f9U. 

St·. Ministro dos Negocios da Fazenda -De posse do vosso aviso 
11. ~\), de25 de fevereiro do corrente anno, relativo ao processo, que 
.im1t0 V(IS restituo, sobro a pretenção da. South Ame1·ican llailway 
ronstruction Comprmy, Ltd., do haver indemnisaçã.o das despezas 
otfcctua.daq com a impt•essão c o sollo das 61-.000 apolicos crnittidas 
de accôrdo com os decretos o. 8.7H, de fO do maio do 1!H1, c 
n. \:l.f6R, rlc 30 do novernbm tambem de HJH, tenho a honra de 
dcclara.r-\'OS fJUO 1111.0 pi'OCCdO a dita pt•eten<;ão, porqUll umà. das 
razões do baixo typo de 83 %, estabelecido para a primcü·a emissão 
dos 1.itulos de que trata a clausula I.VIII do citado decreto n. S;if f, 
foi o facto de terem de correr á. conta do contl'actante as despesas 
du impressão de scllo e outras decorrentes da dita. omissão. 

Cabe-me accrescentar quo a reda.cção d;t citada. clausula LVIll 
ú identica á da. clausula LX do contracto da Companhia Estrada drl 
Ferro Santa Catharina, celebrado de accôrdo com o decreto n. 9. t 5:.>, 
de 2\l de novembro de f9U. O decreto n. 9.765, deU de setembro 
ultimo, no § 5° do art. {0

, bem interpretou esta. clausula, firmando 
que a somma correspondente a 84 o;., do valor nominal dos títulos, 
depositada á disposiçllo do Governo, para pagamento dos serviços 



LlECI::iiJJ:S DO GU\'En~u 

eoutrad.adus, será. «livro de qualquer dcsl''-'Stl, quer de mui~são, quct· 
de sello ou outra qualquer taxa"· 

Tal interpt·etaçll.o Hão poderá. deix:tr dt~ prel'alecer em relação 
ao contracto da pcticiouaria, t[llC tom a ~cn faYor o lypo aiuda mais 
reduzido de 83 %. 

::;aúrlc c fr:1tcrnidade. - Josr' Barbosa. l,'m,~·rrlce~·. 

N. :.lG --EM 17 DE ABIUL liE 1~11:; 

lled"':l :10 t1il•·<:l·•• d.1 J:,,r;,,l:l de Fc11o Ccnltal d., l:t:hil •I'IC !k~ ICIO:Jad;t a 
Jctl'llllill.'l\::i!) ··)JJ·,iautc du 3.\Í~o 11. 2.::!· 13, ,]._: ,,, ~~·: •!v ·,,;llli'!U de 191:! 

Mini.'ltel'in da \ ia•·ãn e Ubrag l'nl,lic:,, -- 1Jir•·et"r·ia Geral da 
Vh~ã.o - 1" :-;u<'r:ão -- ·N. ;!\}ll - I\ i o d•• Ja n•~ir11, I i' de J hril de 1 (113. 

Ut~clam, para yos-;o conhecimeutn c lith 1 "ll\•~niente~, que fica 
revogada. a detcrmiua•;ão constante d:J aYi~o u. ·2.:20:1, de lO dB 
dezembro ultimo, afim de poder sr1r apurado o tempo de exercício, 
para os efi'üitos rlas gratiticações addicional's, 1:ou!<JJ"mc os regulamen
tos re~pL·ctivos e até 31 de dezembro de f\}tf, podendo entrar em 
qualque1.' tempo a petir;ll.o solicitando o uso da(jnellc dil'eito. 

Saude c fl'atCJ'nidade.- Josr; Ra1fwN r:ow,thn . .. _ ~r. diredot' 
d<t E:;trada de Feno Central do J:ras1l. 

N. 2i--Im ~.J. DE ABiiiL 111. 1''1: 

}lc,:lata ·!1;r_; :L Conq"~~ln11Í:l 'Tog·y:trt~t dt.! E-..u:td~h J·.:: I',_~rt'l n:l1J l'lj I~ L'•lft~·:dc! 

'>1_11: !'L'IJJIÍ·'--ÜO rrC\iado (;Q\CrJlQ 1 dr.·-.:._j,, •_' 'Jl''i! ['~tLlÕ:l'-

1\linbterio rla. Via•·.~o e Ohras Puuliea~ - Directoria. Geral de 
Vi:•.çã•J- 2" sec<:ão --:'i. 3i'i --- Rio de .Jandro, :!1, de :tlJril ele 1!Ji.1. 

Relativamente ao fac!o, eommunicado p~>t' \'(ISSO uflicio n. 21 í·, 
de 2& de março JH'oximo lindo, de estai' :t Companhia l\logyana d1~ 
Estradas de Ferro o Nan:gar;ão concerlcndo ou fazendo pm· sna 
eouta desvios o paradas, nas linhas de concessão federal, Sr'lll 

prévia. autol'ização do 1 ;ovemo, rlBclaeo· VIJS, para os ril'vidos fins, que 
deveis agir ellicazmentc, tomando as ruedid<ts qtw vos pareGorem 
mais convenientes, alim de que cesse tal abuso. 

Caso, pot·ém, a referida companhia coutinuc, sem permissão 
prévia do 11ovt~ruo, a conceder d•JSVitJs e abl'ir paradas, obt·a.s essas 
não previstas no s<lll coutracto approvado pelo den·ctu u. 8. 8S8, du 
17 de fevereiro de 1883, licaes autorizado, de~du j~., a üupot·-lhe as 
multas coutr·actuaes, na l'órma. da dausula XL!l! das que baixaram 
com o altudido decreto. 

Sandc e fratcrnida.rlc. ·- .Tosr! Rarh"N t;'"''.•t/Pe'.-- ~~-: iuspectnr 
kdcral das Estrad>l-;, 



.:lllXJ::Orn:l'.ill IJ\ \ l.li,:\11 L IJ!:H.\,..; 1'1 lll.if:\-< I i 

'i. ;!H - EM 5 DE MAIO IJE l\11:~ 

,\f'l'!<tla a ti;IIJ'klcllci:t Jc ~" dasse da tarifa 11. 3J':tra a Ó<' ela··"' d:~ "'''llla 
Llrif:t da Estrada"" Fcn•o Oeste ck i\lina· 

l\lini;;terio da \' iaçã'' e Obras Publica5 - Hir,•ctoria I ;et•a l do 
Via•:ão- 1~ Secção- N. !I- Rio •le Janeiro, i.i de maio de 1!11:1. 

A' vista do que propuzostes em ollieio 11. SG, de 21 1le fm•Jl't~il'lJ 
proximo passado, autorizo-Yos a transfercueia da ã• classe da tarifa 
n. 3 para a 6" classe da mesma tarifa. nessa csti·:ula.. da:< rnadeira~ 
naciona.es apparelhadas on em obra, eomo portas, janella>. "radcs. 
cancellas, caixilhos, ete. 

Saudc e fratm·nidadc.- .Tost' Drtrho.<a Gm1ça/ves. ··~r. din•,·l"r 
da Estrada rle Ferro ne,1o de 1\tinas. 

N. :.!!I - . El\I t:l DE MA 10 PL i '.ll:l 

.\11lonza a Insp~ctnria das Eblradas de Ferro a noliti<:ar ;i ,\oull; '''""' ic,,,, h 11ltu) 

ClliiStruction CmnfJI<X, T,imitcd a applkaçiín ·h"""'"''' LIV '·'" ·""'"''''' •lo
I6 de maio de t<Jrr c dá outr:t' pro\'idcndas 

Jlini~terio da \'iar:ão e Obras Puf:llicas ·~ Hirectoria t.ier:1l •.k 
v i;v;ão- 2• secção -' N. 48 - Hio de Jancit·o, 1:~ •k maio d'l I !I t::. 

Em resposta. ao vosso o11icio n. :l62, de 8 Jc ahril ultirnn, df!l'la
ro-vos, para os fins convenientes, quo ficacs ant.ol'Í?.:tdo a. rrot ili•:a r 
a ~r)ll.th Amcriwr• ltailu:ay Constntetion ComprmJI, Li.mited: 

l", que a elausula LlV do coutracto do 1 G de maio rlc I !J t 1. pm·
JIIif.tindo-lho dar autorizaçãn {t B1·a~it Nol'th Easl1~r11 ltailway. Limited, 
para reprosent~l-a. perante o Governv Fotteral em tudo quanto tiver 
relação com a oxplorat;ão da H~do Coarcm;c, es1.a rcprrscutac;!." sú 
poderá. ser reconhecida d<Jpois de acto expresso om que elh d•c•·.lare 
ter dado tal au1Qrização ; 

2G, que a Bra:;il North Bastem Jlniltray. Limitld, para pooer ,.,, 
-presental-a precisa na frirma da. cl~u~ttla LVI. ter T'Cpr•·':rnt:~rrlo •: 
domicilio legal na Republica ; 

3°, que quando reconhecida. legalmenk por osta t.:ompauhi:J sua 
representação perante o Go>erno nos a.ctos tJUC thercm rela(;:w com 
a oxploração da rêde em trafego, tal reprcscntaçio uã.o exduo as 
responsabilidades ela Sottth American Railway ConstJ·uctinu Compmtrt 
Limitcd, que cvntinu;tm a ser as mesmas, visto comn a uomRa<.;:lo d~ 
representante ou procurador· não importa absolntameutc na tl·ansfe
renci,l. das obrigações contractuaes do mauriautc para o m;,ndatut·io. 

Sa.udc e fraternidade.- .lu sé JJarb<Jsa. fton(:alveo.- Sr. in~pcetor 
l'n<leral das Estradas. 



continua >



MIXISTEniO D.\ YIAÇ.Í.O E ODfL\S PCBUC.\8 

N. :r~ - DI 3 DE .ll'NJIO IJE J~H:: 

Coui!HUilfca. ás I1de~;:adas F'is.:acs ,Ji, T!Je-.;oiJr~• ~aci•Hlal t11tS l ..... ta~!u~ ·ple, 1111.~ 
termo.:.; do a\iSt• de:-.le ,\ljni-;leriu 11. 1r5; de ~7 de Julho ck l()'JI), di1igiJo ú 
diredoJia Geral dos Cor rrcio....;, a-.. di\ idas Lk c\t:Jcicio~ lindo" Je\·cm sc:t pro
c(:-.;~ad:t.., L: Jr.pli·Lld:h l'cl;h dcle~~.'td·.1'-' 11'-.·a:..> ·.In Tlk"(-'llll) ~~1-:ional llti-

E~t~,_[,,.., 

:\liui-;l••rio rla Viad•' ,, Übi·as I'IJhli•·a~ -lJii'Pt'lnria t;pral dn Co11· 
lahilidade- 1' :;oc•)í•'•- Circular u. •i -· l-tio de .Jaw~iro, :3 dt• ,illll~<• 
tf,, El13. 

Commnlli<;O-YOS Jlara o~ cl·~vidns lin~ qn•', 11n;; tul'lll"~ ,J, ari-.o 
clesf,, 1\Iiuistcrio, H. t1!i, de 27 dn jullin dt, 1'JO•.t, dit'Íf!illo :l fliredoria 
t:•·ral do.~ Corrdo~, as divida~ de t•xen:icios lillllos, !Jl'O\euieulc~ "'·' 
•inspczas ellô•d!ladas pulas administrac;ões P"~tae~, devem '"'I' pr•u.:e,
~adas o liquidadas pda~ delegacias fiscacs dn Th~,ouro :\acionai ll"S 

· 1-Aado!', de accút•dn com o art. :Jt r.la ld n. ~\lO, de Jti d•\ dcz•!mbr" 
de\ 18'l7, ampliativa. do decreto n. 10.i·.t~i, de !i de jancii·o de fHS~I, -
devendo aquellas rcparlic;ões prestai' todas <•s intiJrmaçües qu" liH'('tll 

<·xi:.:;idas pr~las mesmas ddc~·:tl'i<f~ para ;qmr<u;ã" e r•.'C•ltdte•·iuwnt" 
da~ rerericla~ dividas. 

Saudc e frateruidadL~-- .lo.,,: Barbo.~a 1;owalu:s. .\ · . .: Ud•·~acia~ 
n~car::-; do Thf'Silll!'O :'lladun:d uns Estados. . 

N. 33 E:.\1 ~l ltE JUJ''ii!O !JE !Ot:l 

l)ç(i:ft·t '(\rC ,_1<-: l'(·diJ,) dt: Ji~cnc;a Uu.-3 funcciollatius k''l!l ,c'l' ir;-ltiJ/·!r·~ :••/111· 

l:t11do de iu'pecção •lc s3u.Je 

1\linisterio d;t. Viar.ào e Olwas l'ulJlicas - Diret'lo!'i:t 1 ;,.t•al •lo 
Coneio", Telcgraphos c{ l1111min<\l;ãn - 2' :>oct;ão - N. Hi\l --- 1\io de 
.landt·", 3 de junho de 1!J13. 

Declaro-ros, pat·a os f1u,.; •.·onrcnientes c I!Jil soluc;ão ao vos~o 
nllicio ns. 72, de 18 de abt•il e 8'), de 12 do C<HTente, qun o~ pedich s 
d" licew;a. dos fuuccional"ios da repartição a vosso cat·go, nmh•n·a t'lll 

Jli"OI'ogação, devem ser instruidos c:om o laudo de inspect:.iio de saúde, 
salvo os ca~os de gravidez em que o funccionario n~o po~sa compa.
r·eeci' <i. junta. medica e nem e~ ta. :lfastar-se da localidade em q 11n 
funeeione para inspeccional-o. Em taeq condiçües, sCI-:l sufficil'nte a. 
:1 presenta<~Jo do attestado medico. 

!\'esta conformidadn, cabe a C'ssa Direet.oria Ger·al c•mceder a li-
1.cnça. solicitada pela ajudante da agencia de Ut·ugna_yana, D. CL•ll· 
,:ei•;ã.o d;t Cuulta Grott, de que trata o primeiro dos dtados otlicio~. 

SaúJ<) c' fratcr11idadc. --.Tos,; llatfJOS<t Gullt;tllrcs. --Sr. dir"<;tot' 
gera.! do~ Correi,s. 



,'L :1.1, - EM 12 llE .HJNHO llE l np 

Hc:-'olvf" ~t consulta const:tnh! do oflicio 11. 21tl.1, de 1(: d~_· lll:tio 11llimo daln"t'c..:lü1 ia 
Geral de Na .... cg:tç5" 

Ministerio da Viação e Obras Publicas-- Directoria Geral de 
Vi:v;~to --~~.secção-- N. G - Hio •le .r~w\iro, I~ de junho de i9l3. 

Declaro-vos, para fr.' devido~ tios, em ~·Jiução á consulta constante 
de "osso officio n. 28~, de 28 do maio proxirno lind•J, que deveis pa:-:~ar 
o certificado a que se rel'ere o aviso do l\lii1istcrio ela Fazenda, n. \JI, 
do 30 de abril ultimo, 11ob quo o termo de contracto de i3 de março 
do corrente anuo, celebrado em virtu•lc do decreto 11. 10.0~'7. ele 1~1 
de fOVPI'eiro do mesmo ;umo, coueede á •· :hu11 :on Hicn· Stemu Sa ri
uatiou ComJiany (HlH), U.d. "• i-;em;:lo do direito~ do impori.a.<.:;IO <;1 tl_c 
expediente para os macbinismos, materi:w~. ~;obrcsalcntes, comestJVOl' 
e mais objectos de uoo elo~ pas,;agairos c do pessoal •lo bordo, que foren1 
destinados aos ~erviços de navega.•;i\n •lo :urtaz• mas e -ou~ trillutario~ e 
linha marítima até o Oyapock. 

Além di~so, das limitações nu ro~t.ricçõe~ do c:tr;wter geral, e,..l.a
IJelecidas n:t vigente lei da Heceita, e~t.ã•1 excep1uatlas por rorr:a do 
arf:. \12 da. lei da Despesa em vigor, na. p<trte qn•.· 1·evigora o art. 3:.!, 
11. Ll, <la let n. 2.356, de 31 de dezcmht·o de l'liO, as Compa.nhhs <li' 
Navegaç:ío. a que forem outorgados o~ l':tvore-; •le que "o~a o Llny•l BJ·a
~ileiro, e é este o caso da Compa.nbia de que ~c trat.a. 

Saúde e lraternid:tde. "- Jo.~,; llarl"J-'•' 1;, .,,,.lt/11~~- Sr. ltl-'!lOCtor 
f,)eral rle NaYeg:u;:ío. 

1'.. :~5 --- E:\1 11' DE Jl'NIIO 111: l:lt:l 

I te,·l;u a ao dircctor da Estrada de Fdro Ceut "li d0 I :rasil que fica <'U3l;}cla a 
:.il!h)riJ.ação con:--tante do ~tviso de 18 tlc m:tr~(l . lo c~ ~rrcntc :tnno, ci)HCeJcndo 
o ahalimcllto Uc 6o 0{0. a titulo lltO\·i~orio. '':1. t·1rit:l' .I-· di\ t'l."0-" ~!í:flCI•_,.._ 1 do 
interior para :r ciclaclc do Rio de Janeiro 

Ministerio d:L \'i;v·ao c Ohras Puulka~ -- Direr.l.ori<t 4 ;era! d•~ 
\i:u:ãn- P Soc<::ão- N. 31i!l- llio <k .laHCiJ'I•, p; do junho •le i'.IIJ. 

Dec}an•, para. vosso conlw•:imnntn c de\ ido< Iins. que fica sust:11l:t 
;t aut.onzaçll.o uonsta.ut.c do aviso de Hl do m" r•;o !lo corrento a uno, 
concedendo o abatimento de 60 %, a titulo provisorio, nas tan l'a:-, 
~!essa~ estrada pa.~a os seguintes generos, quando tra.nsporta.dos do 
l!ltorwr para. a Clda•lu do Rio de Janeiro : assucar, arro:r., ba.tat;1s, 
hauha, carnes verdes, cebolas, lariuha •le milho, rna.udioca. e Ll'igo, 
1e\jiio, manteiga., massas alimentida~. toucinho, xarque, gado em 
pé, milho c fub{t, visto ter cessado o motivo pulo qual se concedeu 
~emclhautt\ abatimento. 

Saudo c t:I·aternidade.- .losé Ha1 h'"'' l;nw·alr:es. -- ~1·. <lircctrH' 
da l·:strarla d(~ Ferro C(mtral do Brasil. 



N. :H\- EM 1.R DE .11'~110 nE 1!113 

O•·<l:tra ao dlrcclor da Estrada de Ferro Oc.ste ele 1\linaB, qUI' lica sustacl:t a auto· 
rizaçãoconstantc rio aviso de 1Hde março de 1913, concedendo o abatinlC'ntn 
dt•(..-,ol,,, :1 tit1ll~~ pnlYi'·drio, n:t.'> f1rif:ls 1c,.;.:;~l Eql:tll:\. p.1r.·t div~ro.;:o·,. ~ren'"P', 

··1,:. 

1\linistm·io r la Viação r• Obras Publieas -- Oircctoria t ;era I dr 
\'iaçfín- 1" Srrc.:.:lo --- S. !2 - Hio rle J:tneit•o, 1S de junho rle l9U. 

Ueclaro, para vos~o conlwcimento c devido:-: fins, que fica sustaria 
a autorizaç;~o f'Onstante do aviso de f8 de m<~.rço do <'Ol'rente anno. 
conr.edendo o abatimento de f•O %, a titulo provisorio, nas tarifas 
dossa ostrarb, para os seguintes .n:encros, quando transportados do 
iniPrior para. a citladr~ do llio de Janeiro: assucar, arroz, batatas. 
banha, carnes verdes, cebolas. farinha de milho, mandioca e trigo, 
feijão, rn<~ntei,:;a, mas~as :tlimenticia.s, toucmho, xarqne, gado <'m p~, 
milho e l'nbá. visto f r> r cn~sa.do o motivo pelo qna I "~ ·~unr·•~<lPu 
.~omolh:r ntr> ahatimento. 

Saude o fraternidade. - José Bm·bo.ça Gun~~n.lv,..~.- S1·. <lit·r~,·.tor 
da Esl.!'ada dP. FP.rt·o Oeste de Minas. 

N. :11 -- El\1 20 DE .JUNHO DE :19t:l 

.\lll<•riw as oh r as do poli<• da Bahia. 

1\linisterio da Via.<;ão e Obras Publicas - Directoria Gemi de 
Ob!'aS Puhliras -- f' SPct;.:io - N. i71i - nio de Janeiro, 20 ti e .i unho 
df' l~it:;, 

Tomaudu P.Hl CUIISiderar;ão o que expuzrstes em ofllcio n. 3H, 
do G do corrente mrz, sobre a necessidade de pnquenas modifica«õr~s 
1111 pl:wo grr,1l das obra" do porto da Bahia, declaro-vos, para os fin, 
r~om·onicnte", 411e ficacs antoriz'l.clo a providenciar 110 sentido da or
ganizar;.ão dos respectivos projectu e orçamento, quo deverão ,;et· 
upportnnameute suuruetttdo;:: á approvaçan deste ruini-;terio, confor·mc 
propuzm;tc" 11aquolle mosmn officio. nfio podendo h<~ \'O r, rmtrrtantn, 
:tllf!:llll'll11l 110 rnstn da~ oht·:rs. 

Saúde c fratcruidarle.- .1Mé R•u·bo''' f;on•.:«lve-<.- "r. ili<JWI'lot· 
f'r•.drra I do l'rwtns. llio' e Cana e<. 
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N. 38 -EM 23 DE JUNHO DE t9f3 

Declara que não podem os serventes da Inspectoria Federal de Portos, Rios o 
éãnaes passar á categoria de funccionarios publicos 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Contabilidade-_ 2• secção- N. 301 A -Rio de Janeiro, 23 de 
junho de 1913. 

Sr. Ministro dos Negocios da Fazenda -Em resposta ao vosso 
aviso n. 96, de 9 de maio ultimo, communicando haver a lnspe
ctoria Federal de Portos, Rios e Canaes solicitado reconsideração do 
despacho, pelo qual deixou a Directoria da Despeza Publica de incluir 
os serventes da referida Inspectoria na relação dos novos contribuintes 
do Montepio, nos termos do decreto n. 8. 904, de •iô de agosto de 
1ÍH1,- tenho a honra de declarar, attendendo á vossa consulta, 
que os servente~ das repartições publicas da União sempre foram 
considerados, para todos os effeitos, empregados jornaleiros e, como 
taes, demissíveis ad nutum, sem direito á aposentadoria, nem ao mon
tepio, como aliás preceitúa a lei organica desse instituto. 

Sendo, pois, essa. a situação corronte da classe. não podem os 
~erventes da Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes passar á 
categoria de funccionarios publicos, uma vez que em seu favor não 
ba dispositivo algum legal que isso autorize. 

Saúde e fraternidade. - Josê Barbosa GonÇalves. 

N. 39- EM 8 DE JULHO DE 19i3 

Declara ao director da Repartição Geral dos Telegr:tphos que a disposição con
stante do art. 3° da lei n. 2.756, de ro de janeiro do corrente anno, só é 
applicavcl a substituições por licença. 

Ministerio da Viaçio e Obras Publicas- Directoria Geral de 
Correios, Telegrapbos e Illuminação - 2• secção - JS. 213 - Rio 
de Janeiro, 8 de julho de 1913. 

Com referencia ao assumpto do vosso officio n. 1.073, de 20 de 
junho ultimo, declaro-vos, para os devidos elfeitos, que a disposição 
constante do art. 3• da lei n. 2.756, de 10 de janeiro do corrente 
anno. só é applicavel a substituições por licenças. 

No caso, porém~e impedimento do serveutuario elfectivo, por 
se achar este incumbido de qualquer commissão, terá o substituto 
direito á percepção das vantagens contidas no art. 450 do regula
mento da repartição á vosso cargo e na doutrina. firmada. por este 
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ministerio, constante do ollieio n. 84., de i6 de fevereiro findo, da Di
rectoria Geral de Correios, Telegraphos e llluminaçlo, que se fundam 
na disposição do decreto n. i.995, deU de ogtubro de !857, ainda 
em vigor. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves. -Sr. director 
da Repartição Geral dos Telegraphos. 

N. 40- EM 17 DE JULHO DE i9i3 

Declara ao director da Estrada de Ferro Oeste de Minas, que p6de tornar effe
ctivas as modificações da tarifa da linha liuvial dessa Estrada approvada pelo 
aviso deste Ministerio, n. 12, de 20 de maio de 191z 

.Ministerio da Viação e Obras Publicas- Directoria Geral de 
Viação- i• Secção- N. i7- Rio de Janeiro, i7 de julho de i913. 

A' vista do que propuzestes em officio n. :1:05, de i7 de junho 
proximo findo, autorizo-vos a tornardes etfectivas as modificações 
constantes do vosso citado ollicio, da tarifa. da tinha. fluvial dessa 
estrada, approvada pelo aviso deste 1\finisterio, n. i2, de 20 de maio 
de :1.912, a saber: 

i•) Alterar a condição 4& daquelle avisó, de modo a não incidir o 
abatimento nella determinado sobre os artigos que já. gosam desse favor, 
na linha ferrea, comprehendidos na providencia agora adoptada, os 
cereaes que são transportados por tarifa especial já. muito reduzida.; 

2•) Tornar extensiva aos despachos de encommendas e cereaes 
a excepção constante do final do n. 5 do aviso acima. indicado. 

Saude e fraternidade. - José Barbosa Gonçalves.- Sr. director 
da Estrada. de Ferro Oeste de Mina.s. 

N. •1 - E:\I f7 DE JULHO DE :l9:l3 

Manda sustar a e:tecução do ayiso n. 7l, sobre a inclusão do pesso:1,l no quadro 
effectivo 

l\Iinisterio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Obras Publicas- N. 47- Rio de Janeiro, :1.7 de julho de i913. 

Relativamente ao meu aviso n. 72, de 26 de maio proximo findo, 
determino que, mantendo a resolução no mesmo contida, susteis, 
entretanto, qualquer providencia para a sua execução, aguardando 
que, por autorização legislativa, sejam incluidos no quadro dg pessoal 
etfectivo da Hepartição de Aguas e Obras Publicas, sem augmento â.e 
despeza, todo o pessoal a que o mesmo se refere.-

Saúde e fraternidade. -José Barbosa Gonçalves.- Sr. director 
~erà.l da. Repartição de ·1\~uas e Obras Pu blica.s. · 
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N. '•2 - EM 2" DE .HJLIIO DE 191:1 

Declara ao Presidente do Estado de Sergipe que o rebaixamento dos conductorcs 
tclegraphkos prejudicará o fnnccionamento c!~' linh:~,, d~ ot·côrc!o com o 
p.1f<'C01 d:tHer"rti.;ãn t;,•r:ll <los Td<:iP"rhos 

1\linist.crio da Vi;tt;llo e Obra~ Pnblica~ ·- Directoria Geral de 
Correios. Tdographos e lllumimu;~o - 2' '-'Cf'(':in ---'i. :>.2R- Rin dn 
.laneiro, 24, de julho de 1913. 

Sr. Pre;;identc rio Estado de Sergipl' - Em resposta ao vosso 
l.t'lcgr:unma. dH 7 rlo corrente, no qnal me solicitastes permis.ã.o p:wa 
litzet· passa•· a ca n:tlização destinada ;'t illuminat;ão elccl.rica de 
Araca.1ú um metro acima dos fio~ telegra.pbicos. que devorllo ser re· 
baixados um meti'O, tenho a honra da communicar-vos que, do accôrdo 
com o parecer da Hcpartit<ãO Geral Jos Tclc~raphos, o r ebaixamcn to 
dos conductores telegraphicos prejudicar;í. o funccionamento das 
linhas. Além disso, o art. 10 do regulamento ern vigor determina. que 
os conduetores eloctrioos, estabelecidos em virtude de eoncessüm1 esta
rluaes ou munidpaes, deverão passar sempre Pru plano inferior ao dos 
conductores da. União. · 

No caso de crusamcnlo iuevitavnl, os t·owlw~torcs electricos de
verão passar, no miuimo, um meLro e cincocnta :~baixo dos telegra
phicos, que deverão ser protegidos, poJ> meio tle um:\ rêde isolante 
<~outra o eontactu t·om a canali7.açiio de r'orrente forte, em caso de 
rnptnra, correndo as despens relativas a.o le\'antamento dos con
ductores da União r: isolamento dns rne~mos por rnnta dr~~e Estado ou 
d:1. llllt prez:\ constrnctora. 

S:u'nlo n fraternidade.- .los r' Tlm'lirmr t;o"f'lh,,.s. 

N. ~:l- E\f r; DE AGOSrn DE 1'JH 

.\utoriza o abatimento de so 0 /o nas passagens, c 'em limitação de numero, :ls 
irmos de c~rictadc, entre as estações dr S. _l'>:lo r!TI--n<'Y ,, ~ de Sitio, quando 
ncrup:1d.1s em c~ercicio·~ tr>li~;in.sn<, 

l\linisterio da Vi:tt<ão 11 Obras Publiea~- Directoria Geral tio 
Viar;ão- 1" Ser·çiín- Rio d11 Janeiro, !i rir> agosto do i913. 

A' vi~l a do qnc solicitou o provedor da. Sant :L <.:asa de 1\fisoricor
rlia da r.ida.do de S. Jo~o d'EI <toy, e dn aceôrdo com o quo infor
ma.stes em o!fie1o n. 134 I S, de !5 do e01·rente mez, autorizo-vos a 
··rmceder passag·ons c.um o abatimento dt) cincoenta por conto (50 % j, 
e smn limitação dn uumero, ás irmll.s do Caridade que dirigem o 
llo~pital mantido pr~l:t. dita Santa Casa. ontre as estaçOcs da. referida. 
l.:icl:ldt> o a ti c Sit:iu, quando occupadas mn exercício religioso ao 
lln.'<fÚ1al, t'Oillll taruhr•m paq,eç, livr·e~ :'t~ IIIC'IU~' irmã~ quando em 
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viagens motivadas por molestia. ou a.ssnmptos referentes á referida. 
Santa Casa., sendo, neste caso, aquelles passes livres concedidos 
a grupos nunca superiores a duas irmãs, mediante rcquisi;:.ão rio rns-
pcdivo provedor. , 

Saude o fraternidade.- .Tosé Barhosrt Go11çal1"'s.- St·. rlit·cctot· 
da E~trarla de Ferro Oeste de Mina.·. 

·". 'ti: - E\1 !) DE AGOSTO OE i!)t:: 

nr-r,!·,,~ dt'(']:l_l-;tr :.r·mr.ffcitO:l rortari3 dcc.tc Ministr-rjr,,t]f• 11 ·Ir· nn· .. •mhL'() :k 
!C),.ll, r d:í outr~~ r•rnvidencia' 

Miui~tcrio da Viação o Obra~ Publicas- Diroet.oria Gora I dP Con
fahilidade- 1' srcr,fi.o- Rio de .Janeiro, \l de :1go-;to de i!H:I. 

O 1\linistt·o de E.o;;tado dos Negocios da \'ia~~o n Ohr·~~ f'nhlica~. 
"m nome do Presidente da. Republica. 

Considerando que, em face da legisla<;ão \ ige11tc sobre conecs~ão 
de garantia rlc juros aos capitaes empreg:•dos na. construcçãn de n;;
tradas de ferro, se verifiea: i", ronstituir a fianc;:a do Estado nwio de 
!'Vital" prejuízos :í.s cmprPzns, as qua.es são obrigadas a demonstrar a 
po~:;ibilidade !le obterem uma renda liquida dí' ft. ~~ (art. 1", § 1", da. 
lei n. 2.4:;0, de 2-1, de setembro de 1873); 2", nrto poder a ga.rant.in. 
eoncedida exeeder o prazo de 30 annos, (ibifl0m:, f' isto f'omo n•ndi•;fíu 
l'lmdarnental para a concessão; 

Considerando que, findo o prazo de 10 annnc;, fi•~a o E~f :tdo df'-;.. 
.. h,·igarlo do compromis~ assumido; 

Comidera.ndo que o mencionad > prazo deve ser contado H a ma
neira usual c corrente, nli.o so juc;tificando, portanto, o emprego de 
formulas tendentes a dilatai-o, sob o fundamento de que os pl'imeiro~ 
pagamentos sfí.o clfoctua.do~; :"Ob•·c fr~(·cõc~ do ~~apitai definitivo em
quaHto C'!te não so constitue; 

Con~iderando que semelhante fundamento é crroneo, vot·quanto, 
durante a construcçiio das obras, a. garantia. de juros ó paga sobre as 
quantias autorizada.; pelo Governo c recolhidas a estabelecimentos 
banearios para serem empregadas, ã. medida que tornm nr~ceqsaria.;; : 
o só depois de definitivamente constituído o r:~pital ,·. q1w sP tornam 
flevido;; o~ juros sobt•o a sua totalidade ; 

Considet'a.ndo, pois, que o prazo de 30 annos deve eomP(':ll' a ;;PJ' 

c;llculado lL partir do primeiro pagamento rPali?.ado, do-.; ,i11ro.- rfp. 
'irlos, contando-se dahi por deantc 60 semestres. 

Hesolve declarar sem efteito a portaria dc!'te Ministcrio, de 11 de 
novembro do 1901, e determinar que, para a contagem do prazo da 
garantia do juros de que o lioverno estiver nbl'iga,Jo, O't)jam .. h:;prva
da" as regras constantes do presente acto. 

mo do .Janeiro. 9 dP agosto de 1911.- .1001; B•Irbo~a fionr;alt•e.~. 
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N. 45- El\I H DE AGOSTO DE i9:l3 

Autoriza ao inspectoi Federal das Estradas a requisitar directamente à Imprensa 
Nacional a impressllo da Estatistica das Estradas de Ferro da União e das 
fiscali;:adas pela -União 

Ministerio da Viação e Obras Publicas- Directoria Geral de 
Viação- N. 95- 2" secção -Rio de Janeiro, H de agosto de i913. 

Em resposta ao vosso officio n. 877, de 23 de julho ultimo, de
claro-vos, para os devidos etreitos, que ficaes autorizado a requisitar, 
sempre que for preciso, directamente· á Imprensa Nacional, a im
pressão da Estatistica das Estradas de Ferro da União e das fisca
li::adas pela União, organizada por essa repartição, por onde deve 
correr a respectiva despeza .. 

Sa.ude e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves.- Sr. inspector 
federal das Estradas.· 

N. 46 - El\I H DE AGOSTO DE :19:13 

Declara ao director geral dos Correios ter dado solução ao officiil sobre a preca
toria expedida pelo juizo Federal em favor de Antonio de Almeida Leitã.o, 
e dá outras provideucias referentes ao caso de mais de uma consignação 
as instituições bancarias 

Ministerio da Viação e Obras Publicas- Direetoria Geral de 
Correios, Telegraphos e Illuminação - 2• secção - N. 246 - Rio de 
Janeiro, H de agosto de 1913. 

Declaro-vos, para os devidos etreitos e em solução ao vosso 
officio n. 2.016 C/:1•, de 28 de julho ultimo, relativamente á preca
taria expedida pelo Juizo Federal da :1a Vara em favor de Antonio de 
Almeida Leitão, que, tendo quasi todos os empregados constantes 
da relação explicativa e nominal que acompanhou o referido ollicio, 
consignações feitas tambem ao Banco dos Funccionarios Publicos, 
Caixa de Emprestimo do Montepio dos Servidores do Estado e Asso
ciação dos Funccionarios Publicos Civis, devem ser p&gas de prefe
rencia, no caso de mais de uma consignação, de aceôrdo com o a\·iso 
n. f98, de :lO de dezembro de f908, e circular n. f, de 13 de janeiro 
de 1909, a que foi feita t;lm primeiro lo)!;ar, se for igual ao terço do! 
vencimentos do funccionario, c, si infdrior, applicar-se-;i a ditfe
reoça entre a importa.ncia da primeira consignação e a do terco dos 
vencimentos ao pagamento da segunda. ' 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçalves, -Sr. director 
~eral dos Correios. -
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N. -17 ·-EM 12 DE AGOSTO DE :1.913 

~!:!11•h ~J'plic~r :t mnlta maxima, nos casos de reincidcncla., de inrmcçilr< cr)n\ra· 
~"11J.1t"-: por t•e~rl~· d:1-.: compilnhb·~ c r•rnpn.·;:t...: fi ... cali7~ 1 b'J 

"lllinish'l'ÍO ela Yiaç[o e Ohras Publicas -- Diroctoria Crnral ni" 
''i:tc:ão- ~a :;r,ccã.o ---· Hjq d<> Janeiro, I~ ck ag-nsto ele 1~11:1. 

Em respo3ta ao vo<:~o ollicio n. fd:!, de i\\ de julho ultimo, em qu<l 
con,ultae~ si, 110s ca~os de rnincidencias de infracções contractuae~ 
t•or parte das companhias ~ empreza;; fbcalizadas, elevarão as multa,; 
imposta~ ser succe~iva.mente clobi·ada.s, embora. os contt·acto~ n~o con
tet~ham disposiçües nesse sentido, ou sm·cm \imita.clas ao maximo nollr,~ 
cçfabelC'cido, declaro-vos, para os devidos efleitos, que nll.o se póde es· 
I :1 beleccr uma regm geral para casos r"girlos por c~stipulações <'Allltl·a
..tuacs dilf~rentes: a matc·ria é d:1 orclc1m da.qudlas qn•' s•• podem se!' 
n·solvitlas em espccie. 

No caso, a que a.lltHlis em yosso mencio11ado offido, tla. c•mpreza rio 
Yiaçã.o do S. Francisco cabe renovar, nas reincirlencia.s, a applicaçllo 
da. rnult.a. maxima, P si p,;tas reincideneia.s forem nmltiplicada.s, incor
rerá a cont.r:wtant~ ern <'.1dncida.J,., ·~onform·~ ,.,1 :'t pt'•'l"i··to "') eon
lr:tef<J. 

S:tt'tde f' fratorni•l:tdn.- .l•1<~' Barbuw! r;,m~rzlt•r.•.- -.:, .. in~.peetm· 
•;oral do \'avc~g-:tç~n. 

N. ·t8 -··· E:.\1 13 DE AGO~TO DE f ~H:: 

[p·left~t"~~ o rc .. pJnimcnto ela T/ze Am-1::1•Jl Hil'r?J' 5)'/e_nn .Y.rrig.llio;; Comf'.lJZJ. TAmitc.!, 
-'Olicitando certificados para impor! ação, Ji,re de dirPitos, Jc bebida~ dc-;ti· 
ll:tda< a •crcm >endi .. ta, '' hordo de ,·aron·>, sendo c''" ·l<•ci,~u at')'lk~>~l ct 

!'l·d·!twr 011tra t·mrt('.':l ·1!~ Hav~·~·:t~;rro ·lll~'- '-!ti· .• •I(' fa\•.lfi'~a·11t:tr,··i!··~; 

l\liuisteri" da. Via•·ã, f' Obr~.; Publicas - Dircdori~L t.:cral ri·~ 
\'i:u;ão ·- :.'.' ,.ee•;ão --X: :>o -- 1\io d0. Janeiro, i3 do agostn •l•· f91:l. 

The "1nw:o11. lliner Sietun Navigation Compnny, Limilcd, allcgando 
a r·ecusa, por pal'tc clc<-;a luspcctoria, do certificado para a importa.-
··•1n, li1TO de dii'Pitn'!, de bebida<: destinada.<; a "arem 1 •mel idas a 
lumlo du~ vapm·es, rcqnet•cn a este .\linistr~ri" ant.nrizat· a. Illi~sma 
J n<pertol'ia. a pa.~sar o dito certificado. 

lia Yendn inrlon~t·irlo n req uerimct ti"· dcel:u·o-' o,, pa t':L n.: liel"irlo.~ 
•·fl'•1ito;;, qu·~ eMa dPcisã.o é applicavel a qnalcpt!lr O<IIT':t rlmpr•~Za tl11 
!t:ti·Pga•;l\o qno gos<• de favort•s aciuantJit·u~. 

Saúde e fratcrnida,h•. -- ,r,,g,: llon/,,", r;,,lr·TI•:er.--· ~~· itt''Pr~c:fOt' 
~·~;r~! '-'•' "'a \'P!:!'.•t•:~n, 
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N. 49 --- F.M Hi I>E AG08TO DE 1\H:: 

11/,•p::t" •'<>11<"<''''';" r~cli·h r"l" João Cltristo" Al'"nia dr· '"'"'l"''lqilr' 'ohrP :\ 
inrh1...:tri:t ~.irfcl '" ~~k:1 

l\tinisterio da Via~;to o Obras Puhlicaq - llh·IWft)l'ia. Geral de 
Obms Pnhli•·"'- 0'' srr.do- ''L ~;, - mn <li' J.iiiCit·"· I!; •I~ agosf11 
lln 19!:1. 

St·. Ministro da Agricultura, lnrlnstria. ''· I :ummorcio - I Jnyol· 
vendo a e~~e ministerio u rf'<}nerimenl.o qn<' :wompauhou u vossu 
aviso n. 85, dn 1 ~ (lo moz proximo findo. c~ no qual .João Chri~to 
e Ana.nias rle AlbtHJum·que oolieita.m para. si !JU •·nmpanhia. qnP orga
nizarem, a concessão dos favores constantes do de,-rnto n. 8.0HI, •k 
19 de maio dn t!HO r outro,;, para explora.ç:l.o da. industria sidernrgk.1, 
na ilha do Govnrnador, eabe-mn a hom·a de vos informar qtw tal rcqm~
I'imento não merece SI\ r dcfnrido, em vista. do r-.rit.erio já ost:1 bolccicto 
de não se concerlernm os favorr<> solicitados nas !ris indi,·.:~das, po1· nã1• 
COI'J'flSflOlldP.I'P.lll O~ tni)SillOS ás UCC('"<;SÍdadns d:L irHliJ~f ria ~jr]CI'llr,l:!;k:l. 

-.:a,·Hii• n fratr>I'ni•latlP.-· .losr; fl,,rbr>sn f;illl''ll'' •'·' 

Antoti7:' :1 i:1' 1·~n tcrrnn de ,·ompromi~so c()mo~Hqnidante 'I~") '~'111 n df•CI,rJil(l 

~[md e r!:i 011tra-: prodd<"lirf~ .. 

Mini~terio da Via c~ o ~~ Obr:~s Public.1'' -- DirPCtoria. Gera I d1~ 
etbr·as Pnblir~as --- N. !i2' -- llio de .Janeiro, '18 d•· azosto <In 1913. 

AttcndPndo ao qu•• requereram os liquidantr;; d" Banco de Cro
tlito Mo,·el, rclalivamcntc ao compromisso dP v onda. d·~ 1enas, agua~, 
mattas e servirli'•es pertencentes ao mcsmr• ha.neo, t'lllll[H'Chendidas 
nas baeias dos I'ÍO~ Camorim ~~S. Gonçalo I' F dcsapi'opri:,das para " 
serviço do abastecimento d'agua a esta Capital, e tenrlo •·m dsta a rw
cessida.de dr~ iueluir no preço de venda. o valor corrrspondentc u in
dcmnização das bemfnitorias de r·cndeiros a!li r•xistentPs, autorizo-Yo<> a 
lavrar o I"I'Spectivo termo de eompl'Omisso pa 1':1 a. ['1''113. eessã.o do 
dmwnio da:.: r·efi~ridas pt·oprirdados, ajusfand" r~om os liquidanto-: dn 
banco a indcmniza•;ão soh a. ba:.:l' de 2\J, 5 réi . ..:, por ""'ll'O qnadradn do 
:ít·ea desapropriada. Em te1·mo sppa.rado, lomar:tn o~ mesmo,; liqni
•lantos o compromisc;o do, immediatameutc ao pagamenlo qtw lhe t(w 
l'r:ito polo Tlln~ouro, rer:oJIJm· ;, 3"Thc<:Onra.ria da divi~fio rb t•cpartição 
a vos~o eargo, a impot'tanci:l oll) :l<\,:Oil'l$2:17, (triHt.a I) •fnatro COHtos. 
IIOVn mil duzouf.o~ ·~ trinta.·~ snte r<':b) do~ti11ada" illdemnização da:-; 
h••mli'itrwi;L'' do; I'Olldcims," a qur~ dar,.i-.: a <:rJitV•'tiÍ<'llfP :tpplica.çã.o. 

Saúdr~ I'· fl·a.f!'I'IIirhulc. -los•' llaiiJosa r;011• ,,!,' ·~r·. dil'rctut· 
·~n,·:d da fl,.p:\rtil'.i" d·· "'~"'"",. Obr·as l'nbli•·:•. 
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~. :;1 - El\1 f!l DE AGO;:.ITO DE i!JI:.I 

1\(~~1){\c \'lt'~ci!ldil da~ l'\pl'tienckt~ do Sr. llr. s~unp:tit) CnJJd:t n:t t:anaiJ/~IÇ~In do 
\lantiqucira 

Ministerit• <la v iaçã.o e Obras Publica,;- llirct:toria. Gt>ml de 
IJbras Publicas- j~ ~~·c<:;io- N. 'i:l -- Hin <le .lallriro. 19 .,,. agosto 
riP Hlt:l. 

Tendo em vista a exposi<<ã.o constante do vo:;so ollicio 11. 693, do 
t\ tio concntc me%, com referenda ú. demora na rca.liza<;ão das oxpe
tiencias que o Sr. De. José l\tattoso Sa.mpaio Correia promettera reali
zar na <:a.naliza~:.ã.o do 1\lautiqueira e que pot' l'or<;a das drcmw;ta.n
cias se acham adiadas por tempo indefinido, resolvi nest;~ data 
prescin• lindo de taes experiencias autorizar-vos a dar o melhor destino 
áquclla linha acluctora. de accôrdo com os preceitos tcchnicos n neces
sitiacl!'s do aba.sl.edmento. afim de~ ficarem devidarncute reg·ul;teizarlO" 
r•~ ~"I'vk:o~ a vosso cargo. 

Saúde t> fraternidade. - José Bal'bosa Gonç,llo:es.- :-;,.. directol' 
gm·al da Hepaetiç:1o de A~ua<; e Obrao.; Pnblit:as. 

:'I. ÕJ:..' · L\1 i I li E .._E'fEl\IIHIO ])E I~~ J :l 

~lini~tct·i•J da. Viação c OIJra,; ['uhlicas Viret~toria t;o,·al d<) 
Vi:11;ão P Seeçii.u niu ele .laueiru, H dn sct<·mhro dt~ l!H:l. 

De acn'n'do com o que propuzestes em ollkio n. 160/S, de 27 de 
:•1;osto pt•oximo findo, autorizo o abatimento dn 20 ~;, uo frete da. 
nwdeira. apparclhada, aplainada e expedid" pot· "cnarbs a \'apor, 
cstabelecirla~ ua zona se!'Vida por essa. estrada, cujo traospol'te eou
tinuarit a scJr feito pela ()& clas..;e da tarifa n. ::!, eomtautn que os 
despachos eorrcspondam :t expedições superiores a dez tnnclad;n. 

Saudc o fraternidade.- - José Barbosa Gonçal,Jeo. Sr. tlin:t:toe 
• la. EH r;td<t. 1k Ferro Oe!"le rio Mina.~. 

E\1 il UE :-IETEMUHO IJE f \IJ:: 

I l·:d~tr;i :Jo ~ lirectot ~~~·ral do:, Cor rcio~ que ~ü ao accil'lli:->Lt d,l tt:. ll)pl·rativa .\ti· 
lit:u du Bra~il (~ lidto LL'··r l·on-...i~_~tl:lçiío (: l"t:olir t~ lt''·PL"<:ti' • 1·· ,·qnlt• t.'l1l 
r.,\h~\ ,(c pa~allll'llt(l 

J\linisterio da Viação c Ul!ras Puhlicas ·- Uin•cloria Gora! tlt: 
Correios, Telcgraphos c llluminaç!l.o - 2" ~cr<:ãn · N. ~7:: - !li" 
de Janeiro, 17 de setembro de HH3. 

Com t•eferencia ao assumpto do vosso ollicio 11. ~2;n, de :~ de 
j11lho ultimn, rll'daro-vos, para •Js devidos clloitos, <JUC, de aecôrdo 
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com os respectivos estatutos, só ao accionista da Cooperativa Militar 
do Brasil é licito fazer consignação e pedir o respectivo desconto em 
folha de pagamento. 

Nestas condü;ões, para que se possa tornar cffectivo o desconto 
àas responsabilidades contrahidas pelos funcciouar-ios constantes da 
relação que acompanhou o vosso referido officio, iodispensavel é que 
elles se habilitem, na fórma dos citados estatutos, ou que a própria 
Cooperativa tome a si o encargo de"satisfazer essa formalidade, que. 
é essencial. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Gonçal1:es.-Sr. director 
geral dos Cor1·eios. 

N. 5~- E;'\I 28 DE OUTCBRO DE i9f3 

Dá instrucçõcs parll os serviços de administração da Estrada de Ferro de !ta pura 
a Corumbá 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Viação- 1a Secção~ Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1913. 

O Ministro de Estado dos Negocios da Viação e Obras Publicas, 
em nome do Presidente da Republica resolve approvar as instrücções 
que a esta acompanham para a administração da Estrada de Ferro 
I ta pura a Corumbá, cujos serviços o Governo vae executar de accor
do com o decreto n. 10.523; de 23 de outubro de 1913. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1913.- José Barbosa Gon
çalves. 

!nstrucções para os serviços da Administração da Estrada de Ferro 
Itapura a Cort~mbá, a que se refere a portaria desta data 

Art. 1°. A Estrada de Ferro Itapura a Corumbá será adminis
trada. por um engenheiro-chefe de reconhecida competencia e de im
mediata confiança do GovE'rno, que terá os auxiliares ind:spensaveis 
á organização, manutenção e desenvolvimento dos serviços dos tre
chos em trafego da mesma estrada e ao proseguimento das suas con
strucções projectadas e em andamento. 

Art. 2°. O engenheiro-chefe nomeado pelo Governo receberá da 
Companhia E. F. Noroeste do Brasil, na secção de I ta pura a Corumbá, 
todo o material fixo, rodante e fluctuante, superstructuras rnetal
licas, trilhos, accessorios pertencentes á mesmà, bem como estações, 
casas de turma, depositos, almoxarifado, officinas e quaesquer outra,; 
dependencias da estrada, mediante detalhado inventario, do qual uma 
cópia acompanhará o relatorio que deverá ser apresentado ao Go
verno sobre as condições e o estado dos serviços recebidos da Com~ 
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panhia, com estudo e indicação ?~s medidas q~e forem reputadas na
cessarias á boa marcha da admxmstração publica que vae ser ence
tada. 

Art. 3•. Ao engenheiro-chefe caberá providenciar sobre a rea
lização da medição dos trabalhos executados pela Companhia E. F. 
Noroeste do Brasil, na secção de Itapura a Corumbá, e a que se tenha 
de proceder para os fins convenientes. 

Art. 4°. Ficam extensivas á Estrada de Ferro ltapura a Corumbá 
as Condições Regulamentares ·approvadas pelo decreto n. :t0.286, de 
23 de junbo- de 1913, deíendo a administração dessa estrada propôr 
ao Governo as tarifas de transportes e telegra.mmas que o estudo da 
zona e das condições dos trechos em trafego permittir estabelecer. 

Art. 5°. A receita dos trechos em trafego e qualquer outra arre
cadada pela estrada será escripturada de accôrdo com os moldes de 
cscripturação do Thesouro Nacional, adaptados nas estradas adminis
tradas pela União, e será recolhido ao Tllesouro Nacional ou reparti
dia de Fazenda que o Governo indicar, mais proxima ás sédes das es
tações arre.adadoras dos dois trechos em trafego, dentro do prazo 
maximo de trinta dias. 

Art. 6". O Governo custeará os serviços que resolve fazer admi
nistrativamente, quer nos trechos em trafego, quer da parte em con
strucção da estrada de !erro Itapura a Corumbá, com os recursos do 
saldo da emisslo de Frs. 100.000.000, obtida pelo emprestimo auto
rizado polo decreto n. 6.944, de 7 de maio de 1908; e, quando esgo
tados taes recursos, pelos creditas que forem concedidos para tal fim, 
obedecendo a escripturação de taes despezas ás regras de contabilida
de publica estabelecidas pelo Thesouro Nacional e Tribunal de Contas. 

Art. 7°. O Governo entregará. ao engenheiro-chefe da estrada, 
mediante requisições escriptas, as quantias necessarias para o custeio 
dos serviços de trafego e das suas construcções. · 

Art. 8°. Depois de recebida. a estrada, deverá o engenheiro-che
fe àpresentar ao Governo, além de detalhado estudo referente ás suas 
condições technica e economica. um inventario detalhado do material 
recebido e um projecto de tarifas de transportes e telegrammas, de 
accôrdo com o disposto nos arts 2° e 4° destas instrucções. 

Art. 96
• A commi.ssão e:1carregada dos serviços de que tratam es-

tas instrucções será organizada pela seguinte fórma: 

1 en,o-enh.eiro-chefe. 
3 engenheiros ajudantes. 
1 chefe de contabilidade. 
1 secretario •. 
1 pagador. 
:f. almoxarife. 
i ajudante de almoxarife. 

Art. f O. Aos empregados da estrada, quando em serviço de 
.campo ou encar~egados de serviços extraordinarios reputados rele
vantes, ou em VIagem para o desempenho de commissões aos mesmos 
commettidas, poderá. o engenhQiro-cbefe arbitrar diarias até o ma
;ximo de 20SOOO •. 



As ajuda~ de cm;to por occasiào da. pl"imoira nomeação sito fi
xadas em um mer. rle vencimento, quando o nomeado tenha que se 
l1·ansportar a Matto Grosso. 

Art. H Esto quadro poderá ser modificado de accôrdo com as 
necessidades do serviço, mcrliante proposta do eul!;enheiro-ehefe e 
approva1;ão do Ministro. 

Art. U. No impedimento do nugenheirCK:hetc será. elle sub
»titui.do por um dos engenheiros-ajudante>, 'oh proposta sua e ~~om 
:lpprovação do l\linistro. 

Rio de .laneirn, 2~ de outubro d•· 1"!:1. 
da f~unhn Maciel. 

.\ff'onso (; lyceJ ir 1 

N. :;:; · E'\1 .2X HE OFftlllHO 111: l~tt: 

~\;1 rca tl'· n.:11dnwnto:--: Ulen-.n.cs .pH· de\·em p~1 Ct·h·r (' ~ ~~lllf't c~;a·jos lltJnll'a.d~ '" 
ctn ·-~~tnmis·-:i.n para >t'IVtrCm na E"trad:1. de FL'II•1 lt.lr'nr:' a f;OtlltJJl':t 

l\linistm·io <la. Viação I' Obras l'ublica~ - llired,ori<t neral de 
\'iaçflo ·- !" Scc•;ão Hio <k .lauoil•o, Clll 2t1 •k nntuhro do 191:{. 

O ~linistt·o de Estado do~ Ncgocios lia. Via•jão e Obras Publicas. 
em nome do Presidente da Hepnblica, resolve marcar os vencimentos 
munsacs que doveráo perceber os fnuccionarios abaixo mencionados, 
nomeados nesta data para servirem, em commissão, na .listrada. de 
Ferro ltapura a CorumiJ<\, do conformidade <:0111 o decreto n. JO,!i23, 
ele 23 d'.\ cnrronte mez. 

1 engenheiro-chefe •...•....•......•........• 
:3 engenheiros ajudantes (..:ada um) ......... . 
1 cbere de conlabilidade ......... , .......... . 
I pagador •....•.•.•........•..•••..•......• 
I secretario .•.....•..............•......... 
1 a.lmoxarile ...•.•...•...................... 
I :l.ÍIId<f.fltQ ue ahnOX,!.rifc ....•..•.... ·. ·. 

~:ooosooo 
2:5005000 
l:!íOOSOOO 
1:0008000 
I :OOOSOOO 
I :OOOSOOO 

700S001l 

.l.lúlll dos veudmentos meusaes, acima do«ignados, os tlitos lnnc
ciona.rios perceberão as dia rias estabelecidattl n•> a rl. 11)0 rlas ins
truc•;<"Jes approvadas pela. portaria desta data. 

Rio ti f~ .Janeiro, 28 de outubro de 1 'H3.--- .Tosi lJarbosa GonçaliJes. 
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N. 56- EM 29 DE OUTUBRO DE :1.9:1.3 

Declara-se de accordo com o alvitre suggerido contra os embargos ~e Domingos 
J. Gonçalves Damasio 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geeal de 
Obras Publicas - N. 61 - Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1913. 

A' vista do que informais em officio n. 513, de H do corrente, 
relativamente aos embargos de obra nova, propostos pot· Domingos 
J. Gonçalves Damasio contra a União, afim de ser demolido o muro 
que a Hepartição de Aguas e Obras Publicas fez construir na rua Frei 
Caneca, junto ao chafariz das Tres Bicas, ou de Catumby, tenho a 
honra de vos declarar que estou em perfeito accôrdo com o alvitre 
suggerido no indicado oficio de se C"fcndcr a União nos ditos em
bargos, de pt•efcrencia ao requm·imento de manutençfw tle posse, a 
que me referi em meu aviso n. 59, de 8 deste mcz. 

Saúde e fraternidade. - José Barbosa aonçalves. - St·. 2° pl'O
ctH'ador da ficpublica .. 

N. 57 - EM 6 DE NOVEMBRO DE :1.913 

Providenci<l. sobre as vantagens que .:a bem ao engenheiro Ernesto Otcro 

l\linistcrio da Viação o Obras Publicas - Dlrectoria Geral de 
Obras Publicas- i" secção- N. 311 - Hio de Janeiro, 6 do no
vembro de :1.913. 

Em resposta ao vosso oflicio n. 210, de 8 de abril do corrente 
anno, referente á. consulta sobre os vencimentos quo cabem ao enge
nheiro Ernesto Utero, declaro-vos, confirmando o disposto no meu 
aviso n. :104:, de 18 do abril de :1.912, que ao referido engenheiro cabe, 
como addido a essa inspectot·ia, as vantagens a. que tinha direito na 
qualidade de chefe de secção da extincta commissão fiscal c admini
sti·atlva das obras <lo Poxto do Rio de Janeiro, não obstante lhe ser 
feito o desconto para o montepio sobre os vencimentos do logar que 
exerceu, de inspector do 6° districto de portos maritimo3. 

Saúde e fraternidade.- José Barbosa Uonçalves.- Sr. inspoctor 
federal de Portos, Rios c Canacs. 

Viação - Docisõea tle 1913 :J-



N. 5R - EM 13 DE NOVEMBRO DE 1913 

Rectifica o ~termo de Idoneidade dos proponentes e estabelece o pagamento em 
moeda corrente para as obras do porto de Corumbá 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Obras Publicas - i" secção - N. 322 - R10 de Janeil o, !3 de no
vembro de 1913. 

Sr. Ministro dos Nogoe.ios da Fazenda - Tendo o Tribunal de 
Contas negado o registro ao contracto de 31 de julho do corrente 
anuo, celebl'ado com Eul'ipedcs Coelho de 1\fagalhães e engenheiro 
Horacio Mar1o 1\leauda, para a execução das ob1·as do porto de Co
rumbá, Estado de Matto Grosso, pdLs motivos constantes do officio 
n. !9::1, de :t6 de agosto ulttmo, isto e, por haver omissão de nomes no 
termo de julgamento da idoneidade dos proponentes o ~tabelecer a 
clausula XI daquelle contracto regimen de pa~arnento para as obras 
em desaccôrdo com o que prescreve o art. 76, § 3° dalei n. 2.736, 
de 4 de janeiro de 1913, visto a Caixa Especial de Portos n~o 
dispôr de fundos em ape;lices da Div1da Publica para satisfazer 
áquelle pagamento, julguei acertado rectificando a primeira falta 
com a cópia de novo termo de idoneidade, dos proponentes e de 
accôrdo com os contractantes referidos a alterar, para o etfdito do 
registro do contracto, a mencionada clausula XI, de modo a ftcar es
tabelecido o pagamento em moeda corrente, em vez de apoliccs, con
formando-me assim com o alvitre lembrado por esseministerio em 
aviso reservado de 25 de abril do corrente anno. O que tenho a honra 
de vos communicar para os fins convenientes. 

Saúde e fraternidade.- Jost! Barbosa Gonçalves. 

N. 59 - E.M 22 llE NOVEMBilO DE 1913 

Solicita os bons officios do Ministerio das Relações Exteriores perante a LegaÇão 
Argentina, no sentido de ver espaçada a data ela reuni~o futura do Congn!SilO 
Sul-Americano Ferro-Via no no Rio de Janeir<> 

Ministerio da Viação e Obras Publicas- Directoria Geral de 
Viaç~o- 2.' secGão - N. 97 - Rio rl<' .Jaucit'o, 22 de novembro 
de f !H il. 

Sr. 1\linistro das Relações Exteriores - Tenho a honra de levar 
ao conhecimento de V. Ex. as seguintes informações, que se dignará 
transmittir á. Legação Argentina, como resposta á. sua nota n. 43, 
cqja çópia me chegou ás mãos com o aviso do V. Ex., n. 34, de t 1 de 
outubro ultimo. 
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A adhesão do Governo do Brasil aos trabalhos do CongreBso Sul
Americano Ferro- Via rio implica effectivamente : 

a) a approvaçllo dos estatutos da Associação Internacional Pf!lr
m.anente, constituída pelo Primeiro Congresso, reunido em Bueno!; 
A1res em our.ubro de 1910 ; 

h) o reconhecimento da Commissão Internacional Permanente, da 
qual . fazem. p~rte quatro representantes beasileiros, designa~os no 
alludido Prtmeu·o Congres.'io, como dircctm·a rlaquella AssoCiação ; 

c) a contribuição pecuniaria de 5.000 fra11COS annuaes para a. 
manutenção dos serviços permanentes da mesma Associação. 

O acto do Governo Brasileiro importa igualmente em sua acquies
cencia á resolução do Primeiro Cougresso que designou o Rio de 
Janoh·o para séde de sua !!f'gunda reunião. 

Essa reunião--foi marcada para o pr·oximo armo de t9J4; e a 
Commissão Permanente do Congresso pede agora ao Governo Brasi
leiro para fixai-a definitivamente. 

Sobre esse ponto desejaria que V. Ex. interpuzessc os seus bon!! 
officios perante a Legação Argentina, no sentido de ser mais espaGada 
a data da reunião do futuro Congresso no Rio de Janeiro. 

São tão interessantes os assumptos a serem tratados no Congre:;:so, 
principalmente os que dizem respeito ao trafego internacional de 
linha& ferreas sul-americanas, que não desejaria este l\linisterio assistir 
á reunião do Congresso sem estar devidamente documentado sobre 
tudo que se relaciona com as linhas brasileiras, que já attingiram ou 
estão caminhando para as nossas fronteiras. A construcção de 
alguma dessas linhas, como a da Noroeste, em direcçã.o á fronteira 
boliviana, a de Jguassú, para a fronteira paraguaya, e outras, cuja 
construcção estava bastante accelerada pm• occasião do Prime•ro 
Congresso, viram-se forçadas, por circumstancias diversas, a retardar 
sua chegada ás fronteiras vizadas; o que impediu a collecta de dados 
e de observações que deveriam ser, de nossa parte, uma das mais 
interessantes contribuições para o Congresso a reunir-se no Rio 
de Janeiro. 

Demais, a tardia organização da commissã.o local brasileira não 
lho permitte collectar, com detalhes e rigor desejados, os documentos 
a serem apresentados ao Congresso, no curto espaço do tempo que 
medeia entre a época actual e meiados do anno proximo, o que se 
explica pela vastidão do nosso paiz e pela solução de continuidade do 
muitas das nossas linhas ferreas, algumas afastadas em longinqnas 
zonas do extremo norte do paiz. 

De modo que ser-nos-ia mais agradavel c mais util a reunião do 
Congresso no Hio de Janeiro, no anuo de 1915; c em homonaiCCm á 
nobre naç:io amiga poder-se-ia fixar a data de 25 de maio para sua 
reunião, naquelle anno, si nisso acquiesccrom os membros da Com
missão Permanente do Buenos Aires. 

Saúde o fraternidade. - José Barbosa Gonçalves. 
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N. 60- EM 26 DE NOVEMBRO DE HH3 

Resolve elevar a fiança do almoxarire da Estrada de Ferro Oeste de Minas 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de Viação 
- N. 29- i" Secção- Ri,o de Janeiro, em 26 de uovernbro do 1913. 

A' vista do que expuzestes em officio n. 2rjO/S, do 3:l de outubro 
proximo findo, resolvo que fique elevada a vinte contos de réis 
(20:000S) a fiança de cinco contos de réis (5:000$) prestada pelo 
almoxarife dessa estrada. · 

Em tal ~entido fez-se, nesta data, a necessaria comrnunicação 
ao Ministerio dos Negocios da Fazenda, para os devidos effeitos. 

Saude e fraternidade. --José Rm·bosa Gonçalves.- Sr. dircctor 
da Estrada de Ferro Oeste de Minas. 

N. (if - 1\l\f 2!1 IJE NOVEMniiO DE f!IL:t 

Approva as tomadas de contas da Cmnpagnic .-'tllxi/i,tirc de Ozcmins de Per au 
L11·esil, referentes ao periodo de r de julho a 31 Jc dezembro de I<)U, c dj, 
outras providencias 

Ministerio da Viação e Obras Publicas - Directoria Geral de 
Viação - 2" secção - N. 168 - Rio de .Janeim, 29 (le novembro de 
19!3. 

Declaro-vos, para os devidos fins, que ficam approvadas. as to
madas de contas Q.a Compagnie Auxiliai1·c de Chemins de Fer au 
Rrésil, arrendataria da Hêde de Viação Fer'rea do Rio Grande do 
Sul, referentes ao periodo de :l de julho a 3! de dezembro de 19!2, 
para as linhas em trafego, e de i de junho a 30 de novembro do 
mesmo anno, para as linhas em construcção, d() accôrdo com o pro
cesso que remettastes com o officio n. 599, de 22 de setembro ultimo. 

Resolvendo a questão suscitada pelo representante do Governo 
sohre si, no calculo da quota de arrendamento que for devida e.x-vi 
da leltra c da dansula lii do contracto autorizado pelo decreto 
n. 9.101, de 8 de novembro de 191!, cumpre levar em conta a 
amortização do capital, segundo a clausula, XIII do contracto auto
rizado pelo decreto n. 5.54,9, de 6 de junho de 1905,- declaro--vos que 
prescreve a refm·ida clausula 111 quo o Governo perceberá. 20"/o da parte 
da renda liquida annual que exceder de 12 °/o do c,zpital {itcado pela 
fôrma indicada na clausula VIII do citado contracto de f 905; tendo 
assim estipulado claramente o modo de fixaçf.io do capital, para o fim 
de ser determinada aquella quota addicional de 20 °/o, o seu calculo 
deverá ser feito independente da alludida amortização, quo só é 
applicavel ao caso de determinação do valot· a indernnizar para a 
encampa.ção da estrada. 

Saude e fraternidade.-José Barbosa Gonçalves.-- Sr. inspector 
federal das Estradas. 
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Ml~lSTERIO DA AGRI~ULTURA, lNDUSTRIA E COJUIERCIO 

N. i- EM 31 DE JANEIRO DE Hli3 

Declara que não teem fundamento legal as reclamações relativas ao deposito de 
marcas de fabrica e de commercio registradas na Junta Commcrcial de Porto 
Alegre, a que se refere o oflicio n. 462 do Sr. Presidente elo Estndo do Rio 
firande do Sul 

1\fini~terio da A~t·icnltnra, Tndnstrilt e Commercio - Dircctoria 
Geral ·te ln'lnstria e Commercio- 2• CC<{ão- Commcrcio- N. 20 
-Rio dl) Janeiro. 31 'IC j oneiro de f9f3. 

Sr. Presidente do E~tarlo do Rio Gran•le do Sul - Em resposta ao 
officio n. 462, rle t9 r:le fevereiro do anno proximo findo, cio Secretario 
de Est~do dos Negocias rlo lntcl'ior e Extcrioe dmse Estado. rela
tivamente ao depo~ito de marcas de fahrica c d<~ commcrcio re
gistradas na Junta Commcrcial de p, rto Almn·o, tenhn a h •nra rlc 
declarar-vos quo não tem fundamento le~al as rodama<:õcs do que ~e 
tratam, porquant" são pcrfcitamonlc jut·,dieas c lo~acs as razi\os em 
so hasca a Junta Cúmmo,·cial •lnst:t Capital para nega t• o df'posito das 
referidas marcas no sentido elo ~na eornpotenci;t para. l'azel-o. 

O decrc o n. 9.210, de 15 rlc rlczcmhro de Hlll, cxpc·lido para 
execução da lei n. 2 366, de 31 de d 7.Cmht•o d·· HIIO, dat·~mento 
determina a compctencia da. Junta Commel'rial •:esta Capital para 
denegar deposito á~ rnucas dos E~tarlos. 

O art. 65, ~ t• estatuo: Cah1 atrgrav > pa"a a Cô te rlc Appollação 
do acto cia Junta que negar dopo ito ás marea. os Estados. 

0.; arts. 30, ~ f2. e 61 do Jlegulamcnto approvado pelo dccrPto 
n. 9.210, citado, tax:~tiv~monte clotemlinam a compotoncia daquella. 
Junta para 11egar tac.; d<'pos•tos. 

l'res sli.o os t>lementos para que as marcas <le indusrria o com
mareio valham como taes. garantindo ao- ~eus pro, rietarios o uso 
exclmlivo dellas: registro, publicidade e depo.~itn. 

Estes doi<; nltimos são compl<lmentares dll primPiro · valot• algum 
ou garantia terá a marca sem o~ complflmentos do registro. 

O decret1 n. 1.236, de 2t. de ~>etembro de t90i, regulador das 
marcas de fabrica e commercio consigna positivamente a doutrina 
acima expandida. 



2 llEf.l!SÕER DO !iOVEIINn 

A Jm·isprudP.ncia tem sido, após a pnbl'cação do decreto n. 9.2!0, 
uniforme. co!l!irrnall!lo a compctcneia da Junta l:ornmet'Cial da Cap•tal 
Feder ai pam rlen ·~ar depo.; to ;ís mar-c:ts dos E-;tados. (Accórdão da 
Côrt~ te 1pp1~ lar;:lo 'ls 4 e Ei de ian·1iro rf,l 1\ll:.l. 

N 1gat· e~n c.o•npet~nda ~~ refe!'Í la .lu11ta é tmusform .• r a sua 
funcçii:) om antomat das juntas Psta loae,. 

A cnrnpet,mcia •io·to .\li d•terio para irotm·vir no caso em questão 
é nega la p ·In .vt. 6:l do ioerJto n. 9 2f.J; es-;a competen<:ia é do 
Poiw !ni1<~iariu, como recur,;o pat·a a Cúr·te de Appdlação, ex-vi .lo 
c i ta do a r. ti:J • 

l'ara o.;Ll :\[inistm·io s<l cabo r·ecnrst) dos aetos da J ·nta negando 
registro ·le fi1'·11a 011 · a7.ão soeial, ou no.; <~aso·; d•~ improcod<meia dos 
pr•1ce"~'H ·h~ compe•encia da rne·ma J• nta. 

A vi-;ta do t~x ·O~ lo, a iut.orv.~ru;.l·. dc·it J .~finL'.t~rio, 11n caso de quo 
sn tr·a t •, inlpol'tar;·, e111 inrasiío das att l'ihui•:i,e> da compotencia do 
Poder Judiciario. 

S;wdo n fl'atcrnidnde.- Pedro de Tolerf,,. 

N. :.! -- E !\I 28 DE FEVEHEIJ10 DE 1 '.!13 

llcclarn que nada impede que sejam aclualmcntc cOnccclidas licenças aos 
funccion:ui0s da Supcrintt:ndcncia da Ocfcs:l da Borracha 

1\lini ;terio da. Ag,·icultnr;t, Iwlu~ti'Ía P Cf)mmcrcio - Dircctoria 
Ger:tl le In lu~tt·ia c Com·tnrcio - la Secç~i.l.l- !ndu~tria - N. 18 
--- Hio de htHiro, 28 de fm·oreiro de I'.Jt:l. 

Sr. ~:;,IP'l"inteniente da. 03fesa d.) 1lor1·acha- Em o;oluçã.o á con· 
sulta que f•mnula.~r.es e n otJic1o n. 6:J, ia 15 d3 ja.neiro ultimo, de
clat·o-vo~ '1'1" wui. i·np 1ie 1uc ~ej• m aetualmr>ntc conceiiria<> hconças 
ao<; fnneeir>n 'rrt>'> rb.,sa. Supr)t'mtonienci:t, \'Íslo r·omo o ~ 3° rio art. t• 
da lei n. 2. T;fi, ele 10 •ln ja111)iro df) corrnnto a.nnn, referindo-se ex
clusivamente a r •ncci narios intcrin•Js, não pó lo abranger os que slo 
cons1derado~ em c·•mmi:;são. 

Saudo c fraternidade.- Pedro de Tolerlo, 

!\1. 3 -- E.\I 18 DE ABRIL DE HH3 

Declara ao syndico da junta dos Corretores que n'lo procedem as reclalllaçr5es 
de alg-uns corretores de merc:tdorias sobre a r.crme~ r!c serem cobrados 
alg-uns emolumentos da tabclla n. 2 

l\lin;st3~'ÍO da. A~;ricul ura, lniu~tria e Commercio- Directoria 
Geral ·iP h1•lustria e Gomrnercio - :a• S JCÇ'i.O - Comrnorcio - N. 87 
-mo <le .fan ·it·o, !8 de atll'fl de 1913. 

Sr. Synriico ria fnnt;j do~ Corntnres - Em c;oloçl.o á consulta 
constante do vos:>o otncio n. 112, da !3 de março ultimo, declaro-vos, .. 
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para vo~so conhecimento e devido~ etreitos, que não procedem as re
clam:J<;õ:l~ de algun~ f'orr• tores d" m 'rcaciot·t s relativamente á intere 
pretação dada p·•re~qa Ju•.tasohre a f••rma d • Sfll'<3m cobrados algun
cmolnmento~ rla tahella n. 2 annc'a ao H~->gulam"nto approvado pels 
decreto '1. 9.2\~, rf., t8 de dez~rnbro de 1911, porquanto, par·a f(UO 
pos-;a ser con-;iderado vistoria é nn ·essario que hitje ou se pre~nma 
haver avarias no geuero, cujo trabalho de vcrificac:ão ou classificação 
foi requerido. 

Saude o fraternidade.- J'cdro de Tolcdo. 

N. -1·- Im 27 DE ~ETEI\111'10 nE 1!'1:1 

1\c~ol\'c o respccth·o expediente a bem da rcguhridadc do srrl"iç•' concernente ao' 
pedidos de isenção ck direi to,; 

l\linisterio da Agricnltura, lndu.:tria e Commercio- Diroctoria 
Geral de lndu~tria e Com~ercio - 1" S::Jcção - fndu~tt·ia - N. 2 -
A viso ci< cuia r - Rio dCJ Janeiro, 27 de setembro de 1 91:J. 

Sr ......•...... - A bem da regularidade do serviço con
cernon ·e aos pedi ri• •s dA i'>enção de direitos pam m 'tm·iaes destinados 
ás Ropartiçõ:N de~te Ministerio, declar·o-vos q c resolvi seja o respe
ctivo expe 11entc, de ora em diante, feito por i •termod111 das Di
rerto!'ias lieraes de ta Secretar.a de i'.stado, ás qnaes deve!'eis so
licitar as ne ·essa rias pt·ov;dencias. 

Saude e fl'aterniiade.- Ptdro de 1'oledo, 

N, 5- E~l 8 DE OUTUIHlO DE i913 

Declara que, em race do que preceitua o art. 4Z do Regulamento lk 23 de de
zembro de tQ!I, nenhum Corretor podcrã eximir-se de exercer o cargo de 
membro da junta dos Corretores, saiYo por motivo de molestia qra\'c c pro
longada 

Ministei·io da Agricultura, lndnstria e CQmmercin- Directoria 
Gcrlll de In lustria e Comm 1rcio - 2·' Secção__: Comm•·rcio- N. 215 
-Rio de Janeiro, 8 de ontubr·o ee ilH3, 

Sr. SynriiM d·t lnnta dos Corretora~ - Rolativamentn á co••snlta 
constant do vosso officio n. 3115, de ~o de innhn ult mo, sorre si um 
cor ret.o•· reeleito para o cargo de admini~tração, em A~!'Cmhléa floral 
oonvocaia com as fo· mal.da i<J5 le!a'ls, pociP, rlf'poi'l de b.tvet· tomado 
posse do Iu~ar, rennnc·ar a-; fun,·c;ões do mesmo, communico-vos, 
para vosso conhecimento o fins çonveniontes, que, em face do que 
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precAitua o art. 42 do Regnlamento de 23 fie derembro de i9H, 
nenhu'll eorret•lr po·ierá eximir-se de exercer o cargo de membro da 
Junra dos Corretores para o qu I f.•ra eoeito e empossado, salvo por 
motivo de molestia grave e prolongada, snb pPna de Ih 1 ser a.o•plicada 
a multa de j :OOOS, na fórma do art. 7! do citado Regulame•.to. 

Saude e fraternidade.- Pedro de Toledo. 

N. 6- EM 18 DE NOVRMBRO DE 19!3 

Declara que os Corretores de mercadorias ou de navios deverão preatar a fiança 
e entrar em exercício do cargo dentro do prazo de 6o dias 

Minish•rio da Agricultura, Industria e Commercio - Dil'f'ctoria 
Geral de lndu~rria e CommArcio - 2- Secção - Commerclo - N. 24-8 
-Rio de Janeiro, !8 de novembro de !9!3. 

Sr. Syndico da Junh dos Corretores- Sciente do que me com
municastes em officio n. 47!1, de 20 de outubro ~ocorrente annn, de
claro, para vosso conhecimento e clevidas elfeitos, que os corretores 
de mercador as ou riA navros rleverão pr ... sta·· a fiança e en·rar em 
exerc'c'o do<J respectivos cargos dentro do prazo de 60 dias, a contar 
da data da nome •ÇlLo. 

Saude e fraternidaJe. --Pedro de Toledo. 

N. 7 ~EM 20 DE DEZE~IllllO DE f913 

Declara ao syndico da Junta dos Corretores que a taxa fixa para emolumentos 
das certld \es não deve ser cobrada a raza por linha, visto o decreto n. 9·~4 
ter nessa parte modificado o Regulamento do lU! posto do Sello. 

Ministerio da Agricultura, ludustria e Commercio- Directoria 
Geral de lndustria e •.ommercio- 2• Secção- Commercio- N. 268 
-Rio de Jdneiro, 20 de dezembro de !913. 

Sr. Syndico da Junta dos Corretores- Em solução á consulta 
constante rJ., vosso otlicio n. 426, de 6 de setPmbro do corrente anno, 
de•·laro, para vosso cnnh ·cimento e devidos eftH•tos, que esrabel·~··endo 
a tabella n. 3, do R 'lguiamPnt.n appr·ovado pelo decreto n. \1,264-, de 
2• de dezembro de 1911, taxa fila para emolu•uentns das certidões, 
não deve ser ~obrada a r:•za por liuha. visto o citado decreto ter 
ness.a parte modificado o Regulamento do iu.posto do sello. 

Saude e fraternidade.- Manoel Edwiges de Qur!lroz Vieira. 



2 DECISÕES 00 (;{)\~ERNO 

N. 3 -EM 2f DE JANEIRO DE 1913 

Sobre cobrança de dizeitoa de euvoltorioa 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 2i de 
janeiro de i9i3. 

Recommendo aos Srs. inspectores das alfandegas a rigorosa ob
servaneia do paragrapho unico do art. 46f da Consolidação das Leis 
das Altandegas e Mesas de Rendas, relativamente á cobrança de di
reitos de envoltorios.- Francisco Satles. 

N. 4- EM 3t DE JANEIRO DE t9i3 

Sob.re troco de notas couveraheis dllaceradas 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- N. 2 -~Rio de Janeiro, 3f 
de janeiro de :1.9:1.3. 

Sr. director da Caixa de Conversão- Em re~posta ao vosso offi
cio n. 2~2, de 23 de novembro do anno passado, endereçado á Dire
ctoria Geral de Gonta:Jlidade Publica, e no qual, á vista da interpre
tação da junta administrativa da Caixa de Amortização ao art. 198 
do regulamento annexo ao decreto n. 6.7H, de 7 de novembro de 
:1907, solicita.es seja communicado ás delegacias fiscaes nos Estados 
que essa Caixa recusara a substituição de notas conversíveis dilacera
das quando não trouxerem mais de metade intacta de uma nota in
teira communico-vos, para os devidos fins, de accôrdo com o despa
cho do Sr. ministro, de 20 do vigente, que a Caixa de Amortização, 
conforme já tivest2s conhecimento, modificou a interpretação a que 
vos referis ; bem assim que podeis vos dirigir directamente ás dele
gacias fiscaes, dando-lhes os esclarecimentos--que julgardes convenien
tes sobre o troco das notas conversíveis dilaceradas."- Jovita Eloy. 

N. 5- EM 3i DE JANElRO DE t9t3 

As ta.xaa estabelecidas no art. 41 ela lei u. :3.719, de 31 de dezembro de 191~, devem 
ter applicaçãb immediata, mat•cados os prazos para a sellagem de marca
dorlas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 3t de 
janeiro de f9t3. 

·Declaro aos Srs:>-chefes das repartições subordinadas a este .1\li
nisterio, para seu conhecimento e devidos fios, que nas alfandegas as 
taxas estabelecidas no art. 41 da lei n. 2.719, de 31 de dezembro de 



:{ 

f9U, devem ter applicação immoctiata; bem :t.>'iru rJIIc lica111 mar
r·.ados os seguinte,; pr;rzos: 

Até 21:1 de fevereiro proximo vindouro para sellagem das merea
rlorias existentes nas fabricas desra Capital, com as novas taxas <'Sta
bet. eidas ua mesma ld; 

Até :H (h~ man;o pruxiuro vindou!'o para sellagom das merca· 
floria.-; existente~! rw~: 1':\IJI·i•·~r~; sitrwdas 110s Estadn~ curn as rel()ridas 
ta~cas; 

Até 30 ck juul1o do eon·rmto armo para set' completado u imposto, 
do accórdo com o disposto na eitad:t lei, das mercadorias, quer na
cionaes, quer estrangr)iras, t)xistcntes na!'; casas eornrnerciaes. -
Franci.~co Sal{.:.~. 

,~. ü - EM 10 OE l"IWEHEIHO DE 19!3 

Tml•' o funccion :t.l"io t\1fecti ,·o rl•" Dirodori<L do Est:"tistica. Cornmet•\;ia.l, o:tdluudo o 
tem [lO ri'! set•vit:o gr,t~nito, ostâ. obrigado ao con,·urso de pt•atic:L do q'lo tr.'\tt\ 
., ~ N •f•J art. 17 <lo decreto n. \) .~~>, do :.J•J de dezembro r! e 1\JII. 

.\filli~tCri<l do:; ,\'c••!·ocio-: da l"azenof<J ·- fli, d•• .J;IIIOÍI'", [11 o[c 
!··, ··rcirn de I \ll:l. 

::ir. d.it•eetr.•r d:~ 1<:-;t:•listie:t Crnmnercial. -- Em solução á cousul!:t 
<:<Jll::lantn do vns~o oUieio n. I :Jji:.J de 23 do me;-: proximo lindo, com· 
!llnnico--vos, de confol'midade enrn o clcspacho do Sr·. milli•tro, de 28 
do JU<.l~IlJO mrz, que, •::xcluido o tempo de set·vi•;o gratuilo, está obr'i
garln ao COI!Cili'SO de pr:rtit:t de qnc trat:r o::; 2" do art. 1!7 do r<~gula
nwnli' approvarlo pelo dPCn~t.o 11. O.:.l:'lR, de :w do cl<)Zernln· .. <k 1911, 
tocln l'n11eciouann ell'nctivo, quamlo escripf.urario de~sa rcp~rtição, 
que tiver menos de d•'tr~ aruJns do ~crviço; poútHJdo tarnhcu1 in~crc
vm·-se, por· cxcep<:ão, ''' qrw j{t sewlu •·mpro~ados aut('s do referido 
t•egnlamento quizCI'()lll subnH·ttet·-se agor·il a esse concurso, embora 
"~" tenham ai11da complotadu aqudles dous annos.- .Tovit·. Eloy. 

N. 7 -- Eill :W DE FEVEHEIIIO DE !91::1 

Prllhihn •ormin:\.nteu1onto o emprego do machtnas de es~raver no~ claJ:o:l 11:1, notaa 
Impressas pa1·a despacho ote mercadori:>s 

~linistcri•> dos Negoei•1s da F a '.enrla. --- Rio de Janeiro, 2f\ do rev<~
rniro de f9l3. 

D0.claro ao' :-<rs. iw·p<•ctort)S das alfandcgas e administl•adon•s das 
Ill!!~as de rcn Jas da Uniãc•, p:u ;t os devidos etl'tlito3, quo os daro~ 
o:<i"<tcntcs nas nnl.a.s iniJH'rlssa-, actualmmrtc t'lll r1sn, para o dc~;pacho 
dn qnar·~qucr gcncros ''li nwrcadoria~ clev<)ILI ser sempl'<l preenchidas 
a rllàu, ficando terminantemente prohibido o emprego de machinas 
d(l •,~sct·ever no prccnchimw:to tln tacs claros. Fl·,zn,·i•c<• ~,r[k,. 



:'i. 8 --- EM 28 DE FEVEREIRO DE t913 

Náo de,·o ser parmiU.ichL :-. refot·ma. Oll 'lU:>osctuer «ltcraçôos no.s noto.s de deapachM 
ou om qna.l,Tuor de IJ.ll~'{ vnrh:-tR •;t·m pr-a'·do dr'"-~l•'ldlo d;t anlorldu,Jr~ rom~ 

P'Jloul1• 

illinistcdo dos /léegocio~ da FazNJda -· lli•.> dr· Janeiro. :.l8 feve
reiro de i 913. 

De conformidade com o que foi rc:sdvido sobre o process·) a (tue 
s0 retere o officio da. Delegacia Fiscal do R. Panlo, n. 128, de 23 de 
agosto ultimo, á IJir,~ctoria. de Receita Publica, dt•claro aos Srs. in
spectores das a.lfandega.s, para os devidos fins. que não devem per
mittir a. rofm·ma ou quaesquer altcl'açües nas notas de despachos ou 
em qualq••OJ' de suas verbas sem prévio despacho da autoridade com
petente, provocado por sol.citação es ripta do interessado, a qual não 
é necessario tão sóme11te tJUa.ndo se trata1· das corrccções a que se 
refere o art. IJ:77, § 2°, da ~..on~olidação (l;tg Lei;:: das Alfander;as .-; 
llfcsas de Hcndas. - Franciscn Salte.~ . 

.'í. ~~-EM :~8 DE FEVEIIEIHO fiE i~ll:l 

~L-.e\HnnwtHJa. Jlruvidttncias pt.l.l':t <jUC n>:~ ag-L\nLcs fisc.ao~ dos impostos de 1'(JUSUmú ia.·· 
1;~Lm :.1. Uistrihui~_J<lo do~ hl)ldins quo lhes fnre1a r,•mcttidos: pela. llirectQria. d" 
Servi1;0 de ~!statlstiea. do :\finistcrio da A.~rit~H!tul':l p:tr,1. •• roeoUSPfuuonto d:i.'i. 

o•ln~lri:t.R sujeitas UfiS mosmo~ illJpo.o;;(.-,<.:. 

0Jiuisterio do< N~!!;ocios da Fazenda 
rdro de 191:!. 

Hecommendo ao;; Srs. delegados liscae~ do 'fhesouro Nacional no~ 
Estados providenciem para que os agentes tiscaes dos impcstos de con
:-mmo façam a Llist.ri!mil;,ão olos bol<3tins qu~;~ lhe,; forem .remettidos 
pela Directoria do Sei'Vi<;o de Estatística do l\finisterio da Agricultura, 
lndustria. u Commercio pat·a o recenseamento das indusLria.;; sujeitas 
aos mesmos impostos, observando as instrucções daquella DÍI'ectoria a. 
respeito e po11do todo o empenho n:t cxc<'u<:;ão desse sprviço.
Fl·unci.~co Snlles . 

\. 10- EM 7 IJE ~IABÇO DE HH3 

Noa darus. ·~\istcntoH na!4 notn.s impreS!-ta.S p:t.r:1. dospa<'lm do generos ou n1erca.Jôr10.1 
I''~'J11 ~;~~~· '''lcw,ub. ~na -ri pL~L ~., mac-lútw, cn1 p;,.pol ;-..· IJ·-~ihili~:..a.do colorido 

Ministorin dos Nogo<'!os da Fazrmda-- llio do; Jauciro, 7 de março 
ele f9t3. 

Em additamrnto á. circular n •. '!,A, de :!G de fevereiro ultimo. 
rtucbro ao~ Srs. inspef'tnres elas alf~nd•.'P;a~ ~· ~<.lrnitlÜitra.dorc~ dn:~ 



mesas de rendas da União, que, apczar da prohibição alli estabele
cida, poderá ser tolerada a escripta a machina, desde que seja feita 
om papel sensibilizado, colorido, semelhante ao usado pelos bancos 
para cheques. 

Hecommendo, outrosim, aos mesmos Srs. inspoctorcs das alfan
degas e administradores das mesas de rendas que concedam o prazo 
de 30 dias para cDme~'..ar a ser Pxecutada aqueUa probibiç:\o.
Francisco Salle$. 

'L i~ -- El\1 8 DE MAHÇO DE 19U 

I•:<;C'l:\rcco d11virJ[t. Rohro con~eS9ii.o de moil'l-solrin 

:'llini~tcrio dos NI'!!:O<'io-, da Fazenda- 'i. 31 -- Hio d') .la•wir,J. 8 
dt' março dr\ i!H3. 

Sr. presidente do Tribuu:Ll dP Contas--- Do po~'e de \-o;;so officio 
n. 1\1, de 7 rle janeiro ultimo, mu que eommunicae~ h a voe essP 
Tribunal, em se~;são de :l do mesmo mez, julgado illegal a eonccs<;ão 
.h~ meio soldo feita a D .. Joaquim!. Alves ele Athayde, Yiuva do 
.~apW\o do Exnrcil.o Antonio Bol'gcs de A1haydn Junior, por eonstar 
do rn~pectim titulo importancia mcHot• do que a devida, visto eom
pettrem áquelle officoal 20 c nft0 i9 vigesimas quimas pal'te,; do soldo, 
cabe-me declarar que as ft•ac<;õe~ iguaes ou maiores cln spis mezes só 
eomeçaram a sm· computadas por um anuo em 2\1 dn setembro d•· 
fR99, em face de resolução dessa mesma data. á. qual sn rdc~t·o a 
ordem do dia n. '~2, de 20 dn outubt•o seguinte, c de que trata 
igualmente Psclarecondo o <~aso, o aviso 1lo l\linistcrio da C ucrra 
11. H !I, de 29 de setembro de i911, annexo <LO JH'oces~o da ktbilitação 
d"' Francisca Batalha da. Silveit·a. 

As,im posto, cabe-me regtituir-vos o incluso proe~so, pedindo 
que se dime esse Trihunal rln recousidet•at• o seu acto.-- Francisco 
'lalfcs. , 

:'i. t2- EM ia llE MARÇO DE 1\lt:l 

•J o,dculo 1'"''8. pagamento da jeia" contrihui~,ões do montepio dos a;;ent~s liscae~ 
•los impo5Lns de consumo (lovc s11r feito f\Ohro :\ JZratifiC'n.l~.:lo fiAn. int.egrAI 

Minis te rio dos Nec:or·ios rla l•'azf'nrla - llio rln .laueiru, 1 :; de 
,,mrço do t913. , 

De confm·midltde com a soluçã.o dada ao requerimento tlo a~ente 
6;;eal do,;; iropostos de consumo na 2:!" cil'r:nmsel'ipçfi.o do Estado do 
Hio de Janeiro, Luiz Campos, cl,otado dP- 17 de junho de t\!12, declaro 
aos Srs. chef, s das rep:u·tições de FazP-rtda, para seu conhecimento 
n devidos efl'eitos, haver resolvido que o calculo para o pagamento 
da joia e contribuiçiie-~ do montepio do• a!<ente• fi~ac<; dos impostos 
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de eonsumo seja feito sobre a gratificação fixa integral dos mesmos 
agentes, ficando assim modificada a ordem n. 71, df1 28 de agosto do 
anno proximo tiudn, oxpnriida á Dclet!·acia Fis•·~! 0m Alagôas.- Fran
citco Saltes. 

N. f3 ·- Ellf ~2 DE 1\L\JWO })!·, J!)':~ 

A remuneração de 10 of0 a que têm direito o~ funcdon,.rios incmnbirlos dr, rovi•iio 
de d13spn.cbo~ rer.ahe unicamente n11~~ diHt'!""' '"' , "r:i 11··:•d.,.s J'."lr.:\ m··n!(•-.; ,. •. 

:•!'"t"IJ~!H];-:-.r;.lo do·; dosp:1cho~ roviAtns. 

Jlfinisterio dos Negocir s d:~ Fa~~nrh 
dP março do 1 ~11:!. 

St'. dclrgado fiscJ I em Piauhy - J·:111 ~olu ::lo ;, consulta cou
stanr e do tclegt·amma de !i drc' ontnbro dt: 191 l, Htbscripro pl'lr• 
escripturario Haymnodo Cm·queira, qu~udo •.'lll iuspec•.ão na Al
fandega da Parahyba, declaro-vos. l"'l':l <.18 li1J:> conven,cntcs, de 
accôrdo com o dcsp .• cho do Sr. ministro, ·'c f do Yigcntc, quo :t t·e
muneração de 10 '\·estabelecida pelo ~l't. ;2 d:tlC'i n. 42~, de 10 do 
dezembro de !896, e a quo ti'lm clil'eito •Js fnnccionarios incntllhido~ 
da rt·visão de despachos, fóra das horas de cxr·•·.dkutc, rccahe uui
camente nas difforenças venfic<tdas para IIICI!os na a rTecada<;ao das 
taxas d, s despachos revistos, ·-taxas inlterrmf:•s aos despachos pro
priamente aduaneiros e não nas diffcrenr;:ts do scllo do consumo 
encontradas nas mercadorias on respectivo; d•·~p:~ hos, pelo:> quaes é 
responsavcl o empreg-n<ln 'JilC :1..< n(''~"'·'it""" . t:flrlo" A. N•lltlt•,· 
Junior. 

A do 11.1'.'\ ··I() rio .l~i. haver sido pago o ~111 po~tn 1).1 !'(·pntti<:;\'1 f'l)tnpot.ent.n ""''{I 
sompro constn.t· •lo:• "':11ti1 ···r,.~ 1!" ! ·" 

l\finistorio do~ Neg<~<:io' rla Fll7<~nrb · lli" <h• Janeiro. ·.~2 d(' 
março de 1913. 

De conformidade com o quo foi rc·;nlvido •:obre o requerimento 
da r:, rnpanhia C<·llllnercio c Navc•g:tção. dr~ I rlo outubro do anno 
proximo findo, chamo a altPw;iio d•H Srs. l'lt"fes das r·ep:trtiç·-•es 
arrec •dadoras, subOt·diwt,fos a c~tc 1\fini;l,.,'f':o, para o disposto na 
cirr•ular n. 9, do H de fev<•t·cit·,. d". fWH, n rl'eornm ·ndo-lhos 'JIIC 
facarn sempr1J constai' dos rnanif()sto., do ai a ded:ll''tção da já hav0r· 
~idn pa.!!;·J n i1nnosto 11a repa.t•ti<;:t•' compnll'nl<• .. ~ ·· F1'fli1Cisr>fl Srztf,.~, 
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N. l!.i - El'tl 24· DE l'tfAHÇO DE t9t:~ 

O c •lm;pn• hos d:.s mer··adorias classificadas na alínea I do :.rt. io d:1. I oi 'l.r•!\, >le 
<lel!lmhrn do 1 ~11 devem ser reviR~os 

!\linislorio do~ N• ·~oeio~ da Fa;wnda -- !I in dn .la•wir", :•1, • lo 
rn•rr;o do HH3. 

Hecomnwndo aos Srs. inspectores das alfandegas que provi
denciem no sentido do serem n>vistos os despachos das mercadorias 
cl:t ,;:<i fica das na a lint•a I do art. "!0 da lei 11. 2. 52'•· <le 31 de d•>zenllwo 
dü 1 !) 1 t. atim du ser rc.~tituida aos importadores a difT•wen«a cntrt~ a 
t<J.xa <I·~',, a quo as mesmas cst:tP sujeitas, e a ti;> ·15 ~ó, paga por 
aq11elles; bem assirn ser· cobrad<L a diffcrcnça entre ;t •·efo ida taxa 
do 8 ~• e a de 5 •• d<>s importadures quo pag-• ram direitos da« ditas 
rn• n·:tdm·ia~ 1>"1' nst;~. !!ltnn:t porccmtagem. ---- Frrmcis•'tJ 8!lll··x. 

~. tn-- E~l .'!I: DE l'tiAilCO DE 1913 

~ t~tor1~tkaçit:o das ln.~D.S 1le imt~or:ta~~<lo constante do ar!. to dr-. Jei n. ~.:)·~•. ·1~ :~1 

do U0.r.cmbro. do 11.'1 l, con timln. :l. vigor::tr no correntu cx.orci<:io 

l\Iinistcrio •los Negorios ela Fa7.<m<la --- nin fie Janeiro, ?,1 rll' 
m:•rço do 1913. 

Confirmando meu tc~lcgt'anuua tircular de 27 de fevereiro ultimo, 
fl<~da.ro aos ::lrs. inspcctores das alfandegas, par:l os devitlo~ fins, 
qu,· ;, rt!Orlilica<;:\o das taxas de import •Çã•l Cflnstank •jo art. i" ·'a 
l•li 11. 2.52í,, dP :H de dezembro) de !«JU, continú:t a vig01 ar no ·~or
t·eut.<• oxon:icio, em virtndt• do art. ! • da !r•i n. '.l. 7i 9, tlp :a tle de
zembro dn t!lL~. ··om :•~ :!lt.m·a•·flp~ I!Pst.:• intt'oriuxirb!".- Fr•"l''i't:" 
.':·1/lrs. 

N. 17 -- E~l :n DE i\IAIIÇO DE l9i3 

~!in isto ri · ,·los Nc!'odos da F:. ?.cnrb 
'i olc rnarr:o de Hll:L 

N. !f> nio d·· Jan•~iro, 

~r. delegado tiscal ·~m Alagô<ts - Em solução ao objecto rio 
vosso tclcgTamma tle 2s clH janr·i•·o ultimo, rl'cla mando eontra o 
aeto do rlinwtor da C:•sa da ~lo"da qnn 50 nrgou a fornneet• a essa 
r•Jp:uti ,ilo os ,ccllos dn r·ous11mo a quo•, vog roft'ristes ero virtu r e de 
h a wr<lr~s fl'ito :• rnqni~ir;ão por llieio ch tclegramma. e nllo por • llicio 
acomp:mhad" de uma demonstr<~<:Jto, dcclaro-vcs, para os fins c< n
vcnler•tcs. que o Sr ministro, por riPspacho do f4 do vigente, resolveu 
:•.ntPr·iz,q· ·•qn,·ll•· estaboledmento a attender. por esta Yt'Z ~<'•nwr1te, 



áquella requisição. E port]Uc fosse réalmonto irregular o vosso acto, 
requisitando os alludidos scllos por telcgramma resolveu igualment~~ 
o Sr. ministro chamar a vossa attençlo para elle, fa:>:endo-vos recom
mendaçã.o expressa <lo sú requisitarcles supprimentos de sellos com a 
devida antecodencia e na fórma prescripta pelas circulare~, n. 3, de 
4 de agosto de :1903, da antiga Dit·ectoria das P.P.nda~ e n. zlt, de ~~ 
dP. Junho de 19!:1.--· Frandsrn Sa/lrg. 

N. IR K\1 :lH DE t\IAH~_:O DE 1\ll:l 

1\linisterio dos Negocio;;. da ~·azenda ·-· N. :;o ·- H in d" .l:meiro. 
:.!H de março de 19!3. 

Sr. presidente do Tribunal de Contas - Transmittindo-,·o;; 
o incluso processo, que acompanhou o vosso officio n. 719, dn :!!i 
de outubro do anno passado, endereçado ao dil·cctor geral rio 
Gabinete deste Ministerio e relativo á restituiçao de ;;67$, devida a 
Antonio Casar Tupinambá e a Concordio Pitta, proreniento do im
posto sobre vencimentos, irregularmente de.;eontado de ~nas diaria-.: 
de composito!'e:<-typographos da Dircchwia <;eral de E;;tatistica., uo 
periodo de janeiro de 1905 a dezembi'O de -1!109, peço se di.~ne Ps=-c 
Tribunal reconsidei·ar a decisão pela qnal julgou prcscript.a parte da 
divida mencionada, visto que, conforme j[~ resolveu e~<;e instituto uo 
processo de re~tituiçào de Francisco Ililario Teixeira da Silva, qtw 
constitue o documento de rlesp!)Za deste :llinist.erio, n. liti, do c-xcr
cicio de 190í, a restituição do impo:<lo de vmtcimento referente :L 
rletet·minado só pódc !'Ct' liquidada 1:ot· oecasião do pagamento rlos 
vendmentos do mez de 1lezembro, em janeiro rlo anno seguinte, e 
sómente a partir des:<a data é que deve sm· ,·ontado o quinquennio 
da prescripção, o que apronlita a.o ~~aso em apre<:o, pot•quan1o " 
prazo da prcsnipção come~;a. tle janeiro rle 190ii e a divida. foi re
l'!amada em rerpH•rimcnln dP O()?.l~mhro "" J()Jn. -· Fr·,mcisl'll Sr!llt·'· 

i\'. 19 · · EM 31 llE 1\fAHÇU DE 1 !li 7 
\ ramunnl~'fl.(•iio dos ong•·nheirns fis.r.aos nne:ll·r·~gado,.;. (l<~~ cedifit~:l,los di' a.rtir..:o~ 

llvrPS do fliroit.o f"'St:í ro;:.:-ularla poln. cir•·ni:H· n. í-ll. dP .~ tln ~"'tomhro r10 1<:tl~ 

Ministerio dos Negorios da Fa~~~nda 
:11 rle março de i9f:J. 

'i. :; ~ - Rio de .hneirn, 

St·. dclega.rlo riscai na Bahia Deelat·o-vos, pua (" Iins con-
venientes, qu() o St·. mini~h·o, em 'olw::to ao ohjecto do offieio 
des<a. Delegacia, n. !;2, de H de agost Q do a unrJ proxirr o findo, tra
tando das 1 eclamao;ües a quo dá kgar o facto ele muit.a~ vezes excedm· 
a importancia do~ dit-eitos que teriam rlc p;t~a.t· certos artigos livres 
1lc direitos a r·crnuueração exigida pPlo~ "III!Pnhciros pat·a os seus 
o·ertifii'&!)O,, ('pqnlveu. por oJe,pacho do• ::J-~ "" I'Í!!CiliC, que. quando SP. 
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t!'a.tar de particular ou de emprcza que não tenlla cngenlleiro fiscal 
proprio, devem taes certificados ser passados por engenheiros a ser
viço do 1\Iinisterio da Fazenda ou do da Viação e Obras Publicas, 
~ando que a remuneração rGspectiva está. regulada pela circular n. 40, 
d1J 4 de setembro de t 912.- Carlos ,1. 1\'aylor .Tunior. 

'L 20 -- El\1 :11 nE MAilÇO DE 1!H3 

l\linisterio dos Nngocios il:l ~';\zend:J - N. 9 -- H in rlf' hn~iro, 
:H de marr;o de 1913. 

Sr. director da Recebedoria do Districto Federal- Em solnsão á. 
consulta constante do vosso officio n. 3, rle 3 dP janeiro ultimcJ, sobre 
;1 execução que por essa Recebedoria. eleve ser dada ao dcereto 
u. 9. 957, do 2t de dezembro anterior, rommunieo-vos, para os de
vidos atreitos, haver o Sr. ministro resolvido, de aeeôrdo com o \·osso 
parecer, que as disposi<:õcs do at·t. 83 sú devem >'Cr applica.das aos 
impostos, contribui•;õe;;, n multas de i de janeiro do eorreute auno 
·~m deante, ficando sob o rcgimen anterior toda e qualquer rlivida. em 
aberto no auno passado c nos anteriores e elfectuaudo-se a cobrança 
a rlomicilo parallelamcnte com a do exercício encct·rado, de modo 
que os cobradores recebam desde logo as dividas relativas a i 9f3 c 
>'lÍmcnt;e prestem conta~ elas referPutes aos •)xeri·icios anteriot·rs em 
111:trço cle 1913. 

O dispositivo cl•.1 :trl. 84· abrange toda a dirida existcnto por li
quidat· n relacionar c a interpretação liO art. 1&2. ainda cle aeeút·do 
·~om o vos:>c) parecer, é que não porlerá. sr,r expedida pt·ecatoda 011 
orrlem <le levantamento de saldo sem que o interessado prove prévia
mente, perante a autoridade a. qun fm· solicitada a prccatoria, quP 
··stá quite com a Fazenda Nacio .... al, correndo, assim, sob a re
~•ponsalidadc da antoeidade deprecante qualquer levantamento de 
saldo que for aut.ori7.:Jdn sPm ter c;irlo feita a rPfcrida prov~ .- Carlo~ 
~ . !lltryfo1· J11nim·. 

N. :.!l ·-·EM :H DE :\IAH(X.I J)E t\H3 

l\lirli~tm io dos Ncg:oeios cia Fawndn 
nrirn, :H de março de t 913. 

'li. ~7 A -- nio de .la~ 

Sr. ministl'O da Justiça c Negocios lntel'iorc:; -- Cumpre-me 
eommunica1·-vos que, apreciando a consulta proposta pelo dircrtor 
.la lleccbcdol'ia <lo Distrieto Fedem\ 110 officio n. 3, •le :l tl•~ j;mcil·o 
ultimo, entendn PSLc 'linisterio qun a pt•ova de quitac:fLO coni a Fa
zenda ~acionai a qun se rofet•e o art. Hi2 do det.:t•eto u·. \t. 'Ja 7, Je 21 
de dezembro de '':112, deve ser produzida perante a :Llltoridade 
.itt•liPiari;~ a que c'tiio allccta-; :t.s cxeeuçiíes promo\'ida- prla F;~.zenda 
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Mtmiefpal, não podendo, portanto, ser expedida precatoria ou ordem 
para levantamento do saldo a que se refere o mencionado art. i62 
sem que préviamente o interessado exhiba ante essa autoridade a exi
gida prova de quitação, e c. ·rrendo, assim, sob a responsabilidade da 
autoridade depr~cante qualquer ·levantamento de saldo que for auto
rizado sem ter sido feita a referida prova de quitação dos impostos da 
União.- Franctsco Salles. 

N. 22- EM 10 DE ABRIL DE f9f3 
Resolve duvidas sobre adeantamentos 

Ministerio óos Negocios da Faz anda - N. i23 - Rio de Janeiro, 
fO de abril de f9i3. · 

Sr. delegado fiscal em S. Paulo- Em solução ao objecto do 
vosso telegramma de i 9 de fevereiro ultimo, endereçado á Directoria 
da Despeza Publica declaro-vos, para os fins convenientes, que os 
adeantamentos para despezas de forragens e ferragens podem ser 
feitas independentemente da apresentação das contas, em vista da 
circular n. 58, de H de dezembro de 1912. Quando, porém, aos 
adeantamento;; para despezas de expediente, deve essa Delegacia 
observar o que dispõe,o art. 22 da lei n. 1.144:, de 30 de dezembro de 
!903.- Carlos A. Naylor Junior. 

N. 23- EM 16 DE ABRU.. DE f9f3 
Sobre taxa de armazenagem ás companhias de docas pelo mater1al importado 

pela União 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - N. 25 - Rio de Janeiro, 
16 de abril de !9.3. 

Sr. ministro da Guerra - Devolvendo- vos os inclu~os papeis, 
que acompanham o vosso aviw n. 150, de 2 de março do anno 
passado, no qual solicitaes o parecer doste Ministerlo a respeito do 
requerimento em que a Companhia Docas de Santos pede o paga
mento de 324:0975800, por serviços prestados .á commissão de defesa 
do porto de Santos, cabe communicar-vos que não ha dispositivo legal 
que obrigue aqúella companhia a isentar do pagamento de armaze
nagem o material sob sua guar·da e conservação que tL er sido im
portado pelo Governo para os serviços d" União, bem assim que em 
igualdade de condtções se encontra a Comp:mhia do ,cáes do Porto 
do Rio de Janeiro, cujo direito a perceber do Governo Federal a 
taxa de armazenagem e outras esta!Jelecidas no contracto de arren
damento já se acha reconhe:·ido, :1e accôrdo com os despachos a que 
alludem as ordens da Directoria do Gabinete deste i\Iinisterio á Al
fandega do Rio de Janeiro, sob ns. 78, 84 e 96, de 29 de agosto, 14 
de setembro e 17 de ontubro de i9f0.- Francisco Sal'es. 
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MINTSTERIO DA FAZENDA H 

N. 2i- EM i9 DE ABRil.. DE i9i3 

As autoridades que se recusii.rem a tornar efl'ectiva a. cobrança do sello dos papeis 
obrigados ao imposto de transmissão eStadual e municipal ficam sujeitas ás 
penas do decreto n.".a.564, de 22 de janeiro de 1900 

Ministerio dos Negocias da Fazenda- N. !93 --Rio de Janeiro, 
i9 de abril de 1913. 

Sr. delegado fiscal em S. Paulo - De accbrdo com o despacho 
do Sr-. ministro,' de 25 de fevereiro ultimo, proferido sobre o. objecto 
vosso officio no n. 517, de 19 de outubro de 1909, com '.o qual tr!l~s
mittistes o em que· o collector das rendas federaes em Bebedouro, 
nesse Estado, consulta si ddVC ser cobrado com reyalidação o sello oe 
uma transmissão de propriedade não pago em tempo opportuuo, 
declaro-vos, para os devidos effeitos, que a revalidação é devida, e 
que ficam sujeitas ás penas do art. 65 do regulamento annexo ao de
creto n. 3.564., de 22 de janeiro de 1900, as autoridades que se 
recusarem a tornar effectiva .a cobrança dos seilos dos papeis obri
gados ao imposto de transmissão eotadual ou municipal.- Carlos 
A. Naylor Junior. 

N. 25- EM 23 DE ABRIL DE 1913 

As pessoas estranhas nomeadas para empregos de Fazenda. deverão tomar posse e 
entrar em exercício dos seus logares dentro do prazo ma.ximo de 60-dia.s, con
tado da. data. da. publicação da. nomeação 

Ministerio dos Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, 23 de abril 
de 1913. 

De conformidade com o que foi resolvido sobre representação da 
Directoria do Gabinete, declaro aos Srs. chefes das reparti<;ões subor
dmadas a este Ministerio, para seu conhecimento e devidos fins, que 
as pessoas estranhas nomeadas para empregos de Fazenda deverão 
tomar posse e entrar em exercício dos seus Jogares dentro do prazo 
maximo de 60 dias, contado da data da publicação official da no
meação.- Francisco Satles. 

N. 26- EM 25 DE ABRIL óE !913 

PermiHe o emJlrego de tintas de côr nos requerimentos escriptos a. ma.china. 
e prohibe em manuscriptos 

Ministerio dos Negocias da Fazenda -Rio de Janeiro, 25 de abril 
de 19!3. . 

Declaro aos Srs. diefes das repartições subordinadas a este Mi
nisterio, para seu conhecimento e devidos fins, que, apezar de per
mittido o emprego de tintas de côr nos requerimentos e mais actos 
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escriptos a machina, continuam em vigor as circulares de 20 de 
agosto de 1874 e 18 da novembro de 1880, que Jlrohibcm o uso rlE' 
tintas dP eôr Pm mannscriptos.- Francis~o ,')rzlll's. 

N. :!i-- EM ti DE !IIAIO DE i!ll:l 

J•r .. Yi 1 -~~··i:l r1n ~ontiUo do Herom rcstitnidaq ;-,~ importanria.<.;. ti(' 1:-t.XR~ parll 
.·on:--.N·\·a..-;.ito <h• porto cohru.dn~~ .r .. n;' vi o-. rf>l(•iros 

;\liuislerio dos NegoC"ks da Fnrnria 
ti de maio d0 1!1t:l. 

!'i. 15 J:io de Jauniro, 

St•. inspct"tOI' da Alfandf'ga un Bio do .laneirn- Em aduitamentu 
;í. orrlem n. 3, de H do fevereiro ultimo, fkacs igualmente autori~ado 
;L providendar 110 sentido do sei'!'Ill I'e~tituida.< as importancias que a 
titulo de taxas para conser\·a.1;ão do porto !oram ,·ohr·adas dos navio,: 
veleiros compreheuuidos nas rcclamaçõr>s fcit~s perante o lllinisterio 
,Jas llelar;•!es Extcriorr•3, pelas lcgaçõe-:: ria Ingl;tterra, !talta, Noruega 
o Hussia, aos quacs tambem, p!H' equidaJe, ~e nií.o dorc applicar, 
quanto :'ts met·cadorias de~car·regadas, a m·dem n. !), uo 25 de ja
neiro uo 1 ()f f, conforme resnluc;:ão toma1h n•J proces~o ;1 que se acha 
<Lnnexo '-' a. riso d" l'~"fP.rido 1\linistm·iP, 11. I:;, o! r• ·J:i dp mar<:o l!est1· 
~~uno. 

Dcdai'tH'OS otttrosim quo, 110'> lüt·mo~ da< allttdida.s redama•;ür~', 
;1 af'tual .t ntm·i?.ação abrange·: 

a) os n:~vios do pnwedrmcia ingleza ou italiana que tenham feito 
·~arTeganwnto p;1ra. n Hio de .Janrirn •'111 datas anteriores a !I d<' 
lll:trço do 1\lJJ ; 

b) o~ navivs nol'uoguezcs fJllO aqui ap1JI'taram com ea!'tas par~ 
tidas de datas anterim·r·s a 1 do alludido mez e anno ; 

e) n~ navios t'tbsos cujos proprietarins po>sam pt•ovat· terem to
mado eompromisso para trausporte de moi'I'ador·ia" at.é oito semana~ 
apús a publicação da citada circular· 11. ;;, '") Tliario Oflirial de 27 de 
Janeiro de 1 \I H.- Pmncisro Salte.~. 

"1. :2H -·-EM 1~ DE MAIO DE f\;f:l 

:\ dr.$iç-Mt•'.t.l'' dt'l fiscal Õtl iSenr:~'íO dt~ direitOS dcvn rr,ca.hir 1·1ll f'Ull~(']OMtll'iU d(_l 
,~atogori:), uiio iuferiol' :"1.. d~ t~> f'S~t·iplu,.;·, L'i.~ 

J\!inistel'io dos Ncgw~ios- da F<l:>:,~wla - - N. ~:l 
I~ de maio da 1913. 

llio do' .Ja.nriro. 

St·. delegado fiscal na Parahyba -- Dcda1·o ·vo~, para o;; devidos 
ell'eit.os, qno o Sr·. ministro,. tendo JH'e~cnte o otncio n. 9, de 19 de 
fevereiro do anuo passado, em que submctt.ei~ ;~, appr·ovaçrw o acto 
prlo qual t!f•si~naslcs o 2" eser·ipf.urario da ·\ll'al!do~g-a des'ic Estado. 
Epaminondas <k Souza (iouv(,a, para 8ervir de fi:<eal da impo tação. 
livre de dir·nit0s, ,. da applicação do c:ti'Viío de pedra <lestinado á 
.Ureat-\VeJ'tr~rn .. , l''"~"lvcu, por do:>~pacho U" :!:' dr~ J<•vereiro ultimo, 



\IINI~TEIUO VA FAZI':ND.\ 1-. .. 
deixar de approvar o alludido acto, visto 4ue a designação devcri•1 
recahir em funccionario de categoria uão inferior á de i 0 escriptu
rario, conforme dispõe o art. 438 d<t Consolidação das Leis das Al
fandcgas e !\lesas de Hendas, comprehendido ent1·e os de que trata 
o art. 20 do deCI·eto n. 8.592, de 8 de março de i9H, ao qual por 
seu turno se reporta a clausula 111 da circular 11. 5. 1lr> G rir. levereiro 
de 1 \li 2.- Cm·fo~ A. Na.ttlor J11nior. 

:--1. :.!9 · EM ::.!1 DE :\L\10 DE l \lU 

l'··~l~Ott' ruglst•:~Ld<• ~oh proh,s.Ln protlnr Lof1u~ os t-:·~~~~ l'.li'f•ito~ r• •• ;,. tn rie iott-

r.rr:lliztt•·;ío d~-. c:'IJit ;l{ n,"ir,l iHI\HtrL:• hunific~t:,-,o. ~uj;•if,tl :1.n IIHllll~f.r· ~•·h~··· di' i 

d••n•l1•:-'' 

!\linistt>rio do,; Nc~oein..; da l';n •. mda . :\ _ ;)\l 

~~~ •'•.1 maio de Hll3. 

Sr. syndico da Camara. Syudical de Co!'L'etores de Fundos Pu
blico,;- Em solução :'t consulta constante do vosso officio n. 5:1, 
de 3 de rnarço ultimo, sobre si, apeza.r de haver sido registrado soh 
protesto pelo Tribunal de C1 ntas, póde ser acceito como definitivo, 
produzindo todos os eiLitos juridicos para com terceiros o contraclo 
;L que se refere o decreto n. 9.293, de 3 de janeiro de t912, celcbrad" 
com a Companhia Cessionaria das Docas do Porto da nahia, si a. inte-
gralização das acções por meios da valorizaçào do a.ctivo social, tal 
como procedeu a referida companhia, importa ('fi bonificação aos 
accionistas, sujeita ou não ao imposto de dividcwlo, ca.he-me declai·ar-
vos que si esta Camara não tem outros motivos para recusar cotação 
aos titulos integralizadas da Companhia Cessionaria das Docas do 
Porto da Bahia, qual, por exemplo, o da. illcgalidade do pi'ocesso ado 
ptado, já em t 907, já agora, Pm i \H :i, - considerando como pn~s
tação de capital, pm· conta dos accionistas, o valm· dado em assem
hléa geral, mediante laudo de peritns, aos proprios b('ns, direitos,. 
r.oncessõcs da companhia ·- as duas duvidas suggm·idas na •:onsultn. 
não têm procedencia, po1·quanto o decreto n. 9.293, de ;: de janeim 
de f 9t2, registrado sob protesto, produz todos os seus effeitos, c o 
acto de integralização de capital não importa bonificação snjcit:l ao 
imposto ele diVIdendo.- Francisco Slllles. 

N. 30- El\1 28 DE l\IAIO DE i!H::i 

u~ livros de registro de c~s~mento oslão i~entos •lo impoB\n d·' sell·• 

~Iinisterio do~ i\legocir;; <la Fazenda -llio de Janeiro, :?.3 rle maio 
de 1'.H3. 

St· .. Jose Olympio Ferreü·a, official do r·ogi5lro civil mn Espirito 
Santo do Pinhal, Estado de S. Paulo- Oc accurdo com o Llespacho 
do Sr. mmistro, de t2 do corrente, proferido sobre o objecto do vosso 
oficio do 3 de marr;n ultimn, communico-vos q11e os livros <k l'P~istro 
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de casamentos estio isentos do imposto do sello, por força do disposto 
no art. i3 da lei n. 813, de 23 de dezembro de 1901, como tem sido 
declarado por diversas decisões do Thesouro, entre as quaes a con
stante da ordem desta Directoria, n. 17, de 31 de maio de 1910, pu
blicada no Diario 0/ftc al de 1 de junho seguinte. 

Outrosim, vos communico, na • fórma do citado despacho, que 
sempre que tiverdes de fazer· qualquer consulta a este Ministerio, 
deveis encaminhal~a por intermedio da Collectoria Federal nessa 
localidade.- Carlos A. Naylor Junior. 

N. •31 -EM 29 \DE l\IAfO DE i9f3 

Nega-ee provimento a um recurso por não cona&ar do auto de infracção o Jogar em 
que o mesmo auto .foi lavrado 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 29 de maio 
de.1913. 

Sr. delegado fiscal em Matto Grosso- Declaro-vos, para os de
vidos fins, que o Sr. ministro, tendo presentes os papeis transmittidos. 
com o vosso officio n. 24, de 26 de abril do ar)Do passado, referentes 
ao recurso e:c-officio que interpuzestes da vossa decisão julgando 
nullo o processo instaurado contra os negociantes Nicola Gaza! & 
Comp., em virtude do auto de infracção do Regulamento do sello, 
lavrado em 29 de setembro de 1911 pelo agente fiscal José Maria 
Castanho, resolveu, por despacho de 12 do corrente, negar provi
mento ao alludido recurso e:x-officio, não pelas razões em que este 
se baseia, mas por não consrar do referido auto o logar em que 
foi lavrado, corno têm decidido varias ordens do Thesouro, entre 
os quaes a da extincta Directoria ào Expediente, sob u. 283, dirigido 
á. Delegacia F scal • m Pernambuco, em 21 de dezembro de 1905 e pu-. 
blicado no Diario Offic1al de 23 do mesmo mez e anno.- Carlos 
A. Naylor Junior. 

N. 32 -EM 31 DE MAIO D;E :i9:l3 
Só podem contribuir para o montepio os funcciona.rios da justiça de que tn&a o 

decreto n. 9.831, de 23 de outubro de 1912, percebendo ordenado e gratificação 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - N. 85 - Rio de Janeiro, 
31 de maio <i.e 1913. 

Sr. ministro da Justiça e NegoC'ios Interiores- Em resposta ao 
vosso aviso n. 4, de 8 de janpjro ultimo, com o qual, transmittindo 
cópia do officio em que o prefeito do Alto Acre reclama contra 
os descontos que elle e os demais fut:Jcciona:rios da Prefeitura estão 
soffrendo em seus vencimentos, a titulo de contribuições para o 
montepio, solicitastes meu parecer a respeito, cumpre-me decla
rar-vos que, em vistã do decreto n. 9.831, de 23 de outubro 
de t9f.2, só podem ter direito ao montepio os funccionarios da jus
tiça discriminados na tabella que acompanha o mesmo decreto, Oi' 
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quaes percebem m·denado o gratificação. Se>ndo os prefeitos o domais 
empregadoR administrativos, ~eguwlo o paragrapho unicn do ar·t. -í:l9 do 
mencionado decreto, lunccrouario em cnm111 issão com direit< • apenas a 
gratifieação, é ubvi(l qnn nãn <·~U\o sujl'ito•' :írp1Ciln de~rontt•. ··- Car/O$ 
''· Naylor .Tunio;·. 

l. ·'· 
fi 'l'tll~IO ~In ';~ l'i.'i·:o 1)6 ey~ ').(f(!.~~f·.<!fl t)3.~ l"C\ntla.~ fm]O[.."l<!~ nJ'.O ttptoP''tL~ :" r•n:•,~,.(,~r 

p~u·:t a. :~~lmi:-;:;;1() a cont;.·ihu.io:ã.o p~r.1. o n~ontepio 

~Jini-terio doo: :'Jr•!c'•r,irv: d;t F:líT!Hl:• 

'l •1c rnaio d<~ 1'.113. 

Sr. ddef!arlo !isca! do Th1·snuru Naeional <'J'I S. l'aulo ·-· D<·'·lar~ 
1os, p:rra c•s dt>vicll>s lin~. qnn o Sr. m::ristro, pni' despacho de :•2 <leste 
mcz, H':il•lvcu ind· r,!rir o l'l'lJllnrim,·nto. lran::mrlfido ~''JJII o n>sso 
c•fikio n. í02, te 31 de •l'ZCJnbro do armo lind'.l, l.liiJ que l\lanonl 
l'croira de Castro, t·.ollcct•.lr dag I'<"'-!ld;"; f1!dcrat•s <'111 P•nta C1 U7. do 
ll:o l'<ll'i\0, 111·;s'! E~t.ado, petlo para -•n· adttJlt.tido r•;mo ~··qtriiJtJinte 
do montepio civil, vi~t.<• 11;11, coutar o n·qnCI•:nt." iO arr11os rlc 
cfleetivo ~crvi<;'), n~<• svndo c<:•mput.;tY<'I 11 Lt'lllJI•• em qu,· ~;er, iu 
c~>mo uwanegado da:; r ·11das 1 rn t:ampP~ Novos dP Pat·anap!ltrorna, 
;i vi .:ta do dis1 .ostn 110 11. 2 dq art.. G" 110 d·.·•-r· '" li. q~:?. A. \\1· ::I do 
·•nl.nhro oiC t8\l0, r·.n·fo, ,1. 1\'ayl•ll' .!1111ir.i. 

l~.fr'3.Lt11"3. do Lermo do clc~crtr·~v, é formn.lid.•vlo DOC'CS'i:tria. J1;J.f:l. tiO ttodor tlll"US.t' 

,·r~~ ·tlv:t :\ t'<':ipnnr-.:-t.hilid •,elo dos comm.'lnrh.nL'g l11 ":lt•0l"fl:' r0r t·)ll.:t'' 1lr~ ttHa·r:v

•lot·irts on vr,lnmo~ nolle:; tt:.'1.n:~portados 

Mini~t Tio d ~' N 'IICi" · da J' ·z"'"l;• 
.1 c!n: ·ak• de \~l13. 

:31'. 1\cJegado ft~c<•J l!IH ~- !'anJo··· lJCd·>l'l-\'U:::, pai'a og devidOS 
liltS, que o St·. ministw, a quem foi Jli'O:'l'Ote o pr,ces~o tr·;Jnsnüttido 
á Din·ctor·ia cl;i Hccoita Publica eom o vos'o oflil'io n. l!j, d·~ :li de 
maio de 1012, relativ1> :w l'f'Cill"~u iuterposl" por E •. John~ton & 1 :omp., 
Limitcrl, •tp;t!!JL•s de "llamuurg Sudarneri Kaui~ch,. Dampt'..; !'hiallaht~ 
Licsoll'ehaft.n, <la d·•·c·.;são da Alla11dega d:~ssr Estado, imp1HlJo ao 
commall(laule do '''['OI' all\'lllãl· Cap. \'cl(li, a multa dLJ direitos 
em doiJrq JWia falta •J mercaolul'ias vcl'ilk:Hla uu vulnll!e marca 
.J. T. n. 2!.i:l, rosolycn, pnr despacho d,, 2ü ''o cOI'J'Oill.e, d 'r pr~ 
vimoulo ao alludid" l'PGur:oo, visto nã•· h:t\er ;;[,lo, ePilJO COit~la do 
procc-;sn, lavr:vlo o t.crm·• d!' desc,u·g:a d·' que• tr:tl.:t '~ :trt. :!7!1 da 
Nov·a Con:'olid:u;itod as L<·;s las ,\trandl'!:·:t~ ll \\<':;a~ "'' llon·la::, lor
nw.lidado essa. nceessaria p ti:<. ,;1• podet· urui!r otli.Jetíva a n•sponsa
l>ílidarlo rios commaudantes dP vaprwns, orrt <·a~u~ do-t.a. u~lnreza, 
1:1Jnforme já tPm gjJ)., d1•cidídu polo Tltesotll'". --- Cru· lo• A. · aylor 
Junic>)·. 
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'i. :!5 -EM 4 DE .IUNHO IJE 1\IJJ 

AHeuúe ao pedido do presidente do EsLado úo Par:ur;i no sen&ido da serem os impostos 
cstadua.es da Colonin :Militar da Foz do Igua~sú a1·rec:tdados pela. mesa derenda.s 
fodera.es d:~. meRma. lrwa.lirlft.I}E'. lllf1•Hnnlro p•)J'eout:~~r·m ~ohre fi, renfln. ~rr~·

e:lJT:tdf'! 

1\Iinistm·io do.; 'iego,·ius da Fa~eud:t 
de junho de :1\H:'l. 

llin df' .laneir·o. 4 

:-;r. delegado fiscal uo Paraná --- l.lcclaru-vo~, para os fim; con
'foninntes, que o ~~·. ministro, p01· dnspaelto 1le ::lO du mm: proximo 
!indu, resolveu atwndcr ao pedido feito pelo presidente desse Estado, 
om ollido n. 1.::82, de J::l do abril ultimo, no st•ntidtt de scr·ern os im
postos esl aduaes da Colonia Militai' da F o;: do lguass(J, já. solJ o do
mínio do me, mo Estado, visto havcr· sid1• emaudpada pelo decreto 
n. 10.02-t, dn 29 do janeil'o tambem deste :u111o, e onde pretende 
o referido ~ovcruo estabelecer uma eolledori:t estadual, ar·rcca
dados, como- até agora, pela mesa do rendas federae:; da mesma lo
calidade, até que o serviço fiscal do mesmo governo alli se r('
gularize; devendo toda a ancca dac;rw pertencente ao Estado ser 
escripturada separadamente e r'l:tssiticada de accôrdo com as in
str·ucções que forem expedidas pelo mesm'J gove!'llo, que por tal 
accrescimo de serviço uaquPlla me5a do rcnd;\s, de1'C pagar uma por
centagem sobre a renda arrecadada, contorrne o rog-im••n adoptado 
na:; snas collector.·ias. -- Carlog A. Naylo1· ./11ni••;·. 

\. :J(j ·--Ei\111 IJE .JIJNtltl JtE 1:11: 

A ;,,,birh d• 1JJ•IrJ:iua•l:J « Prolong-amonf.o da YiJa. 1>, ast.;cmdhn.d;J. r1ur lt•:nr i'.OJTIIJ\11'1!. 

1;~t:i. '{tljf'it:L :10 illlpOSt•J •ltt ~;1!)0 tun· li! I"•• 

Minbtm·i(l do:; ''ÍO::!:nr·io:-: da. Fa7.oH<la 
dP. ~~~3, .. 

Declaro ;ws Sr·s. chefes das rcparti•;úe,; snilordiuadas :t I!Stc Mi
uisterio, para seu cunhecimcuto e devidos elfeito~, que, {~ vista do re
liultado do exame do J.abor·atorio Nacional de Aualyst•s feito na 
amostra da hebida denominada « Prolopgamento da vida •·, fabricada 
por .J. C. Cardoso e enviada ao Thesouro pela Collectoria das Renda~ 
Fedel'aes em Cantagallo, com o olficio u. UO, de 2G de setembt·o do 
anno proximo lindo, deve ser o t·efeddo pl'oducto as~cmelhado a um 
licôr commum e, como tal, sujeito ao imposto de :JOO réis por litro do 
§ 2°, capitulo H, do regulamento annexo ao decreto 11. 5.R90. rf,_. 
10 de fevcreit-o de l90fi. - 1lir,ad(tt'i•l da Ctm!l't. l'on•' '!. 
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N. Jí - E,\l í DE JUl'iliO DE f 9.l3 

Fuueciouario momht·o dt' congresso estadual RÓ tem diL·eito a() ordenado cmqur-..u~~J 

•lnr:lL· o o~ercicio do Rou ntn.ndato 

\linistel'io dos Ne~ocios da f:m~uda · N. 203 - Bio de .laueiru, 
7 doj~mho de f9t3. 

::it'. Pil·nctor da Estatistiea Comm1o1rcial - De accõrdo com o de,;
pacho do Sr. ministro de 2i de maio por ximo findo. proferido sobre 
o objecto de vosso officio n. 98/1:1 em que communic:w~ haver o 2• 
Hscripturario dessa repartição Edgard da Cruz Ferreira seguido pat·a 
11 Estado de Alagôas, afim de tomar parte nos trabalhos do Congrc5SO 
Estadual, para o qual foi eleito depul.ado, communico-vos, para os 
devidos fins, que essa. dil·ectot•ia, sobre o caso de que se trata, Jovc 
pt·ocede1· de aecôrdo com a o1·dem n. Hi6, de H <lo abril de i905, 
uxpedida õ"t Delegacia Fiscal em S. Paulo e publicada no Diario 
f)f/icinl do dia seguinte ; bem assim qtte ao mesmo funcciouario 
o;ompetc sómente o ordenado, emquanto durar o exercício do seu 
mandato. nos termos do art. 17 combinado com o de 35 da lei 
n. ~.290, rls H ôc dezembro de 19iO.- Carlo.ç A. Naylor Junio'!'. 

N. 38 - E;'\f 10 DE .JUNHO UE i\H3 

~{•l1'1'1ll1ll.•~udn a •)r;.;·~t.uiznt:.:lt• " romess.a a.o Ti~i!Juual "" Cuut;~~ de d11rt~ t'd<•··•J•'" .j{! 

r•'SJtOn~n v~is 

àlinistcl'io tios Nngoeio~ da Far.mula.- llio do~ .Janeit·o, 1H de jnnh" 
rio\ 191:1. 

Attendendo á. ~>olicita•;ão constante Jo otlicio do presidente do 
Tt·ibunal de Contas, n. 642, de 26 de maio ultimo, recommendo aos 
Srs. oelegados fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados o exacto cum
primento das determinações contidas nos officios circulares do mesmo 
tribunal rle 17 e 25 de abril p1·oximo findo, no sentido de serem orga
nizadas c enviadas ao dito Tribunal, pelas respectivas Delegacias, duas 
t•elaçõcs, sendo uma de todos os responsaveis sujeitos ;, prestação de 
contas, existentes no respectivo Estado, quaesquer que sejam os 1\li
uisterios a que pertençam, c outra dos responsavois que houverem 
arrecadado, administrado, c despendido dinheiros publico:; que já tP
nham deixado o cxercicio sem que se tivesse organizado ~' remettido 
ao referido Tribunal o eompeteiJ(: processo rla. tomada de contas. 
- Riwulavia da C11nha Cat·rêa. 
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N. ;{.\,- E~l 12 DE JUNHO UE l!tt;; 

O Jogar de c:ollector não é de aceesso e nio sendo o mesmo CO<!aiderado empregado 
de fAzenda não póde melhorar o montepio para o 'I""' concorria como fnnc
clonario do quadro 

i\linisterio dos Negoci•.1~ da lt'azeuda · 
B de junho de 19!3. 

"\T .,, ,, .... -- Hio 1le Janeit·o, 

:::;r. Delegado Fiscal em Alagôa;.; --- Jleclar·o- v o.;, para os Iins 
l'unvenienti}S, que o Sr. ministro, tendo p•·esr·nte o requerimento 
t.t•ansmlttido t~om o vosso otlicio 11. 22, !Ir· I R rlP fevnrflit•o ultimo. nm 
que Ttwmaz \'espasiano <la Silva !'onl•·~, eoll·~etor das rendas 1(:
rlerae.s nos municípios de i\lurihy, 1Jniã11 e ~ .. José do Lag<•, nessn · 
l::~tado, L'ecorrc de vo~sa docisii.o uegando-llw permissão para con
ll'ibuh· pat·:t o mm•h~JJio d\il na l'azão do~ yr•ndmelJt.us de •·ollector, 
t·c~olveu, por aeto de 15 de maio pt'o)(imo Jlncio, approvat· css:t 
mesma deeisfto, não sú porque o Ioga•· do I'Oli<'etor não <• de ~ccosso 
nem empregado de Fazenda. pat·a, c.om SU<t investidura, melhOL'ill' 
o requerente montepio para o t]ual •:oncorria como funccionario do 
quadro do mesmo ministerio, cmllo ainrla pot•qun o montepio d!>. 

collector deve preencher o requisito n. :l, ll rt. \\" do deeretl• 
n. 912 A, dP 1RHO.- Cm·/o.~ A. Nflyl01· .Tuníor. 

N. ~U -- L\1 13 DE JUNHO I)E HlU 

NiLo po<l<)l\l S<lr n.eceitM cqrtidôes uem pnblieas formots <!f' prnuura?Õ~R do rropt"' 
ponho 

1\linistei·io dos NPgo.-i"" da Faz<'!lll~ - ;\'. I (i:'- Ri" de .l:tuoiro, 
.13 tle junho d·~ ·191 ;I.· 

Sr. Delegado Fiscal no lHo Grande. rio ;:;ui- Uevoheudo o iucluso 
pt·ocesso, onc:uninhado com vosso officio n. :.\30, de 22 de outubro do 
armo passado, cndercr.;ado á DiL•r-.ct.orHt da Desyeza l'nblica, e relativo 
á restituiçllo pretendida por João Baptista Dol Igno, .José Sobriesioh 
e Vicente Pcrnzzo proveniente do seUo que pagaram pelas patente,; 
de officiaes da Guat·da Nacional, julgados sem elfelto pc·lo Ministerio 
da Justiça o Ne!!ocios Interiores, declat·o-vos, para os fins conve
nientes rle acci>rdo com o despacho rio SI'. ministro, de 23 de maio 
JH'oxim:J findo, que a Attilio Gastão de t:ampos :::lalvaterro falta a 
eompetencia para rrrtttet·er em HOntc d{ls intct·essados, em virtude 
rle serem os mandados de fls. -1, '3 P H nullcs <le pleno direito, uão só 
pOl' força do decreto n. 79, de 23 de agosto rle 189:.\, art. i 0

, como 
ainda por não poderem ser acceitas cert.iflücs nem publicas fórma~ 
de procuraçll.o do proprio punho tP:- ri tio art. \2f, § 3, do regnl<t-
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mento aunexo ao decreto u. 7. 751, de 23 de dezembro de i 909, e 
circular do Ministerio da Fazenda n. :J.4., de f 4, de maio de i 907.-
Cro·lo.~ A. Naylot· Junio1·. · 

N. it - EM 17 DE JUNHO DE HH3 

Iteclifica a ··irenlar n. 43, de 2'2 de dezembro de ti~J3 

.\Jinisterio dos Nfl~ocios 1Ja Fa:mnda .. · lHo dP. Jaut>iru. f7 do Ju
llho do t9!3. 

De confm•mit.ladfl eolll o 4lW foi resolvido sobrn objccto do otlido 
d<t Delegacia Fiscal ern S. Paulo, declaro aos Srs. chefes das Bepa.r
ti<if1leS subordinadas a Pste 1\linisterin, em rectiticação a C!rcular n. 4:!, 
de 2!. de dezemilro de 190H, qu1• as or~ens, a que se refere a mesma 
drcular, são as de us. 438, de 3 de junho de i 907, á Alfandegado Rio 
de Janeiro, c 132, de t:; de junho de 1908, á Delegacia Fiscal em Ma
náos, e não corno se acha dito naquella circular. -- Rzvadat;ia d11 
Ctmha Corrt.a. 

:~. 4-2- EM 17 DE JUNHO DE illf3 

Sobre aodamento e expediente de proeess•' 

Ministerio dns Negocios da Fazenda -- Rio de Janeiro, 17 d" ju
ulul de !913. 

Recommendo aos Srs. ebefes das Bepartiçõos subrwdinadas a este 
:\linisterio providenciem para que, de ora om diante, :::eja obse•·vada., 
n mais possivel, 11os processos em andamento, a ordnm chronologica 
do recebimento das mesmos pelos empregados ; que as informações 
sejam dadas com a maxima presteza, não podendo excedet• de fO dias, 
salvo motivo justo, devidamente constatado, o prazo para. esse tim 
eontarlo da data dos recibos, de conformidade com a circular n. !2. 
ri e 16 de março de f 901, ; que o expediente rolativo ao registro e di~
tribuição dos papeis c cumprimento rios despachos seja feito lmme
diatamentc, não podendo exceder o prazo dP 48 horas, salvo mo
tivo justificado ; e que seja fiscalizada a hora. de entrada e sabida 
dos empregados, afim de que estes dediquem ao serviço publico n nn
mero nn horas l'PI!'IllamPntar. - Rivadat'ÍII da r:nnhn Cfl1Tt111. 



20 DEC!S(II·:s !JO Go\TI\\(1 -. 

~- ta - E!ll H; lJE JIJNIIO fiE 1\H:: 

t)ú t(Jftru dlrotlr_l ü. ~;ntb.t.::t;.ãr_, de t~1.xa. Uc S O/o o~ IH:J.Leriaos i 111p•n· ~:».•lo·.; {'it.l' .L o, ta. ios\a..l
ln.l;ii.o do ~or\.·il_·n do lut .. f•>rr·;\ n \'l,v·~l·• 

~linisterio uo!'l 'immcios da Fa.r.cnrb 
I 3 de junho de HID. · 

\. I"'' --· !li I) d·~ .Ta.nciro, 

Sr. lJdC~!;ado Fis<:a.l ua Bahia. - Ik aceúrdn eom o despacho do 
:::ir. minh;t.ro, dn :!6 dP. maio prO\.imo lindo, proferido sobre o objccto 
do vo~so o!lieio n. Jl, de 28 do janeiro ultimo, 1:111 qur~ vos oecupaes 
do acto p3lo qual, em solu1;ão a uma co osulta <lo inspcctor da Al-
fa.ndeg-a. desse Estado, decidistes que as Companhias Linhas Circula1· 
do Cal'l'i~ da Bahia, Eelairage da. Bahia c The Bahi:~ Tramway LiglJt, 
ond Powet· CotllJ!dllJ, J.imit.c;l, tccm dit·eito ao abatimento prcvi~to 
no art. li" da. lei n 2 719, de :a de dezPmbro de 1912, ~obt·e o~ 
matcrmes que importarem pam os servkog de illnminaçii.o c viação 
m·ba.na, contracta.dos com a lntendeneia l\Iunicipa.l dessa ciuade, 
desde qnd as reqnish:ões para os despachos sejam feitas pela mesma 
iutendeneia, com observancia das formalidad<Js do decreto n. 8.li\12, 
de 8 de março de HlH, declaro-vos, para os devidos elleitos, que fica 
approvado o vosso alludido acto, urna ve?. que "e trate de material 
destinado ;Í. primeh·a installaçã.o de "et·viç.o de luz, f, •rc:,a. e viação, 
porquanto nfLO poderá. sm· applicada a. t·educção da taxa de 8 o/o, de 
que trata o referido dispositivo vigente da lei da receita, aos ma• 
teriaes importado~ com destino á. ampliaçl\o 011 ao Ctlsteio do servic:os 
já. installado~.- Cor los A. Na11lor Junior. 

1-:· ;_l.\Jj'l!<''l\•'1 :~n_..; .r.:,!"t\Ut,•S liS(':tC8 ~~ pr:1l0 d11 ~~"lS LI" :• ~: t 1 ':< r•'·J'lu..'"'~l'tUII ;! '-llil. 

admi~sftn :J(I n1rnttq•i·• 

~fini~terio do~ \eg;odo~ tia Faze11ol;t - lli" tlc .Janei1·o, ~I d·~ .in
nho de i\li:l. 

IJeciat·o ao,; Srs. chel'es da.;; Hepat·•i«õe~ ~ubordinadas <L este 
J\Jinistcl'io, para seu eonbecimentn e devidos dfcitos, que, sendo ex
tensiva. aos agentes fiscaPs dos impostos de consumo a faculdade de 
contJ·ibuição para o Montepio Civil, coucadida ao:-: colleetores tcdera.es 
pelo art. li, n. 2, do decreto 11 \J-1:2 A, de 31 de dclembro de 1890, (• 
ta.mbem a.pplicavel aos mesmos agentes o pl'azo de seis mezes mar
eado no art. i2, § 3", in fine, do dito decreto, para requererr~m a ,;ua 
a.rlmis~fLO an Montepio. -- ltiuadat'Ín da. (',ql{!IJ, l'nn·ii·•· I 



continua >

.\ll'ii"T~:IHO 11.\ VI7.F:-!Il.\ 

lll'Vr• s .. ~1· nbSOl'\adn JIO,, dE•Spaj~hoA dn uwr,~adoria.s na.dou:tt1g pru~a. puL·tuH dn. Ht'pu
pnl.tlkrL, cow trrLn~h(lL"d•) t:t11 p·,t·tnx. "~ll•a.n::roiroR. o di~pr1~H" no df'!"l"t'tl) n. i~ :-.1:. 

·~~~ l•h• fl'\"0J"rit•o ~~f~ 11.11-l. 

\rinisteri<) dos \<:>l!"ocios da Faxm1da · lHo rl•· .};mP.it•o, ~:1 dn .iu· 
nlto úe 1\11:1. 

Attendenclu ao que solkilou o iuspel"l.or da Alfande~<\ de Conuub;"• 
•1m telegt·amma de ~:i de ahril ultimo, dirigido ;\ llireclol'ia da. Re
~~el1a Publica do Thesom·n :\adonal, declaro aos St·s. chefes das Ro
'Partic:ües subordinada,; :t este ministerio (Jne, á vista do di:;posto uo 
a1·t. ;;~da lei n. 2.71\1, de 31 de ctczembrodo anno pt·oximo passado, 
deve ser obsorvado, nos despachos de mercadorias uacionaes ou na
einnalizadas para porto;; d:1 Republiea, com transbordo em porto-; es 
tl'angeit·os, o disposto uo dec·r<'1o u. K. tílt'i, de I <le fAIPI'I'iro •. 1(' 1 (111, 

ltil'lldrwi't 1/a C1111ha Cori·,Jo. 

\. }li --- E\ I :! í LW Jl 'NilO DE 1•JLl 

..:r·,.~ {.t~·rmitt,id•J n;\:i alfawl<'gn.s o lUt.•sn.s d<\ rtmda.s o r!t~~p:tcho de JW"rC!.uloriilS po~· 

moio df'! eonht~:cinL'mtos trausfel"irlos no~ termo& dos arts. ~mt. o 5)7 r!n c,.,di~·· 

Colllttltl~·d~l. ~"•'IH n \'a.lor rlc,·lnr;LUo o pa.g() o (1r"r'if10 Sfillo proporriona.l 

:'llinisterio dos .Ncgo<'ios da Fnenrla --· N. 2~:3 -- !lio (IP .lath\il'O, 
;!!~'In .Tnnho de 1913. 

Sr. Delegado Fi~cal em ;-;. Paulo -- Oe posse do vosso officiu 
n .. ~;;,de 2R de alwil ultimo. encar111nhando {L Directoria da Receit<~ 
Publica os p<~reis referentes ao r·ecurso interposto por Tarclra, A 
nt•rn ,<~, Cl}mp. do a.cto da Alfande;ra de Santos inrlefl'rimlo o pedido 
(JUC lizeram no sentido do ser o SI'. M. T. Chavr•s autorizado a cou-· 
eluit· os despachos das caixas marca (T. A.) ns. 2.6~.,, 2.6!10, 2.6ti1 
a :!.65.t, :!.67;; a 2.678 e 2.680, de cujo desembaraço tinha an
teriormente sido er;carregado João Gome~, que alli já se havia 
apresentado para tiral-as, de accôrdo com a autori?.açrw em fórmn 
do endosso contida no respectivo conhecimento de f''lrga, declaro
vos, para os devido· effeitos, que não se podendo consider<~ r seme
lhante autorizat;ão como um endosso regular, rev1-stido das forma
lidades inl'tituidas pelo Codigo Commerciã-t (art. 361, alíneas I a lll) n 
só assim capaz de operar a tr:msfereneia da propriedade das re
feridas mercadorias, das quae;;; são ,consig-natarios os recorrentes, 
resolveu o St·. Ministro, por despacho de \l do corrente, dar pro
vimento ao alludido r''cnrso, C'll!Dprindo que a mesma Alfand1~g-a, em 
rl'lação ao procPsso alli instaurado, tome todas as providt>ncias legaes 
aeautelat1oras dos interesses da Fazenda Nacional afim de ser esta in
demnizada da quantia da !~:400$, depois de apurada a rc~pomabJli
dade de qu"lru de r1ireito.- Ca1·lo.• A .• Naylor .Junior • 
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Outrosiin, deve a AÍfandega de Santos ter em vista que está. re
solvido e ncommendado, pelas circulares ns. 35, de !O de outubro de 
!895, i(., de 6 de outubro e 52, de 26 de novembro de !896, que só é 
permittido nas aUandegas e mesas de rendas o despacho da mercado
rias por meio de conhecimento transferido, nos precisos termos dos 
am. 36i e 537 do Codigo do Commercio, com valor declarado e pago 
o devirlo sello proporcional. - Carlos A. Naylm· .Tuninr. 

N. ~i- EM 26 DE JUNHO DE 1913 

As cor-rei~ta' t1\X:uJ:\S DII não para machion.s, ind1tid·1.~ wt t.nbelh li, para. pa.grt1· 

armazenagem dobr"''" 

Ministerio dos Negocios da Far.enrla. -- N. ~on - Hio de .Janeiro, 
26 rle junho de t 913. 

Sr. lnspector da Alfandegado Rio de Janeit·o- Communico-vos, 
para os devidos fins, que o Sr. Ministro, tendo em vista. o reque
rimento transmittido com o vosso officio n. t.8i7, de t3 de de
zembro do. anno passado, c em que a Compagnie du Port de Rio de 
Janeiro reclama contra o acto pelo qual ess<J Inspectoria decidiu 
que as correias para macbinas, classificadas no art. 42 da tarifa. 
em vigor, deviam pagar armazenagem simples e não dobrada, por 
não estarem contempladas na tabella K, annexa á Consolidação das 
Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas, resolveu, por despacho de 20 
de maio ultimo, deferir o alludido requerimento, visto que as correias 
tachadas ou não para machinas se acham nominalmente incluidas 
na referida tabella, para o p'lgamento de armazenagem dobrada, 
pouco importando ao caso o facto de haver sido deslocada para di
verso al'tigo da tarifa a classificação de cm·ta especie da meroadoria 
de que se trata, anteriorrnente incluiria na lllf'""'a tahp,lla, uma 
vez que esta não solfreu modificação. 

Outrosim, vos communico que o Sr. ministro, pelo citado despa
<'.ho, resolveu recommendar a revisão da. questionada tabella, nos 
termos da segunda parte do art. 600 da Consolidação, pat·a o fim de 
serem addicionadas ou excluídas as mercadorias que devam pagar 
armazenagem dobrada, a despeito das novas classlfieações que te
nham, em desaccôrdo eom as que vigoravam ao tempo da organização 
da tabella.- Carlos A. Naylor Junior. 

N. ~8 - EM 26 DE JUNHO DE t9f3 

A deapeaa. com aluguel de r,aaa das collectorias deve correr ã euata. dos collec\ores e 
escrivães, proporcionalmente dividida !la razão das •·espectivas porcentagens 

Ministerio dos Negocios da Fa?.enda --·Rio rJ,. .law~iro, 26 do 
jnnho de :l9i3. 

Sr. Delegado Fiscal em Minas Get·aes -- D<~lat'O-vos, para os 
rlevidos fins, de accôrdo com o despacho do ~r· .. "inil!tro, proferido 
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sobre objeeto do oiHeio f'.jn, de tiS de maio ultimo, em que o colleetor 
das rendas federae~ em Ouro Preto, ne8se Estado, solicita autori-' 
zação para installar a collectoria a seu cargo no edificio onde ou
tr'ora funecionou e~a Delegacia Fiscal, que o pedido não póde ser 
attendido, por 1sso que, em face do decreto n. 9.285, de 30 de de
zembro o e de i 91 i, que reproduz no art. f 7 das instruc~ões de i90f, 
as despezas com . aluguel de casa devem correr á custa dos colle
ctores e eserivães, e proporcionalmente divididas na ra?.ãn das rlls
pectivas pnr1'entagens. - Garfos A. Naylor .Junim·. 

N. ~\1 - EM 26 DE JUNHO IJE HH3 

.\. tl•:J.nsfotencia. dos chefes de ~c<;à.o das a.lfandega.s de ora. em de&Dte deYet•:'i ser feita 
nostermosdoa.rt. 5Qdodec. n. 7!!1, de 25dosetembro de 1390er.omoo 13,n. 17 
do de n. "!..>lf/1, de 31 de janeiro de 1898 

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - N. 227 - Bio fie .Janeiro, 
:J6 rle junho, 

Sr. Delegaclo Fiscal em S. Paulo - De accôrdo com o despacho 
do Sr. Ministro de 9 do v,igente, proferido sobre o objecto do offieio, 
n. :m, de 1 de março ultimo, em que vos occupaes do acto pelo qual 
o inspector da Alfandega de Santos transferiu para a aa ~ecção da 
mesma alfandega o chefe da 2• Epaminondas Xavier Pereira de Brito 
e designou o :1. 0 e~cripturario Odilon Bezerra de Figueiredo para di
l'igir a a• secção, durante o impedimento do respectivo chefe, de
elaro-vos, para os devidos eft'eitos, que, embora mantido o referirlo 
acto, a transferencia tios chefes de secção das alfamlcgas, de ora 
·~m diante, deverá set· l'eit:t nos termos do art. ::i" do regulamento 
annexo ao decreto n. 6.272, de 2 de agosto de 1876, combinado com 
o art. 5" do decreto n. 781, de 25 de setembro de i890, e com o i8, 
n. :1.7 do decreto n. 2.807, ele :U rle janeiro de f89X.- Carln.~ A. Nay
lor Junior. 

N. 50- EM 26 DE JUNHO DE i9i3 . . 

Recommenda providencias sobre venda de sellos es~iaes para. a. sellagem de bilbetea 

Ministerio d~s Negocins <ia Fazenda - Rio de .Janeiro, 26 de .in
uh•• de f9:1.3. 

Tendo a Companhia de Loterias Nacionaes do Brasil reclamado 
contra as diffieuldades em que se Hncontram muitos de seus agentes 
nos E'itados pam acquisiç~.o de. sellos especiaes pa1·a sellagem de bi
lhetes, recommendo aos Sr~. Chefes das RepartiÇões subordinadas 
a este Ministcrio a observa.ncia e fiel cumprimento da circular 
doste Miuisterio n. 28, fie 7 de agosto do anno proximo passado, 



ucl.crininando que as estampilhas, cuja tlescripçiio consta da mesma 
drcular, só sejam vendidas. no Distril'lo Fedm·al pela Rocebrrloria. •· 
no~ Estados pelas Delegacias Fiscal'~ cto The!'onro Nacional e pelas 
Alfandegas que não nstiverem sit.na.das nas súdfls das Delegacia,:, c do 
teleg.·amma da Direl'toria do GabinetP, dP :li oio mcsmo mez P. anno, 
mandando que as Delegacias requi.«item da Ca<a d:1 l\loeda os scllo.~ 
necessarios ao consumo de bilhetes expostos :'t ve111ht pelas a.genl'ia~ 
da mo~na.a Companhia nos 1\o;tadns. - lliN•hn·io da !'unha CorrPa, 

.\. !\I - E.\1 :.lk llE .TIJNIIO f\E l~:t:; 

\ '•d•t'.IHÇ':t d·· •'\JI•"Iiontn do;-; g·ouor():-: li\oT•N df'\'t• ~r>l' ,,n;•,·!n:•d.• n:t....:. Jrll''..:.tn{t' 

~"'Sr•·C'inf'; dn~ dit•••itos d•· inll'"t•l:n·:, .. 

Ministcrio tlo< '\c~oeios rla 1-'nfln,Jn ·- Hin .J,. Ja•·oirn, :21-i (](•. 
,innho d" HH3. 

Sr. Delegado Fscal no Jlio Grande do Snl -- Em ~olw;ão á eon
:;ulta feita pela Inspectoria. da Alfandep:a ile Porto Alegre á Dirot·.toria 
da. Receita Publica, no oficio n. -H, de 1 dn março do a.nno pas5ado, 

.sobro si ,, material isento em virtude da !oi ot·c;amentaria de 191.1, 
uma vez submettido a. despacho no anno ~ubseqnente, quando a 
nova lei de orçamento esta.belec'e que o oxpodi<'nte (]os generos livre~ 
sP.r:'t cobrado nas mesmas ospccins do;; !lirPitos de importação, dm·p 
pagar expediente em ouro e pa.p0L <ir accórdo com a 11ova !oi, ou 
sómentc em papel, nos termos dos dispositivos lc!!:aeo qm· vigoravam 
ao tempo cb concessão do favor, d1~claro-vos, pat·a os fins com·e
nicntes, de accurdo com o despacho flo Sr. l\linistro, de 9 do cot·
I'Onte, que a cobrança do expediente, no '':tso r],, qw' trata. a mesma 
cons14Ita, deve sm· efl'ectuada nas especies ouro •·· papel, porqnanw 
as isenções autorizadas pelas leis orçamcntarias sú vrgora.m no exer·
cicio financeiro da lei que as instituo, •.• as concessões feitas t(')m 
vigor apenas rlcntl'o rlessc ·~xrrcicio.- Cfl1'lus .h'IJ"gto N•HJ/Il7' .lunim. 

\'. 5'!- El\f 28 DE .ll:NIIU [)E l!~l:i 

AR i..:.f'll'';~"'~ dn dirtJito H6 vigoram no e~P-rcicio fin3ncf'ir•) (ln lei qw· os in~t.illlt' r 
:ls t'lln,~,.gsõ('.~ tPHat-l têm vi~nr a.pm1:1 ~ rf,,ntr,, ,].·:-.~,, f•"'\('l'cici'' 

Ministerio dos Ne:rocioR rla Fazenda - \". 1 S:! ·-· Hio dfl Jaw·ir·o 
:!.8 (1e junho de i9I:1. · ' 

Em solução á consulta feita pela lnspectot·ia da Alfa.ndcga d<• 
POJ·to Alegre á. Directoria. da Heccita. Publica, no ollicio n. ~. de 1 de 
março do anno passado, sobre si o mat.ei'i:tl isento do direitos em 
virtndP da lf1i nr<::nnPntaria de 19H, nma 1 P/ ~nbmettido :1 de:;-
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pacho ne anno subsequente, quando a nova lei de Ol'•:ameut.o estabe
!oce que o expediente dos generos livres será cobrado nas mesmas es
pecies dos direitos de importa<;ão, deve pagar expediente em om·c, c 
papel. de accôrdo com ~L 11ova lei, ou súmentc em papel, nos termos 
•los dispositivos legaes que vigaravam ao tempo da concessrw do favor. 
declaro-vos. para O!' fins convenientes, rlc accôrdo com o dci'pacho d" 
Sr. :\linistro. de ~) do con·ente, quc a cobt·aw;a rlo expedicnte, rw 
caso rle que trata a mesma consulta, dere ser eflectuada nas cspceies 
ourn c papel. porquanto as iscnçõt>s autotizadas pelas leis urçamen
tarias sú vigClram no exerddo financeiro da lei que as institu(), e as 
concessões feitas t.t•m vi ;ror apenas rlentr•) rlcssc nxcr(·ieio.- Carlo.~ 
.1. _-y,l.'(for !•mim·. 

'l. !i:: -- E~ I :10 llE .11 lNilO llE I \ll:l 

·\...:. \~IJ'JHalidadP:-o p:lr~' :t prrn;• drts tio~C.il.lr-.'1"' d:1s. Ul('l'Câl~oria~ h;ddeud:~-.. 1\!1 PtJ1 

1 r-:11\S.ilo s;ln idc·nti1':t:-. :i~ •"''Xipirias l~~'t"tl ,..,~ nlol'1~.1dot•i:Ls tl•• t'l'!-1''\pnrl:n•fin 

;\linistel'io dos Nng• dos ela Fazenda - N. :_; 18 - Bin rl·~ .iallf~i,·o. 
:~o de junho de 191:1. 

Em sülução ao assumptu do v<.sso olliciu 11. .L. j!t\l, de í. ele dc
zo)mbro do anuo passaclo, com o qual tl'a.usmittistes os inclttsos papeis, 
o)m •tnc a Companhia Nacional ele Navegação Costeira. pede a mo
difica.1;ão na fúrma exigida para as certidões de deseat·ga de vohunfl~ 
baldeados neste por-to. em tt·ansito para os portos do sul, de modJ qnc 
tae.-> certidões designem apenas• a quantidade <lo.~ volumes rlesüarrn
:;a.dos, e niío mais sejam com os requisitr;-; do at·t. 55ii da Consoli
daçfw cUts !.eis das Al!andep;a~ r. l\lcsas de Remias, e•Jmmunico-ros, 
para os devid .• ~ fius, qne o pedido não po'1de ser attendi<lo, por 
:-:er <~ontrariu aos pt·eceitos r1a. lcgi,Jação em vigor. nma vez que as 
formalidades para a pro.-a das descargas das mflrcadorias baldeadas 
rm em trat!'ito :::ã.o idcnticas ás exigidas para as nwrcarlnrias do rt'
cxportação, conforme se acbll declarado, entre outras, n~ •leC'i~J<• 
11. R't, rlc:.! <lP .innho rle \882.- Garfos A. Nnyfo1· .lllnio1. 

\. :ií -EM 4 DE .JULllO DE 191:: 

V a hl'il'.'llltt'~ muHatlos, pnr infr::t<'<::tCl do rcgulo.mf'nto do imposto dt• t·ou:;.nnl•) niio 
pntlf'.lll r(•gistrn.r suas fn.hri"'f.l:-> ~f'm 'PH' pr•:dnm..-•nt,. :-of'.i~'ll! l':l!:.•':1<> !111 ,1~po~H:uin"' 
:1s impnrt:tnrifl~ dn~ mnlta~ 

i\linisterio dos Ncgol'io:: ria Far. .. u<la - N. Ç)!l - Hio de .J:uwiro. 
•le julho de 1\lf:l. 

Sr. ltelogado Fscal no :\larauhfLu - Em solu<;ão ao ol>ject() tlt• 
vosso telegra:mma. de 1 do marçrJ ultimo, endereçado ;'t Directoria 
,J,, Receita Publica, eonsultaudo se pódo~ admittit' que diverso~ f a· 
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bricantes des.'!& Capital multados pela Alfaodega desse Estado, por 
infracçlo do reguJamcnto rlos implstos de consumo, paguem registro, 
embora ns procesws de multa tivessem sido annullados pelo juiz 
seccional. que recorreu ez-olficio de :<ua decisão, declaro-vo~, para 
os fins convenientes, de accõrdo com o despacho do Sr. Ministro 
de :li de junho proximo findo, que, tendo a appellaçllo elfeito sus
pensivo, em vista do art. 7° do decreto legislativo n. L 939, de 28 
de a!!;OSt.o de 1908~ o qual já foi considerado como revogatorio do 
art. 59 da lei n. 22:1, de 189i, pelo accórJão do Supremo Tribunal 
Federal de :1.5 de maio de 19:12, subsiste a !lccJsão administrativa, 
em todo o seu vigor, ficando suspeusa a dnc1são do juiz até o jul
gamento de ultima iostancia; não devendo assim ser· registradas as 

· fabricas em questão sem que préviamente sejam pagas ou deposi
tadas as impol'tandas rlas multas.- Br.n('(Ur.to 11. de ()[it•,.ira J1mior. 

'i. 55 · - EM H DE JULHO DE f\J:l3 

·-Para oa despl)Chos de carvão de pedra destinado a emprezas de navegação devem 
ser &c<·eitoa os certificados passados ~ratuil!!.mAnt.e pAln Tnspectoria de Nnve
ga.;ão e seus fisc!!.es 

Ministerio dos Nl'gocios da Fazenda- Rio de Janeiro, I! de Julho 
ile J9i3. 

De conformidade com o que foi resolvido sohre o objeeto do aviso 
do Ministerio da Viação e Obras Publicas n. ~. de H- de janeiro ul
timo, declaro aos Srs. Inspectores elas Alfandega~ qne, para os des
pachos do carviLO de pedra destinado a emrwozas rle navegação e dn 
que trata a alinoa H do art. 2° da lei u. ~.71'1, de 3.1 de dezembro 
do anno proximo findo, devem ser acceitos os cortificados passado~ 
gratuitamente pela Inspectori:t Geral do Navn!!'a•·rio ";;ons tiscaes. -
lti!Jarlatnrt da Cn111ta Corr~a. 

N. 56 --EM H DE .JULHO DE 1!113 

Robre a nrtensiin dn mnn fronteira do ~rasil com o~ pai7.e~ li mil roploes deAtin~•lo 
aos destn(·a.mentos de segur:tnea 

. Ministerio dos Negocio;; da Fazenrla - 'i. !)li - Rio rle Janeiro, 
H de julho de 1913. 

_ Sr. ministro da Guerm - Em solução á CLlll;.lllt:t feita pelo chofn 
do Grande E,;tado \laior do Exercito no ollki11 "· ~'.11i, •i e f!~ •i•• 
~to do anno findo, mufort~t;ado ;'t nirod•ll'i:l tio l':~.tl'imonlo Nn 
c1ona~, sohro. qu:tl ~l'jll a nxtonsn.o d:t Z!lll:l fr,•uldl':t do lh'a!!ll l'lllll 
tli par7!1~ limrti'IIPh••~ ,Jotliua<ln :to ~~·J'Ii•:o ,f,. lt·~l:ll'am••nto~ dt• .;p 
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gurança, cabe-me communicar-vos que, pelo art. 64. da Constitulçlo 
da Republica, apenas ficou reset'vada para a União« a porção-de 
territorio que t'ôr indispensavel para a defesa das fronteiras, for
tificações, militares e estradas de ferro lederaes " e, como esse 
<lispositi\·o só Leve regulamentação, até hoje, na parte referente 
ao estabelecimento das colonias militares, nos termos dos decretos 
ns. 733, de 21 de dezembro de 1900, e 1,.662, de 12 de novembro 
de :l9:l2, deverão subsistir as disposiçües, não revogadas, do art. i 0 

da lei n. 601, de !8 de setembro de 1850, e dos a1·ts. 82 a 86 do 
decreto n. :l. 318, de 30 de janeit·o de 18M, que reservam lO leguas 
nas fronteiras para colonias militares e distribuição gratuita a colonos 
e outros povoadores, lillas a posse da União só poderá dar-se pelos 
mews regulares, respeitados os direitos de propriedade, á vista do 
que estabelece o art. 72, § ii, da mesma Constituição, salva a li
mataç~ imposta pela desaprop1·iação legal.- Renedir.to H. de Oli1;eirrr 
.Tunitw. 

N. 57- EM H DE .JULHO DE t9:l3 

O 1••azo de seis mezes para os agentes tiscaes requererem a sua admissão ao mon
tepio deve ser contado da expedição d:t cir•·ular t'l para :t'}Uelles que a e••~ 
lempo j:• tivessem 10 annos de servi•:o 

Ministerio dos Negodos da Fazenrla - Hio rk Jannit'o. 1 :l de jnlhn 
de 1913. 

Em additamento á cil·cular deste i\tinisterio 11. 18, de :H de junho 
ultimo, declaro aos St·s. chefes das .repartições subordinadas a este 
Ministerio, para seu conhecimento e devidos effeitos, que o p1·azo de 
seis mezes estabelecido no a1·t. !2, § :!0 , in fine, do decreto n. 94,2 A, 
de 31 de outubro de 1890, e applicado aos <tgentes fiscaes dos impostos 
de consumo pàra requererem a sua admissão :w montepio, deve ~Pr 
contado

1 
da data da expedição daquella circular para aquelles que a 

esse tempo já tivessem iO anno>: üe serviço, contando-se para os de
mais o prazo de seis mezes. na ti)rma da disposicão legal citada . -
lliwldavia da Cunha Corr11a. · 

N. 58- EM :l:l DE JULHO DE i9:l3 

A. taxa de c5 o{ o IJà Nlorem somente <! applicaTel ao ma\eri&l pan. os sel'Ti.ços de 
força, luz e viação urbana quando destinado á primeira installação publicn d~ 
qnaeequer desses serviços 

Ministet'io dos Negodos da Faienrla- nio de Jan•\it-o, l f de Julho 
•in 19t3. 

De enuformidade com o que foi resolvirlo sobre o objecto do offi.cio 
da Udeg;tcia l~iscal do Thesouro Nacional no Estado da Bahia n. 31. 
dr~ :.lil de janeiro ultimo, declaro aos Srs. chefes das repartiçõeo; ~u-
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bQrdinadas a este ministerio, para seu conhecimento e devidos etleitos 
que, conforme dispõn expressamente o art. r." da Ir.). n. :.l. it 9, de 3i 
de de%embro do anuo proximo pa~sado, a taxa de R •,. ad valol'ttll• 
sómento é applkavel ao matet•ial p:u·a os serviços de força, Im: fl 
via~ãO urbana quando uestínar]O á primeir:J. installa<:âO pnblica df' 
quaosquer dessos «f>rvi<:os. - - Rirarlnvilt ria C•mlm Corri-a. 

\ _ 'i\l -- E\1 ;;o DI: .11.1.110 DF tnt:: 

fu,-.;tt-ttct;Õt.1R. par:::: ~~~ Sllj~pl.'imentos ~·m fljnhni.t·r. .i~ l't·l•;n·~i•·•ic<:-; .. cnJumi:-;:..;ÕH~ ou r.llt:'t'·~ 

d" :.;('rfiç-n :l. !'llj3 1li~pOf'ÍI'50 •J"Xi..:t~·n• ;•r•"'difq:..: 11:~'-- •!f•l·"t:::ld:t~ fi..;:~a.es 1 P :::.niJ!.•r. 

prn:-;f.~!•';itr 11fl.S t'('...:!'Pt·tiY~t.o.:. ··orlt:r' 

Miuistoriü rios :'\~1gocios da Fazenda - Jlin ,],~ .lanPiro. 30 de Julho 
dA 19f3. ' 

11e accürdo com a t•esolução pr·oferida sobre o ollicio da Delegacia 
Fiscal r_ lo 'fbesouro Nacional no Estado do Ceará. sob n. 7, de 3t de 
janeiro do corrente anno, recommendo aos ~rs. delegados fiscaes do 
inesmo Thesouro nos Estados que, em relação aos processos referentes 
aos supprimentos em dinheit·o ás repartições, commissr.cs ou ehefos 
de serviços a cuja disposição existam e1·editos das deleg-acias a seu 
cargo, o á. prestar.;ão das respectivas contas, obiWI'Wlm a~ instrucçõc..; 
que a esta acompanham, baixadas pela alludida D1•lcgada Fiscal no 
t;earit, devendo ser convocada ses.c;ão cxtraordinaria da .Junta. de Fa
zenda quanto ao 11. i d~~ t•ef,.rid;!S liiSfl'IIC··iier.. -- niradtWia dn 
Cnnha Corr-i'n. 

!nstrucções 1.!. qM se refere o, circular n, 27. d~ 30 d~ julho 1de 1913 

O delegado !isca. I, uo intuito d\~ 1 ngnlarizar os processos rel:1 tivn"' 
aos suppr•mentos de_ importancias em dinheiro :,s t•cpartições, com
missões ou chefes de «crviços ou obras pnhlieas nestn Est~do, assim 
como ;í. p1·estação das respectivas contas, recommenda ao Sr. emita
dor c demais empregados que tenham de funceionar em taes pro
eessos e cumprir os despachos Hcllos prol'eridos, que, tenham muitu 
em vista: 

t", que conforme os termos da circular do lllinisü~t·io da Fazenda. 
11. i39, de t ü de agosto de 1894,, as quantias po-tas á di o; posição dos 
t~hefcs ou encarregados dos allud•dos serviço..; niio o si"to para que se 
lh'as entl'Cf!:llC do uma s,·, vez, ma 'i tmieamnntt• a fi 111 de IJII!l as de~~ 
pezas sejam realizndas sPgmulo suas rcqubit;õo~, ,. , por·t.1111.o, o •.lh
pendio daf]uellas quant.ias continúa a ser da competeucia desta. dele
gacia, na Córma do processo ordinario estabeleddo ua legislacão fitcal 
em vigor, {~ merlidn que o~ doeumento~ lot"Pill ~'Pl'f'Se>ntados: 



:l", que á.s disposições desta circula.r escapam sómeute os t.:asos 
·~m que o funccionario requisitante estiver autorizado por disposição 
Pxpressa. de lei ou regularuento a requisitar as importancias :í. sua dis
posição como supprimento por conta de credito~ préviamente conce
•lidos c para. applical-as aos fins para que estão destinadas. prestando 
dcpoi8 contas des..,;a. applica.çã.o, devendo em tacs casos :~s requisições 
dtar a disposição em que se firmam c a Cont:t lot·ia ao inrormar, 
verificar os termos dessa disposiçfw e confirmai-a em sua informaçll.o; 

3", que é preciso distinguir o caso em que o proprio requisitante 
ó eompetente para receber os supprimento3 daquellc em que a. en
treg:t deva. ser féita. a outro fun~cionario encarregado por lei ou re
~ulamento de ell'ectiva.r os dispendios, lkando poe elles re~ponsavel ; 
\'indo a proposito invocar o despacho do Tribunal de Contas profel'idn 
:>O\Jl'e o aviso do ~linistet·io da Via<:ftO e Obras Publkas. n. J .338, de 
~:: d1~ m:lio pt·oximn tindu (Dia ri,; t J(ficiill rle 1 f d0. julh" eot·rpuk, 
pag. 9. f22, f" columna): 

·Í", que uã.o s~~ devem fa2l\l' UO\Os adeautamentos sinão nu~ termos 
re;;trictos do art. 22, lettra a, da lei n. i. H~, de 30 de dezembr,l de 
1903, o ficando cada um desses acleantamentos ou supprimentoq su
IJoedinado ás regras estabelecidas nos §~ 1" e 2'' do citado artigo, com
hinadns com o art. 75 da lei n. :.! a56, de ::a de dezembro tle t910, 
isto é, com a. clausula da pl'estação de eontas, o que deverá tet· logar· 
ao menos antes dl) terceiro adeantamento, conforme já declarou esta 
del1~gacia ~~m 1lespacbo de ;; de julho proxirno findo. exarado no officio 
11. 139, 1lr 4, da Inspectorht Agrícola do 5" distl"icto e a est:L nnviado, 
put' cúpia, em olficio n. 243, de 5 do mesmo tnez de junho ; 

5'', os dncumcntos recolhidos pat·a justificação das di)Speza,; rea
lizadas com as importancias suppridas pela delegacia serão immedia.
tamente examinados e Conferido~, verilicando-se ~i nstli.o Oll não 1111 

caso de ser arccitos, purque esses supprimentos não exoneram a 
mesma repartição da respon;~a.uilidade na applicaçã!• dos credito;; coH
~~edictos paea. as despezas publicas ; apenas tmnsfercm a opportunidade 
1!0 exercido de sua lisea.lizaçli.o. que em tacs easos deixa da ser prévia 
para ter Jogar f! posteriori. lle maneira qne si os donunentos não jus
tiliearcm a~ despola" o:t -;i e~tas não tiverem sido lt•gaes, nsta dele
gacia t.l'l"á. que pt·ovidcnciar ('orno no caso coul.Jet·, ,;ob pen:t de ficar 
solidaria na t•espousahilid:ule da m.í. applkaç~o tl:ls impot·tant'ia-; ..;up
pridas · 

"- ' . . .I . - j / I' d . v", ao serem m!ormaua;; as l'Cqutstçoe,;, • ev·~ a uotli't on<L men-
cionar qual a impm·taneia posta [L disposição da autoridade requisi
tante, citando a ordem que assim o fez, poe conta de que decreto 1\ 
pat·a quo tim, quaes as entregas pardaes j;í, feita" <' o saldo restante: 
de modo que em eada. prL!'esso li pte tlcmonstt•ado o o~ta1I•.J do I'CSlW
divo crmltto ; 

7", finalmenLe, podenclo se susdtae controver,;ia a I'espeito da 1e
~itimi.tadc ou pt·O!~edenda das referidas requish;õe,.,, tornando-se dis
·~ntivot a cmnpetencia do~ fmu:cionario~ t·equi.,itantes. a Otlpurtunidacl•~ 
do~ suppl'imeutos, a a.pplicaç11.o das eoudiçüc~ lcgaes anteriormente ci
tadas, e a~sim ta.ml>e:n a aecoita.1~ão ou recusa. dos documento~ moral 
(' arithmeticamcnte conferidos (t posterio1·i, licam este;: a~sümpto~. de 
t•ra Ptn <lianf·f', sujeito.: à t·esolução d:t Junta :\dministt·atil·a d•• ·Fa-
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.zenda, de aecôrdo com o ar·t. 4-9 do Regulamento das Dolegacias Fis
caes (decreto n. 5.390, de iO de dezembro de t90i), porque, encarado 
á luz doS princípios expostos, não podem razoavelmente ser conside
rados negocios de méro expediente. .:_ J. H. de Oliveira Amaral. 

N. 60- EM 3f DE JULHO DE 1913 

O domicilio legal dos fullcciont>rioe é a séde de sua ~particào 

Ministerio dos Negoéio~ ria Fazenda- N. ~~;; ·· -Rio de Janeiro, 
31 do julho de t9f3. 

Sr. delegado fiscal em Pernambueu - Declaro- vos, para os de
vidos effeitos, que o Sr. Ministt o, tendo presente o processo ·encami
nhado com o vosso officio 11. 179, de 20 de novembro do anuo pas
sado, relativo ao requerimento em que o conferente da Alfandega 
dessa capttal bacharel José Moraes Guedes Alcoforado recorre do acto 
dessa delegacia que não consideeou justificadas. para o abono do,; 
respectivos vencimentos, as faltas dadas pelo me-;mo de i a, 10 de 
junho do citado anno, por haver, durante esse tempo, servido no 
jury da cidade do Olinda, nesse mesmo Estallo, resolveu, por despacho 
de f2 do vigente, deferir, por equidade, a releva<;.ão de vosso acto, 
que é perfeitamente procedente. 

AsSim, vos recommendo providencieis no sentido de aos funccio
narios pertencente> ás repartiÇóes nessa capital só sejam justificadas 
as falta~~ motivàdas por serviços de jury quando este se verificar no 
Recife1..,i$to como o domicilio legal dos funccionarios pub!icos é o da 
séde oe sua repartição.- Benedicto H. àe Oliveit·a Junio,.. 

N. íit --- EM 31 DE JULHO DE t\H:l 

o itnpoaw do sello á devido pela acquisiqão de novas vantagens ~Hm ser levario em 
conta. o que t•'nba sido antet•iot•mente pago por qu<l.lqnet• onLro motivo 

Ministerio dos Negocios da Fazenda -- N. 2:r; -- Rio de Jaueil'o, 
3i de julho de :l!H3. 

Sr. Delegado Fiscal no Rio Grande do Sul- Declaro-vos, para 
os devidos fins, que o Sr. Ministro, tendo pre$ente o processo trans
mittido corn o vosso oftlcio o. 223, de 19 de outubro do anno passado 
e em que solicitaes a ronccssão do credito de 5:3$532, para occorrer 
a restituição requerida pelo capitão reformado do Exet·cito Arthm· 
Oscar de Souza, prcveniente do sello pago a mais pela sua reforma, 
resolveu, .por despacho de 25 do mez findo, deixar de conceder o 
alludido credito, visto, que, tratando-se de melhoria de vencimentos. 
em que o ~ello é devido pela acqmsiçllo de nnva~ yantagens, sem ser 
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levado em conta o que tenha sido anteriormente pago por qualquer 
outro motivo, nll.o aprovl:'ita ao requeranfe a disposiçlio do art. 75, n. 2, 
rio regulamento annexo ao decreto n. 3.56", do 22 do janeii'o de 1900, 
- Benedicta H. de Olivei1''' Junior. 

N. 62 -- EM 31 DE JULHO DE i9i3 

1 · ••ruo medida garanUd01·a dos io\eresse~~ da Bazenda deve aer exigido o reconheci
mento por tabelliães das capi\a••s dos Estados dos sign1tes publicos dos do 
interior 

Ministerio dos :'-iogocio:; da FazPnda - N. :!.J - lHo rlc .Janeiro. 
~~~ de julho de i 9f3. 

Sr. Delegado Fiscal em Goyaz- Em solução á consulta constante 
do vosso telegramma de 23 de outubro do anuo passado, confirmada 
em officio u. 15, da mesma data, sohi'C si em face do resolvido na 
or·,Jem desta directoria n. 83, de 1() de setembro ultimo, exp~::dkla 
á Delegacia Fiscal ·~m Alagôas, exigindo, como medida garantidora 
dos interesses da Fazenda, o reconhecimento por tabelliãe::: das ca
prtaes dos E~tados dos signaes publicos dus do interior, ficou revogada 
a doutrina da OI'dcm u. 144, de 1 de julho de 1911, á Delegacia 
Fiscal em Minas Geraes exigindo sómente tal reconhecimento quando 
,.,~ suscitarem suspeitas da voracidade dos reconhecimentos feito< 
pelos notarios do interior, declaro-vos, de accôrdo com o despacho 
rlo Sr. ministro de i!l do corrente que a decisão que prevalece é a 
mais recente, isto é, a constante da ordem desta directoria r.. 83, 
de t9 de setembro do anno passado, â Delegacia Fiscal em Alagôas. 
- Benedicto H. de Oliveira Junior. 

N. 63- EM i OE AGOSTO DE i9t3 

A" conC881Õe8 de aforamento do terrenos de marinha não devem ser tatu aem 
previa audiericia do Mini8terio da Agricultur<~. o do d" Viacüo qu .. udo houver 
obms de melhoramentos no po1·to ou local da conceasão do afora~~n~nto 

Ministerio 1los Neg-ucios da Fazenda - llio rle .Taneii·o, i de agosto 
de 19!3. 

De oonformldade com a decisão pl'Ofet•i la sobre o ollicio ·n. 2, de 
:lO de maio do corrente anuo, da Superintendencia da Inspectoria de 
Fazenda, recommendo aos Srs. delegados ftscaes do Thesouro Na
dona! nos Estados, para seu conhecimento .P. devidos elfeitos, não 
façam concossões de aforamento de terrenos de marinha sem prévia 
andiencia do 1\linistcriu da Agricultura, no~ termos do a1·t. 72, para
gt•apbo unico, do decreto n. 9.67~, de 17 de julho de 1912, e do ria 
Viação quando houver obras de melhoramentos no porto nu loeal da 
concessão rlo aforamento.- lli•·adavia da Cunha Co .. 1'1ia. 
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~. 64-- EM i i DE AGOS:I'O DE 19i3 

Sobre ta.xa. do papel 

Ministerio dos Negocios da fazenda- Rio de Janeiro, 11 de 
agosto de 1913. 

Declaro aos Srs. Inspectores ~das Alfandegas, para seu conheci
mento e devidos effeitos, que, nos termos do n. i, lettra a, do art. i" 
da lei n. :1.*52, de 30 de det.embro de :1905, está sujeito á taxa de 
200 réis por kilogrammã. somente o papel que reunir todos estes re
quisitos: o r 1inario, proprio para embrulho, de côr natural, aspero 
dos dous lados, devendo todo aqueLe, embora proprio para embrulho, 
que deixar de apresentar qualquer destes característicos sertaxado 
de acéôrJo com a lettra b do artigo e nemero supracitados, isto é, 
pagando 500 réis. Outrosim, que o papel importado em bobinas, su
jeito á taxa de fO réis, de que trata o art. i", n. 1, da !ei o. 1.6:l6, 
de 30 de dezembro de i906, é unicamente o que fôr destinado á im
pressão de .}ornaes em machinas rotativas.- Rivadavi~ da c~mha. 
Córréa. 

X. 6:>- EM 13 DE AGOSTO DE 1915 

C oncessiw dos fa. ,·ores consignados no decreto .l,. 955, de ·> de ma.io de 1792, aos 
va.pores da. Coinpagnie de Navigation Sud Atlantique 

llfinisterio dos :\egocios da Fazenda - Rio de Janeiro, :13 de 
agosto. de de 19:13. 

Declaro aos Srs. cheies da~ repartições de Fazenda, para os de
vidos effeitos, que este ministerio, attendendo ao que requereu a firma 
Antunes dos Santos. & Comp., agentes nesta capital da Compagnie 
de Navigation Sud Atiantique, proprietaria dcs vapores Burdigalia, 
Liger,. Samara, Sequ rna, La Champagne, L'! Gasc~gne, La .Bretagne 
Garona, Valdivia e Divona, resolveu, por despacho'de 7 do cort•ent~ 
mez, conceder aos mesmos vapores os favores consignados no decreto 
11. 4.955, de* de maio.de 1872.- Rivadavia da Cnnha Corrêa. 
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:'i. 66 --EM 13 DE AGOSTO DE 1913 

O dec1·eto 2.75ô, de janeiro ultimo, é ina.pplica.vel aos casos do licenç<.t a. que se refe1·a 
o art. 90 do de n. 1.~61, de 2"2 de novembro de 19J6 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda - N. 1 i - Rio de Janeiro, 
13 de agosto de 1913. 

Sr. delegado do Thesouro Brasileiro em Londres - De accôrdo 
com o despacho do Sr. ministro, de 5 do vigente, proferido sobre 
o objecto. de vosso officio n. 33, de 4 de juni:J.O ultimo, communico-vos, 
para os devidos fins, que o decreto n. 2.756, de 10 de janeiro do 
corrente anno, é inapplicavel aos casos de licença a que se refere o 
art. 9° do decreto n. 1.561 A, de 22 de novembro de 1906, o qual 
não dá licença para tratamento de saude ou de interesse, mas apenas 
permissão aos diplomatas para virem ao Brasil, em prazos determi
nados, ficando servindo na Secretaria das Relações Exteriores! 
nestas condições a repartição a vosso cargo não deverá mais cobrar 
sello de taes actos, nem pagar vencimentos aos funccionarios que, 
contrariando 6 que dispõe o artigo da lei citada, nl!.o permanecerem 
addidos áquella secretaria.- Benedicto H. de Olioeira Junior. 

~. 67 -EM f3 DE AGOSTO DE 1913 

~obre vencimentos por substituição de membros do corpo consular 

.\Iinisterio dos Negocios da Fazenda - X. 12 - Rio de Janeiro, 
13 de agosto de 1913. 

Sr. delegado do Thesouro'ikasileiro em Londres- Communico
vos, para os devidos fins, que o Sr. mini~tro, tendo presente o vosso 
officio n. 34, de 4 de junho findo, propondo que aos cba.ncelleres que 
substituírem os consoles geraes l:cenciados seja pago sómente o or
denado de seu cargo (e não os vencimentos, como até então) e 
mais a gratificação que perder o substituído, ~Ivo quando os con
sules forem afastados dos seus cargos para desempenho de com
mi~sões, com direito a vencimentos integraes, caso em. que 2os substi
tutos deve ser abonada a, gratificação estabelecida no art. 9° do de
creto n. 2.364, de 3f. de dezembro de 1910; bem assim que aos vice
consules sem vencimentos, que substituirem os consoles geraes, sejn. 
abonada, além da metade dos emolumentos que arrecadarem, como 
prescreve o art. 87, da Consolidação das Leis Consulares, a. mencio
nada gratificação do art. 9• daquelle decreto, resolveu, por despacho 
de 22 de julbo proximo findo, approvar esse modo de pagamento, 
visto estar conforme com as decisões do Ministerio da Fazenda, e de 
accôrdo com o decreto n. 10.100, de 26' de fevereiro deste anno, nos 
casos de licença e de conformidade com a legislação anterior para as 
substituições por outro motivo.- Benqdicto H. de Oliveira Junior. 

Fuenda.- Decisões de 191S 
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N . .68 - EM 1.5 DE AGOSTO" DE 19i3 

Os terrenos de marinha. e a.ccrescidos são de propriedade da. União, á qual compete. 
aforai-os e cobra.r os respectivos foros e la.udemio& 

Ministerio dcs Negoeios da Fazenda - N. i 50- Rio de Janeiro, 
:1.5 de agosto de :1913. 

De accOrdo com o despacho do Sr. ministro, de 8 de julho 
proximo findo, proferido sobre o processo a que se acha annexo 
o officio n. 2, de 20 de maio u•timo, com o quà.l a Superintendencia 
da Inspectoria de Fazenda encaminhou ao l'tlesouro o relatorio apre
sentado da inspecçãu a que o inspector de Fazenda F. C. da Cunha 
Junior procedeu na Alfandega de Paranaguá e ;\lesa de Rendas de 
Antonina, durante o mez de abril anterior, declaro-vos, para os fins 
convenientes, que os terrenos de marinhas e ~~ccrescldos são de pro
priedade da União, á qual compete aforai-os e cobrar os respectivos 
foros e laudemios, em faée da lei n. 25, de 30 de dezembro de 189!, 
explicada pela decisão de 4 de julho de !892, e ainda pelas de nu
meros 166 e 167, de 25 desse mesmo mez de julho, e 243, de 8 de no
vembrp seguinte, e recommendo-vos providencieis afim de que cesse 
o aforamento de taes terrenos por parte da Municipalidade de Para
naguá, da qual deveis solicitar uma relação dos que já S3 acham 
aforados, acompanhada da cópia authentica dos titulos do aforamento, 
afim de serem convenientemente arrolados e poder a Fazenda Na
cionalcobrar os foros e laudemios devidos.- Benedicto H. de Oliveira 
Junior. 

N. 69 - EM 20 DE AGOSTO DE i9i3 
Substitue os ns. H, IH e IV da circular n. ~. de Z7 de julho de illi:Z 

)[inisterio d.os 'Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, 20 de 
agosto de i9i3. 

Declaro aos Srs. chefes das repartieões subordinada& a este mi
nisterio, para seu conhecimento ·~ devidos effeitos, haver resolvido 
que os ns. li, III e IV da Circular n. 27, de 27 de julhO de 1912, sejam 
substituídos pelos seguintes: 

11- A esses ~·equerimentos deverão ser juntos: 
a) documento original por onde foi pago o imposto estadoal cor

respondente á industria explorada nos dous semestres do corrente 
anno; 

b) documentos originaes do imposto esLadoal e municípal do gado 
abatido, por cabeça ; 

c) guias estadoaes de exportação, em original ou por certidão: 
d) documento comprobatorio do embarque, em transito pelas 

alfandegas de Montevideo e de Buenos Aires, quando se tratar de 
xarque sabido pela ftronteira ; 
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e) r·elação, tiPvidamente datada e assignada, indicando o numero 
e data das guias ou certificados <le exportação, pro~essados nas repar
tições fed1~raes c estarioaes, uerri como a quantidade de fardo~ o de 
kilos constantes desses doeu monto~. 

UI- Q,; rc ptel'imcntos dev,.rão eomprehcnder a exportação rea 
lizada dnrantn o corrente a uno. n:í.o sendo permittidos aos intere~
:;ados, nem aceeitos na-; reparti·:nc;:; f,:deraes, os pedidos parccllado,;. 

IV--- A Alfandcga ou ,\lesa Jc !lcn Jas a que foi'Cm aprosentado" 
ns rcqum·im"ntos autoa1-o~-ha, na fúr·ma das ,Jisposiçõcs em vigor, t>. 
juntaudo a Piles as guia-; a que alludc o art. 6° do decretn n. 3.67k, 
de 16 de jufiJ,, de l•.lf)'', q11:twlo a oxpcwtat~ii" ~:n fizm· pelos porto' 
naciollaes, 011 n; JH'OC•:-so:> (pcL!r:ao e quarta via <h• certificado) refe
l'idos 110 art. f" do dtTI'<:to n. !l.a'~7, d~: 1 rk f't•\·.,r·nim rlc 191 l, 
quando'" tr.ti.:JJ' .J,. xarqun ~ahid" pula fnt!lt<·ira, e iustHuirA sobn~ 
toJoc: e:;,·~:s docurnouto~ as w~ec.-;~a,·ia.s verilica<;ue~, pod<mdo <~xigir· do.
intern~sados qu:w-;qw~t· outro:: documentos ou inforrnaçõts qtH! ,,. 
t.i•rnarcn1 prcei~us para u con1pkto l'!.'couh·!ciruonto du S<1U dirc>it.o. 

Este rncouheeimolltu dcvn ser li1ito pelo p<~~o liquido do xarqtJ<; 
''xpu.ta<lo, isto (•, dH1luzida a tax;1 rLJ 500 grammas para cada fardv ~~ 
" <h 10 ~ó para a~ c:tixas, não pode:Jd!l, 110 emtauto, •:.,se pP-'P 

•.\t'é:der ;\média de í~i kilos por· <·:tbeça de gatlo abatido. 
HeeOllllllt'lld•> tamu<·rn ao.• mesmos Sr~. chefe,; da~ repJ.rtiçues 

•ko;t<- \fiui,torio quo n:w a~edtem as guias de C\pürta<;ào qu•• não 
•:onlir,,J;: rem pu r exterr>o :h declaraçuc:; feitas P••l' algarismo~, hf~rn 
<'A:•m" as <JUO trouxerem espaços 0111 brarwo entre a descripção da-; 
mcreadorirts e " fecho rcs;:cctivo, devendo o emba1·quc do xa!'que m,.; 
portos de ma. r, ou a nxp<~diç:io P~'la fronteira, ser fiscalizado pessoa!
meure pot· ernprngatio do quadro d:~s r·epal'ti<:õe~ e não po1· guard:t~, 
feitas as notas relativas ao embarque e á expedição e colhidos o, 
ret·ibos dos n•spPetivns <.;nndueto,·es.- llivadm,in da f7n~tha Coro'a. 

I \I ·''i l.ll•: \110STU ! •I t \I Li 

! : l'•:••mmewla. a. dtspon•:m 1ln -::ervi•;•' da~ rop:t.rtiçõos UoS funccion:lrtos ~t ue •'X.Pr
Cf•to:n r,,ti_l"R 'lll,'l.llJÜC~:~ ti.lnc•;ão lHtiiHca. tedcL•al, e~;la.do;ll ou mnnict(!al 

l\linistei'in do~ NP!:(Odf·s da Faz,.nda- llin de .laneiro, 25 tle 
·~·~~to • le I H I :J. 

ll<~<:ornmt·ndo aos Sr·,:. chnfcs da~ l'epai·tiçõos :>ubor•iiuadas a ostt~ 
minbterio pi't videnciarem no sentido de s:~rem dbpensados d<) sr~r
vi•:o das mesmas reparti<;ões ns f'unccionarios que exercerem outt·a 
qu:dquer funcçã.o publica federal, estadoal nn municipal.- lliNdat,ia 
rlrr ('unhu Cot'i'['t1. 
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( • ··li~!,, rh ~·untaltilid:l.dl.'. •l thesouroieo o n porteiro rl.t. Cfl.h:r, d~ (',JJI ,.,~t·~;t,) n;lo 
1Pr•11l diroilo :i gl~atifirnç.to 1•n.r:t :lSSign:t f ltl':1 df'\ nf\t:1:-: 

:\linisterio dos Nmrocins da F:w'uda 
:1 <le 51~rembro dP 'fltti 

\. " Bio de .f:umiro, 

Sr. di!·ectot' da Caixa de Conversão- Ertt mfm·eueia ao objec[.o 
tlü vosso oflleio n. 368, de 27 de junho ultiuw, em que fazeis ponde
t•::v;ões sobrt> a decisão do Thesouro deixando dt· abonat• ao ajudante 
do chele de contabilidade dc;;sa Caixa Antonio Hibeiro da Fonset~a 
Junior, que está •·xerccndo interinamente a l'unn;ão do ehefo licen
ciado, Dt•. Claudio Carla~ da Silva, a gra.tilkação addiciona.I para 
assignatura du notas, cabe-me ;·ommunieat·--vos. de accôrdo com o 
despacho do :')!-. ministro, de 31 de julho imttll'fliato, t[ne scmelhautP 
gratificação não foi abonada ao l'unccion;tr·io <lc quem se tl'atL porqu" 
o vedam o reg-ulamento dessa mesnta Ca.i.\a. e a ta.bella. explicativa 
para o vigente cxercicio; esta quando, <liserimin;:ndo os funcêiona!'.os 
lJllC toem <lircito it questionada gratifica<;ão, deixou de incluir o chele 
da contabilidade, o thesourciro e o pol'teiro, que não as;.;ignam notas. 
E, como o Sr. fonseca Junior actualmeute nã•1 ó :~jud;lllte o sim cheft\ 
da contabilidade. interino, segue-se que ,:ú lhe competem as vant:1gens 
deste ultimo ca!'go, JlCI'Cebcndo do outro a.penas l• ordenado, coufol'ntC 
prc>lcrevo o decl'e1.o n. 10.100, de 26 de fe1ereiro deste anuo. 

Quanto ás gratificaçiJc~ da ajudatJtc, rlm·eut sc1· clla~ abonadas :w 
osct•iptnral'io qne fúr designado para r!PSPrnp•11 r h ar e~;::P. e:1rgo.- llc
ncdi~fo TT. d'~ f)/i•;t•inr. .T1mio1·. 

\. i~-- J.:i\1 li DE ~ETL:.\11!1\U 111 !•ot:~ 

~ttO cfrnY -·~·-·1' d:t•h 1";..;·~ ... :1 l":".:.:o:ts cujos IFIJIIC~ n.t•t ~· ,i'tltt ,1..:. m·\~111".~ ijHC l1!!tlrFtJn 

fll);-i, titlll'lS d1, HOHli':H·iL" 

Miuistel'io do~ ~e~o<'i"~ .la 1-'a:;;,•nda 
.sr.tentbm dP \\lB. 

f:iu tf,. -'<tllllÍt'O. f l d•• 

De aceôrào <'om a resoltH~ão pt•oferid:t soure u l)lticio ela Delegad;t 
Jlis~.:al do Thcsouro Nacional no Estado de J\latf.o 1 ;rosso, n. :18, de .;. 
úe julho ultimo, rccommenclo ao~ Srs. chefe~ de repartições snbor
dinadas a esse Ministerio não rleern pos~e a pessoas cujos nomes oão 
sejam os mesmos que figuram nos títulos <lf' Jli)lllear:.ào.--. Hi1_>ada,•itt 
da. Cunha Co1Tt:.,. 



\11:\I>'TI:ft!IJ lll 1'.\ZE'-ill\ 

N, -;:~ -- E )I I I DE SP.TE~IBRO DE :1 \lt:l 

··.,, 

n.ltt:·~·minfl diy('rs:~~ ~IJ'OYirlrnci~l!" AOhl'•' •'otlt:u~ do ft'l'JlPciHll"ll!Of' (' f'~i'..!'!~m,Hlt() •lt' 
,l,~~p~"ZH t' dá, f·,ntr•:t<.l prO\":_I]I~!lf'i!l;.:. 

\lini~tcrin tloo; Ne_!!'OdoJ;; da Faz•_·nda- H in d·~ J~n<'ii'O. 1 7 dt• 
-:•'t<•m hro de 1 \) J ::. 

\<1 interesse da boa ordem e rcgulal'idadl' do serrir,o, roeommc11do 
;\Og Sr~. d1efes das repartições suuor<linadas a •·ste 1\Jinisf••r·!" a •·i-. 
~~o1·ooa ol.Hlrvaneia das seguinV1s instrnec:i•c~ : 

i". dm·cm ser remei tida.> mensalmente para o rcspecfirn pa
l!;amrmlo a<; con1:ls de fornndrnentos P do df'spP7as mindas no mr? 
~egninto áqneJI•, em que se tenha.m rnali:r.ado, denmdo ella~ \·il· ePn
' cniunt,.rneui.•· prnces-;adas ·~ acompanhada~ d:t rda•)o dr. forll(• .. 
,., ·dor'f'S '' da clas•ificar;.iio da despeza ; 

2", sal v o despr<:r.as 1"ot·çat!os, despnza alguma ,ed dff'ct nada 'l•~m 
a 11 torização pr6via r: por osct·ipto I]() nlini,;tró, desde qtJP e:--•·t·,Ja ,J, • 
I : 000~1100 ; 

:I", nm caso algum será acceit1 para justifica.<w do r!cspozas su
pet·iore~ á dita quantia a declara•;ão de terem sido feitas r.m drtndt· 
.J., antorizaçfio on ordens ver!Jaes do ministro; 
· '•", as despozas com o matorial da repaitição dovem limitar-sr· 
ao que lor estrictamente neeessario, de modo que em cada mez não 
-;eja nxcedirla a duodedma partr: da consigna<;ão rnspectiva n quandc, 
pot· 10r•·a m1im·, a conveniencia do serviço exigir <lespez:~. ~nperior 
:'tqtwlle limite, rleve ser justificarb tal cxcesqo no oflicio qur• ;Jcom
panlw.t· as respedivas contas ; 

~", quando, por fm·r;t maior, a duodecima parte for excedida, as 
de,pezas nos mezes seguintos wrão rorlm:ida!< de modo qne até o 11m 
li o cxel'cicio eqejam compt•rhPtHiirbs dcnt.t'() dos limites dos erodit n.; 
v(ltado.-;; 

I)", sob ne11hum pl'ctcxto sc,rll.o !'O tidas qnaeS<fl!Ot' <:unta"- ua;; lln
pa.rtit;õcs, mesmo quando 11llo haja erudito par<\ pagamento. Kes~" 
easo, serão as •uesma~ enviadas sem demora com a exposição pormt'
norizada dos motivo~ que r·eclamal'am "'":\' rleRpnzas e com :t de
elara•;ão do acto qnc as autorizou ; 

-;a, nos calcnlos de de~pczas dmom ser r·ompntados os dcbitos 
para l'nm as repartições publica~, :ts quac~ dnvem ser· r~olf,id•}t'<Hh-; 
na-; rnc~mas condições dos outros credores ; 

8", nenhum contracto sorit cdebt·ado sem auiot·i~.ar;ttO prévia f' 

:l,)provac,ão tia t\~spcctiva minuta pelo ministro. E' illtJH'OS"indivd a 
dansula t!ill que ,;e decl~r'''n a Vt~rh:\ e a con~ign<1<"ii.n por· conta da~ 
'-Jlla.es eorre a de~peza; 

cl". o-< at'tigos que não cono;tarem dos eontracl.os de torneei meu to;; 
devem ser adquiridos tambem em casa dos fornecedores contl'actantes 
•lo mesmo ramo de uegocio, mas nesse caso os referidos contractantc.-< 
;;ó toem preferencia quando fornecerem pelos menores pr·eços per 
'!tte n ... -;cs at·tigos f0r·em nncontl'ados no mercado, O fmwcionai·io qur• 
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deixar de comprar nessas condiçOe!l ou adquirir genel'OB de con
tracto em fornecedor estranho será o rcspnnsavel directo pela divida 
contrahida; 

. to•, nenhuma obra, rnparo, accroscimo on construcção serão 
executados snm autoriz:~.ç;,.o prévia do ministro, •JIIO os fará orçar pela 
Directoria do Patrin onio, h qual iJwnmhP taml> ·m :1. ol:• bora~ils das 
bases tc<~hnicas para o 1\dital r!0 CJrt<'Hrr·t•n:·il ,. IHlstPrior cou
tracto; 

ua, por divida de exercidos findos, con'orme dispõn o art. 31 da 
lei n. 490, de f6 de dezembro d • 1897, ente11d<•m-se :1s que tiverem 
por origem o pagamento do-; sorvh;ns prnt.•<l· s ;, Uni~•J em e~m·cicios 
financeit•1,s j;í Olli'CITados, 1~111 virt.udP "" auf ... y·i~a•;ii.' e.unced1da por 
lei do orçamento ou outrn esppcial, •·om lund0~ olecl:,rados, C(lmta_nto 
que os scrvi~os a pagar nflo P.Xced:un :'t 1:1H1 .i·· n w~n rios respect.Jvo,· 
fnndos; 
·· t2•, ai11da nos termos do § :1° do eit<Ldo :trl.igo, o pagamento dl\ 
credores de exercicil)s lindos será feito sórn"ntc dentro dos ('feditos 
votados, <las di!ferentcs verbas orçame11t.:t.ri:~: 011 P).t.r·a-ot·çamentaria-; 
dos respectivos exercicios; 

13•, pelas dividas que forem ':ontr;tri:t~ n r\;;t.as disposiçües "· 
oriundos de despezas excedentes di)S rcspC'cthos creditos c em des
accôrdo com as presentes instrnc•;ües. Sr!rão t·uspousa bilizarlos, nos 
termos dll § 2• do citado artigo, os chefe.~ da~ rr~pal'ti•;ü1\,; ou os func
cionarios que houvet·em illcgalmelltC r.rdeua.ln o fonweimento nu a 
execução dos serviços que deram causa a ta<.•s exccs'lcS. 

Solicitaudo a vossa attenção pJra estes a-;smnpt•Js, espero, ·~011·· 
fiado nu vos:;o zelo, o cumprim~'nto fiel " "'or·to 'lt'st:r:: instrnC~'iíC~. 
Rivadavia drr Cunh11 Co1·rt1a. 

N. 74 - El\1 18 DE SETmmnn DE f~H:l 

o~ ll6lfl'r'l.J)I')'( fl.q~ lAI1l rln l'lH'lSOuro DO!i Estado:.. do"t""em n~~t'1.li-· r r· a:;;~ir:tun.montP ~·-~ 

tl!!Oncin~ do Llo.p] Rr."'l.~i1rir' 

Ministerio dos NPgn~in~ da. Fazendn -- I\ i') rl(' .l:lll'~'rn. f8 tlc ~<'
tembro de 1913. 

Tendo sido incorporado ao Patrirnonio i\aeiona.l, pelo decreto 
n. 10.387, de 13 de agosto ultimo, a Socindado Anonyma Lloyd Dra-
7lleiro, ficando a m•\sma., em virt.udn dn :tlludid·' dc,TJto, sob a admi
nistração deste Ministerio, declaro aos St·s. ddo;!ado<> fi!'caes do 'I be
souro Nacional nos Estados que lhes enlll[H'e !isf';liizat· a,;siduamento 
as agencias da refe1·ida suci•Jdack, instituindo <>,· 1_\.'Utnlos ueccssario~ 
e propon.dq as medidas qu1~ julgarem ai\OJ'f:trh,, p:•r:• " boa llWI'I'h:• 
dn~ ~·'I'VI<;o~. - RÍI!flda7}i(l dn r:,wltr' Co1Trlo' 
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:'\. 75 -EM !8 DE SETEMBRO DE i9t3 

:\hnd:J. dar brüxa em todos "~ termos de reeponsaiJilidnde !1.911i~nados pelo I.loyd 
Braai.leiro 

Ministerio dos N~gor.im; da F;~.zenda. Rio de Janeiro, iR dn se-
f<•mhro de i9i3. · 

Recommentlo aos Srs. Inspectores da.s alfandegas e adminis
f r adores <las mesas de renda~ da União as necessarias providencias 
pa.r:t que snja.m daria,; baixas em todos os termos de rcsponsabilldadP 
a~~igna.dos pela Sociedade Anonyma Lloyd Brasilci!·o, visto haver sido 
a mnsma incorporada. ao f'atrimonio Nacion:.tl pelo dccrr~to 11. iO."lRI. 
dr~ 13 rlc ago~to nlt.imo.- lliviUlavi!l da Cm>fr,r Cm·r~a. 

N. 76 -- EM 18 DE SETEMBRO DE 19t8 

o:·. hnH.iõe" <1<'1 gr~" impermenvel são eonaiderndo!< envoltorios ~ntn ulnr 
commerel&l 

Ministerio dos Ncgrwi"~ da l";~zendn 
t·;mbm de 1913. 

Rio rln Janeiro. !R ele s••-

llecommcndo aos Srs. inspector·es da~ alfandogas e admirris
tr:Jdon~ das mesas d<· rr•ndas alfaudegadas que nos r1<3spachos rle 
:wi1h•s acondicionados ern hotijfle;; de grés imperrneavcl ob!>Crvorn o 
di<posto rro par:tgr·apho unico do art. 27 das disposiçõc~ prPiirninares 
ria tat·ifa, vi,; to serem es.~es bot\jües considerado~ cnvol!11rio; rcnu 'alor· 
~""llllllr>r·cial.- lrivadat•i't drr, Cunha f~orrêa. 

N. 7i - E li i8 DE SETEMBRO DE t 9i:l 

\' mulm do art. 5i9, da Consolidação das Leis das Alrandega!l, não 1eem direi,., 
os empreg-ndo,. :1dnnneiros, deYendo ~r e.qcripturadn li f:>vnr ria Fa~enda 
l'inclonal. 

Ministerio dos Negocio< ria Fazenda - N. 79!! - Rio de .Janeir·o, 
1~ de ~eternbro de 1913. 

~~·. lnsp~ctor da Alfancicga do Bio de .Janeiro-- Communico-vos, 
para os d0vidos fins, que o Sr. ministro, tendo presente o proccs.<;n en
eaminbado ;'1 Directoria de Ruo·eita Pultlica eom o vos;;•_• olficio n. 1Hi6, 
dr~ '.1 de maio ultimo, rdativo ao rec:urso interposto pda Compagnic 
t:hargom·s Hóuni~ da de1~isão dcss;t Alfandega qw~ lhe impm: a multa 
rio 10 'ó, ri•J Qll\' 1rat<~ o art. :)4\l da Consolidação das Leis da Alfar;r
"''!".a~. por f'.dt.:~ d•· a pr·t>~r~rltar;:"to, dcntr·o rio prazo marcado, <lo~ r[., .. 



eumentos nccessarios á, baixa flo termo de rPspomaiJilidaue para ::ts 
mercadorias despachadas em transito para a Bàhia pela nota n. 71, 
de novembro de f909, resolveu por acto de t4 ele junho lindo, deixat· 
de tomat· conhecimento oo alluditlo rt>curso, por se achar proscripto, 
;~lém de ser inadmissível, à vista do di~posi.o nn art. 44 das in~tru
~~çl'ie"" a.nnr\Xas ao decreto u. :1.529, de 15 f1•1 dczmnbro de 1~99. 

Ontro,im, \'OS commuuico, de acci•rdo com o eitadn dc.~p;tcho, q11P 
á multa dP que se trata os empregados atluauciro-< nào tcom ctirei,to, 
devendo a. s11a importancia total ~er e;;criptura•la a favor da Fazenda 
.~acionai, em fac1' da doutrina da ordem da. cxtiuda llirectori:t da~ 
Rendas Pnhlicas n. 1-7, dn 17 dP au;osto d•· IR!l7, <'.\f!Cdi,l;~ á Al
ranrle~a cln 1\far:wh:in <' puhlic•.ada 110 Dim·io fl(/i· ;,,f •l•· ·!:l olos difw: 
mnz" annn.-·· ftt~J/I'IIil'lo 11. de (1/ireil'll .l!u1inr. 

P.~~·•)1lll!l••lld;r :r ...;ll:~j'III\S.in i/<· ltldtl!-; •)S JIL'OCCS:olO~ .Jr· ,.,,.,!' •II• ·' • ,,, ·r~!;\," l'I)Jdl','l 

J .tr,\ d Hr:l~ih•lt••) 

:\linistf'rÍ•l dn~ \ng .. eio~ do• F.Vf'!lih 
~.••tnmbro de 1111:1. 

De al'eôrdo eom a resoluçi'LO JWof,~I'ida ';obre " olliciu da Soeied;trl•• 
Anonyma Lloyd Bra.o;iJeiro, de i8 do eor'J'Pnte mez, !'C!'OmtnP-ndo no.~ 
~. delegados fisca.cs do Thcsoum Nacional no~ E~t adn~ pr•ovidenciem 
tW sentirlo de serPm snspPnsos tortos os pt·oecs'P' df< eobr:m~a 1\XO· 
entiva in4a.ur~rlo~ •·ont!'a a nwsma sociedad•·.· · lliv·lll[lri<t "'' Cwdut 
CtH'l',?rr. 

':1 ndjudict"~•:;J.o do pt·oductn dnsuppL'ohons·-·os pnt• cnitf.t':•k•!!d" .iuk~t .. d:! . .; f'l'O<'l~•l(·nh:·s 

deva S/1[' \'f'rifir:ld:t flSCl'11ptliOS.'1ffiOl1fn <1, e-xi;.;tPIH';:i ·>~:. rr;"iP •f,, d••!Jllflf'i:rnh• .~ 

(•11\ido 11 'l'htv·.J•)I/:·n a!lf.f'"- dn dn('idid:l :1 adjndit':)•·:•" 

ilfiniste1·io dt•.~ 'it'!!"tWio' da FazP11dn -- lli11 d•· ·''"H'Í''", ~:\ dt.· 
~f'l.em bt'o dP ~ ~l 13. 

Hecommcndu ao.-; ::;rs. chefos elas mparti<:l>\3' dt•ste '\linisterio, 
par:J. perfeita oxecur;ão do disposto no art. G!i I da Constituição das 
Leis das Alfandega~ n Mosas de 111\ndas, qtw, quawln hourel'em d(• 
mandar· adjudicar o produeto da.s apprelwns•-,l'~ por eontrahaudo Jnl
gada!'l procedentes, verifiquem escr·upulosamente :1 oxislnucb on n:to 
dn denunciante, ouvindo sempre o The~oum '' respr~ito ~ nt<'" de Ll~>
dicir·em a adjudira(~n. -- l!intdada da 1'1mh·• r;,,,l -"". 
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(k ,-!H<"\rtos PS•'eip! nr-;trios do Tt·ihuu:tl de t:ouLt1.~ n.itr. pndew ~ot• t'ousitloraritJ-1 Ollll 1!'t" .. 

g·ados Uo ta nntranci:1. p:u•a. f) pfi"oito lle sn iu~rJ'P\'t"l'•'lrl nu" ,·r-rJ•'n:--sos l'"!.tiolos; 

pnLl del'rr,t,·~ 11. '~.1:i-.. ,j(' I" d·; :q:.rnsto de 1~11u. 

:11inisteriu dos ,\e!'o•·i~ da Faz•·.nda 
4 .],•. ontuhro ,j,~ 1~11:1: 

Hio d<• .l:tiv·ir . .,, 

St·. M:lllncl :\ntonino d<) Carvalho Ar:Lnha, pr•Jsident.P •.lo e"IJII
<·ttr.;u para emprl)g'OS <ltJ 2" ·~ntrancia nesta Capital -l:ommuniro-rm, 
p:1ra os fin..: e·mn•nni•ml.e.". <jlll' o Sr. ministro, tnnrlo prcsnnte n 
l"n:pi'J:'im<JII!.o Oli~J:tminhado com o VO><SO ollicio ele 27 d1J agosto ultinJO, 
<\lll !JIH: o ~o escripturat•io elo Tribunal dP- Contas .Jos(• B!·:tulio d<· 
'lo~qnita l'<'cu!'l'c <ln I'Ossa ducis~o noganclo-lhe inseripçã.o nH com·.ur~o 
du 2" eutraucia que S\~ realiza 11e~ta Capital sob vossa prr:-:iu••nci:t, 
vi~to não eontat· o reqnrwent.n n tempo 1lP l'!l'<wt.ivo exrwrieio <•xi~;ido 
no art. 1ll do regulamento appt••war!o pnlo decreto 11. ~.I:;;;, dn I~ 
1.11) agosto dP 1\:110, resolHJu, por despacho rk 17 do nw.1. proxinw 
fi !!do, nn~ar provimento ao recm·so, não só pelo f'und::un,nto 1!0 ;teto 
I'•'corrido eomo porque, t·cgen<lo-se os con•·nr>o,; para o pl'OI'imcntu 
d·· emprego.~ no Tribunal de r.ont.as por legislaçito •·srocial, não podem 
o-; ~o•·• escri.ptural'ios daquelln tribunal ser consillcra<los mnpt'r•gadns 
,(, P cntrancia para o ell~Jito do se iuscrevcrnm no~ eoncnrso~ re
~;ir\(,-; pp], der"I'<'to n. ~.r.'; r·.itado.- Hr.n•·dido 11. "'' llli>·cir•• .lnuio;>. 

-~--

'i. 81 - EM 8 DE OPTllfHlU I ti·: I \lJ;: 

'l;ill+'"tl:,. t.~ T:J•~ .... :,~ de t'IHH};t!{:tlf:•.ndr·gad:l!' lc•~m ~ompet•'TI•'I'J, fi:.JL'.I ·tt.'~.'•'T~:ld 1 ··iu ·la. 
,·,.nlrihni~·ã.n para, \:1<..\:• (le ~arithdP 

\lini~lerin dos Ne!.!·o<'ill~ da F~wnda _ .. \. líil; 
R <I•~ (lllfllhr" dl' 1\H:I. 

~r. acltuinisteadm· da :Vles<l de Hcnda~ de Saliua~, "m Tntny;1. -
I:.Ond(l ;i Delegacia Fiscal tw~sc Esla<lo, l)IJl telcgramma ch• 1 I· "" 
a;osto findo, commnnicado estar sendo olkctnacla pm· essa meso. 
de rendas a arrecadaçfi.o da contribUi<<ão para casa de caridade, rn
l'ommendo-vos, de accôrdo com o despacho do :"t·. ministro. rl0 iO do 
mcz proximo lindo, providenciei~ afim dn fazer ecssar tal af!'nr.ada
<;:10, a qual s•'• é da e·omplltcncia das 1\lesas de Hcndas quando all'an
<kgarlas. no;:; termo,.; do disposto nos arts. ·~20, § 2°, da Consolidação 
das L<Ji~ 1las A.lfandegas, :;.~da lei n. 1.617, rlc 3ú ile dt'?.í\mhro ,I;) 
190tí, o a;iso n. 2:1, í.lo ill de outnbro d\~ 19H, ao prefeito do Depae
l:tmeuto do :\lto .\cre, den~udo ser considerada. rf'vogada a Ot'<lem 
u. i35, de i8 do outubro de 1907, pnhlieada no llfadn Offil'i•d ,J .. , dia 
.;uh<eqnentl'.- .Henr,rlil'/o 11. de 0/irt•irtr .Tunio1 • 



DECISÕES DO GOVERNO 

N. 82 - EM 8 DE OUTUBRO DE f 9!3 

Devem correr" por" conta dos·iJrte>"eSSa.dos as despezas com manutenção dos gua.-das 
que acompanh~m mel'Ca.dol'ias em transito pa.r"a o terl'itorlo e&trangetl'o 

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 8 de outubro 
de i9f3. 

De conformidade com o que foi resolvido sobre o officio da. Dele
gacia. Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do Pará, ". 70, de 25 de 
junho· ultimo, declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a 
este ministerio, para seu conhecimento e devidos effeitos, que de ora 
em deante devem correr por conta dos interessados as despezas com 
a manutenção dos guardas que acompanharem mercadorias em tran
sito para territorio estrangeiro.- Rivadaria da Cunha Corrêa. 

N. 83- EM fi DE OUTUBRO DE f9f3 

Chama a attenção para as disposições relativas aos despacho& de mercadorias 
nW:ionaes ou nacionalizadas, quer no embarque ou na. descarga 

Ministerio dos Negocios da Fazenda- Rio de Janeiro, i7 de ou
tubro de i 913. 

De conformidade com o que foi resolvido sobre o proCfilSSO relativo 
ao telegramma do inspector da alfandega de Maceió, de 1'3 de setem
bro ultimo, chamo a attenção dos Srs. inspectores das alfandegas e 
administradores das mesas de rendas alfandegadas para as disposi
ções constantes da Consolidação das LeJs das Alfandegas e Mesas de 
Rendas e dos Decretos ns. 2.304 e :~.678, oe 2 de julho de 1896, e 16 
de junho de f 900, relativas aos despachos de mercadorias nacionaes 
ou nacionalizadas, quer no embarque ou na descarga.-- Rivadavia da 
Cunha Corr§a. 

N. 8'- EM 17 DE OUTUBRO DE f9:l3 

Sobre demora em processos 'de exercidos findos 

Ministerio dos :Vegocios da Fazenda -Rio de .Janeiro, 17 de ou
tubro de 19{3. 

De conformidade com o que foi resolvtdo sobi'Q o officio da Dele
gacia fiscal do Thesour6"Nacional em Matto Grosso, n. 185, de 3 rle 
dezembro do anno proximo findo, recommendo aos Srs. dele:rados 
fiscaes nos Estados que quando receberem reclamações por demora na. 
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concessão de credito para pagamento de dividas de exercícios findos 
já liquidadas, e:c-vi do decreto n. i O .1 ~5, de 5 de janeiro de !889, 
providenciem para que não seja organizado novo processo, afim de 
evitar duplicata de despeza ; limitando-se a encaminhar ao Thesouro 
taes reclamações instr01das com todas as indicações acerca dos pro
cessos a que os mesmos se refiram.- Rivada-oia da Cunha Corrêa.. 

N. 85 -EM 20 DE OUTUBRO DE i9i3 

Os fnnccionarios dos serviços de prophylaxia. da. Directorla. Geral de Sande Pnol!ca. 
não teem direito a. contribuir para o montepio 

Mini,;terio dos Negocios da Fazenda - N. 80 - Rio de Janeiro, 
20 de ouiubro de 1913. 

Sr. director de contabilidade do Ministerio da JUstiça e Negocios 
Interiores- Communico-vos, para us devido• fins, que o Sr. ministro, 
tendo presente o vosso officio endereçado á Directoria da Despeza 
Publica, n. 69, de i9 de junho ultimo, solicitando providencias afim 
de que, pela folha de vencimentos, sejam os funccionarios a que vos 
referis, dos serviços de prophylaxia da Directoria Geral de Saude 
Publica, descontados das juias e respectivas contribuições· meosaes 
para o montepio civil cJrrespondentes aos cargos para os quaes 
foram nomeados em 20 de janeiro, do corrente anno, resolveu, por 
despacho de 9 do vigente, que os funccionarios em questão não teem 
direito a contribuir para o dito montepio, por isso que, não obstante 
haver a lei n. 2. 738, de ~ de janeiro de i 9~3, no n. 20, art. 2°, fun
dido em uma só repartição, sob a denominação de lnspectoria dos 
Serviços de Proph:)Tlaxia, as duas dependencias da Directoria Geral 
de Saude Publica, Serviço de Prophylaxia da Febre Amarella e 
Inspectoria de Isolamento e Desinfecção, subsiste o caracter de tempo
rariedade que áquellas repartições dP.u o decreto legislativo n. i. 15:1., 
dei$ de janeiro de i90~.- Benedicto;H. de Oliveira Junior. 

N. 86 - EM 2i DE OUTUBRO DE i 9:1.3 

As decisões profedda.s pela comroissiio de hrifl., relativamente â ela.saiftca.ção de 
me~caoi.orias, devem ser devidamente fundamentadas 

Ministerio dos ~egocios da Fazenda. -Rio de .Janeiro, 21 de ou-
tubro de f913. · 

Recommendo aos Srs. inspee:tores das alfandegas as necessarias 
providencias para que de hoje em deante as decisões proferidas pela 
Comm.issão de Tarifa, relativamente á classificaç:J.o de mercadorias, 



seJam devidamente fundamentadas, devendo os mesrno~ Sr~. inspecto~ 
res, sempre <Jile discordarem tlc taes decisões, justificar eonvenientn
meu tr os ~cus,rlespacho,;. -- Riradauirt rf,t C?•nlut Corrr.,,. 

H.'l. in<•lulp:ttibilid~~d·· ,..,ntr·n ·H •.:a~·g-,):-; d(' ag-Pote li~·~uf do !liiJl•·~-.( ... j, ,·.,U ..... I!!nfl ('I 

jni.t lJllWieipnl 

Miuisterio dos l\e~,-·cios da Fazeucla __ N. li~ - li i o o! c .Janeiro 1 
2:l de nntuhro I\H3. 

Sr. Ministro da .fustic:~• e 'iegocio~ lntr•riores --- l·:m rr'SJ•O'ia 
a•> vos;;o avi-o 11. 1.528, de ~~ de :setembro JH'Oximo lindo, r·om o 
qu<~l enviastes, ·~m original, o tclegramma .:m que "govm·nador· 
do Estarlo do Amazonas trata rlo facto df' hanw o tldcgado fh:al 
naqunlle Estado dctm·miuado que o agentt\ !bcal do~ impo<;tus tlr 
eonsumo Alft•odo l~roitas optasse pdu cal'go que exerce ou pr\lo de 
juiz municipal, para que fôra nomeado, ealw-me cornuiunicar-vos que 
l>em procedeu o reff3t'icto deleg-ado fiscal, po1· i;;so que lta incompalibi
lhladt: entre ( s allndidos cargos c.r-ri da. circulai' deste ministerio, sob 
n .. 4, de 4: de fcyemiro de 18H7, corroborado pela. decisão constaute da 
or1lem da extincta Direetoria do Expediente do Thnsouro i'ia~innal 
ll. ::J, dn 13 de junhO dn 1!100.- R1medir.!O 1l. de /)fit>Cil'ff .fllill!)r, 

\. 81\ --- EM :!2 DE OllTllHIW IJE ·i'.IU 

;:..!rJbtH ;ld mi:-4.~·i.u 1ja r·oHe·'(fll'B~ o :I.!.!J'tilos flsc.1.e::;; dns iwpnstn-.; ,](• cvJJ"n rnt• :r_n rqr.uL .... irit• 

~ivil 

Ministerio dos Ne~rwios da Faze11da - \. :!:l5 -- nio tlr· .l:nwil·,,, 
:'3t de outubro d • f9â. 

Sr. delegado fiscal no l'a.Iaui - - Em solncão ao ohjneto dl• ,-osS<l 
officio 11. ~2, rle 6 dn setembro p1·oxirno lindo, coltsultarJdo si 1~s~a cln
lcgacia tem competencia para rest.lH:r sobre admissã.o de collnctoms 
e agentes tiscaes dos impostos de consnrrw a.o montepio civil, dn
claro-vos, para os fins convenientP~, de accôrdo com o dcsp.Lclto do 
Sr. ministro, de 10 do vi~ente, que o art. S•do decreto n. 9U A, do 
.'li do outubro de i891l, faculta tal attribuição ás dcll'gacias fiscaes, 
devendo, porém, quanto aos agentes fiscacs, ser não só ob-=:ern1.,tia a 
circular experlida ern virtude do despacho dr~ 19 de agosto de H912, 
publicada no IJiario 0/{icial de 28 do mesmo mez e decisão publicada 
no de 9 de janniro rle 1 9i:l, sobre a petição do agentn tl;;cal Luiz 
Campo~, como ainda subnwttida a decisfw t]tW fút• proferida. à apprn· 
vaçáo dn rrlPSrno Sr. ministro.- n,•ned,irto fi. d;· Olit•Pira Juniol'. 



~. fl!l -- EM 22 llE OUTUBRO IJE 1 !ll3 

:\linbteriu dos ~·n·gocios tia Fa;r.f'Hda -- J:io de .laJwiro, :!.~ ,J .. "n 
tnhro de 19!3. 

Attcudendo á rupresmJtacãP da l:cceb•~·lurla do Districlo FcJ('ral 
em ollicio sob n. fOO, dr1 1: dr :-;etcmbro ultimo, rclativa.nH~Ilt\~ :.w 
modo porque são fomecidos pelas P-Ompanhias de Havcga•:~lo •·· estra
das rlP !erro os dados rdativo~ á arr<~ca.dac:ão rio imposto d•· t,t':t.JIS

pl11'l•!, I'PCOmmentlo aos St'5. chef•·s das t"t!partic;ões snl•oedinada~ a 
\~ste ministcrio qun pt·o,·idend·~m no sem tido de sm·em adaptadas pela~ 
refe!'idas cmprezas os mo,lclos ju:ltus :\ •) B, os qnaes c~ompmhundem, 
quanto ás companhias ck n:tvP~aç~.o, a an·ccadaçlio em cada sabida. 
de vaput· c. quanto its cst1·adas de ferro. a arrecadação mensal, 
ficando marcado o prazo de 60 dias p:tra Pxccuçi'io da prr,snnte 
circular.- Rirndntrin da C11nfw Cori't'rr. 

'{. ~J\1 - E.\1 2!< DE Ol!TliiHlO DE l~n 

Ministerio dos Neg;uciu~ da l"amnda - ltio tlc .J:weii·n, :li· ,J,. 1111-
tuhro dt' 1913. 

Tendo sido obscna.tlo que as Delegadas Fbeae;; 110s Estado~ ~~otl-
tiuuam a enviar ;:~.o Thesoum, eoutra. reiteradas delibe!'açüe~ dest•· 
.\Iinisterio, grande nnmero dr\ PI'OCe~so:> fk meio soldo c mou~·~pio 
tumultariamcnt•J organizados, dillienltando, porta11to, o exame ria.:; 
matcrias, recommendo aos Srs. Delegados Fi~aes do me-;mo Tlwsouro 
uos Estados, de accôrdo com :~ decisão pt·oL~rida !>Jbro c• olllcio da 
Delegacia Fiscal 110 Estado da Pat'ahyba, n. 35, de 1 de setembro pro
ximo findo, pi'OVidcncicm para que sejam eigorosamciltB ob~orvadas 
as disposições constantes das decisões deste l\linistel'io ns. 3ü, do 9 de 
agosto de 1897; :n, de 28 de dezembro de :1.8~!.1 ; 1~, de 1.6 de mar•:o 
de 1901; circular n. 4t, de 12 de dezemb1·o de 1906, fl decisão n. 28, 
de 28 de agosto de 1907, devendo tambcm ser satisfeitas, com intel
ligencia c precisão, as ordens do Thesouro que fizerem exigencias 011 
rleterminarem providencias sobre a organização dos ditos processos. 
-- Ttivadavitt dft Cunha Corrfia. 
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N. 9i- EM 27 DE OUTUBRO DE 1913 

Sobre recusa. de registro á despeza côm restituição 

Ministerio das Negocios da Fazenda - N. H3 - Rio de Janeiro, 
28 de outubro de HH3. · 

Sr. Presidente do Tribunal de Contas- Com o vosso officio. de 
9 de julho ultimo, remettendo a este mioisterio o processo, que ora 
vos devolvo, referente á restituição ·àe 60$500, da qual é credor 
Alberto Pereira da Silva, ccmmunicastes a recu'a do registro á 
despeza com tal restituição pelo facto de não haver sido feita clas
sificação da outra quantia que no mesmo despacho ~e mandava pagar 
sob o titulo " Receita a annullar >>. A recusa do registro, pois, íoi d_!l
vida ao que se podt>ria chama·r " falta de formalidade essencial ". 

Mas e,sa formalidade exigida por esse tribunal não foi nem po
déria ter sido feita sem infracção expressa do nosso · actual regimen 
de éootabilidade publica, o qual cabe a este ministerio fazer guardár, 
em face do que dispõe o art. 3°, lettra {, da lsi. 2.083, de 30 de 
julho de 1909. O artigo citado, enumerando as providencias -que 
cabem ao Ministerio da Fazenda. diz na lettra f: « deliberar sobre 
tOdos os casos que affectem o regimen da contabilidade publica em 
vigor e importem a intelligencia e applicação dos preceitos estabe
lecido6,. Além disso, ao l\:linisterio da Fazenda, na fórma do art. 3° 
da lei n. 23, de 30 de outubro de 1891, é que cabe a competencia de 
dirigir e uniformizar o serviço de contabilidade geral da União. Va
lendo-se dessa competencia e ainda do que dispõe o art. 3, n. 3, do 
decreto n. 2.807, de 3:l. de janeiro de :1.898, e:,pediu os actos pre
cisos, dando o modelo pelo qual deveriam ser escripturadas a re
ceita. e a despeza publicas. Nesse modelo é expres3a a determinação 
sobre a maneira de se escripttirar a despeza proveniente de uma 
restituição quando esta se effectue·dentro do· mesmo exercicio em que 
foi arrecadada. 

Si esse é o regimen da nossa contabilidade publica em vigor e si 
a este ministerio é que cabe fazer cumprir-se, como o poderia, sem 
infracção dos dispositivos citados, fazer uma classificação que não 
é permittida pelo ~esmo regimen de contabilidade adoptada? _· 

Do que fica aCima exposto, conclue-se que outra não poderia ser 
a fórma de se fazer a restituição, devendo attribuir-se a simples 
equivoco a denegação do registro da despeza por parte desse tri
bunal. Porque, a não se admittir essa hypothese, deve-se concluir 
que a fórma pela qual foi madada fazer a restituição é illegal. 

Aliás, essa maneira de se autorizar despeza está adoptada na 
nossa contabilidade ha muito mais de meio seculo, tendo sido conso
lidada no modelo expedido com a circular de 20 de fevereiro de 1854 
e ultimamente tambem no modelo de balanço já antes referido. 

:\ias, como conciliar a hypophese de illegal com os actos desse 
tribunal em 20 annos de existencia dando toda a sancção a essa ma
neira de se autorizar de~za? Si não, vejamos. 

Pelo art. 2°, § 2, n. 1, lettras a, b e c, e n. 2; lettrà. d, do de
creto n. 392, de 8 de outubro de 1896, esse tribunal é obrigado a 
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instituir exame sobre os balanços que lhe são remettidos pelas repar
tições, verificando si a receita e despeza foram feitas de accôrdo com 
as leis que regem o assumpto. 

Pois bem. Todos os balanços que lhe são remettidos eonsta.tam 
despezas feitas sob o titulo" Receita a annular "· O tribunal até hoje 
não solicitou do.A'linisterio da Fazenda providencia alguma no sentido 
de fazer cessar semelhante pratica. 

Não se póde admittir que durante um tilo longo lapso de tempo 
não tivesse observado esse modo de se autorizar despeza ; mesmo 
porque a que é feita por essa fórma é tão avultada que se não póde 
acceitar a hypothese de ter passado despercebida. 

Pelos dados juntos agora a este processo, e constantes dos tele
grammas e officios das diversas repartições arrecadadoras, verifica-se 
que até setembro ultimo as restituições autorizadas pela maneira im
pugnada por esse tribunal importam ,em 472:105$945, papel e 
319:99fS285, ouro. 

Nesses algarismos não estão incluídos o Thesouro, as delegacias 
fiscaes e as collectorias. As restituições nestas ultimas repartições são 
sempre muito menores do que nas primeiras e, em geral, só são 
feitas em papel. . . · 

Todavia, calculando-se em 30 % menos a despeza papel auto
rizada por ellas, obtem-se a !IDPOrtancia de 330:474$162, papel, que, 
addicionada á anterior, perfaz o total de 802: 580Sf08. 

1\.ssim, as restituições autorizadas já neste exercício importam em 
802:580$107, papel, e 31t:991$285, ouro, de cuja despeza tem conhe
cimento esse Tribunal pelos balanços que lhe são remettidos dire
etamente. 

Tomando-se para média de cada exercício a importancia de 
1.070:108$807, papel, e 438:6551)044, ouro, em 20 annos .tem-se au
tori2ado uma despeza de 21.402:176$140, papel e 8.533:100$&80, 
ouro, sem que sobre ella nunca se tivesse manifestado esse tribunal. 
Isso é o que se poderia chamar u~:·a approvação tacita. 

Mas, além disso, esse tribunal dá. :>ancção expressa a esse modo 
de se fazer despeza. sempre quo dá provisão de quitação aos thesou
reiros, pagadores e exactores da. Fazenda, pois que, todas as repar
tiÇôes autorizando pagamentos sob o titulo " Receita a annullar », os 
jocumentos que os justificam acompanham o livro caixa e nelles vem 
expresso o titulo a que .obedeceu a mesma despeza. 

Dando, pois, esse tribunal quitação aos referidos thesourelros, 
pagadores e exactores da Fazenda, sancciona essa maneira de se au
torizar despeza. O regimen a.doptado, perfeitamente legal e expres
samente sanccionado por esse tribunal, não poderia ser alterado por 
simples despacho desse instituto, não só porque é da competencia desse 
ministerio dirigir ~ uniformizar o serviço da contabilidade geral da 
União, como tambem porque não seria razoavel que o c:mtribuinte 
viesse a soffrer as consequencias de uma resolução que, importando 
em a.ugmento de despeza publica, não encontra este ministerio habi
litado com o credito preciso para attender á~ restituições que de
correm da alteracão do regimen até agora adoptado, uma vez que 
qeyeriam ser levadas á verba orçamentaria. "Reposições e resti
twções "· 
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A dotação da referida verba é de 50:000~, out'o, c 200:000$, 
p:Lpel; no emtanto, as repartiçCtes fiscaes já rPstitniram sob o titulo 
« Hoccita a annullar» 1!02:!i80Si07, papo!, e 3!\l:!l!H$285, nuro. 
f)ucr isto dizer, a referida dotação precisa de ser roforçatla, pelo 
menos, com o credito igual áqucllas quantias. Este ministcrio de
veria, pois, solicitar esse err.dito do Congresso. Como, pot•ém, funda
mentar semelhante pedido'! Que disposição de lei alterou o regimeu 
adoptado que justificasse tã.o grande a.ugmento dP dcspcza? Ncnlturua. 
~em duvida. Nada, pois, justificada tal pedido de credito .. \ vista 
pois, das t'azues expostas, qatl justificam amplamente o despacho da 
pagamento, este ministerio espera que esse tribunal, t't•considorando 
sua decisão, autorizo o regiM.ro da rlespc~a orclf'n.1da. -- lknedirto 11. 
de 0/ht•ir't .luniol'. 

~n()rQ :thntH"' fil'>~dSnrin rJ,. ]ti'U~a~• d1• lllOJitE'pÍo f' llH'lP ~o],/., ;Í l'\llliJi~ d1• ofli•·iaj 

l'l' ftJ l'lll :l d ( ~ 

.\linistcrio tio,; :\Te~oeio;; da l•'a?.enda- llio dP Jan<'iro, 28 de ort· 
tnbro de 1!113. · 

De conformida<le com o que !'oi resolvido ~obre o objectu do olficio 
<l<L Delegacia Fiscal do The~Olll'O Nacional uo Estado da Pat·ahyba, 
n. ~5, do f t de julho ultimo, <leclaro aos St·:;. Delegados Fiscacs, para 
se o conhecimento I) devidos offeitos, qu• ~ na r•xpcdi<;ão do títulos <ln 
pPnsües provisorias do montepio e moio soldo :'t família de ofllcial 
reformado, caso em qnc na habilitação definitiv~'· nfto o;e exige a fé de 
ollicío1 mas <L carta patente de reforma, na qual s·~ consigna <:orno 
esta foi concedida e, nu vm·so, o vencimento de inaetivirlade, o ~.l)otlu 
provisorio devn ser concedillo na razão "'~ trr•s qnat·t·IJS do soldo da 
I'eforma, sendo applicavcl á hypothe~e o art. ·fO e nlío o art. 1:0 do 
rlooreto legislativo n. :.l.lt8i, c!<~ 1í· de nov,;mhl'o dn 1\H 1.- Ri,.rrlaria 
de t:nnha Corl'êa . 

b'\i,!!•' 

.\. '.1:: - EM :'.8 DI·: otlTfTHI\0 111': I'.IJ:: 

:tpr•,~•-'IJI.;ll';l'l .jo ("l~t·tilil·a.tJo dn nri.~·,_•lll ,)., ~:tiJIL'1 1H!!•1tl'" .fq I 1.11 1·. 

pt•n('(~Õ~IIl!• do f~lnl(l 

?lliuistol'io dos Nogoeio~ tla Fazenda ···- I: iu do) .Ta1H~iro. :.lS do on
luhro de 1\ID. 

Rccommend!J aos St·s. inspectores da,; Alt'aud<!gas e administra
dores das !\lesas de Hendas Alfandegadas quu nos despachos da mex·
cadoria denominada "salitre impuro do Chile ''• pro~edente do Cbilu, 
;í. qual a dgent() lei <W<;.:tlllPnlaria, no ;~r!. :on. ~ í·", ~~onc<.'dC iscnç:l.o 
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de direitos e de expediente, exijam a apresentação do certificado de 
origem, authenticado pela autoridade consular naquelle paiz, devendo 
ser excluidos do favor da lei os dem11is productos que, mesmo sob 
aquella denominação, não forem acompanharlos do referido certifi
cado.- Rívadnvin da Ctmll,, Corrêa. 

N. !lJi. - K\1 at DE OUTUAHO DE i\li3 

ne~olvc clnvidas sobro contl·ibui~:iirs para ü montepio 

~linistct•io do<> Negocios da Fa7.,•nda - N. l :!8 - I li o •li~ .Janeiro, 
:lt de ou t.uhro de l913. 

Hcspondendo ao aviso n. 785, de H: de agosto ultimo, em que 
novamente vos occupaes da ca1·ga feita ao auditor de Guerra !\lat•io 
Tiburcio Gomes Carneiro para indemnizaçllo de mensalidades de 
montepio, cabe-me informar-vos que, á "·ista de mais esclarecido 
estudo do assumpto, o referido auditor não deve paga!' as mensalida
des referentes ao ordenado de auxiliar de auditor no período do 13 
de junho de :l908 a 23 de setembro de 1909, por isso que exerceu o 
cargo em commissão, de accôrdo com art. i7 do regulamento pro
cessual militar, inas se acha obrigado ás contribuições relativas ao 
ordenado do cargo d~ auditor, que exerceu junto ao gabinete drsse 
ministerio, em face d() disposto no art. ! 0

, § 2°, do decreto n. 7 .5a8, 
de 23 de setembro de f 909, visto que o exercício de cargos com a 
condição « emquanto bem servir" importa em effectividade para o~ 
effeitos do montepio; bom assim se acha obrigado a contribuir como 
to tenente auditor, cargo para que fóra nomeado posteriormente, na 
conformidade do decreto n. 8.8!7, de 5 de junho de i9H, si não 
quizcr optar pelo maior mont.epio do cargo de auditor, exercendo 
junto a esse ministerio como lhe faculta o art. 16 do decreto n. !l.í2 l\, 
rlo 31 rle ontuhro de !890.- Benedicto 1l. de Olivef1•a Junior. 

N. 95 - E~l 18 DE NOVEMBHO DE 1913 

~oln•o l't1nt:lgem d:ls mnodas de nkkel remettidns poh ("ag:t da \(•)fHb. :i.!' 

delegacias fisr.aes 

1\linisterio do~ Negocios da Fazm..-la - Hio de .Janeiro, tll do no
vembro de t9f3. 

De conformidade com a resolução profet·ida sobre o objecto do 
ollicio da Directoria. da Casa da Moeda, n. 1.53!, de 27 de agosto do 
corrente anno, declaro aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Nacio
nal nos Estados, para. seu conhecimento e devidos effeitos, que os cy
lindros contendo moedas de nickel remettldos por aquella repartição 

Faz~odo - Decisõe!ll de 1913 
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devem ser :j.bertos em presença de uma commissão composta de re
presentantes da Contadoria e da Thesouraria, lavrando-se o neceS:ia
Iio termo, do qual se remetterá. cópia ao Directm· do alludido estabe
lecimento, que não deverá tambem pormittir sejam feitas remessas 
sem a prévia contagem das moedas contidas em cada cylindro, afim 
de evitar possivci<; enganos.- ltivadavia r!a C1tnl11t Cnrrr1tt. 

J~stP.ude a.r,g t:t.holli:w~ o o~r~t·tr;i.e~, •tUtH• 1lo l~)en fotlet·;tl •11l jn:·üi•:·~. (,c.-.. L d·• DistL•icto 
l~'oderal,a. fa.cnl•h1l~ df1r~ot't'•~•lL~"1 d·• ~ ::.) d'• ;rei. L~l ·I., ,j, ... ,.,,l," n. L;'i·it. do·~·! d•1 
j;r.neiro fie fql}r) 

Ministerio dos Neguei os rl:t Fa7.rmda -- I :in r h• .I :tn'lit•o, ;!4, d ·' 
novembro de i 913. 

Ueclaro aos S!'s. chefes das repartk:õa,; subot·rliuadas e este mi
nisterio, para seu conhecimento e devido<; e!Teitos, havm· resolrido, 
em solução á. consulta constante do o!ftcio do dir'ector da ltecebedoria 
do Districto federal, n. 62, de iO do corrente mez, tornar extensiva 
aos tabelliães e escrivães, quer do fOro federal ou da justiça local do 
Districto Federal, a faculdade decorrente do § 3" do art. f 9 do Regu
lamento approvado pelo decreto n. 3.;i64:, ''"· :n ri" janniro de t't:>O. 
- nit,adrwia da Cttnha Corrl!a. 

N. \J7- EM L9 DE Dl\ZI\,\lBHO PE 1!113 

\linistel'io dos Neg·ocios da Fa:mnda - I\ i o dn Janeiro, l \1 <In de
zembro de 19t:J. 

Hecommendo aos Srs. chefes das repartições deste ministerio não 
permittam o despacho de mudas, fructos ou sementes do café robusta, 
visto conter o parasita denominado « Himileia Vasta.trix "• conforme 
communicaçilo do Ministerio da Agricultura, lndm;tl'ia e Commercio 
em aviso n. 470, do 7 de outubro do corrente anno. -- nivadavia (la 
Cunha Crn·n!a . ' 
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N. 98 - EM 23 DE DEZEMBRO DE 19t3 

Fie•• dispsnndl) dil. p~OVil. de procsden··i::t o ulitre impurl) do Chile 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda - llio 1\e Janeiro, 23 de rle
zembro de HH3. 

Recommendo aos Srs. inspectores das Alfandegas e administra
dores das Mesas de Rendas Alfandegadas, para seu conhecimento e 
devidos effeitos, que fica dispensada da prova. de procedencia, exigida 
pela circular n. 5t, de 29 de outubro ultimo, para. gosar rla isenção 
de direitos de exportação e de expediente conc;a pelo art. 2°, ~ 4", 
da lei orçamentaria vigente, a mercadoria do inada " salitre im-
puro do Chile ", devendo entender-se por tal ucto unicamrmtn o 
,, nitrat.n rle soilio impuro"·- nivarlrwia rla Ctmha Cm·r~rt. 

N. 99 - Ei\I 27 DE DEZEMBRO DE i 91} 

A ,hahi,l:l .e: :\.m.u·~J Fcl~in:l. R·Lm•\T.Zoti ~~,de ).fib.no~ deff! ser cl!l.r:;qif1cn..J·l. n:t ~· parte 
do ad. i'l6 da tarif::t 

l\linisterio dos Negocio,; ria l~azetHia. - llio de .Janeiro, 27 dn •lc
zembro de 1913. 

Declaro ao,; Srs. inspectores das Alfandegas que, dn ora em di
ante, a bebida denominada "Amaro Felsina. Ra.mozr.oti », de Milano, 
deverá ser cla.ssifica<\3. na 2a parte do art. 136 da Tarifa. vigente, para 
o •fim de pagar a taxa rle 300 l'úi~ por kilo bruto.- lti,,adanin da 
nnn.ha Con·t1'l, 
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